
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELCIO DE SA RUFINO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Index 11050 - Ante os requerimentos da recuperanda, determino:

 

               a - Considerando a manifestação favorável do MP de fls. 11.034 e do Administrador

Judicial de fls. 11.040/11.045, e em atendimento ao PRJ aprovado pelos credores, expeça-se

com urgência de Alvará autorizando a venda direta da "UPI RESENDE", na forma do art. 66 da

Lei 11.101/2005, livre de qualquer ônus e sem sucessão nas obrigações do devedor de

qualquer natureza na forma dos artigos 60, § único, e 141, III da Lei 11.101/2005 e do art. 133,

§ 1º do CTN.

 

               b - Reiterem-se os ofícios de fls. 9721 e 9724, conforme requerido.

 

               c - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 11019/11020.

 

               d - Cumpra-se o item 7 da decisão de fls. 10335/10342.

 

               2 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da recuperanda de index 11050

acerca das ações trabalhistas.

 

               3 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da Light de fls. 11091/11096.

 

               4 - Index 9085 - Defiro o requerido, vez que a recuperanda, do Administrador Judicial

e do MP em indexes 9525, 9632 e 10816, respectivamente, não se opõem a cessão de crédito

informada. Anote-se.

 

               5 - Index 10877 - Oficie-se o Juízo da 11ª Vara Federal de Execução fiscal do Rio de

Janeiro prestando a informação do Administrador Judicial  de fl. 11044.

 

               6 - Cumpridos os itens acima, retornem imediatamente conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Index 11050 - Ante os requerimentos da recuperanda, determino:

 

               a - Considerando a manifestação favorável do MP de fls. 11.034 e do Administrador

Judicial de fls. 11.040/11.045, e em atendimento ao PRJ aprovado pelos credores, expeça-se

com urgência de Alvará autorizando a venda direta da "UPI RESENDE", na forma do art. 66 da

Lei 11.101/2005, livre de qualquer ônus e sem sucessão nas obrigações do devedor de

qualquer natureza na forma dos artigos 60, § único, e 141, III da Lei 11.101/2005 e do art. 133,

§ 1º do CTN.

 

               b - Reiterem-se os ofícios de fls. 9721 e 9724, conforme requerido.

 

               c - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 11019/11020.

 

               d - Cumpra-se o item 7 da decisão de fls. 10335/10342.

 

               2 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da recuperanda de index 11050

acerca das ações trabalhistas.

 

               3 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da Light de fls. 11091/11096.

 

               4 - Index 9085 - Defiro o requerido, vez que a recuperanda, do Administrador Judicial

e do MP em indexes 9525, 9632 e 10816, respectivamente, não se opõem a cessão de crédito

informada. Anote-se.

 

               5 - Index 10877 - Oficie-se o Juízo da 11ª Vara Federal de Execução fiscal do Rio de

Janeiro prestando a informação do Administrador Judicial  de fl. 11044.

 

               6 - Cumpridos os itens acima, retornem imediatamente conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 09/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

INFORMO a VExª. que tenho dúvidas em cumprir o que determinado no item 7 da r. decisão de

fls.10335, tendo em vista o que certificado a fls.11013;

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que informe

expressamente quais instituições serão oficiadas para proceder à baixa nas garantias

prestadas. Vindas as informações, serão calculadas as custas para expedição destes e demais

ofícios deferida, já descontados os valores recolhidos a fls.11100.  

 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 09/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

INFORMO a VExª. que tenho dúvidas em cumprir o que determinado no item 7 da r. decisão de

fls.10335, tendo em vista o que certificado a fls.11013;

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que informe

expressamente quais instituições serão oficiadas para proceder à baixa nas garantias

prestadas. Vindas as informações, serão calculadas as custas para expedição destes e demais

ofícios deferida, já descontados os valores recolhidos a fls.11100.  

 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  08/08/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Index 11050 - Ante os requerimentos da recuperanda, determino:

 

               a - Considerando a manifestação favorável do MP de fls. 11.034 e do Administrador

Judicial de fls. 11.040/11.045, e em atendimento ao PRJ aprovado pelos credores, expeça-se

com urgência de Alvará autorizando a venda direta da "UPI RESENDE", na forma do art. 66 da

Lei 11.101/2005, livre de qualquer ônus e sem sucessão nas obrigações do devedor de

qualquer natureza na forma dos artigos 60, § único, e 141, III da Lei 11.101/2005 e do art. 133,

§ 1º do CTN.

 

               b - Reiterem-se os ofícios de fls. 9721 e 9724, conforme requerido.

 

               c - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 11019/11020.

 

               d - Cumpra-se o item 7 da decisão de fls. 10335/10342.

 

               2 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da recuperanda de index 11050

acerca das ações trabalhistas.

 

               3 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da Light de fls. 11091/11096.

 

               4 - Index 9085 - Defiro o requerido, vez que a recuperanda, do Administrador Judicial

e do MP em indexes 9525, 9632 e 10816, respectivamente, não se opõem a cessão de crédito

informada. Anote-se.

 

               5 - Index 10877 - Oficie-se o Juízo da 11ª Vara Federal de Execução fiscal do Rio de

Janeiro prestando a informação do Administrador Judicial  de fl. 11044.

 

               6 - Cumpridos os itens acima, retornem imediatamente conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 16/08/2022

Data da Juntada 15/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

1 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista do despacho ordinatório de fl.  , 

vem indicar as instituições serão oficiadas para proceder à baixa nas garantias prestadas: 

 

SERASA 

 

Requer sejam expedido ofício ao SERASA, para que proceda à baixa nos apontamentos a 

seguir relacionados: 

 

Relação dos apontamentos pendentes de baixa no SERASA – DATA BASE DA 

CONSULTA: 15/08/2022  

 

    Armco Staco S.A Industria Metalúrgica. CNPJ 72,343.882/0001-07 

Responsável pelo Registro ANTT 

Tipo                                              Valor          Data              Cont 

Pendências Bancárias (PEFIN)  R$  90,45    25/11/19   Cont: 0029882883 

 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

2 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

Registro de Imóveis  

 

Outrossim, requer seja expedidos ofício ao Cartório de Ofícios e Atos do Registro de 

Imóveis de Resende (4º Ofício de Justiça)1, para que procedam ao levantamento do 

gravames de hipoteca decorrentes das garantias prestadas: 

 

• IMÓVEL sito na Estrada João Paulo nº 740, Honório Gurgel – Rio de 

Janeiro-  RJ conforme registo (R6) lavrada em 28/11/2014 Matrícula 3.238 

- 4° Ofício de Justiça 

PROPRIETÁRIA: Armco Staco S.A Industria Metalúrgica. CNPJ 

72.343.882/0001-07; 

 

DETRAN 

 

Requer seja expedidos ofício ao DETRAN, para que proceda ao levantamento do gravames 

listados: 

 

Baixa na alienação do automóvel: 

 

• Veículo/Marca: NEW FOCUS SEDAN (FLEXONE)SE PLUS 2.0/FORD 

Modelo/Ano: 2014/2013 

Placa: KZP8257 

Chassi N°: 8AFSZZFFCEJ193246 

RENAVAM: 993166202 

Cor: BRANCO 

Credor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 

• Veículo/Marca: IFORD FUSION 2.5 FLEX 

Modelo/Ano: 2014/2015 

Placa: FFS 9645 

Chassi N°: 3FA6POHT1FR106766 

RENAVAM: 01026668198 

Cor: PRATA 

Credor: Banco: BANCO J. SAFRA S/A  

 
1 Endereço: Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 282, Vila Santa Cecília, RESENDE / RJ -Telefone: 

(24)3359-0414;  e-mail: cartorio4oficio.resende@gmail.com. 

mailto:cartorio4oficio.resende@gmail.com




F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

3 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

RTD 

 

Requer seja expedidos ofício ao 4º RTD, para que proceda ao levantamento do gravame 

listado: 

 

Baixa na alienação do equipamento: 

 

• 4º Cartório de Registro de Títulos e documentos do Rio de Janeiro  

Equipamento: PRENSA HIDRAULICA PHCD – Código 2877718 

Credor: ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ /MF sob  nº 60.701.190/0001 -04, 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2022. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 





ConfidencialAA para : ARMCO CONSULTAS

Concentre - Resumo

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA
METALURGICA EM RECUPERACAO

72.343.882/0001-07 29/04/1993
RJ / RIO DE
JANEIRO

Status do Documento

Situação do CNPJ em 06/08/2022 : ativa

15 de Agosto de 2022 - 16:48:39

Anotações Negativas

Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

7

4

4

jan/2019 a nov/2019

dez/2020 a jun/2022

out/2020 a jun/2022

-

-

-

-

-

90,45

1.208,13

0,00

-

-

-

-

-

A N T T

-

-

BRASILIA

BRASILIA

-

-

-

Detalhe

Pendências Comerciais (PEFIN)

Empresa Data Avalista? LocalContrato Modalidade Valor (R$)







0029882883 TIT DESCONTA A N T T 25/11/2019 90,45 Não -

Credor: 04.898.488/0000-00

EPSE300011522017 TIT DESCONTA A N T T 25/11/2019 135,48 Não -

Credor: 04.898.488/0000-00

EPSA500030712018 TIT DESCONTA A N T T 05/11/2019 146,12 Não -

Credor: 04.898.488/0000-00

EPSA600006272018 TIT DESCONTA A N T T 05/11/2019 135,48 Não -

Credor: 04.898.488/0000-00

EPSMA00057482018 TIT DESCONTA A N T T 05/11/2019 236,56 Não -

Credor: 04.898.488/0000-00

Total de Ocorrências: 7

     Protestos

   Cartório    Cidade    Data Valor (R$)   UF

UN BRASILIA DF 01/06/2022 1.208,13

0001 RIO DE JANEIRO RJ 04/04/2022 1.685,00

UN BRASILIA DF 05/10/2021 7.693,64

0002 BRASILIA DF 23/12/2020 7.181,46

Total de Ocorrências: 4

     Ações Judiciais

   Natureza    Distr   Vara    Cidade  UF    Data    Valor (R$)

0001 0002 BRASILIA DF 13/06/2022 0,00FISCAL ESTADUAL

0001 0002 BELO MG 02/07/2021 0,00FISCAL ESTADUAL

0001 0001 CUIABA MT 25/03/2021 0,00FISCAL ESTADUAL

0001 0001 UBERABA MG 16/10/2020 0,00FISCAL MUNICIPAL

Total de Ocorrências: 4





Faturamento Estimado com Positivo

   Metodologia Utilizada

O resultado é calculado por meio de técnicas estatísticas que utilizam informações
cadastrais e comportamentais da empresa.

R$ 172.000.000
ao ano

Limite de Crédito PJ

R$ 0

 Metodologia Utilizada

DEFAULT - RECUPERACAO JUDICIAL

2

A pontuação representa que a empresa encontra-se em situação de inadimplência
no mercado - recuperação judicial ou extrajudicial. para este tipo de empresa, é
prática de mercado vender somente à vista.

Interpretação

Pontuação

Serasa Score 2.0

   Sócios e Administradores

Sócios e Acionistas
CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

002.678.778-46 FERNANDO ANTONIO CARVALHO VILHENA 36,00

635.470.408-25 36,00ARNALDO PAMPALON

650.750.058-53 ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES 28,00

Administradores
CPF/CNPJ Administração Cargo

002.678.778-46 FERNANDO ANTONIO CARVALHO VILHENA D COML

DIRETOR635.470.408-25 ARNALDO PAMPALON

650.750.058-53 ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES DIRETOR

Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas.Legenda:





"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."





15/08/2022 15:09 Detran / Portal (Veiculos)

https://www.detran.rj.gov.br/_monta_aplicacoes.asp?cod=16&tipo=crlv 1/1

VOLTAR PARA O TOPOVOLTAR PARA O TOPO

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSULTA AO CADASTRO DE VEÍCULO

2022

ARMCO

KZP8257

****************

PASSAGEIRO ALCO/GASOL

I/FORD FOCUS SE AT 2.0 S 2013 2014

5 / 178 / 1999 PARTICULAR BRANCA

ALIENACAO FIDUCIARIA
 

RIO DE JANEIRO

Imprimir







Matrícula 90/139

RESENDE 04 OF DE JUSTICA

Endereço: Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 282, Vila Santa Cecília, RESENDE / RJ

Telefone: (24)3359-0414

Carlos Frederico T. Calazans

E-mail: cartorio4oficio.resende@gmail.com

Tabelião

Ofícios e Atos do Registro de Imóveis

Livro: 2 / Matrícula: 3238 / Data da Certidão: 05/08/2022.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que a presente cópia é reprodução autêntica da Matrícula nº 3238, extraída nos termos do art. 
19, §1º, da Lei 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidades que 
recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutória até a presente 
data. Eu, Carlos Frederico T. Calazans, Tabelião, subscrevo e Dou Fé. Certidão emitida e assinada eletronicamente 
conforme Lei nº 14.382/22. Válido por 30 dias (Decreto-Lei nº 93.240/96). Resende, 05 de agosto de 2022. 

Custas da Certidão:

20.4.6.* CERTIDÃO ELETRÔNICA: 91,14 x 1 = 91,14

Emolumentos: R$ 91,14 | Fetj: R$ 18,22 | Fundperj: R$ 4,55 | Funperj: R$ 4,55 | Funarpen: R$ 3,64 | Pmcmv: R$ 1,82 | Iss: R$ 4,55 | Total: R$ 128,47.

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEDF 42727 SCI
Consulte a v alidade do selo em:

www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Consulte v ia ANOREG-RJ 
v alidador de certidões:

ID CERP: 630f8605-304b-4e80-9bca-98beb0d79aff

* A autenticidade desta certidão dev erá ser conf irmada na página da Central Eletrônica de Registros Públicos - 
ANOREG (http://v alidador.e-cartoriorj.com.br).

* A certidão eletrônica estará disponiv el para download pelo período de 30 (trinta) dias após a sua emissão.
* Prov imento CNJ nº 47/2015, CGJ n° 89/2016 e CGJ nº 45/2017, regulamenta a emissão e o uso de certidões 

eletrônicas pelos serv iços de registro de imóv eis do Estado do Rio de Janeiro.







RESENDE 04 OF DE JUSTICA

Endereço: Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 282, Vila Santa Cecília, RESENDE / RJ

Telefone: (24)3359-0414

Carlos Frederico T. Calazans

E-mail: cartorio4oficio.resende@gmail.com

Tabelião

Ofícios e Atos do Registro de Imóveis

Matrícula 90/139
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C E R T I D Ã O
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RESENDE 04 OF DE JUSTICA

Endereço: Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 282, Vila Santa Cecília, RESENDE / RJ

Telefone: (24)3359-0414
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Tabelião

Ofícios e Atos do Registro de Imóveis

Matrícula 90/139

Livro: 2 / Matrícula: 3238 / Data da Certidão: 05/08/2022.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 31/08/2022

Data da Juntada 31/08/2022

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento S/Nº

Texto

3ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO





31/08/2022 16:23 Email – Capital - 03 V. Empresarial – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/inbox/id/AAQkAGY2M2I2Yjk3LTU5NzEtNDViYS1hOWJhLWVkZGY0NzA4YWJkMgAQAKfx… 1/1

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO - PROCESSO VOSSO 0190197-45.2016.8.19.0001 -
PROCESSO NOSSO 0014992-86.2020.8.26.0576

ADRIANA GUERRA ISMAEL <aismael@tjsp.jus.br>
Ter, 30/08/2022 16:08

Para: Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>
Boa tarde,
Segue anexa decisão-o�cio solicitando cer�dão de objeto e pé de vosso processo 0190197-
45.2016.8.19.0001.
(Processo nosso 0014992-86.2020.8.26.0576)
A�.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/09/2022

Data 13/09/2022

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

recuperanda para que recolha as custas de expedição de

ofícios: conta 2212-9 - R$ 93,28.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha
as custas de expedição de ofícios:    conta 2212-9 - R$ 93,28.    
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha
as custas de expedição de ofícios:    conta 2212-9 - R$ 93,28.    
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 16/09/2022

Data da Juntada 15/09/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

1 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

GRERJ Nº 5253110757800 

 

 

 

 

URGENTE 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista do r. despacho ordinatório de 

fl. 11.442, vem informar o pagamento das custas para expedição dos ofícios determinados 

em cumprimento do plano, razão pela qual requer seja expedidos ofícios indicados com a 

máxima urgência. Em seguida, requer seja o feito remetido à conclusão para prolação de 

sentença de encerramento da recuperação. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 16/09/2022

Data da Juntada 16/09/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto





GRERJ: 5253110757800 Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

CPF/CNPJ: 72.343.882/0001-07 Autenticação: 00023543902

Pagamento: 15/09/2022

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO STACO S.A - 
INDUSTRIA METALURGICA

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar: PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - 
INDÚSTRIA METALÚRGICA E 

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

2212-9 Diversos 93,28

Total: 93,28

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA

28575

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 16/09/2022

Data 16/09/2022

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 593/2022/OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           
Reiterando o ofício n.550/2021

Prezado Senhor,

Reiterando o ofício n.550/2021, pelo      presente,      em      atenção      ao    vosso      ofício
de  13/08/2020,         do         processo  0101261-86.2016.5.01.0521,  que  solicita  dados  bancários  para
transferência  de  depósito  recursal,  solicito  sejam utilizados os  seguintes  dados para  que  a referida
transferência seja realizada para conta indicada pela Recuperanda:

- Banco Bradesco; 
- Agência: 3370-7/ Plataforma Caxias; 
- Conta Corrente: 014.83.80-3; 
- Favorecido: Armco Staco S A Indústria Metalúrgica; 
- CNPJ: 72.343.882/0001-07. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Exmo Sr Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Resende/RJ

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AEE.SC31.7Y8N.AFG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                                                                                                                    
JULIOFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

60                                                                                                                                                                                                                                                                                    
JULIOFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 594/2022/OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           
Reiterando o ofício n.554/2021

Prezado Senhor,

Reiterando o ofício  n.554/2021,  pelo  presente,  em atenção à solicitação do e-mail      de
24/09/2020 referente ao vosso processo 0101317-82.2016.5.01.0016, que solicita manifestação sobre
destinação de depósito recursal, solicito sejam utilizados os seguintes dados para que haja transferência
do valor do referido depósito para conta indicada pela Recuperanda:

- Banco Bradesco; 
- Agência: 3370-7/ Plataforma Caxias; 
- Conta Corrente: 014.83.80-3; 
- Favorecido: Armco Staco S A Indústria Metalúrgica; 
- CNPJ: 72.343.882/0001-07. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Exmo Sr Juiz da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4UXT.N5LP.EAC2.BFG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

60                                                                                                                                                                                                                                                                                    
JULIOFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 598/2022/OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           

Prezado Senhor,

Tendo em vista  o constante  do processo em referência,  solicito  a  VSª que proceda ao
levantamento do gravame de hipoteca decorrente das garantias prestadas, referente ao IMÓVEL sito na
Estrada        João        Paulo        nº        740,        Honório        Gurgel        –        Rio        de Janeiro -        RJ,
conforme  registo  (R6),  lavrada  em  28/11/2014,  Matrícula  3.238  -  4°  Ofício  de  Justiça,  cuja
proprietária é a Armco Staco        S.A      Industria        Metalúrgica, CNPJ 72.343.882/0001-07. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

.
4º Ofício de Justiça de Resende - Rua Joao Batista Viana de Moraes, nº 64 Barbosa Lima, 
Resende/RJ - contato@4oficioresende.com.br

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4H17.IXIC.JG5C.FFG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 599/2022/OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           

Prezado Senhor,

Tendo em vista  o constante  do processo em referência,  solicito  a  VSª que proceda ao
levantamento do gravame listado:

Baixa na alienação do equipamento PRENSA HIDRAULICA PHCD – Código 2877718, cujo credor é o
ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ /MF sob    nº 60.701.190/0001 -04. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

4º Cartório de Registro de Títulos e documentos do Rio de Janeiro    

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QL9.V9WW.5IM5.GFG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 
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Poder Judiciário
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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001    
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Eu,  Julio  Pessoa Tavares  Ferreira  -  Subst.  do  Resp.  pelo  Expediente  -  Matr.  01/28575
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação
de Recuperação Judicial - Recuperação Judicial, distribuída a este Juízo em 08/06/2016, por intermédio
do 3º  Ofício  de Registro  de Distribuição,  registrada sob o nº  0190197-45.2016.8.19.0001,  o que se
segue:

O processamento da recuperação judicial  da empresa em tela foi deferido por decisão proferida em
23/06/2016,  constante  a  fls.747/756.  A  recuperação  judicial  foi  concedida,  tendo  seu  plano
recuperacional  homologado  por  sentenças  proferidas  em  11/07/2017,  às  fls.  4076/4077  e  em
09/12/2020,    às    fls.    9410/9411. No momento, o processo encontra-se em cumprimento do plano de
recuperação apresentado pela recuperanda.

O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575

Código de Autenticação: 48EH.F8HD.NRYP.HFG3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

86                                                                                                                                                                                                                                                                  





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

86                                                                                                                                                                                                                                                                  





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 16/09/2022

Data da Juntada 16/09/2022

Tipo de Documento Documento

Texto





16/09/2022 15:52 Email – Capital - 03 V. Empresarial – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/inbox/id/AAQkAGY2M2I2Yjk3LTU5NzEtNDViYS1hOWJhLWVkZGY0NzA4YWJkMgAQAJ2d… 1/1

Entregue: Processo n. 0014992-86.2020.8.26.0576 (vosso)

postmaster@tjsp.onmicrosoft.com <postmaster@tjsp.onmicrosoft.com>
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Para: riopreto3cv@tjsp.jus.br <riopreto3cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (70 KB)
Processo n. 0014992-86.2020.8.26.0576 (vosso);

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

riopreto3cv@tjsp.jus.br

Assunto: Processo n. 0014992-86.2020.8.26.0576 (vosso)
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F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

1 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

URGENTE 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a expedição do ofício de fls. 

11.455, requer COM A MÁXIMA URGÊNCIA, seja o mesmo retificado para constar os 

dados do imóvel da certidão de fl. 11.435: 

 

Registro de Imóveis   

 

Outrossim, requer seja expedido ofício ao Cartório de Ofícios e Atos do Registro de 

Imóveis de Resende (4º Ofício de Justiça), para que proceda ao levantamento do gravames 

de hipoteca decorrentes das garantias prestadas:  

 

• IMÓVEL sito Rua Projetada, s/n Qd: 0 Lote:0 - Fazenda da Barra, Resende/RJ - , CEP: 

27511-971, registrado sob o nº 3.238, conforme registo (R6) lavrada em 28/11/2014 

Matrícula 3.238 1 - 4° Ofício de Justiça  

PROPRIETÁRIA: Armco Staco S.A Industria Metalúrgica. CNPJ 72.343.882/0001-07; 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2022. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 

 
1 Endereço: Av. Tenente Coronel Adalberto Mendes, 282, Vila Santa Cecília, RESENDE/RJ -Telefone: (24)3359-0414; 

e-mail: cartorio4oficio.resende@gmail.com.  
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COMARCA DE RIO VERDE-1ª VARA CÍVEL

 
Avenida Universitária, Quadra 07, Lote 12, s/n Residencial, R. Tocantins, GO, 75909-468 Email: cart1varcivrioverde@tjgo.jus.br Fone

(64)3611-8747
 

OFÍCIO N° 265683608
 

CÓDIGO DE ACESSO: a8fcw5f6a9n*
 

Processo nº: 5175769-53.2021.8.09.0137 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença 
Assunto: 9587 - DIREITO CIVIL -> Obrigações -> Espécies de Contratos -> Compra e Venda - Lei nº 10.406/02
(Código Civil) -; 12416 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória -> Tutela de
Urgência - CPC 
Requerente: Hugo Domingos Giraldi 
CPF:441.348.600-59
 
Requerido:ARMCO STACO S.A INDÚSTRIA METALÚRGICA, CPF:72.343.882/0001-07 
 
 
Juiz(a): RODRIGO DE CASTRO FERREIRA
 
 
 
DESTINATÁRIO: Administrador-Judicial
 
ENDEREÇO: 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro,  Av, Erasmo Braga, Bairro: Centro - Rio
de Janeiro/RJ - CEP 20020903
 
O(a) Doutor(a)RODRIGO DE CASTRO FERREIRA, Juiz(a) de Direito da Comarca de RIO VERDE, Estado de
Goiás, pelo presente, vem INTIMAR o administrador-judicial nomeado no processo sob o nº
0190197.45.2016.8.19.001, que tramita na 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro para, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos o plano de recuperação judicial aprovado constando o
crédito objeto desta ação, bem como a decisão do juízo universal declarando a essencialidade dos ativos
financeiros bloqueados à atividade empresarial da parte executada.
 

DECISÃO: "...À vista disso, antes de deliberar acerca do desbloqueio de valores requerido pela
parte executada, atento aos princípios da cooperação, da boa-fé objetiva, da não surpresa e da colaboração,
vaticinados nos artigos 5º, 6º, 9º e 10 do Código de Processo Civil, INTIME-SE o administrador-judicial
nomeado no processo sob o nº 0190197.45.2016.8.19.001, que tramita na 3ª Vara Empresarial da
Comarca do Rio de Janeiro para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos o plano de recuperação
judicial aprovado constando o crédito objeto desta ação, bem como a decisão do juízo universal declarando a
essencialidade dos ativos financeiros bloqueados à atividade empresarial da parte executada..."
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/09/2022 17:03:46
Assinado por RODRIGO DE CASTRO FERREIRA
Validação pelo código: 10433564864926664, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p





Para realizar o acesso ao processo siga os seguintes passos:1) entre no site https://projudi.tjgo.jus.br;2) no
canto superior direito da tela, clique na lupa;3) clique na opção: "Processo por Código";4) na tela que se abre,
informe o número do processo até o dígito verificador e o código de acesso.
 
Observação: Este processo tramita através do sistema computacional PJD, cujo endereço na web é
http://www.tj.go.gov.br/projudi/. Os documentos a serem juntados no processo deverão estar em formato digital
PDF em arquivos com no máximo 1MB cada.
 
Favor ao responder este ofício indicar o número do processo através do e-mail
cart1varcivrioverde@tjgo.jus.br
 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de RIO VERDE, Estado de Goiás, aos 9 de setembro de 2022
 

 
 

RODRIGO DE CASTRO FERREIRA
 

Juiz de Direito
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 631/2022/OF

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           

Prezado Senhor,

Tendo em vista  o constante  do processo em referência,  solicito  a  VSª que proceda ao
levantamento do gravame de hipoteca decorrente das garantias prestadas, referente ao IMÓVEL sito na
Rua Projetada, s/n, Qd: 0, Lote:0 - Fazenda da Barra, Resende/RJ - CEP 27511-971,    registrada
sob    o nº    3.238,    conforme    registo    (R6),    lavrada    em    28/11/2014, Matrícula 3.238    1    - 4°
Ofício de Justiça;
    
PROPRIETÁRIA: Armco Staco S.A Industria Metalúrgica. CNPJ 72.343.882/0001-07

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

4º Ofício de Justiça de Resende - Rua Joao Batista Viana de Moraes, nº 64 Barbosa Lima, 
Resende/RJ - contato@4oficioresende.com.br

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 47QH.SFWM.M777.4MG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ENC: SEI 2022-06077870 (CADASTRAMENTO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL)

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves <calves@tjrj.jus.br>
Seg, 01/08/2022 12:33

Para: Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>
Prezado Sr. Chefe da Serven�a,

Visando dar cumprimento à determinação da Corregedoria-Geral da Jus�ça, determino à V.Sa. que
junte o presente expediente na íntegra em cada um dos autos dos processos mencionados na
informação anexada, em que o Escritório Costa Ribeiro funciona como administrador judicial ,
principalmente cópia do despacho e da decisão proferidos no processo SEI em epígrafe, e após
remeta-os à conclusão. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
          Juiz de Direito

De: TJERJ/Ins�tucional <cgj.dipad@tjrj.jus.br> 
Enviado: quarta-feira, 27 de julho de 2022 17:52 
Para: Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves <calves@tjrj.jus.br> 
Assunto: SEI 2022-06077870 (CADASTRAMENTO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL)
 
Exmo. Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, 

Em cumprimento ao determinado pelo Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça do Estado do Rio
de Janeiro, Dr. RICARDO RODRIGUES CARDOZO (id. 4313590), sirvo-me do presente para ciência da
decisão exarada no presente procedimento administrativo e do Parecer (id. 4313553) cuja
fundamentação foi adotada como razão de decidir, para determinar a exclusão do nome da
sociedade Costa Ribeiro Faria Advogados Associados do cadastro de administradores judiciais e
proceda a substituição do administrador, nos termos do artigo 6º, § 2º do Provimento CGJ nº
38/2022. 

Respeitosamente,  

Maria Conceição Botelho T59865. 
CGJ/DIPAD – Divisão de Processos Administrativos Comuns.  
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
CGJ-Comissão de Acompanhamento e Análise de Indicadores Judiciais da Primeira Instância

INFORMAÇÕES - CGJ/COIND

Cuida-se de processo administrativo instaurado com o escopo de analisar a licitude da nomeação da
sociedade Costa Ribeiro Faria Advogados Associados para o exercício da função pública de administrador judicial, tendo em
conta a cominação de pena de destituição da referida função ao sócio titular, Frederico Costa Ribeiro.

Consoante informações constantes de tabela oriunda da Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e
Comunicação (DGTEC), a sociedade Costa Ribeiro Faria Advogados Associados foi designada pelo Juízo da 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital para o desempenho da função pública de administrador judicial nos Processos nºs
0143558-56.2022.8.19.0001, 0147841-25.2022.8.19.0001, 0151301-20.2022.8.19.0001, 0155435-90.2022.8.19.0001,
0157750-91.2022.8.19.0001 e 0166371-77.2022.8.19.0001.

De acordo com o contrato social (índex 4268929), a sociedade é composta por estes sócios: Frederico
Costa Ribeiro (sócio titular), Denize Pinho Rodrigues Ribeiro e Rodrigo Faria Bouzo.

Ocorre que, em 21 de junho de 2022, publicou-se (índex 4268914), no Diário da Justiça Eletrônico, a
decisão proferida no Processo SEI nº 2020-0657932 (índex 4268846), consistente na pena de destituição da função de
administrador judicial cominada ao sócio titular, Frederico Costa Ribeiro.

Feitas essas considerações, submeto-as à apreciação do Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça
Luiz Eduardo de Castro Neves.

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2022.
 
 

FRANK RIBEIRO ANDRADE
Subcoordenador Administrativo

Documento assinado eletronicamente por FRANK RIBEIRO ANDRADE, Subcoordenador Administrativo, em
19/07/2022, às 18:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4268937 e o código CRC
98A53A24.

Av. Erasmo Braga, 115 - Bairro Centro - CEP 20020-903 - Rio de Janeiro - RJ -  
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
CGJ - GABINETE 1 DOS JUIZES AUXILIARES

DESPACHO - CGJ/CGJGAB01

No processo SEI 2020-0657932, após acolher parecer da Comissão Permanente de Processo Disciplinar,
o Corregedor Geral da Justiça determinou a exclusão do réu Frederico Costa Ribeiro da lista de administradores judiciais
deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 15 anos, por violação dos deveres funcionais elencados nos artigos 38 e 39, incisos
V, VI e VIII do Decreto-Lei nº 220/75 e artigo 285, incisos V, VI e VIII, do Decreto nº 2.479/79, aplicável por força da Lei
nº 1.698/1990.

Em que pese tal determinação, a certidão da COIND (indexador 4268937) informou que “a sociedade
Costa Ribeiro Faria Advogados Associados foi designada pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital para o
desempenho da função pública de administrador judicial nos Processos nºs 0143558-56.2022.8.19.0001, 0147841-
25.2022.8.19.0001, 0151301-20.2022.8.19.0001, 0155435-90.2022.8.19.0001, 0157750-91.2022.8.19.0001 e 0166371-
77.2022.8.19.0001 e que “de acordo com o contrato social (índex 4268929), a sociedade é composta por estes sócios:
Frederico Costa Ribeiro (sócio titular), Denize Pinho Rodrigues Ribeiro e Rodrigo Faria Bouzo”.

Nesses termos, o Dr. Frederico Costa Ribeiro é um dos sócios do escritório de advocacia que está sendo
nomeado para exercer atividade de administrador judicial. Assim, a penalidade imposta no referido processo
administrativo não está sendo observada.

Com efeito, embora a sociedade tenha outros sócios, é evidente que todos os sócios se beneficiam pela
contratação do escritório.

Ademais, o advogado excluído, que integra o nome do escritório, serve como captador de clientela e,
para driblar a punição imposta, pode deixar de assinar petições e documentos relativos à atuação do escritório como
administrador judicial, apenas para ocultar sua atuação, sem que isso signifique seu real afastamento da função.

Note-se que a penalidade aplicada ao administrador foi pelo prazo de 15 anos, o que certamente
demonstra graves violações de deveres funcionais.

Não há dúvida de que a penalidade imposta em processo administrativo deve ser cumprida, sob pena de
se tornar inócua a decisão proferida pelo Corregedor Geral da Justiça, o que não se pode permitir.

Diante desses fatos, resta claro que a penalidade imposta no processo SEI 2020-0657932 ao réu
Frederico Costa Ribeiro atinge o escritório onde ele é sócio. Assim, sugiro seja realizada a exclusão do nome da sociedade
Costa Ribeiro Faria Advogados Associados do cadastro de administradores judiciais, com imediata comunicação ao juiz
que nomeou o referido escritório para que proceda a substituição do administrador, nos termos do artigo 6º, § 2º do
Provimento CGJ nº 38/2022.

Encaminhem-se os autos ao gabinete do Corregedor Geral da Justiça.
 
Rio de Janeiro, 27 de julho de 2022.

 

 

Luiz Eduardo de Castro Neves
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO DE CASTRO NEVES, Juiz Auxiliar da CGJ, em
27/07/2022, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4313553 e o código CRC
5B4E3A49.
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CGJ - GABINETE 1 DOS JUIZES AUXILIARES

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Auxiliar.
De fato, a decisão que determinou a exclusão de advogado Dr. Frederico Costa Ribeiro

do cadastro de administradores judiciais deve ser integralmente cumprida.
Assim, a restrição deve atingir o escritório Costa Ribeiro Faria Advogados Associados,

do qual é sócio, pelas razões indicadas no referido parecer do Juiz Auxiliar.
Diante desses fatos, determino a exclusão do nome da sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do cadastro de administradores judiciais, com a imediata comunicação ao juiz que
nomeou o escritório para que proceda a substituição do administrador, nos termos do artigo 6º, § 2º do
Provimento CGJ nº 38/2022.

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO
Corregedor-Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES CARDOZO, Corregedor
Geral de Justiça, em 27/07/2022, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4313590 e o
código CRC 6A94BD46.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 501202220437195

Nome original: 0101261-86.2016 - Oficio ID a98d9f8.pdf

Data: 22/09/2022 12:47:59

Remetente: 

SIMONE

01ª Vara do Trabalho de Resende

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho Oficio ID a98d9f8 e outros documentos do processo 0101261-86.2016.5.01.052

1 e caso o cumprimento não seja referente a essa Unidade, solicito que seja direcion

ado internamente ao Setor responsável pelo cumprimento.









REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 501202220437196

Nome original: Documento_45b292d.pdf

Data: 22/09/2022 12:47:59

Remetente: 

SIMONE

01ª Vara do Trabalho de Resende

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho Oficio ID a98d9f8 e outros documentos do processo 0101261-86.2016.5.01.052

1 e caso o cumprimento não seja referente a essa Unidade, solicito que seja direcion

ado internamente ao Setor responsável pelo cumprimento.









REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 501202220437197

Nome original: Alvará_1112d03.pdf

Data: 22/09/2022 12:47:59

Remetente: 

SIMONE

01ª Vara do Trabalho de Resende

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho Oficio ID a98d9f8 e outros documentos do processo 0101261-86.2016.5.01.052

1 e caso o cumprimento não seja referente a essa Unidade, solicito que seja direcion

ado internamente ao Setor responsável pelo cumprimento.













REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 501202220437198

Nome original: Documento_83d3035.pdf

Data: 22/09/2022 12:47:59

Remetente: 

SIMONE

01ª Vara do Trabalho de Resende

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho Oficio ID a98d9f8 e outros documentos do processo 0101261-86.2016.5.01.052

1 e caso o cumprimento não seja referente a essa Unidade, solicito que seja direcion

ado internamente ao Setor responsável pelo cumprimento.













REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 501202220437199

Nome original: Documento_71bf996.pdf

Data: 22/09/2022 12:47:59

Remetente: 

SIMONE

01ª Vara do Trabalho de Resende

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho Oficio ID a98d9f8 e outros documentos do processo 0101261-86.2016.5.01.052

1 e caso o cumprimento não seja referente a essa Unidade, solicito que seja direcion

ado internamente ao Setor responsável pelo cumprimento.

















Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/09/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas

de expedição de ofícios:  conta 2212-9 - R$ 93,28.  

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/09/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas

de expedição de ofícios:  conta 2212-9 - R$ 93,28.  

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229543162

Nome original: OFICIO 159-2022.pdf

Data: 21/09/2022 16:48:44

Remetente: 

Mariana Françoso de Ávila

RESENDE 04 OF DE JUSTICA

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício N.: 159 2022 Ref. Ofício n°: 598 2022 OF Ref. Processo n° : 0190197-45.2016.8

.19.0001 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 636/2022/OF

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2022

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista  o  constante  do processo  em referência,  informo a VSª  que  o ofício  n.
598/2022,  expedido  através  do  Malote  Digital  n.81920229526380,  em  19/09/22,  deve  ser
desconsiderado, tendo em vista o erro na decrição do imóvel que lá consta.

                     Retificando o ofício mencionado, solicito a VSª que proceda ao levantamento do gravame
de hipoteca decorrente das garantias prestadas, referente ao IMÓVEL sito na Rua Projetada, s/n, Qd:
0, Lote:0 - Fazenda da Barra, Resende/RJ - CEP 27511-971,    registrada sob    o nº    3.238,
conforme registro    (R6),    lavrada    em    28/11/2014, Matrícula 3.238- 4° Ofício de Justiça;
    
PROPRIETÁRIA: Armco Staco S.A Industria Metalúrgica. CNPJ 72.343.882/0001-07

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

4º Ofício de Justiça de Resende - Rua Joao Batista Viana de Moraes, nº 64 Barbosa Lima, 
Resende/RJ - contato@4oficioresende.com.br

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 46NH.5YZX.QWLU.CZG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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27/09/2022 14:17 https://www3.tjrj.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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Impresso em: 27/09/2022 às 14:17

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 81920229571811

Documento: 011506 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS) .pdf

Remetente: CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL ( Maria Júlia Machado Fonseca )

Destinatário: RESENDE 04 OF DE JUSTICA ( TJRJ )

Data de Envio: 27/09/2022 14:15:14

Assunto: OFÍCIO 636/2022/OF - PROCESSO Nº 0190197-45.2016.8.19.0001
 

javascript:;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229572048

Nome original: OF164.2022.pdf

Data: 27/09/2022 14:32:55

Remetente: 

Mariana Françoso de Ávila

RESENDE 04 OF DE JUSTICA

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Atualizado em 06/10/2022

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 29/09/2022

Data da Devolução 06/10/2022

Data da Decisão 06/10/2022

Tipo da Decisão Determinada a retificação do pólo passivo/ativo

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 29/09/2022

Decisão              

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este juízo
e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria Advogados
Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

               Intime-o  para  ciência  de  sua  nomeação  e  assunção  do  encargo,  dando-se
prosseguimento aos atos praticados.

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

Rio de Janeiro, 06/10/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NCF.PB3R.DA6N.82H3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RAYSA PEREIRA DE MORAES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELCIO DE SA RUFINO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SANDRA CAMILO MEDEIROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CLAUDIA CALIXTO DO CARMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: VALDO DUARTE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEONARDO OSÓRIO TELES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FABIANA DINIZ ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este 
juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial. 
 
               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se 
prosseguimento aos atos praticados. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.   
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001
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Ciente da r. decisão de fls.11.514.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2022.
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  07/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  09/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALDO DUARTE GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  11/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAYME SOARES DA ROCHA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  10/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  13/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

14/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  14/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  14/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/10/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001    
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
202207569543 -  Petição -  Petição_de_Habilitação_de_Crédito_-_ISAIAS[1]  (1)  -  Assinado.pdf  de tipo
Petição de fls. 11606 à 11619. 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2022.
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  18/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAYSA PEREIRA DE MORAES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELCIO DE SA RUFINO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO TAYAH foi regularmente intimado(a) pelo portal em

17/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ MARCO TAYAH foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRA CAMILO MEDEIROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLAUDIA CALIXTO DO CARMO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO OSORIO TELES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ HENRIQUE C GONÇALVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABIANA DINIZ ALVES foi regularmente intimado(a) pelo portal em

17/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

17/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARSELHA DE LUCA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 

Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados 
já qualificada nos autos da ação  de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 
por ARMCO STACO S.A - INDÚSTRIA METALÚRGICA - "em recuperação judicial, 
vem, respeitosamente à presença de V. Exª, diante da prolação da d. decisão de 
fl. 11.514, cuja intimação foi recebida em 18.10.2022, interpor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, pelas razões abaixo: 

DA DECISÃO RECORRIDA 

1. A douta decisão agravada, de fl. 11.514, após o recebimento dos ofícios de fls. 
11.486/11.499 , encaminhados pela D. Corregedoria Geral de Justiça, assim decidiu:  

 
 

2. Veja-se que a Douta decisão recorrida fundamentou a exclusão do Agravante da 
função de Administrador Judicial com base tão somente em "determinação do Exmo. 
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, 
conforme expediente encaminhado a este juízo e juntado aos autos" [...]. 
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3. No entanto, apesar da clara indicação de que a exclusão do Requerente decorreu 
única e exclusivamente de ordem administrativa advinda da superior instância, bem como, 
não obstante a referência e admiração que nutrimos pelo subscritor da d. decisão recorrida, 
não podemos deixar de apontar omissão em que incorreu o decisum. 

4. Afinal, faltou a decisão recorrida dispor acerca da remuneração devida ao 
Administrador Judicial substituído, na forma do art. art. 24, § 3º, da Lei n.º 11.101/05. 

 

DOS FUNDAMENTOS PARA A REFORMA 

5. De forma clara e impositiva o art. 24, § 3º, da Lei n.º 11.101/05, prevê que o 
Administrador Judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho realizado. 
 

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador 

judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do 

trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes. 
 

(...) 
 

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho 

realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for destituído de suas funções por 

desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em 

que não terá direito à remuneração. 

 

6. Não obstante a previsão acima, o douto juízo a quo determinou a substituição da 
Recorrente pela Central de Liquidantes, mas não fixou o valor do pagamento da remuneração 
devida ao Administrador Judicial substituído, notadamente no caso concreto, no qual a 
remuneração inicialmente arbitrada pelo Juízo no início do processo demanda a devida 
complementação, uma vez que transcorrido o prazo de duração esperada do processo, 
notadamente diante do fato de que já opinamos nos autos pelo encerramento da 
Recuperação Judicial, na forma do art. 63 da Lei n.º 11.101/05, pelo transcurso do prazo de 2 
(dois) anos. 

7. Destarte, foi em virtude da atuação do Administrador Judicial substituído por mais 
de 6 (seis) anos no feito no qual a sua atuação contribuiu para a aprovação do Plano de 
Recuperação Judicial, na prolação da sentença de concessão da Recuperação Judicial e 
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transcurso do prazo de 2 (dois) anos de duração da fase de cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 

DO PEDIDO 
 

8. Isso posto, requer a V. Ex.ª que seja suprida a omissão acima apontada, para que 
seja esclarecido que a substituição do Recorrente decorreu unicamente da ordem recebida da 
superior instância, e para que seja analisada a questão relativa à remuneração do 
Administrador Judicial. 

 

Termos em que, 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022. 

 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 

 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               Em cumprimento à determinação do Exmo. Corregedor Geral de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, Des. Ricardo Rodrigues Cardoso, conforme expediente encaminhado a este

juízo e juntado aos autos, excluo o Administrador Judicial sociedade Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados do presente feito e nomeio em substituição o Liquidante Judicial.

 

               Intime-o para ciência de sua nomeação e assunção do encargo, dando-se

prosseguimento aos atos praticados.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.  

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a r. decisão de fl. 11.514, vem 

informar que foi incluído na pauta dia 10/11/2022 o julgamento dos recursos interpostos 

contra o Plano Aditivo aprovado e conforme seja julgado informará nos autos. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0047902-85.2016.8.19.0000 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGRAVADOS: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ANTÔNIO 

FERNANDES, ARNALDO PIMPALON e FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO DE VILHENA 

 

R E L A T Ó R I O 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpôs Agravo de Instrumento em face 

de ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, contra decisão proferida pelo Juízo da 

3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, nos autos da ação de recuperação judicial (Proc. 

0190197-45.2016.8.19.0001), que determinou a expedição de ofício ao Serasa a fim de 

que promova a baixa ou se abstenha de incluir o nome da Agravada, bem como de seus 

sócios, no cadastro de inadimplentes. A Agravante alega que a suspensão das ações e 

execuções decorrentes do processamento da recuperação judicial não são aptas a sustar 

as medidas extrajudiciais de que dispõe o credor em virtude do inadimplemento de 

devedor, dentre elas o protesto e a remessa do seu nome e dos demais coobrigados aos 

cadastros de inadimplentes. Pretende a reforma da decisão. Contrarrazões da Armco 

sustentando a inadmissibilidade do recurso, diante da ausência de peças obrigatórias (fls. 

21/31). Petição da Armco informando a concessão da recuperação judicial e defendendo 

a perda superveniente do interesse recursal (fls. 85). Decisão determinando a inclusão 

dos sócios avalistas no polo passivo da demanda recursal (fls. 129). Contrarrazões de 

Fernando Antonio e Arnaldo Pimpalon defendendo a ocorrência de preclusão 

consumativa em relação à inclusão dos coobrigados (fls. 165/184). Parecer da 

Procuradoria de Justiça pela perda superveniente do interesse recursal (fls. 557/577). 

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2021. 

 

É o relatório. Peço dia. 

 

 

F A B I O   D U T R A 

DESEMBARGADOR RELATOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0047902-85.2016.8.19.0000 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGRAVADOS: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ANTÔNIO 

FERNANDES, ARNALDO PIMPALON e FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO DE VILHENA 

RELATOR: Desembargador FABIO DUTRA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO EMPRESARIAL. DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 

CONTRA A DEVEDORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 52, INCISO III, DA LEI Nº 11.101/05. 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

SERASA A FIM DE QUE PROMOVA A BAIXA OU SE ABSTENHA DE INCLUIR O NOME DA 

SOCIEDADE RECUPERANDA, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS, NO CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. SUPERVENIÊNCIA, NO CURSO DO PRESENTE AGRAVO, DA 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES, E HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO, POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

PREVISÃO, NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE CLÁUSULA QUE DISPÕE QUE “A 

APROVAÇÃO DO PLANO, E NOVAÇÃO DA DÍVIDA IMPLICARÁ NA BAIXA DEFINITIVA DE 

TODOS OS APONTAMENTOS REALIZADOS NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, 

BEM COMO DE TODOS OS PROTESTOS PROMOVIDOS EM NOME DA RECUPERANDA, 

SEUS COOBRIGADOS, AVALISTAS E/OU GARANTIDORES”. VINCULAÇÃO DE TODOS OS 

CREDORES. AGRAVANTE QUE PARTICIPOU DA ASSEMBLEIA E NÃO FEZ QUALQUER 

RESSALVA AO PLANO.  PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. É CERTO QUE 

A CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº 

1.333.349/SP, SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS, EDITOU A TESE 

JURÍDICA NO SENTIDO DE QUE “A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR PRINCIPAL 

NÃO IMPEDE O PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES NEM INDUZ SUSPENSÃO OU 

EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA TERCEIROS DEVEDORES SOLIDÁRIOS OU 

COOBRIGADOS EM GERAL, POR GARANTIA CAMBIAL, REAL OU FIDEJUSSÓRIA, POIS 

NÃO SE LHES APLICAM A SUSPENSÃO PREVISTA NOS ARTS. 6º, CAPUT, E 52, INCISO III, 

OU A NOVAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 59, CAPUT, POR FORÇA DO QUE DISPÕE O 

ART. 49, § 1º, TODOS DA LEI N. 11.101/2005”.  CONTUDO, A HIPÓTESE DOS AUTOS É 

DISTINTA, EIS QUE A TESE EDITADA SE LIMITOU À DISCUSSÃO ACERCA DA NOVAÇÃO 

OPERADA POR FORÇA DE LEI, NÃO SE DISCUTINDO EVENTUAL LIBERAÇÃO DOS 

COOBRIGADOS POR FORÇA DE CLÁUSULA EXPRESSA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL HOMOLOGADO. O PRÓPRIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº 1.532.943-MT, EM DATA POSTERIOR ÀQUELA 
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EM QUE A TESE SUPRACITADA FOI EDITADA, CONSIGNOU A POSSIBILIDADE DE A 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES SUPRIMIR AS GARANTIAS DA DÍVIDA PRINCIPAL 

ATRAVÉS DE EXPRESSA PREVISÃO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO, CUJA DECISÃO 

VINCULA TODOS OS CREDORES. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Agravo de Instrumento, 

tendo como Agravante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e como Agravados ARMCO STACO 

S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ANTÔNIO FERNANDES, ARNALDO PIMPALON e 

FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO DE VILHENA, 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em deixar 

de conhecer o recurso. 

 

Inicialmente, cabe destacar que a recuperação judicial objetiva viabilizar 

a superação da situação de crise econômico-financeira enfrentada pelo devedor, com 

vistas à manutenção da fonte pagadora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo assim a preservação da empresa, a sua função social e o 

estímulo à atividade econômica, conforme preconiza o artigo 47, da Lei nº 11.101/05. 

 

Apesar do caráter protetivo da norma, não se pode ignorar que os 

interesses dos credores da sociedade em recuperação são dignos de idêntica proteção, 

desde que as medidas invocadas para a sua tutela não se contraponham à finalidade 

almejada pelo próprio instituto da recuperação judicial, de modo a retirar a sua 

efetividade.  

 

Quanto à possibilidade ou não da inclusão e manutenção do nome da 

sociedade devedora, bem como dos seus coobrigados, nos bancos de dados e cadastros 

dos órgãos de proteção ao crédito, merece destaque o entendimento firmado na I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça federal, quando da edição do 

Enunciado nº 54, o qual dispõe que “o deferimento do processamento da recuperação 

judicial não enseja o cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de 

proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos.” 

 

Ocorre que, no caso em exame, já houve a prolação de sentença nos 

autos de origem concedendo a recuperação judicial da sociedade empresária agravada e 
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homologando o plano recuperacional aprovado pela Assembleia Geral de Credores (fls. 

504 e 478 deste agravo). 

 

Além disso, a Agravante compareceu na referida assembleia que 

aprovou o Plano de Recuperação Judicial da empresa Agravada, conforme se depreende 

da lista de presença de credores quirografários juntada em fls. 494, deste recurso.    

 

Cabe frisar que o Plano de Recuperação previu, expressamente, na 

cláusula 95, IV que (fls. 451, do agravo): “A aprovação do plano de recuperação judicial 

terá o condão de suspender as obrigações assumidas pelos coobrigados, avalistas e 

garantidores enquanto perdurar e até o cumprimento integral do plano, ocasião em que 

ocorrerá a liberação de todas as obrigações reais e/ou pessoais e a extinção de todas as 

garantias prestadas”. 

 

Constou, ainda, na cláusula 113 do plano de recuperação que (fls. 454): 

“A aprovação do Plano, e novação da dívida implicará na baixa definitiva de todos os 

apontamentos realizados nos Cadastros Restritivos de Crédito, bem como de todos os 

protestos promovidos em nome da Recuperanda, seus coobrigados, avalistas e/ou 

garantidores.” 

 

Não consta nos autos que a Agravante tenha apresentado qualquer 

ressalva ao referido plano, sendo certo que a sentença que concedeu a recuperação 

judicial transitou em julgado em 24 de agosto de 2017 (fls. 503).  

 

Portanto, com a posterior concessão da recuperação judicial no curso do 

presente recurso, as anotações derivadas de dívidas incluídas no respectivo plano 

aprovado pela assembleia geral de credores e homologado pelo juízo estão sujeitas à 

baixa, sendo que o cancelamento dos protestos e a retirada dos cadastros de 

inadimplentes, tanto do nome da recuperanda quanto dos seus sócios, se submetem à 

condição resolutiva, podendo ser restabelecidos caso a devedora descumpra obrigação 

contida no referido plano. 

 

Nesse sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme ilustra a ementa abaixo transcrita: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO PLANO. 

NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. 1. DIFERENTEMENTE DO REGIME EXISTENTE SOB A VIGÊNCIA DO DL Nº 

7.661/45, CUJO ART. 148 PREVIA EXPRESSAMENTE QUE A CONCORDATA NÃO 

PRODUZIA NOVAÇÃO, A PRIMEIRA PARTE DO ART. 59 DA LEI Nº 11.101/05 

ESTABELECE QUE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL IMPLICA NOVAÇÃO DOS 

CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO. 2. A NOVAÇÃO INDUZ A EXTINÇÃO DA RELAÇÃO 

JURÍDICA ANTERIOR, SUBSTITUÍDA POR UMA NOVA, NÃO SENDO MAIS POSSÍVEL 

FALAR EM INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR COM BASE NA DÍVIDA EXTINTA. 3. 

TODAVIA, A NOVAÇÃO OPERADA PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO FICA SUJEITA A 

UMA CONDIÇÃO RESOLUTIVA, NA MEDIDA EM QUE O ART.  61 DA LEI Nº 11.101/05 

DISPÕE QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO PREVISTA NO PLANO 

ACARRETARÁ A CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA, COM O QUE OS 

CREDORES TERÃO RECONSTITUÍDOS SEUS DIREITOS E GARANTIAS NAS CONDIÇÕES 

ORIGINALMENTE CONTRATADAS, DEDUZIDOS OS VALORES EVENTUALMENTE PAGOS 

E RESSALVADOS OS ATOS VALIDAMENTE PRATICADOS NO ÂMBITO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 4. DIANTE DISSO, UMA VEZ HOMOLOGADO O PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OS ÓRGÃOS COMPETENTES DEVEM SER OFICIADOS A 

PROVIDENCIAR A BAIXA DOS PROTESTOS E A RETIRADA, DOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES, DO NOME DA RECUPERANDA E DOS SEUS SÓCIOS, POR DÉBITOS 

SUJEITOS AO REFERIDO PLANO, COM A RESSALVA EXPRESSA DE QUE ESSA 

PROVIDÊNCIA SERÁ ADOTADA SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DE A DEVEDORA 

CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO ACORDO DE RECUPERAÇÃO. 

5.RECURSO ESPECIAL PROVIDO (RECURSO ESPECIAL Nº 1.260.301/DF - RELATORA 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA - JULGADO EM 14 DE AGOSTO DE 

2012). 

 

Dessa forma, enquanto a sociedade empresária estiver dando regular 

cumprimento ao plano de recuperação, haverá suspensão das obrigações assumidas por 

ela e pelos coobrigados, nos termos do artigo 61, da Lei nº 11.101/05, o que impede a 

negativação dos Agravados.  

 

Por outro lado, é certo que a Corte Superior de Justiça, no julgamento 

do Recurso Especial nº 1.333.349/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, editou a 

tese jurídica no sentido de que “a recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas 

contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real 
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ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, 

inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 

1º, todos da Lei n. 11.101/2005”.  

 

Contudo, a hipótese dos autos é distinta, eis que a tese editada se 

limitou à discussão acerca da novação operada por força de lei, não se discutindo 

eventual liberação dos coobrigados por força de cláusula expressa no plano de 

recuperação judicial homologado. 

 

De todo modo, o próprio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.532.943-MT, em 13 de setembro de 2016, data posterior àquela em 

que a tese supracitada foi editada, consignou a possibilidade de a assembleia geral de 

credores suprimir as garantias da dívida principal através de expressa previsão no plano 

de recuperação, cuja decisão vincula todos os credores. 

 

Com raciocínio semelhante já decidiu essa Corte de Justiça Fluminense, 

em acórdão com a seguinte ementa: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE 

DETERMINOU A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM FACE DOS 

COOBRIGADOS. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

EXTINÇÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS CONTRA A RECUPERANDA. NOVAÇÃO SUI 

GENERIS. LIBERAÇÃO DOS COOBRIGADOS COM A EXTINÇÃO DAS GARANTIAS POR 

ELES PRESTADAS POR FORÇA DE CLÁUSULA ESPECÍFICA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, DEVIDAMENTE APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

POSSIBILIDADE. VINCULAÇÃO DE TODOS OS CREDORES.  RESP.  1.532.943-MT DO STJ. 

HIPÓTESE DISTINTA DA TESE JULGADA NO RECURSO REPETITIVO Nº 1.333.349/SP. 

REFORMA DA DECISÃO PARA EXTINGUIR O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, NOS 

TERMOS DO ART. 924, III DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 0064003-32.2018.8.19.0000 - RELATORA DESEMBARGADORA 

MÔNICA DE FARIA SARDAS - JULGAMENTO: 09/05/2019 - VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL). 

 

Em razão de todo o exposto, deve ser prestigiada a soberania da 

assembleia geral de credores em detrimento da objeção individual do credor Agravante 

no  caso  analisado, em que o plano de recuperação judicial prevê que a novação da dívida 
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implicará “a baixa definitiva de todos os apontamentos realizados nos cadastros 

restritivos de crédito, bem como de todos os protestos promovidos em nome da 

recuperanda, seus coobrigados, avalistas e/ou garantidores”, razão pela qual impõe-se o 

reconhecimento da perda superveniente do interesse recursal. 

 

Ante o exposto, acordam os Desembargadores que compõem a Primeira 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em 

deixar de conhecer o recurso. 

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022. 

 

 

F A B I O   D U T R A 

DESEMBARGADOR 
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C E R T I D Ã O

Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão retro e que 
as custas foram corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022.

LUNA CATIA VASCONCELOS FERREIRA
Secretaria da Primeira Câmara Cível

LUNACVF

25/10/2022 15:19:29
Local DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2022.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao
habilitante ISAIAS RODRIGUES DA CUNHA (advogada CARLA GOULART DOS 
SANTOS - OAB/RJ 161.031) para    que    distribua    por
dependência corretamente sua Habilitação de Crédito,
conforme determinado na r.decisão de fls.9817, item 5.    
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Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 10/11/2022

Decisão              

               1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o extrato
da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se verificar o
cumprimento do mesmo.

               2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e
Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme determinado
no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

               3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve decisão
nas  ações  trabalhistas  reconhecendo  o  seu  direito  ao  recebimento  dos  valores  relativos  aos
depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls. 11372/11375, defiro o
pedido de expedição de alvará para transferência dos valores depositados na Agência 2234, nas
contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

               4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento
142/91/2020.

               5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

               6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

               7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5
(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

               8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

               9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

               10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.
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               11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

               12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

               13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.  

Rio de Janeiro, 13/12/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4A6N.MEBP.QB4J.WQI3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA GOULART DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/11/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao

habilitante ISAIAS RODRIGUES DA CUNHA (advogada CARLA GOULART DOS SANTOS -

OAB/RJ 161.031) para  que  distribua  por

dependência corretamente sua Habilitação de Crédito,

conforme determinado na r.decisão de fls.9817, item 5.  

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro 
 
 
 
 
 
 

Fundado em 1º de maio de 1917 
 

 

Sede Central: Rua Ana Neri 152, Benfica, Rio de Janeiro, RJ, Cep 20911-442, telefone 3295-5050 
Subsede Nova Iguaçu: Rua. Iracema Soares Pereira Junqueira, 99, lojas 16 a 18 – Centro, telefone 3540-2256 

Subsede Itaguaí: Rua Nadir Antunes Ramalho, n 08, sala 05, Engenho - Itaguaí. Telefone 3781-5429 
www.metalurgicosrj.org.br - Email: presidenciasindimetalrio@gmail.com 

CNPJ 33.739.699/0001-65 – Cód Sindical 911.000.602.081.50-8 

 

Representante dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Informática, Material Elétrico e Eletrônico, Construção e Reparo 
Naval, Montagem de Estrutura Metálica, Construções e Instalações Elétricas, Construções e Instalações de Telefonia, Manutenção e 

Conservação de Elevadores, Material Bélico, Fábricas de Ferro, Aço e seus derivados, Construção, Reparação e Manutenção de Veículos e 
Refrigeração.  

 
Com atuação nos Municípios do Rio de Janeiro, Nova Iguaçu, Magé e Itaguaí. 

AO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

Processo nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 

ANGELO MARCOS DE SOUZA MOURA, credor devidamente qualificado nos 

autos da habilitação de crédito nº 0099526-97.2021.8.19.0001, vem, por sua advogada, a 

V. Exa., expor para ao final requerer o que se segue:  

Referido credor teve sentença procedente nos autos da habilitação acima 

mencionada, a qual determinou a inclusão do valor de R$ 11.754,34 em seu favor no QGC 

da empresa recuperanda, sentença essa publicada em 22/09/2022. 

Em cumprimento ao determinado no Plano da referida Recuperação Judicial, 

o qual determina que os credores comuniquem ao Departamento Financeiro da 

Recuperanda, por meio de Carta com Aviso de Recebimento ou Documento Protocolado 

Diretamente em sua sede operacional, o nome do credor, CPF ou CNPJ, nome da pessoa para 

contato, telefone e os respectivos dados bancários, assim o credor peticionante 

procedeu, enviando carta com aviso de recebimento em 04/10/2022, a qual foi 

recebida pela empresa no dia seguinte: 05/10/2022 (Doc. em anexo). 

Ressalta-se, ainda, que em 24/10/2022 foi enviado e-mail à empresa 

(doc. juntado), requerendo o cumprimento do Plano com o devido pagamento, não 

havendo, contudo, nenhum retorno.  

Verifica-se, assim, que o credor está sendo ignorado, a empresa não está 

cumprindo com o Plano de Recuperação.  

Assim, requer que seja notificada a Recuperanda para pagamento 

imediato ao credor, nos moldes do Plano de Recuperação Judicial homologado, sob 

as penas legais.  

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2022. 
 

CRISTIANE ROCHA DA SILVA - OAB/RJ 145.841 
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 11/2023/OF

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Prezado Senhor,

CENTRAL DE LIQIDANTES JUDICIAIS para providências.    

Altair Camara da Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28288
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JG2.HYIN.FBCC.G7J3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

1357                                                                                                                                                                      CAPITAL CENTRAL DE LIQUIDANTES                     
JULIOFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

1357                                                                                                                                                                      CAPITAL CENTRAL DE LIQUIDANTES                     
JULIOFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/01/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

1 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a r. decisão de fls. 11703, vem 

no prazo legal1,  expor e requerer o que se segue: 

 

1. E relação ao item “4” da r. decisão, considerando a certidão de fl. 11.013, requer seja 

realizada nova expedição do mandado de pagamento nº.142/91/2020. 

 

2. Em relação ao item “5”, que trata do pedido de reserva formulado pelo Estado do RJ no 

processo nº: 0184662-34.1999.8.19.0001 (1999.001.173998-9), vem informar que se trata de 

cobrança de honorários advocatícios e que créditos anteriores a execução devem ser devidamente 

habilitados pela via própria (Doc. 01)  

 

3. Em relação aos itens “6” e “8”, que tratam do pedido de liberação de constrição no caixa da 

empresa para pagamento de valores oriundo do feito 5059401-35.2021.4.02.5101/RJ, ratifica 

manifestação no sentido de necessidade de desbloqueio dos valores, diante do estado de 

recuperação judicial da empresa que encontra-se em fase de cumprimento de plano de recuperação. 

 

 
1 A intimação tácita foi recebida no dia 23/01/2022 conforme fls. 11635, 11648 e 11649. 
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www.antonelliadv.com.br 

 

 

4. Quanto ao item “9” em relação ao Cartório do 4º Registro de Títulos e Documentos do Rio 

de janeiro, vem requer seja determinada baixa em relação a CCB nº 930056, indicada à fl. 11.597, 

diante da informação do cartório de que confere com o bem. 

 

5. Quanto ao item “11”, requer seja intimado o MM. Juízo da Comarca de Rio Verde da 1ª 

Vara Cível, processo nº: 5175769-53.2021.8.09.0137, informando que a recuperanda teve seu plano 

de recuperação judicial homologado, que determinou a novação dos créditos concursais, cabendo 

ao credor habilitação do crédito para recebimento dos valores nos termos do plano aprovado, e o 

desbloqueio dos valores penhorados fora da recuperação, encaminhando as peças solicitadas. 

 

6. Quanto ao item “12”, que informa o encaminhamento dos valores decorrentes de depósitos 

recursais pelo MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Resende, nos processo nºs: 0101261-

86.2016.5.01.0521 e 0101343-20.2016.5.01.0521, em favor deste MM. Juízo, requer seja expedido 

mandado de pagamento para levantamentos dos valores em favor da recuperanda, noss termos do 

item “3” desta decisão. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

1

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Processo nº 0184662-34.1999.8.19.0001

PGE/003.042856/2020  

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PG-3), nos autos do processo em epígrafe, em que contende
com ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA.,  vem,  perante  V.Exa.,  em atenção  ao
despacho de fl. 332 ("Fls. 297/330: Ao Estado, ora exequente."), expor e requerer o que se segue.

Por meio da petição de fls. 297/330, a parte autora, devedora de honorários sucumbenciais ao
Estado do Rio de Janeiro, afirma que se encontra em recuperação judicial, de modo que o crédito de
honorários do Estado deveria ser habilitado nos autos da recuperação judicial.

Nessa  linha,  argui  que "o crédito  do  Exequente  deverá  ser  certificado para  que possa  ser
habilitado nos autos da Recuperação Judicial, em curso pela 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro - RJ, para serem apensado ao processo nº 0190197- 45.2016.8.19.0001 (Autos da
Recuperação Judicial)."

Assim,  o  Estado  requer  a  V.Exa.  que  seja  expedido  ofício  ao  Juízo  processante  da
recuperação judicial,  qual  seja,  a  3ª  Vara Empresarial  desta  Comarca,  para reserva e
habilitação do crédito do Estado, na forma da Lei de Recuperação Judicial. Para tanto, o
Estado apresenta em anexo o valor atualizado da dívida de honorários.

20 de maio de 2022
Rafael Santana Bastos

Procurador
PG03 - Procuradoria Tributária

Assinado por RAFAEL SANTANA BASTOS
Date: 5/20/22 8:57:46 AM -03:00
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 17ª Vara de Fazenda Pública 17ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Eramos Braga, 115 4º andar,sl 402e404 CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3740 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1389/2022/OF

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

Processo Nº: 0184662-34.1999.8.19.0001 (1999.001.173998-9)
Distribuição:06/02/2019
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal / Crédito Tributário
Autor: ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA Réu: FAZENDA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e outro
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias para anotação e pagamento do crédito exequendo, segundo a ordem de preferência, em
favor do Estado do Rio de Janeiro, referente ao processo falimentar  nº 0190197- 45.2016.8.19.0001, a
ser cumprido na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.

ANEXA a planilha atualizada do débito.

Atenciosamente,

Manoel Tavares Cavalcanti
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4UHL.4XEJ.ABTA.D7D3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 17ª Vara de Fazenda Pública  
Avenida Eramos Braga, 115 4º andar,sl 402e404 CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3740  
 
 

110                                                                        ANNA.DIAS                                                                                      

Fls.  
Processo: 0184662-34.1999.8.19.0001 (1999.001.173998-9) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal / Crédito Tributário   
  
Autor: ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Procurador: PROCURADOR GERAL DO ESTADO(PG03) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 

 
Em 27/05/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 338: Defiro. Atenda-se como requerido pelo Estado.   
 

Rio de Janeiro, 27/05/2022. 
 
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz Auxiliar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4VHG.1FKN.VUYD.5VC3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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ILMO SR. DR. ESCRIVÃO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

URGENTE  

 

 

 

GRERJ Nº 1063180785401 

 

 

RJ nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”,  

nos autos da sua Recuperação Judicial, vem requerer seja expedida “certidão” atualizada1, 

COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para cumprimento de prazo em concorrência pública 

junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens), nos termos das certidões 

semelhantes de fls. 11.459 e 11.181, que ateste para os devidos fins o seguinte: 

 

• que o processamento da recuperação judicial da empresa em tela foi deferido por 

decisão proferida em 23/06/2016, constante a fls.747/756. A recuperação judicial 

foi concedida, tendo seu plano recuperacional homologado por sentenças proferidas 

em 11/07/2017, às fls. 4076/4077 e em 09/12/2020, às fls. 9410/9411. No 

momento, o processo encontra-se em cumprimento do plano de recuperação 

apresentado pela recuperanda);  

 

• que a Recuperanda está cumprindo pontualmente e a contento as obrigações 

previstas no Plano de Recuperação, homologado às fls. 4076/4077 dos presentes 

 
1 Cujas custas encontram-se informadas acima. 
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autos, e encontra-se, portanto, economicamente apta para fins de participação em 

procedimento licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 
 





ATOS ESCRIV. 1102-3 25,72

2001- 6

FUNDPERJ 6898-0004245-5 1,28

FUNPERJ 6898-0000208-9 1,28

FUNARPEN 6246-0003018-0 1,02

31872853873 5 42023020110 5 63180785401 686820000000 4

GRERJ Eletrônica - Judicial

CERTIDÃO

Cartório da 3ª Vara Empresarial

72.343.882/0001-07

Comarca da Capital

PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA E

SUBTOTAL 25,72

CAARJ / IAB ( 10%) 2,57 31,87

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

TOTAL
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIAVALIDADE PARA PAGAMENTO: 01/02/2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-GRERJ

NÚMERO DA GUIA

10631807854-01
ARMCO STACO S.A INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO:

COMARCA:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

JUIZO / CARTÓRIO:

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:







Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 31,87

Valor do pagamento:R$ 0,00Multa:R$ 0,00Juros:R$ 0,00Desconto:

R$ 31,87Valor principal:01/02/2023Data do vencimento:18/01/2023Data de débito:

1063180785401NUMERO DA GUIA:IMPOSTO/TAXASDescrição:RJ-GRERJ ELETRONICA

Empresa / Órgão:86820000000-4 31872853873-5 42023020110-5 63180785401-6Código de barras:

armco staco sa industria metalurgica | CNPJ: 072.343.882/0001-07

Empresa:Agência: 3370 | Conta: 148380-3 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/TAXAS

Data da operação: 18/01/2023

Nº Controle: 932.501.918.670.796.504 | Autenticação Bancária: 021.228.569

A transação acima foi realizada por meio do INTERNET - PESSOA JURIDIC.
O Lançamento do valor consta no extrato de Conta-Corrente, junto a Agência do débito nº.  , da data de pagamento .3370 18/01/2023

Autenticação
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Jorge Mesquita

De: Alex Arguelho <alex@armcostaco.com>

Enviado em: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 20:35

Para: Cristiane Queres

Cc: Fernando Beltrão; ximenesveras@hotmail.com

Assunto: Fwd: Certidões Atualizadas

Boa noite Cristiane, 

 

Conforme nos falamos na sexta-feira passada, segue abaixo o e-mail do DER/RO solicitando as certidões para Fins de 

Concorrência Pública e de Objeto e Pe. 

 

O Atestado de Exclusividade pode desconsiderar, pois já enviamos ao cliente. 

 

Sds, 

 

Alex. 

 

 

---------- Mensagem encaminhada ---------- 

De: Logística <logistica@der.ro.gov.br> 

Data: 16 de jan. de 2023 10:37 

Assunto: Certidões Atualizadas 

Para: Alex Arguelho <alex@armcostaco.com> 

Cc:  

 

Senhor,  
  
Solicitamos a Apresentação de Atestado do Produtor e Fornecedor Exclusivo atualizado, pois o 
que consta nos autos está vencido. 
  
Certidões atualizadas: 
 
CERTIDÃO PARA FINS DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ  

 

Eminy 
  
 
 
zimbraPrefMailSignature: Atenciosamente. ODAIR JOSÉ DA SILVA Coordenador de Logística - 
DER/RO Matrícula 300156421 (69) 3216-5904 (69) 99241-8185 CAIXA SEI: DER-CLOG 
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COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

AV. ERASMO BRAGA 115 SALA 417 

 
 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial  
 
 
 
 
Ref. Proc. nº.  0190197-45.2016.8.19.0001 

 
 
 
 
 

 A Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça, 
Administradora Judicial da Recuperação Judicial de “ARMCO 
STACO SA. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ciente de todo o 
processado, mormente da r. decisão de fls. 11.514 e dos autos 
apartados referente à Prestação de Contas do antigo AJ (0274507-
81.2016.8.19.0001), vem se manifestar nos seguintes termos: 

 
 
  Trata-se de recuperação judicial cujo processamento foi 

deferido consoante r. decisão de fls. 747/753. O Plano de 
Recuperação Judicial se encontra a fls. 1293/1487 e a relação de 
credores foi apresentada a fls. 1825/1830. O PRJ foi modificado 
(fls. 3694/3727) e a Ata da AGC foi juntada a fls. 4009/4015. A 
recuperação judicial foi concedida em 11 de julho de 2017, na 
forma da r. sentença de fls. 4076/4077. O Plano sofreu aditivo 
conforme fls. 7558/7583 e nova AGC foi convocada, cuja Ata se 
encontra a fls. 9398/9403. A r. sentença que homologou o 
aditamento ao PRJ foi exarada a fls. 9410 (09/12/2020). 

 
 
    Feito este sucinto resumo do processado e também em 

atenção ao r. despacho de fls. 11.703, requer a V. Exª:   
 

                   







1.               Indica para atuar no feito, como auxiliar do 
Administrador Judicial, na forma do art. 22, I, “h”, da lei 
11.101/05, o Contador Ubirajara de Barros Junior., inscrito no 
CRC – RJ sob o nº. 39.656-1 e cadastrado junto ao Tribunal 
de Justiça; 

 
2.               A intimação de nosso antecessor, a fim de entregar à 

Central de Liquidantes Judiciais quaisquer documentos 
referentes à presente recuperação judicial de que tenha posse;     

 
3.               Segue Termo de Compromisso. 

 
4.               Fls. 11355/11357, 11359/11367, 11596/11601 e 

11475/11476; endossa a petição da recuperanda de fls. 
11725/11726.  

 
 

P. prosseguimento 
 

 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Marco A O Machado 
Chefe de Serventia substituto 





TERCEIRA VARA EMPRESARIAL 
 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 

 

 

 
 Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 
 

 

 

 

 

 

                          Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
vinte e três, nesta cidade do Rio de Janeiro, compareceu perante o 
Juízo de Direito da Terceira Vara Empresarial o Liquidante Judicial da 
Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça, com endereço 
na Avenida Erasmo Braga, nº 115, sala 417 – Castelo – Rio de 
Janeiro/RJ, tendo o mesmo prestado o compromisso de bem e 
fielmente exercer o cargo de Administrador Judicial da Recuperação 
Judicial de ARMCO STACO SA. INDÚSTRIA METALÚRGICA e para 
constar, lavro o presente que vai devidamente assinado. Eu    
____________________________Escrivão, subscrevo.       
 
 
 
 
 

Marco A O Machado 
Chefe de Serventia substituto 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, em acréscimo a manifestação protocolizada no 

dia 30/01/2023, em resposta ao item “12” da r. decisão de fl. 11703, vem informar que 

diante da novação das dívidas, os MM Juízos da 1ª e da 2ª Vara do Trabalho de Resende, 

providenciaram a transferência dos valores decorrentes de depósitos recursais, em favor 

desse MM. Juízo Universal, conforme relação abaixo (Doc. 01): 

 

 

RECLAMANTE VALOR  

ALVANIO APARECIDO FERREIRA GOMES 9.189,00 

DIEGO ALEXANDRE CHAVES 8.720,06 

DIEGO DE PAULA RODRIGUES 8.959,63 

FLANDERSON RANCHES GONZAGA 9.189,00 

GERSON CARLOS DE ARAUJO AVILA 8.959,63 

GIAN OLIVEIRA MODESTO DE SOUZA 6.000,00 

GIOVANNE DE LIMA ARAUJO 9.189,00 

JEFFERSON DOS SANTOS 9.189,00 

LUCIANO DE SOUZA DA SILVA 383,63 

LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA 8.959,63 

TOTAL 78.738,58 
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Desta forma, requer seja expedido alvará de transferência dos valores para conta da 

recuperanda, permitindo os levantamentos dos valores necessários para cumprimento das 

obrigações correntes da empresa, que se encontra em fase de cumprimento do seu plano de 

recuperação, nos termos do item “3” da r. decisão  de fl. 11703.  

 

Dados bancários: 

Armo Staco 

CNPJ: 72.343.882/0001-07 

Bradesco 

Agência - 3370  

C/C - 148380-3 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 





Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0100414-50.2017.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 19/04/2017 
Valor da causa: R$ 10.482,11 

 
Partes:

RECLAMANTE: DIEGO DE PAULA RODRIGUES 
ADVOGADO: LUCAS SCHETTINI ROSA 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE







PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE 

 ATSum 0100414-50.2017.5.01.0521
RECLAMANTE: DIEGO DE PAULA RODRIGUES 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

ALVARÁ PJe-JT

TRANSFERÊNCIA - DEPÓSITO RECURSAL
 

 O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de
Resende, no uso das suas atribuições legais, DETERMINA   à Caixa Econômica Federal,

, que,  à vista do presente, efetue a TRANSFERÊNCIA da importância de R$agência 0189
8.959,63 (Oito Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Três Centavos),
com os acréscimos legais do montante depositado à disposição deste Juízo, conforme
guia(s) de depósito abaixo indicada(s), PARA CONTA JUDICIAL A SER ABERTA NESTA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VINCULADA AO PROCESSO No 0190197-45.2016.8.19.0001,
EM TRÂMITE NA 3ª Vara Empresarial da Capital - RJ, NO QUAL SÃO PARTES: ARMCO
STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA, CNPJ: 72.343.882/0001-07 COMO REQUERENTE;

 

Valor de
positad

o
Depositante

Data do
depósito

I
dentificação do

D
epositante

 R$
8.959,63

ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA
METALURGICA, CNPJ: 72.343.882/0001-

07

03/07
/2017

 

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

A transferência deverá ser comprovada em ambos os processos.

 

GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA - Juntado em: 21/06/2022 18:04:20 - ce1f4a3

Fls.: 2





 

Veja no link  https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-
 - item G-13 (Dificuldades mais comuns) como imprimir o alvará ecomuns-e-orientacoes

facilitar o recebimento na agência bancária (copiar e colar o link no navegador).

RESENDE/RJ, 21 de junho de 2022.

GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA
Magistrado

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA - Juntado em: 21/06/2022 18:04:20 - ce1f4a3
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22062115591274800000155815822?instancia=1
Número do processo: 0100414-50.2017.5.01.0521
Número do documento: 22062115591274800000155815822

Fls.: 3
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0100854-80.2016.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/07/2016 
Valor da causa: R$ 15.969,52 

 
Partes:

RECLAMANTE: GIOVANNE DE LIMA ARAUJO 
ADVOGADO: LUCAS SCHETTINI ROSA 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

ATSum 0100854-80.2016.5.01.0521

RECLAMANTE: GIOVANNE DE LIMA ARAUJO

RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe-JT

DEPÓSITO RECURSAL

TRANSFERÊNCIA

 

  

O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas

atribuições legais, DETERMINA à Caixa Econômica Federal, agência 0189, que,  à vista do

presente, efetue a transferência para conta judicial vinculada aos autos do processo 0190197-

45.2016.8.19.0001 em trâmite na 3ª Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do Rio de

Janeiro/RJ, depositante ARMCO STACO S.A. -INDÚSTRIA METALÚRGICA - CNPJ/MF sob o nº

72.343.882/0001-07 da importância de R$ 9.189,00 (Nove Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais),

com os acréscimos legais do montante depositado à disposição deste Juízo, conforme guia(s) de

depósito abaixo indicada(s).

 

Valor depositado Número da conta de depósito Data do depósito  

R$ 9.189,00 00000003971 09/10/2017  

 

  Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

RESENDE/RJ ,28 de fevereiro de 2020

 

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 05/03/2020 14:59:04 - 456c58e

Fls.: 2





 

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RESENDE/RJ, 28 de fevereiro de 2020.

 

HENRIQUE RODRIGUES DE PAULA

Assessor

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 05/03/2020 14:59:04 - 456c58e
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20022810495885800000108797668?instancia=1
Número do processo: 0100854-80.2016.5.01.0521
Número do documento: 20022810495885800000108797668

Fls.: 3
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0100732-64.2016.5.01.0522

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 30/06/2016 
Valor da causa: R$ 36.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: LUCIANO DE SOUZA DA SILVA 
ADVOGADO: VALDO DUARTE GOMES 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Resende
RUA CONEGO BULCAO, 74, Casa, CENTRO, RESENDE - RJ - CEP: 27511-160
tel: (24) 33558342  -  e.mail: vt02.res@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100732-64.2016.5.01.0522
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: LUCIANO DE SOUZA DA SILVA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA VINCULADA AO FGTS

 

O Juiz do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas atribuições legais,
DETERMINA à , que, à vista do presente, efetue o pagamento pessoalmenteCaixa Econômica Federal
ao  CNPJ:REPRESENTANTE LEGAL DE ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA
72.343.882/0001-07 ou pessoalmente a  - OAB: RJ090639-D, daThania Regina Gomes Ribeiro
importância de R$ 383,63 (trezentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos), com os acréscimos
legais do montante depositado por ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA CNPJ:
72.343.882/0001-07, à disposição deste Juízo, conforme guia(s) de depósito abaixo indicada(s),
observada a seguinte ordem:
 
Valor do Depósito Recursal          Data do Depósito          Conta FGTS nº
R$ 8.959,63                                    30/01/2017                    00000000441 (liberar R$ 84,00 com todos os

)acréscimos legais
R$ 3.040,37                                    15/05/2017                    00000001090 (liberar R$ 299,63 com todos

)os acréscimos legais

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
RESENDE, 24 de Setembro de 2018

RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES
Juiz Substituto de Vara do Trabalho

Número do processo: 0100732-64.2016.5.01.0522
Número do documento: 18092411583229600000081701129

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092411583229600000081701129
Assinado eletronicamente por: RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES - 27/09/2018 19:25:46 - 5510a29

ID. 5510a29 - Pág. 1

Fls.: 2
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0100850-43.2016.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/07/2016 
Valor da causa: R$ 17.852,91 

 
Partes:

RECLAMANTE: ALVANIO APARECIDO FERREIRA GOMES 
ADVOGADO: LUCAS SCHETTINI ROSA 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro 
TERCEIRO INTERESSADO: Destinatário de Ofício PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Resende

RUA DO ROSARIO, 651, CENTRO, RESENDE - RJ - CEP: 27511-291
tel: (24) 33547967  -  e.mail: vt01.res@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100850-43.2016.5.01.0521
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)
RECLAMANTE: ALVANIO APARECIDO FERREIRA GOMES
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA VINCULADA AO FGTS

 

O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas atribuições
legais, DETERMINA à ,Caixa Econômica Federal   que,  à vista do presente, efetue a  0189,agência  TR
ANSFERÊNCIA para conta vinculada aos autos do processo nº 190197-45.2016.8.19.0001 em

, em que são partes ARMCOtrâmite na   3ª Vara Empresarial da comarca do Rio de Janeiro - RJ
STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - CNPJ: 72.343.882/0001-07, autor (requerente) e Banco
Itaú Unibanco S/a, CNPJ60.701.190/0001, réu (requerido) e outros, da importância de  R$ 9.189,00
(Nove Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais), com os acréscimos legais do montante depositado por  ARMC

 à disposição deste Juízo,,O STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA CNPJ: 72.343.882/0001-07
conforme guia(s) de depósito abaixo indicada(s), observada a seguinte ordem:
 

Valor do Depósito Recursal Data do Depósito

 R$ 9189,00  09/10/2017

 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 
RESENDE,11 de Novembro de 2019

RODRIGO DIAS PEREIRA
Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0100850-43.2016.5.01.0521
Número do documento: 19111109315644900000103918435

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19111109315644900000103918435
Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - 14/11/2019 15:17:53 - e7b118c

ID. e7b118c - Pág. 1

Fls.: 2





Documento assinado pelo Shodo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0100495-96.2017.5.01.0521
em 02/10/2020 10:34:19 - 4bf9086 e assinado eletronicamente por:

- SIMONE APARECIDA DUARTE DE CARVALHO ZANETTE

Consulte este documento em: 
https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:20100210340520400000120138312
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0100852-13.2016.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/07/2016 
Valor da causa: R$ 13.851,45 

 
Partes:

RECLAMANTE: FLANDERSON RANCHES GONZAGA 
ADVOGADO: LUCAS SCHETTINI ROSA 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Resende

RUA DO ROSARIO, 651, CENTRO, RESENDE - RJ - CEP: 27511-291
tel: (24) 33547967  -  e.mail: vt01.res@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100852-13.2016.5.01.0521
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)
RECLAMANTE: FLANDERSON RANCHES GONZAGA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA VINCULADA AO FGTS

 

O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas atribuições
legais, DETERMINA à ,  0189, que, à vista do presente, efetue a Caixa Econômica Federal agência TRA
NSFERÊNCIA para conta vinculada aos autos do processo nº 190197-45.2016.8.19.0001 em trâmite

, em que são partes ARMCO STACO S.A.na 3ª Vara Empresarial da comarca do Rio de Janeiro - RJ
INDUSTRIA METALURGICA - CNPJ: 72.343.882/0001-07, autor (requerente) e Banco Itaú Unibanco
S/a, CNPJ60.701.190/0001, réu (requerido) e outros, da importância de R$ 9.189,00 (Nove Mil, Cento e
Oitenta e Nove Reais), com os acréscimos legais do montante depositado por ARMCO STACO S.A.

 à disposição deste Juízo, conforme guiaINDUSTRIA METALURGICA CNPJ: 72.343.882/0001-07,
(s) de depósito abaixo indicada(s), observada a seguinte ordem:
 

Valor do Depósito Recursal Data do Depósito

 R$ 9.189,00  24/10/2017

 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 
RESENDE ,11 de Novembro de 2019

 
RODRIGO DIAS PEREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0100852-13.2016.5.01.0521
Número do documento: 19111110014278200000103921094

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19111110014278200000103921094
Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - 14/11/2019 15:19:04 - af352ea

ID. af352ea - Pág. 1

Fls.: 2





Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0100480-30.2017.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 08/05/2017 
Valor da causa: R$ 26.099,55 

 
Partes:

RECLAMANTE: GERSON CARLOS DE ARAUJO AVILA 
ADVOGADO: QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE
ATSum 0100480-30.2017.5.01.0521
RECLAMANTE: GERSON CARLOS DE ARAUJO AVILA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe-JT

TRANSFERÊNCIA

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA FGTS

 

 O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas

atribuições legais, DETERMINA  , que,  à vista do à Caixa Econômica Federal, agência 0189

presente, efetue a TRANSFERÊNCIA da importância de R$ 8.959,63 (Oito Mil, Novecentos e

Cinquenta e Nove Reais e Sessenta Centavos), com os acréscimos legais do montante

depositado à disposição deste Juízo, conforme guia(s) de depósito abaixo indicada(s), PARA

CONTA JUDICIAL A SER ABERTA NESTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VINCULADA AO

PROCESSO 190197-45.2016.8.19.0001, em trâmite perante a3ª Vara Empresarial da Capital,

NO QUAL SÃO PARTES: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, CNPJ: 72.343.882

/0007-94, requerente.

 

Valor 

depositado
 

Data do 

depósito

Identificação do

Depositante

 R$ 8.959,63   03/07/2017
 ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, 

CNPJ: 72.343.882/0007-94

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

A transferência deverá ser comprovada em ambos os processos.

 

RODRIGO DIAS PEREIRA

 

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 28/08/2020 10:27:03 - f6b825c

Fls.: 2





Veja no link  - item G-https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-comuns-e-orientacoes

13 (Dificuldades mais comuns) como imprimir o alvará e facilitar o recebimento na agência

bancária (copiar e colar o link no navegador).

RESENDE/RJ, 26 de agosto de 2020.

 

HENRIQUE RODRIGUES DE PAULA

Assessor

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 28/08/2020 10:27:03 - f6b825c
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20082614022433200000117876594?instancia=1
Número do processo: 0100480-30.2017.5.01.0521
Número do documento: 20082614022433200000117876594

Fls.: 3





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE
ATSum 0100054-15.2017.5.01.0522
RECLAMANTE: GIAN OLIVEIRA MODESTO DE SOUZA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA VINCULADA AO FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas atribuições legais,
DETERMINA a uma das agências da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro que, à vista do
presente, efetue a TRANSFERÊNCIA para a conta corrente de titularidade de CARVALHO E REZENDE
ADVOGADOS -  CNPJ 13.258.250/0001-78  (Banco  Bradesco,  Ag.  1317,  conta  corrente  2060-5),  da
importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com os acréscimos legais, do montante depositado por ARMCO
STACO  INDUSTRIA  METALURGICA  LTDA,  CNPJ:  72.343.882/0001-07 à  disposição  deste  Juízo,
conforme guia(s) de depósito abaixo indicada(s), observada a seguinte ordem:

Nº Conta FGTS: 00000001847

Valor do Depósito Recursal Data do Depósito

 R$ 6.000,00  05/06/2017

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

RESENDE/RJ, 20 de março de 2020.

LUIZ NELCY PIRES DE SOUZA
Juiz do Trabalho

Veja no link https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-comuns-e-orientacoes - item G-13
(Dificuldades mais comuns) como imprimir o alvará e facilitar o recebimento na agência bancária (copiar e
colar o link no navegador).

Firefox https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 of 1 11/10/2022 12:13
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0100847-88.2016.5.01.0521

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 22/07/2016 
Valor da causa: R$ 36.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JEFFERSON DOS SANTOS 
ADVOGADO: RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro 
TERCEIRO INTERESSADO: destinatário ofício PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

ATOrd 0100847-88.2016.5.01.0521

RECLAMANTE: JEFFERSON DOS SANTOS

RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe-JT

DEPÓSITO RECURSAL

TRANSFERÊNCIA

 

 O/A Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas

atribuições legais, DETERMINA  , que,  à vista do à Caixa Econômica Federal, agência 0189

presente, efetue a TRANSFERÊNCIA da importância de R$ 9.189,00, com os acréscimos legais

do montante depositado à disposição deste Juízo, conforme guia(s) de depósito abaixo indicada

(s), PARA CONTA JUDICIAL A SER ABERTA NESTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VINCULADA

AO PROCESSO 0190197-45.2016.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da

Comarca da Capital/RJ, NO QUAL SÃO PARTES: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA

METALURGICA, CNPJ: 72.343.882/0001-07 ( ), Banco Itaú SA (Interessado)Requerente

 

Valor 

depositado
 

Data do 

depósito

Identificação do

Depositante

 R$ 9.189,00   11/10/2017
 ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - 

CNPJ: 72.343.882/0007-94

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

A transferência deverá ser comprovada em ambos os processos.

 

RODRIGO DIAS PEREIRA

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 13/07/2020 14:36:13 - f30bcc8

Fls.: 2





 

Veja no link  - item G-https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-comuns-e-orientacoes

13 (Dificuldades mais comuns) como imprimir o alvará e facilitar o recebimento na agência

bancária (copiar e colar o link no navegador).

RESENDE/RJ, 08 de julho de 2020.

 

HENRIQUE RODRIGUES DE PAULA

Assessor

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DIAS PEREIRA - Juntado em: 13/07/2020 14:36:13 - f30bcc8
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20070815133345800000115035608?instancia=1
Número do processo: 0100847-88.2016.5.01.0521
Número do documento: 20070815133345800000115035608

Fls.: 3
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0101109-35.2016.5.01.0522

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/09/2016 
Valor da causa: R$ 12.006,45 

 
Partes:

RECLAMANTE: LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: LUCAS SCHETTINI ROSA 
RECLAMADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

ATSum 0101109-35.2016.5.01.0522

RECLAMANTE: LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

ALVARÁ PJe

DEPÓSITO RECURSAL - CONTA VINCULADA AO FGTS

TRANSFERÊNCIA

O Juiz do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Trabalho de Resende, no uso das suas

atribuições legais, DETERMINA à agência 0189 da no Estado do RioCaixa Econômica Federal 

de Janeiro que, à vista do presente, efetue a  para a conta corrente deTRANSFERÊNCIA

titularidade de CARVALHO E REZENDE ADVOGADOS - CNPJ 13.258.250/0001-78 (Banco

, da importância de Bradesco, Ag. 1317, conta corrente 2060-5) R$ 8.959,63 (oito mil e

, com os acréscimos legais,novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos)

do montante depositado por ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - CNPJ

72.343.882/0001-07, à disposição deste Juízo, conforme guia(s) de depósito abaixo indicada(s), 

observada a seguinte ordem:

Nº conta FGTS: 00000001251

Valor do Depósito Recursal Data do Depósito

 R$ 8.959,63  17/05/2017

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

RESENDE/RJ, 27 de março de 2020.

 

LUIZ NELCY PIRES DE SOUZA

Juiz do Trabalho

 

Assinado eletronicamente por: LUIZ NELCY PIRES DE SOUZA - Juntado em: 27/03/2020 14:00:51 - ad116e5

Fls.: 2





Veja no link  - item G-https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-comuns-e-orientacoes

13 (Dificuldades mais comuns) como imprimir o alvará e facilitar o recebimento na agência 

bancária (copiar e colar o link no navegador).

Assinado eletronicamente por: LUIZ NELCY PIRES DE SOUZA - Juntado em: 27/03/2020 14:00:51 - ad116e5
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20032710224826300000110185966?instancia=1
Número do processo: 0101109-35.2016.5.01.0522
Número do documento: 20032710224826300000110185966

Fls.: 3





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 06/02/2023

Data da Juntada 06/02/2023

Tipo de Documento Petição

Texto
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1 
Rua Maria Quitéria  n. 41, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 
www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  
Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

Com a concessão da recuperação judicial, um dos efeitos da novação dos créditos é o da 

extinção das ações e execuções movidas contra a empresa. 

 

Por outro lado, um dos credores arrolados na Classe III, que figura na opção III de 

pagamento, o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (CNPJ nº 

07.207.996/0001-50), nos autos da Busca e Apreensão nº: 0014590-60.2017.8.19.0202, 

informou naquele feito que aguarda o pagamento dos créditos concursais diante da sua 

habilitação na recuperação (Doc. 01). 

 

Ocorre, que a empresa não conseguiu localizar a habilitação desse credor e necessita da 

extinção daquele feito para que seja dada baixa do gravame que pesa sobre bem que é 

essencial e está sendo objeto da busca e apreensão.  

 

Desta forma, com o fim de dar uma solução à questão, faz a juntada da guia de depósito 

judicial referente ao pagamento do crédito indicado acima, pugnando seja expedido ofício 

ao MM. Juízo da 6ª Vara Cível da Regional de Madureira, no autos do processo nº 

0014590 60.2017.8.19.0202, para que a credora solicite o levantamentos dos seus créditos 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

2 
Rua Maria Quitéria  n. 41, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 
www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  
Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
 

 

nessa recuperação judicial, o que possibilitará a extinção daquele feito e o levantamento do 

gravame que pesa sobre bem essencial da empresa. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

ESCRITÓRIOS: Criciúma/SC – Florianópolis/SC  – Porto Alegre/RS – Curitiba/PR - Maringá/PR -  São Paulo/SP –  Cuiabá/MT  -  Campo 
Grande/MS  -  Belo Horizonte/MG  –  Vitória/ES  – Goiânia/GO  – Rio de Janeiro/RJ – Fortaleza/CE – Manaus /AM – Salvador /BA  – Brasília 
/DF  – Recife /PE   – São Luís /MA – Belém /PA    – Boa Vista/PR – Macapá/AP . FONE: 0800 7102300 - E-MAIL: 
goesnicoladelli@goesnicoladelli.com.br – SITE: www.goesnicoladelli.com.br CRICIÚMA: Rua Almirante Tamandaré, n. 114, Bairro Santa 
Bárbara, CEP.: 88804-290. Fone: (48) 34612300 – Fax: (48) 2102 7017. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6 ° VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MADUREIRA 

 
PROCESSO N°: 0014590-60.2017.8.19.0202 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMNETOS S/A 

RÉU: ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA 

 

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREI-

TOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, instituição financeira, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu advogado e procurador infra firmado, vem, respeitosamente, na 

presença de Vossa Excelência, através de seu procurador abaixo-assinado, expor e requerer o 

que abaixo segue. 

Tendo em vista a habilitação do crédito do autor, requer-se a suspensão 

do feito até o pagamento integral do débito.  

Assim, requer-se o arquivamento provisório do feito, até o paga-

mento integral, de acordo com a habilitação de crédito (pet. 661). 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Criciúma, 14 de setembro de 2022. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/02/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o 
extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se 
verificar o cumprimento do mesmo.

                              2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e
Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme determinado 
no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

                              3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve 
decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores relativos 
aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls. 11372/11375, 
defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores depositados na Agência 
2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

                              4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento 
142/91/2020.

                              5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5 
(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

                              8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

1195





                              10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

                              11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

                              13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o 
extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se 
verificar o cumprimento do mesmo.

                              2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e
Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme determinado 
no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

                              3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve 
decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores relativos 
aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls. 11372/11375, 
defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores depositados na Agência 
2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

                              4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento 
142/91/2020.

                              5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5 
(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

                              8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.
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                              10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

                              11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

                              13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o 
extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se 
verificar o cumprimento do mesmo.

                              2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e
Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme determinado 
no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

                              3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve 
decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores relativos 
aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls. 11372/11375, 
defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores depositados na Agência 
2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

                              4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento 
142/91/2020.

                              5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5 
(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

                              8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.
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                              10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

                              11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

                              12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

                              13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.    
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/02/2023





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 26/2023/OF

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Prezado Senhor,

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS para providências.    

Julio Pessoa Tavares Ferreira Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4MEX.MJTJ.9TGR.GTJ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 06/02/2023

Data da Juntada 06/02/2023

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto





GRERJ: 1063180785401 Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

CPF/CNPJ: 72.343.882/0001-07 Autenticação: 00021228569

Pagamento: 18/01/2023

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO STACO S.A 
INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar: PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - 
INDÚSTRIA METALÚRGICA E 

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 25,72

2001-6 CAARJ / IAB 2,57

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 1,28

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 1,28

6246-0003018-0 OUTROS FUNDOS 1,02

Total: 31,87

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2023

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA

28575

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 06/02/2023

Data 06/02/2023

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 27/2023/OF

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
           

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias para que informe a este Juízo o extrato da conta judicial n.4600126325791 para que seja
averiguado o efetivo pagamento do mandado n.142/91/2020.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

BANCO DO BRASIL

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4E42.91AZ.JBED.ZTJ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/02/2023

Data 06/02/2023

Descrição CERTIFICO que faço conclusão do processo tendo em

vista a petição de fls.11731.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/02/2023

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 07/02/2023

Data da Devolução 08/02/2023

Data do Despacho 08/02/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 07/02/2023 

 
 
 

Despacho               
 
               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor. 
 
               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP. 
 
               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente. 
 
               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda. 
 
               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda. 
 
               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.   
 

Rio de Janeiro, 08/02/2023. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 43W4.PECF.NLUV.WVJ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  06/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o

extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se

verificar o cumprimento do mesmo.

 

               2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e

Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme

determinado no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

 

               3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve

decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores

relativos aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls.

11372/11375, defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores

depositados na Agência 2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

 

               4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento

142/91/2020.

 

               5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5

(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

 

               8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

 

               11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

 





               13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.  

 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/02/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Em atenção à determinação de fls. 11.703/11.704, item 10, o Ministério Público vem opinar pela intimação da 
recuperanda para que se manifeste sobre os Embargos de Declaração de fls. 11.673/11.675, assim como deve 
informar se os honorários fixados em favor do Administrador Judicial foram integralmente quitados. 
 
No mais, o Ministério Público verifica que o crédito pleiteado às fls. 11.355/11.357 deve ser submetido aos efeitos 
da recuperação judicial da devedora, vez que foi constituído em data anterior ao pedido de recuperação judicial.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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Fase: Juntada

Data da Juntada 10/02/2023

Tipo de Documento Relatório Técnico

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

AV. ERASMO BRAGA 115 SALA 417 

 
 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial  
 
 
 
 
Ref. Proc. nº.  0190197-45.2016.8.19.0001 

 
 
 
 
 

 A Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça, 
Administradora Judicial da Recuperação Judicial de “ARMCO 
STACO SA. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ciente de todo o 
processado, vem se manifestar nos seguintes termos: 

                 
   

1.             Fls. 11.707; requer a V. Exª. a manifestação prévia da 
Recuperanda; 

 
2.             Fls. 11.709/11.710; s.m.j., o crédito não está sujeito à 

recuperação judicial;     
 

3.              Fls. 11.731/11.732, 11.741/11.742, e 11.768/11.769; 
nada a opor.  

 
 

P. prosseguimento 
 

 
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marco A O Machado 
Chefe de Serventia substituto 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/02/2023

Data da Juntada 10/02/2023

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento 160699

Texto BANCO DO BRASIL









PSO RIO CENTRO – RJ

OFÍCIO 160699  /2023 – FLSM
Rio de Janeiro (RJ), 8 de fevereiro de 2023

Referência : OF.: 27 / 2023

Processo : 0190197 - 45 . 2016 .8.19.0001

Meritíssimo(a) Juíz(a),

Em  atenção  ao  ofício  em  destaque,  segue  em  anexo  extrato(s)  da(s)
conta(s) judicial(is) solicitada(s).

Por oportuno, destacamos que, conforme Aviso TJ nº 21, de 09/06/2005, é
desnecessária a expedição de ofício solicitando saldos de contas judiciais, uma vez que já
estão disponíveis para consulta on line (via internet) os saldos e extratos existentes em
contas de depósitos judiciais do Banco do Brasil S.A., acessíveis aos Magistrados e aos
serventuários previamente cadastrados, promovendo maior agilidade no andamento dos
processos.  Para  maiores  informações,  pedimos entrar  em contato  com o Gerente  de
Relacionamento desse Tribunal, na agência Setor Público Rio – RJ (2234-9).

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.

Ao(À)
Exmº (a). Sr(a). Dr(a).
Juíz(a) de Direito do(a)
3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL – RJ





DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        08/02/2023 
F3308078                    Depositos Judiciais Ouro                   09:17:02 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 4600126325791                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : RIO DE JANEIRO            F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 3 VARA EMPRESARIAL        NTZ.AÇÃO : NAO ESPECIFICADA  
PROCESSO               : 01901974520168190001                                   
RéU                    : OUTROS                    CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : ARMCO STACO S.A. INDUSTRI CPF/CNPJ : 72343882000107    
DEPOSITANTE            : AUTOR                                                  
SALDO DE CAPITAL       : 3.417,95                  VALOR    : 3.417,95          
SALDO PROJETADO P/HOJE : 3.875,50                  BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
                          SALDO ANT. :                                   0,00 C 
24042020 0001 2234        APLICACAO              3.417,95 C          3.417,95 C 
30042020 0001 2234        RENDIMENTOS M              1,47 C          3.419,42 C 
29052020 0001 2234        RENDIMENTOS M              7,40 C          3.426,82 C 
30062020 0001 2234        RENDIMENTOS M              5,98 C          3.432,80 C 
31072020 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,53 C          3.437,33 C 
31082020 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,48 C          3.441,81 C 
30092020 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,00 C          3.445,81 C 
30102020 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,00 C          3.449,81 C 
30112020 0001 2234        RENDIMENTOS M              3,99 C          3.453,80 C 
31122020 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,01 C          3.457,81 C 
29012021 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,01 C          3.461,82 C 
26022021 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,00 C          3.465,82 C 
31032021 0001 2234        RENDIMENTOS M              4,03 C          3.469,85 C 
30042021 0001 2234        RENDIMENTOS M              5,46 C          3.475,31 C 
31052021 0001 2234        RENDIMENTOS M              5,54 C          3.480,85 C 
30062021 0001 2234        RENDIMENTOS M              6,97 C          3.487,82 C 
30072021 0001 2234        RENDIMENTOS M              8,49 C          3.496,31 C 
31082021 0001 2234        RENDIMENTOS M              8,55 C          3.504,86 C 
30092021 0001 2234        RENDIMENTOS M             10,48 C          3.515,34 C 
29102021 0001 2234        RENDIMENTOS M             12,52 C          3.527,86 C 
30112021 0001 2234        RENDIMENTOS M             15,45 C          3.543,31 C 
31122021 0001 2234        RENDIMENTOS M             17,33 C          3.560,64 C 
31012022 0001 2234        RENDIMENTOS M             19,89 C          3.580,53 C 
25022022 0001 2234        RENDIMENTOS M             17,90 C          3.598,43 C 
31032022 0001 2234        RENDIMENTOS M             21,46 C          3.619,89 C 
29042022 0001 2234        RENDIMENTOS M             20,14 C          3.640,03 C 
31052022 0001 2234        RENDIMENTOS M             24,18 C          3.664,21 C 
30062022 0001 2234        RENDIMENTOS M             23,78 C          3.687,99 C 
29072022 0001 2234        RENDIMENTOS M             24,49 C          3.712,48 C 
31082022 0001 2234        RENDIMENTOS M             27,46 C          3.739,94 C 
30092022 0001 2234        RENDIMENTOS M             25,53 C                     
                                                                     3.765,47 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F3308078 - FLAVIO LUIZ SILVA MAIA                                 





DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        08/02/2023 
F3308078                    Depositos Judiciais Ouro                   09:17:02 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 4600126325791                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : RIO DE JANEIRO            F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 3 VARA EMPRESARIAL        NTZ.AÇÃO : NAO ESPECIFICADA  
PROCESSO               : 01901974520168190001                                   
RéU                    : OUTROS                    CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : ARMCO STACO S.A. INDUSTRI CPF/CNPJ : 72343882000107    
DEPOSITANTE            : AUTOR                                                  
SALDO DE CAPITAL       : 3.417,95                  VALOR    : 3.417,95          
SALDO PROJETADO P/HOJE : 3.875,50                  BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102022 0001 2234        RENDIMENTOS M             24,55 C          3.790,02 C 
30112022 0001 2234        RENDIMENTOS M             24,66 C          3.814,68 C 
30122022 0001 2234        RENDIMENTOS M             26,97 C          3.841,65 C 
31012023 0001 2234        RENDIMENTOS M             27,24 C                     
                                                                     3.868,89 C 
                      SALDO PROJETADO PARA DATA 08.02.2023 :         3.875,50   
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/02/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor.

                              2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

                              4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

                              5 - Fls. 11.731/11.732,    11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda.

                              6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor.

                              2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

                              4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

                              5 - Fls. 11.731/11.732,    11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda.

                              6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor.

                              2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

                              4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

                              5 - Fls. 11.731/11.732,    11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda.

                              6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor.

                              2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

                              4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

                              5 - Fls. 11.731/11.732,    11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda.

                              6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.    
Øþ
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1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

                              1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do 
credor.

                              2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

                              3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

                              4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

                              5 - Fls. 11.731/11.732,    11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial 
sobre o requerido pela recuperanda.

                              6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao 
requerido.    
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/02/2023

Data 10/02/2023

Descrição CERTIFICO que faço conclusão tendo em vista o

requerimento de fls.11731 e a manifestação do AJ de

fls.11797, item 3.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 15/02/2023

Data da Juntada 15/02/2023

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento MANIFESTAÇÃO

Texto MINISTÉRIO PÚBLICO





3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Reitero o pedido de intimação da Recuperanda, formulado às fls.  11.795.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/02/2023

Juiz Paulo Assed Estefan

Data da Conclusão 15/02/2023

Data da Devolução 15/02/2023

Data da Decisão 15/02/2023

Tipo da Decisão Determinada a expedição de mandado de pagamento

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Paulo Assed Estefan 

 
Em 15/02/2023 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
 

Rio de Janeiro, 15/02/2023. 
 
 

Paulo Assed Estefan - Juiz Tabelar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  
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Paulo Assed Estefan 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4FR1.ZLL7.MK3E.36K3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 15/02/2023





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RAYSA PEREIRA DE MORAES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELCIO DE SA RUFINO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SANDRA CAMILO MEDEIROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CLAUDIA CALIXTO DO CARMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: VALDO DUARTE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEONARDO OSÓRIO TELES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FABIANA DINIZ ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CRISTIANE ROCHA DA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida 
pela recuperanda às fls. 11.731/11.732. 
 
2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a 
concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará para 
transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para a conta 
da recuperanda, conforme requerido. 
 
3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº 
0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos nestes 
autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser instruído com 
cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772. 
 
4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 
11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram 
integralmente quitados. 
 
5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.   
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/02/2023





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 42/2023/OF

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Prezado Senhor,

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS para providências.  

Julio Pessoa Tavares Ferreira Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4NEV.9WYD.2967.M6K3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 16/02/2023

Data 16/02/2023

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Eu,  Julio  Pessoa Tavares  Ferreira  -  Subst.  do  Resp.  pelo  Expediente  -  Matr.  01/28575
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação
de Recuperação Judicial - Recuperação Judicial, distribuída a este Juízo em 08/06/2016, por intermédio
do 3º  Ofício  de Registro  de Distribuição,  registrada sob o nº  0190197-45.2016.8.19.0001,  o que se
segue:

O processamento da recuperação judicial  da empresa em tela foi deferido por decisão proferida em
23/06/2016,   constante   a   fls.747/756.   A   recuperação   judicial   foi   concedida,   tendo   seu   plano
recuperacional   homologado   por   sentenças   proferidas   em   11/07/2017,   às   fls.   4076/4077   e
em 09/12/2020,    às    fls.    9410/9411. No momento, o processo encontra-se em cumprimento do plano
de recuperação apresentado pela recuperanda.

O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. .

O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575

GRERJ Nº 10631807854-01      VALOR: 31,87

Código de Autenticação: 494F.2WYW.Z5F7.87K3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  10/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do

credor.

 

               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

 

               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

 

               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial

sobre o requerido pela recuperanda.

 

               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao

requerido.  

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAYME SOARES DA ROCHA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALDO DUARTE GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  17/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  19/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  20/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o

extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se

verificar o cumprimento do mesmo.

 

               2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e

Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme

determinado no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

 

               3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve

decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores

relativos aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls.

11372/11375, defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores

depositados na Agência 2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

 

               4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento

142/91/2020.

 

               5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5

(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

 

               8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

 

               11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

 

               13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.  





 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Ante o certificado à fl. 11013, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando o

extrato da conta judicial a que se refere o mandado de pagamento 142/91/2020, a fim de se

verificar o cumprimento do mesmo.

 

               2 - Certifique o cartório se houve a correta intimação das concessionárias Naturgy e

Ampla acerca da proposta de pagamento apresentada pela recuperanda, conforme

determinado no item 3 de fl. 8604. Após, decidirei acerca da manifestação da Light.

 

               3 - Fls. 11050/11051 - Tendo em vista que a recuperanda comprovou que houve

decisão nas ações trabalhistas reconhecendo o seu direito ao recebimento dos valores

relativos aos depósitos recursais, e ante a concordância do Administrador Judicial às fls.

11372/11375, defiro o pedido de expedição de alvará para transferência dos valores

depositados na Agência 2234, nas contas nº 2200116021316 e 4600102994317.

 

               4 - À recuperanda sobre o certificado à fl. 11013 quanto ao mandado de pagamento

142/91/2020.

 

               5 - Fls. 11355/1357 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               6 - Fls. 11359/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               7 - FL. 11427/11429 - Ante a indisponibilidade do sistema, retornem conclusos em 5

(cinco) dias, para a realização das baixas requeridas.

 

               8- Fls. 11360/11367 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               9 - Fls. 11596/11601 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               10 - Fls. 11673/11675 - À recuperanda e ao MP sobre os embargos de declaração.

 

               11 - Fls. 11475/11476 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               12 - Fls. 11486/11499 e 11691/11695 - À recuperanda sobre o depósito.

 

               13 - Fls. 11682/11689 - Ciente.  





 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  24/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

24/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  24/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do

credor.

 

               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

 

               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

 

               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial

sobre o requerido pela recuperanda.

 

               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao

requerido.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do

credor.

 

               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

 

               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

 

               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial

sobre o requerido pela recuperanda.

 

               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao

requerido.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do

credor.

 

               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

 

               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

 

               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial

sobre o requerido pela recuperanda.

 

               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao

requerido.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 23/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fl. 11.707 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre a manifestação do

credor.

 

               2 - Fls. 11.709/11.710 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao MP.

 

               3 - Fls. 11.712/11.720 - Ciente.

 

               4 - Fls. 11.725/11.726 - Ao MP sobre a manifestação da recuperanda.

 

               5 - Fls. 11.731/11.732,  11.741/11.742 e 11.768/11.769 - Ao Administrador Judicial

sobre o requerido pela recuperanda.

 

               6 - Fls. 11.737/11.738 - Intime-se o antigo Administrador Judicial para atender ao

requerido.  

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARSELHA DE LUCA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  27/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLAUDIA CALIXTO DO CARMO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAYSA PEREIRA DE MORAES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELCIO DE SA RUFINO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO TAYAH foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ MARCO TAYAH foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRA CAMILO MEDEIROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO OSORIO TELES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ HENRIQUE C GONÇALVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABIANA DINIZ ALVES foi regularmente intimado(a) pelo portal em

27/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA GOULART DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANE ROCHA DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante a concordância do Administrador Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão

requerida pela recuperanda às fls. 11.731/11.732.

 

2 - Fls. 11741/11742 - Tendo em vista o item 3 da decisão de fls. 11.703/11.704, bem como a

concordância do Administrador Judicial à fl. 11.797, defiro o pedido de expedição de alvará

para transferência dos valores depositados pelas 01ª e 2ª Varas do Trabalho de Resende para

a conta da recuperanda, conforme requerido.

 

3 - Fls. 77.768/11.769 - Expeça-se ofício à 06ª Vara Regional de Madureira (processo nº

0014590-60.2017.8.19.0202), para que a credora solicite o levantamento dos seus créditos

nestes autos, a fim de possibilitar a extinção do mencionado feito, devendo o ofício ser

instruído com cópia dos documentos de fls. 11.770/11.772.

 

4 - Intime-se a recuperanda para se manifestar sobre os embargos de declaração de fls.

11.673/11.675, bem como para informar se os honorários do Administrador Judiicial foram

integralmente quitados.

 

5 - Fls. 11.799/11.802 - À recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

6 - À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o item 2 do parecer do MP de fl. 11.795.  

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a r. decisões de fls. 11790 e 

11818, vem no prazo legal1,  expor e requerer o que se segue: 

 

1. Em relação ao item “1” da r. decisão de fl. 11790, vem informar que o credor 

Ângelo Marcos de Souza Moura, foi devidamente habilitado junto a empresa e receberá 

seus créditos nos termos e prazos previstos no PRJ homologado, conforme itens 72 e 73 de 

fl. 3708, questão já devidamente esclarecida ao credor. 

 

2. Em relação ao item “2”, que decorre de pedido penhora no rosto dos autos 

formulado pelo DNIT no processo nº: 5053531-77.2019.8.19.5101, oriundo da 7ª Vara de 

Execução Fiscal do Rio de Janeiro, vem informar que a constrição de valores no caixa da 

empresa não é possível nesse momento diante do estado de recuperação judicial da 

empresa, que encontra-se em fase de cumprimento de plano. 

 
1 As intimações tácitas foram recebidas nos dias 23/02/2023 e 27/02/2023. 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  
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3. Quanto ao item “4” da r. decisão de fls. 11818, que determinou a intimação da 

recuperanda sobre os embargos de declaração do AJ de fls. 11.673/11.675, que buscam 

esclarecimentos se a sua substituição decorreu da ordem recebida superior instância e sobre 

a sua remuneração, vem requerer a rejeição dos aclaratórios, considerando que o 

embargante busca rediscutir o mérito das conclusões a que chegou o aresto embargado, o 

que não se admite nesta sede processual. 

 

4. Em relação aos pagamentos realizados, esclarece que os valores foram fixados na r. 

decisão de fl. 9817, item “6”, e que a empresa quitou integralmente os pagamentos dos 

valores decorrentes ao período da recuperação judicial. 

 

5. No entanto, em função da substituição do AJ e a nomeação do Liquidante Judicial, 

ainda não realizou o pagamento da “remuneração adicional”, razão pela, qual cabe a V. 

Exa. decidir se a remuneração deve ser paga nos termos do art. 24, § 1º, da Lei 

11.101/2005. 

 

6. Quanto ao item “5”, onde o Banco do Brasil indica o extrato de fls. 11801/11802, 

com os valores depositado em resposta ao ofício 27/2023, requer seja expedido alvará para 

transferência dos valores que estão na Conta Judicial nº 4600126325791, para conta da 

recuperanda, permitindo o cumprimento das obrigações correntes da empresa, que se 

encontra em fase de cumprimento do seu plano de recuperação: 

 

       Dados bancários: 

• ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA  

• CNPJ: 72.343.882/0001-07 

• Bradesco 

• Agência - 3370  

• C/C - 148380-3 
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7. Quanto ao item “6” da decisão de fl. 11818, a Recuperanda ratifica a manifestação 

do parquet, pois o crédito de fls. 11.355/11.357 deve se submeter à recuperação, devendo 

ser devidamente habilitados pela via própria. 

 

8. Por fim, a Recuperanda informa que os recursos interpostos pelos Bancos contra o 

Plano de Recuperação Judicial Aditivo, indicados à fl. 11678, foram desprovidos e os 

acórdãos transitaram em julgado, restando apenas o julgamento do recurso da 

Recuperanda2, razão pela qual reitera manifestação de fl. 11447, para que seja proferida 

sentença de encerramento da recuperação judicial. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 

 
2 AI nº 0091597-16.2021.8.19.0000 
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Agravante: Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial) 
Agravados: Costa Ribeiro Faria Advogados Associados e outros 
Relator: Des. Custódio de Barros Tostes 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO 
CONJUNTO. APENSOS. DIREITO 
EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (PRJ). ADITIVO. APROVAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL COM 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ITENS 60 E 
71 DA CLÁUSULA V (DECISÃO AGRAVADA), 
QUE DISPUNHAM SOBRE EXTENSÃO DA 
NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS E EXTINÇÃO 
DAS GARANTIAS PRESTADAS (ITEM 60), BEM 
COMO SOBRE CONVOCAÇÃO DE AGC ANTES 
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO EM 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE 
DESCUMPRIMENTO DO PRJ (ITEM 71). 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO COL. STJ 
(RESP Nº 1.794.209/SP) NO TOCANTE À 
CLÁUSULA QUE ESTENDE A NOVAÇÃO AOS 
COOBRIGADOS, SENDO ELA LEGÍTIMA E 
OPONÍVEL APENAS AOS CREDORES QUE 
APROVARAM EXPRESSAMENTE O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEM RESSALVAS. 
INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AOS CREDORES 
AUSENTES NA ASSEMBLEIA GERAL, AOS 
QUE SE ABSTIVERAM DE VOTAR OU QUE 
OBJETARAM TAL DISPOSIÇÃO, TAIS COMO 
OS BANCOS BRADESCO E BANRISUL. 
DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONVOCAÇÃO 
DE AGC ANTES DA CONVOLAÇÃO DA 
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RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA. ILEGALIDADE. 
VIOLAÇÃO DIRETA AOS ARTIGOS 61, §1º E 73, 
IV DA LEI Nº 11.101/05. NULIDADE 
RATIFICADA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTOS PELOS CREDORES. 
APONTAMENTO DE ILEGALIDADES QUE 
CONFORMAM A LIBERDADE CONTRATUAL 
INERENTE ÀS NEGOCIAÇÕES REALIZADAS 
ENTRE RECUPERANDA E CREDORES, COM 
APROVAÇÃO PELA AGC. NÃO CABIMENTO DE 
CONTROLE QUANTO AO MÉRITO DAS 
REFERIDAS DISPOSIÇÕES ADITIVAS, EIS QUE 
APROVADAS DENTRO DA ESFERA DECISÓRIA 
E SOBERANA DOS CREDORES. PRINCÍPIO 
MAJORITÁRIO. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO QUE 
DEVE SE ATER À VERIFICAÇÃO DA 
LEGALIDADE E DAS FORMALIDADES 
PREVISTAS NA LEI Nº 11.101/05. 
 
PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DA RECUPERANDA. 
DESPROVIMENTO DOS AGRAVOS DOS 
CREDORES. 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000), 
em que é agravante Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em 
recuperação judicial) e agravados Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados e outros. 

 
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) e NEGAR PROVIMENTO aos recursos do 
Banco Bradesco S/A, do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e da Caixa 
Econômica Federal, nos termos do voto do Relator. 
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RELATÓRIO 
 

Trata-se de agravos de instrumentos apensados interpostos contra 
a mesma decisão proferida no processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001, que 
homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e declarou a 
nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V. 

 
Eis a decisão impugnada (fls. 9.410/9.411 – autos originários): 

 
1 – Fls. 9395/9397 – Trata-se de requerimento de homologação 
do aditamento do plano de recuperação Judicial apresentado pela 
requerente ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA 
às fls. 7557/7583. 

O Administrador Judicial, às fls. 9398/9407, traz aos autos a Ata 
da Assembleia Geral de Credores realizada em 27/11/2020, com 
a aprovação em todas as classes pelos critérios quantitativo e 
quantitativo, destacando a aprovação unânime dos credores 
presentes na Classe IV e a aprovação, por maioria, 
cumulativamente, dos presentes e do total de crédito presente à 
AGC de cada classe, dos credores que representaram as Classes 
II e III. 

Estando o aditamento do plano de recuperação judicial 
apresentado pela requerente aprovado pela Assembleia Geral 
de Credores, dentro dos parâmetros legais, homologo o 
mesmo para que se produzam os regulares efeitos legais. [...] 
(grifou-se) 

 
Opostos embargos de declaração, o juízo acolheu as pretensões do 

Banco Bradesco e do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (Banrisul), 
integrando a decisão para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V do 

PRJ, nos seguintes termos (fls. 10.335/10.342 – na origem): 
 

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos em indexes 
9448, 9503 e 9514 em face da decisão de index 9410 que 
homologou o aditivo ao plano de recuperação judicial. [...] 
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Em relação aos embargos de declaração opostos em indexes 
9503 e 9514 pelos do Estado do Rio Grande do Sul e Bradesco 
S.A., verifica-se que há parcial razão aos mesmos. [...] 

Assim, resta claro que o descumprimento das obrigações 
assumidas pela recuperanda não lhe concede oportunidade para 
convocar nova Assembleia Geral de Credores, a fim de deliberar 
sobre medida mais adequada para saná-lo ou supri-lo, mas sim, 
acarreta na convolação da recuperação judicial em falência ou na 
possibilidade de qualquer credor requerer a execução específica 
ou a falência. [...] 

Quanto às demais alegações de abusividades alegadas (prazo, 
carência e deságio, "ausência de elementos objetivos de 
recuperação e meios de recuperação" e sobre a alienação da 
UPI), não há que se falar em controle de legalidade a ser exercido 
pelo judiciário. 

Tais cláusulas referem-se a tratativas negociais decididas e 
aprovadas pela maioria em Assembleia de Credores. 

Outrossim, a concessão de prazos e descontos para pagamento 
dos créditos novados constitui um dos meios de recuperação 
judicial expressamente previstos no artigo 50 da Lei 
11.101/05.Nesse sentido: [...] 

Isto posto, conheço dos embargos opostos, e nego-lhes 
provimento aos primeiros, e acolho parcialmente os segundo e 
terceiro, para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da 
cláusula V do PRJ. 

P.I. (grifou-se) 

 
No agravo de instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto por Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) (fls. 2/30) a agravante aduz, em breve 
síntese, que: i) há ausência de interesse de agir dos bancos embargantes 
porque apenas rejeitam o aditivo ao PRJ por preferência em perseguir o crédito 
nas condições originais (restaram vencidos na Assembleia Geral de Credores – 
AGC – que aprovou o aditivo); ii) no que tange ao item 60 da cláusula V do 
aditivo, que estende a novação aos coobrigados e extingue as garantias 
prestadas por terceiros, não houve modificação visto que o conteúdo do referido 
item está presente no item 95 do PRJ original, aprovado com decisão transitada 
em julgado, o que enseja a preclusão da rediscussão da matéria; iii) é legal a 
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suspensão da obrigação aos coobrigados enquanto a empresa estiver 
cumprindo o PRJ; iv) os credores previram a “novação resolutiva” em favor dos 
coobrigados e da recuperanda no PRJ; v) a Lei nº 11.101/05 (LRJF) permite que 
o PRJ disponha de forma diversa sobre as obrigações firmadas, podendo os 
credores negociar na AGC; vi) a supressão das garantias sobre os coobrigados 
não esvazia a via executiva contra terceiros garantidores; vii) no que concerne 
ao item 71 da cláusula V do aditivo, que prevê a possibilidade de convocação de 
nova AGC por descumprimento das obrigações, não há violação dos arts. 61, § 
1º, 73, IV ou 94, III, “g” da LRJF, viii) o princípio da preservação da empresa é 
força motriz da recuperação judicial, protegendo a fonte de produção, os 
empregos e a função social da empresa; ix) o PRJ atendeu às exigências da 
LRJF, privilegiando o interesse dos credores e a manutenção da atividade 
produtiva; x) inexistência de prejuízo efetivo que justifique a anulação dos itens 
60 e 71 da cláusula V do aditivo ao PRJ. Ao final pugna pela concessão de 
efeito suspensivo para restabelecer a vigência dos itens 60 e 71 aprovados na 
AGC, com fulcro no princípio da soberania da AGC. 

 
Decisão não concedendo o efeito suspensivo requerido (fl. 36) com 

fulcro na ausência de periculum in mora e, a partir de um juízo perfunctório, 
incompatibilidade com a tese sufragada pelo STJ no REsp nº 1794209. 

 
Contrarrazões apresentadas pelo Banrisul (fls. 47/59) e pelo Banco 

Bradesco (fls. 60/72) em prestígio à decisão recorrida. 
 
Manifestação do Administrador Judicial Costa Ribeiro Faria 

Advogados Associados (fls. 73/80) no sentido de que, no que tange à alegada 
preclusão da matéria, a apresentação de aditivo (nova proposta) ao PRJ tem 
natureza de novo contrato, o que enseja o controle judicial de suas cláusulas. No 
que concerne à nulidade do item 60 da cláusula V do aditivo, aduz que a 
cláusula que estende a novação aos coobrigados só é oponível aos credores 
que a tiverem aprovado, o que não se verifica quando aos bancos embargantes, 
ora agravados, na ata da AGC que aprovou o aditivo ao PRJ. Por fim, no que se 
refere ao item 71, defende que a convocação de nova AGC antes de se decretar 
falência por descumprimento do PRJ não causa prejuízo imediato aos credores, 
porém, tendo em vista a posição pretoriana, perfilha-se à previsão do art. 61, § 
1º da LRJF. 
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Parecer do Ministério Público (fls. 88/110) pelo conhecimento e 
parcial provimento do agravo de instrumento, somente para que o item 60 da 
cláusula V seja aplicado apenas aos credores que aprovaram o aditivo ao PRJ. 

 
No agravo nº 0089469-23.2021.8.19.0000, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto pelo Banco Bradesco S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), 
em síntese, que: i) não houve o correto controle de legalidade das disposições 
do aditivo ao PRJ, mesmo após a oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do 
aditivo, item 41, que prevê a contagem da carência para pagamento de credores 
partir do trânsito em julgado da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja 
um prazo indeterminado; iii) a utilização da TR como índice de atualização 
monetária da dívida é abusiva porque reconhecidamente é a que menos 
recompõe o valor perdido pela inflação, funcionando, na verdade, como um 
deságio disfarçado; iv) não se pode admitir a ausência de juros remuneratórios, 
ainda que estabelecido em patamar abaixo do mercado, sob pena de afronta 
aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da 
LRJF porque não detalha as diretrizes de recuperabilidade, trazendo 
insegurança aos credores; vi) a previsão de alienação de ativos para reforço do 
caixa da recuperanda não é viável e não se coaduna aos objetivos do processo; 
e vii) a previsão de leilão reverso de ativos não foi pormenorizada a ponto de 
explicitar a aceleração do pagamento dos credores. Ao final, requereu a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a contagem da carência seja 
feita da publicação da decisão homologatória e para que a agravada corrija as 
ilegalidades apontadas por meio de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 31) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 50/69. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 79/81) no sentido de 

improcedência do recurso porque as ilegalidades apontadas pelo agravante 
fazem parte, na verdade, da esfera decisória da AGC, a ser proferida quando da 
aprovação ou não do PRJ  

 
Parecer do Ministério Público (fls. 84/114) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
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Memoriais do agravante às fls. 128/135. 
 
No agravo de instrumento nº 0089479-67.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), em síntese, que: i) não houve o correto 
controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do aditivo, item 41, que prevê a 
contagem da carência para pagamento de credores partir do trânsito em julgado 
da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja um prazo indeterminado; iii) a 
utilização da TR como índice de atualização monetária da dívida é abusiva 
porque reconhecidamente é a que menos recompõe o valor perdido pela 
inflação, funcionando, na verdade, como um deságio disfarçado; iv) não se pode 
admitir a ausência de juros remuneratórios, ainda que estabelecido em patamar 
abaixo do mercado, sob pena de afronta aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o 
aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da LRJF porque não detalha as 
diretrizes de recuperabilidade, trazendo insegurança aos credores; vi) a previsão 
de alienação de ativos para reforço do caixa da recuperanda não é viável e não 
se coaduna aos objetivos do processo; e vii) a previsão de leilão reverso de 
ativos não foi pormenorizada a ponto de explicitar a aceleração do pagamento 
dos credores. Ao final, requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal 
para que a contagem da carência seja feita da publicação da decisão 
homologatória e para que a agravada corrija as ilegalidades apontadas por meio 
de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 28) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 40/59. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 69/71) no sentido de 

improcedência do pleito recursal ante o fato de as ilegalidades apontadas 
pertencerem à esfera decisória e soberana dos credores. 

 
Parecer do Ministério Público (Fls. 74/104) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
 
Memoriais do agravante às fls. 118/125. 
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No agravo de instrumento nº 0092287-45.2021.8.19.0000, com 
pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
aduz o agravante, em síntese, que: i) o aditivo se trata de novo PRJ porque 
propõe o pagamento de forma diversa e prejudicial aos credores; ii) não houve o 
correto controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; iii) a cláusula 4.2 do aditivo rompe com o equilíbrio do 
PRJ original para pagamento dos credores das classes II, III e IV porque impõe 
deságio abusivo aos optantes das formas de pagamento I e II sem comprovação 
de necessidade, violando o princípio da par conditio creditorum e os arts. 58, § 
2º e 126 da LRJF; iv) que a AGC permitiu o direito de voto à credores proibidos 
por lei e foi realizada sem a publicação editalícia da lista de credores votantes, 
em afronta ao art. 45, §3º da LRJF; v) os itens 47 e 49 do aditivo são nulos 
porque permitem a venda de ativos da recuperanda, sem a reversão do valor 
para pagamento aos credores, e compromete a atividade da sociedade sem 
controle judicial, em afronta ao art. 66 da LRJF; vi) o item 41 é nulo porque 
condiciona início da fluência do prazo para pagamento e correção monetária ao 
trânsito em julgado da decisão homologatória, o que inviabilizará o período de 
fiscalização do art. 61; vii) o item 51 cria hipótese de remissão da dívida pelo 
decurso do tempo, violando os objetivos da recuperação judicial; viii) o item 56 
viola o par conditio creditorum porque a Lei nº 11.101/05 apenas permite o 
pagamento de créditos por compensação no caso de falência; ix) os itens 57 e 
77 são nulos porque os efeitos do PRJ não se estendem aos coobrigados; x) os 
itens 57, 77 e 86 são nulos porque concedem ampla, total e irrestrita quitação 
aos acionistas, administradores e ex-administradores de todos e quaisquer atos, 
cuja responsabilidade encontra previsão na LSA; xi) os itens 62/70 são nulos por 
violação aos arts. 62 e 63 da LRJF; xii) os itens 71 e 72 são nulos porque 
obstam a imediata decretação de falência no caso de descumprimento, violando 
os arts. 61, § 1º e 71, IV da LRJF; xiii) o item 76 é nulo por afastar a 
responsabilidade da recuperanda pelas custas processuais e honorários 
advocatícios dos processos em que tenha tomado parte no polo passivo, 
outorgando efeitos do PRJ sobre créditos extraconcursais; xiv) o item 81 é nulo 
porque pretende afastar a necessidade de anuência do credor titular da garantia 
para alienação de bem integrante da garantia. Ao final, pediu a concessão de 
efeito suspensivo para afastar os efeitos da decisão recorrida ou, 
subsidiariamente, para determinar a suspensão de toda e qualquer alienação de 
ativos da recuperanda ou que haja o depósito de eventuais recursos oriundos de 
venda em conta judicial. 
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Decisão não concessiva do efeito suspensivo requerido por 
extensão dos mesmos fundamentos declinados nos recursos anteriormente 
interpostos (fl. 47). 

 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A – Indústria 

Metalúrgica às fls. 57/80. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 114/128) opinando pela 

improcedência do pleito recursal porque “o controle de legalidade do plano deve 
atentar para os requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, relegando aos 
credores, diante do princípio da liberdade contratual, as disposições sobre as 
cláusulas negociais do plano”. 

 
Parecer do Ministério Público (fls. 130/161) pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso interposto. 
 
Os recursos são tempestivos e regulares quanto aos pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos. 
 
É o Relatório. 
 

VOTO 
 

 Em se tratando de processos apensados, de modo a evitar decisões 
conflitantes, realiza-se o julgamento conjunto do agravo de instrumento nº 
0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos: 0089469-23.2021.8.19.0000, 0089479-
67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

 
Versam as demandas em análise sobre a reforma da decisão 

judicial que homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial da Armco 
Staco e declarou a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V na oportunidade em 
que acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos nos autos 
originários. 

 
O referido aditivo foi aprovado na AGC de 27.11.2020, realizada 

exclusivamente para a deliberação dos credores das Classes II, III e IV que não 
escolheram as opções 1 ou 2 de pagamento, haja vista que os credores 
trabalhistas habilitados já se encontravam com seus créditos quitados, bem 
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como aqueles que fizeram a opção 3 de pagamento, com créditos quitados ou 
reservados.   

 
A controvérsia, então, reside em verificar a validade dos referidos 

itens da cláusula V, do plano aditivo aprovado pela Assembleia Geral de 
Credores e, em relação aos demais agravos, a legitimidade de determinadas 
cláusulas do novo instrumento relativamente ao prazo de carência; correção 
monetária; generalidade do aditivo, alienação de ativos e leilão reverso. 

 
Eis os itens questionados (fls. 7557/7583 autos originários): 
 

 
 

 
 
Quanto ao agravo de instrumento interposto pela Armco Staco S/A – 

Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial), as razões apresentadas 
merecem parcial acolhimento. Vejamos. 
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No que concerne à alegação de preclusão da matéria insculpida no 

item 60, posto que idêntica redação supostamente estaria presente no item 95 
do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) original, aprovado pela AGC e de cuja 
decisão homologatória não sobreveio recurso, não se pode chancelar a tese da 
agravante. 

 
Veja-se a redação do item 95: 
 

 
 
Como se depreende dos respectivos documentos, os itens 60 do 

aditivo e 95 do PRJ originário não se confundem, sendo certo que o aditivo ao 
PRJ tem natureza de novo contrato para os credores participantes da nova 
assembleia, exsurgindo daí a possibilidade de controle judicial de seu conteúdo, 
o que afasta a alegada preclusão. 

 
Ultrapassada a questão da preclusão, passa-se à análise do mérito 

recursal. 
 
No que tange ao item 60 do aditivo, que estende a novação aos 

coobrigados e extingue as garantias prestadas por terceiros, cumpre ressaltar 
que, muito embora o PRJ opere a novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que permite aos credores 
demandarem a satisfação do crédito de terceiros coobrigados. 

 
A própria Lei nº 11.101/05 dispõe no sentido de, não obstante haver 

novação das dívidas, as garantias são mantidas, mormente as reais: 
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Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 
conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 
fiadores e obrigados de regresso. 
 
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 
 

Ademais, se a lei não permite à recuperanda vender bem gravado 
por garantia real, com vistas a proteger o credor beneficiário, não se pode 
conferir validade a um aditivo que propõe “extinção de todas as garantias 
prestadas pela mesma ou por terceiros, reais ou pessoais...”. Seria, por via 
oblíqua, violar a Lei nº 11.101/05, nos específicos termos do art. 50, §1º, que 
expressamente exige a aprovação expressão do credor titular da respectiva 
garantia na hipótese de alienação de bem objeto de garantia real, verbis: 

 
Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da 
garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

 
Nesse sentido é o enunciado nº 581 da Súmula do STJ: “A 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

 
Com efeito, a supressão de garantias pelo voto da maioria na AGC 

oportuniza tratamento desigual aos credores, com afronta a segurança jurídica. 
Percebe-se, inclusive, que os itens 60 e 95 utilizam termos diferentes quando se 
referem à novação das dívidas face aos coobrigados: liberação e suspensão, 
respectivamente. Tal fato corrobora o entendimento de que os credores devem 
exercer juízo sobre a aprovação do item 60 do aditivo ao PRJ. 

 
Dessa forma, é imperioso que haja aprovação expressa e 

inequívoca, pelos titulares do crédito, de cláusula que afaste a obrigação de 
terceiros garantidores. 
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O Col. STJ já se pronunciou nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. 
CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a definir se a cláusula do plano de 
recuperação judicial que prevê a supressão das garantias reais e 
fidejussórias pode atingir os credores que não manifestaram sua 
expressa concordância com a aprovação do plano. 

3. A cláusula que estende a novação aos coobrigados é 
legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o 
plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo 
eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, 
aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal 
disposição. 

4. A anuência do titular da garantia real é indispensável na 
hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua 
supressão ou substituição. 

5. Recurso especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon 
Holding S.A. e Tonon Luxemborg S.A. não provido. Agravo em 
recurso especial interposto por CCB BRASIL - China Construction 
Bank (Brasil) Banco Múltiplo não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp 1794209/SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, DJe 29/06/2021) 

 
Assim, considerando que o Banco Bradesco votou contra a 

aprovação do aditivo e o Banrisul não compareceu à AGC, o item 60 do aditivo 
não deve sobre eles produzir quaisquer efeitos. 

 
Desta feita, acolhendo-se o parecer do Ministério Público, deve ser 

afastada a nulidade da cláusula V, item 60, do aditivo, para que surta efeitos tão 
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somente sobre os credores que a endossaram expressamente na AGC que 
aprovou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Sob outro prisma, no que concerne à irresignação da agravante 

quanto à declaração de nulidade do item 71 do aditivo, que prevê a possibilidade 
de convocação de nova AGC por descumprimento das obrigações do PRJ antes 
da decretação de falência, tem-se que a decisão não merece reparos. 

 
De fato, o descumprimento do PRJ impõe a convolação da 

recuperação em falência por expressa imposição legal, conforme se dessume 
dos art. 61, §1º e 73, IV da Lei nº 11.101/05. Veja-se os dispositivos: 

 
Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz 
poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação 
judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no 
plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial, independentemente do 
eventual período de carência. 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 
acarretará a convolação da recuperação em falência, nos 
termos do art. 73 desta Lei. 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de 
recuperação judicial: 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 
plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei. 

 
 
No caso em tela, tendo ocorrido a aprovação de PRJ pelos 

credores, o descumprimento das obrigações negociadas evidencia a própria 
inviabilidade econômica da recuperanda, o que, ao fim, requer a conversão do 
procedimento em falência. Assim, a convocação de nova AGC a cada 
descumprimento contratual por parte da Armco Staco, além de não se coadunar 
ao teor dos dispositivos acima colacionados, parece se afastar da preservação 
dos interesses dos credores, ensejando o prolongamento desnecessário e ilegal 
do procedimento. 
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Portanto, deve-se ser parcialmente acolhida a pretensão da 
agravante Armco Staco apenas para que seja adequada a aplicação do item 60 
da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente com ela 
tenham concordado na AGC, mantendo-se a decisão homologatória impugnada 
em seus demais termos. 

 
No que concerne aos agravos de instrumento interpostos pelos 

Bancos Bradesco e Banrisul, as razões veiculadas não desafiam provimento. 
 
Como dito, os referidos agravantes se insurgem contra diversos 

pontos da proposta de soerguimento da agravada Armco Staco, que não foram 
acolhidos em sede de aclaratórios da origem, após a homologação da decisão 
que aprovou o aditivo ao PRJ. 

 
Em suma, os agravantes se opõem contra: i) o prazo de carência, 

que, segundo aduzem, deve ser contado da publicação da decisão 
homologatória e não do seu trânsito em julgado; ii) a correção monetária da 
dívida pela Taxa Referencial; iii) suposta generalidade do aditivo ao PRJ; iv) a 
alienação de ativos, cujos recursos serão utilizados na atividade da 
recuperanda, não atendendo aos interesses dos credores; e v) o leilão reverso 
para acelerar os pagamentos, cujas regras não teriam sido bem delineadas no 
aditivo. 

 
Em que pese o exposto, é inegável que os apontamentos de 

ilegalidade no aditivo ao PRJ se encerram à esfera de discricionariedade 
imanente às tratativas performadas entre a recuperanda e seus credores 
durante a AGC. In casu, as condições de pagamento foram aprovadas por 
maioria de credores e impõem-se aos demais, contrários ou ausentes, por força 
do princípio majoritário, nos termos do art. 45 da Lei nº 11.101/05. 

 
De fato, as condições e formas de pagamento possuem natureza 

econômica e financeira e não carecem da ingerência do juízo da Recuperação 
Judicial, cuja competência não é a de análise da viabilidade econômica do PRJ 
e sim de verificação da legalidade e da correta observância das formalidades 
insculpidas na LRJF: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido 
objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 
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aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 
ou 56-A desta Lei. 

 
Nesse sentido, não cabe ao Judiciário se imiscuir no mérito das 

negociações praticadas no âmbito da AGC.  
 
Veja-se o seguinte acórdão do Col. STJ que, inclusive, corrobora o 

entendimento de que o descumprimento do PRJ enseja a automática 
convolação da recuperação em falência, como acima exposto: 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONTEÚDO ECONÔMICO. JULGADOR. CONTROLE. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. A controvérsia dos autos reside em verificar a validade das 
cláusulas do plano aditivo de recuperação judicial aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores. 

3. É vedado ao julgador adentrar nas particularidades do 
conteúdo econômico do plano de recuperação judicial 
aprovado com obediência ao art. 45 da Lei nº 11.101/2005, 
pois este possui índole predominantemente contratual. 

4. O descumprimento do plano de recuperação, nos termos do 
artigo 73, IV, da Lei nº 11.101/2005, enseja a convolação da 
recuperação judicial em falência. Antes da decretação da quebra, 
porém, mostra-se necessário abrir prazo para que a recuperanda 
se manifeste acerca da questão. 

5. Na hipótese, alterar o entendimento das instâncias ordinárias 
para concluir pela validade das cláusulas aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores demandaria a análise dos fatos e 
das provas dos autos, procedimento inviável em recurso especial 
em virtude do disposto na Súmula nº 7/STJ. 

6. Agravo interno não provido. 

(STJ, 3ª Turma, AgInt no REsp 1893702/SP, Rel. Min. RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 31/08/2022) 
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De mesmo teor foi o parecer do Ministério Público nesses autos: 
 

[...] O plano de recuperação judicial apresentado pela empresa 
devedora e deliberado em Assembleia Geral se revela um 
instrumento de transação entre os credores, que sacrificam uma 
parte dos seus direitos a fim de possibilitar o recebimento de seu 
crédito, e a sociedade devedora, que submete sua condução 
empresarial à vontade de terceiros. 

 
De fato, a lei de regência permite a concessão de prazos especiais 

para pagamento (art. 50, I), bem como a venda parcial de bens (art. 50, XI c/c 
art. 66).  

 
De igual modo, também não se verifica ilegalidade na previsão de 

realização do leilão reverso, cujo edital será publicado no DOU e que veiculará 
as regras específicas. Não há, portanto, fundamento que justifique o provimento 
dos agravos. 

 
Por fim, no que concerne ao agravo de instrumento interposto pela 

Caixa Econômica Federal, melhor sorte não lhe atende. 
 
No mesmo sentido das agravantes anteriores, insurge-se a CEF 

contra a proposta de soerguimento da recuperanda insculpida no aditivo ao PRJ 
apontando ilegalidades que se coadunam à liberdade contratual inerente às 
tratativas realizadas na AGC. 

 
Como dito, a AGC é soberana quanto ao estabelecimento das 

condições e formas de pagamento das dívidas da recuperanda, podendo dispor 
sobre prazos, condições especiais de pagamento, remissão de dívida, venda 
parcial de seus bens etc. Contudo, passa-se à verificação das alegações 
específicas de nulidade. 

 
No que concerne à nulidade da cláusula 4.2 do aditivo por violação 

ao princípio par conditio creditorum, não merece acolhida o pleito visto que não 
houve diferenciação entre credores de mesma classe. Os credores não incluídos 
no aditivo ao PRJ já haviam recebido os créditos. 
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Já no que tange à alegada realização da AGC sem publicação em 
edital da lista de credores votantes, tem-se que, na verdade, houve regular 
publicação com a indicação dos credores sujeitos ao aditivo e aptos à votação. 

 
Não se vislumbra, ainda, nulidade nos demais itens do aditivo 

apontados pela ora agravante. Por oportuno, sobreleva mencionar o 
entendimento de que magistrado não precisa enfrentar todos os argumentos 
quando já houver alcançado o deslinde do feito. 

 
Ante o exposto, voto pelo CONHECIMENTO dos recursos e 

PARCIAL PROVIMENTO do agravo de instrumento interposto pela Empresa 
Recuperanda, Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica, para aplicação do item 
60 da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente o tenham 
aprovado na AGC, dentre os quais não se encontram os Bancos Bradesco e 
Banrisul, mantendo-se a decisão homologatória impugnada em seus demais 
termos. Voto, ainda, pelo DESPROVIMENTO dos agravos de instrumento 
interpostos pelos Banco Bradesco S/A, Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A e Caixa Econômica Federal. 
 
 
 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital. 

 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0089469-23.2021.8.19.0000 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 

 
 

ELISABETECORREA

27/02/2023 10:27:14
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)







AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0089479-67.2021.8.19.0000 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 
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27/02/2023 10:38:50
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)







AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0092287-45.2021.8.19.0000 
 
 

C E R T I D Ã O 
 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 17ª Vara de Fazenda Pública 17ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Eramos Braga, 115 4º andar,sl 402e404 CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3740 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1618/2022/OF

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2022

Processo Nº: 0184662-34.1999.8.19.0001 (1999.001.173998-9)
Distribuição:06/02/2019
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal / Crédito Tributário
Autor: ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA Réu: FAZENDA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e outro
      

Prezado Senhor,

A  fim   de   instruir   os  autos  da   ação   supramencionada,   solicito   a   V.Sa.   as
providências  necessárias  para  anotação  e  pagamento  do  crédito  exequendo,  segundo  a  ordem de
preferência,  em favor  do Estado do  Rio  de Janeiro,  referente  ao processo  falimentar   nº  0190197-
45.2016.8.19.0001, a ser cumprido na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.

ANEXA a planilha atualizada do débito.

Atenciosamente,

Manoel Tavares Cavalcanti
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48UG.LC2I.7FXZ.XSD3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

1

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Processo nº 0184662-34.1999.8.19.0001

PGE/003.042856/2020  

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PG-3), nos autos do processo em epígrafe, em que contende
com ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA.,  vem,  perante  V.Exa.,  em atenção  ao
despacho de fl. 332 ("Fls. 297/330: Ao Estado, ora exequente."), expor e requerer o que se segue.

Por meio da petição de fls. 297/330, a parte autora, devedora de honorários sucumbenciais ao
Estado do Rio de Janeiro, afirma que se encontra em recuperação judicial, de modo que o crédito de
honorários do Estado deveria ser habilitado nos autos da recuperação judicial.

Nessa  linha,  argui  que "o crédito  do  Exequente  deverá  ser  certificado para  que possa  ser
habilitado nos autos da Recuperação Judicial, em curso pela 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro - RJ, para serem apensado ao processo nº 0190197- 45.2016.8.19.0001 (Autos da
Recuperação Judicial)."

Assim,  o  Estado  requer  a  V.Exa.  que  seja  expedido  ofício  ao  Juízo  processante  da
recuperação judicial,  qual  seja,  a  3ª  Vara Empresarial  desta  Comarca,  para reserva e
habilitação do crédito do Estado, na forma da Lei de Recuperação Judicial. Para tanto, o
Estado apresenta em anexo o valor atualizado da dívida de honorários.

20 de maio de 2022
Rafael Santana Bastos

Procurador
PG03 - Procuradoria Tributária







PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

ASSESSORIA DE CÁLCULOS E PERÍCIAS CONTÁBEIS

           .
Proc. Jud. nº: 0184662-34.1999.8.19.0001

À PG - 03
 Autor(a): ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA..

Proc. nº: PGE/003.042856/2020  .

Metodologia de Atualização
Correção Monetária:

Pelo IPCA-E a partir de junho/2009 0,01                      Sem
Conforme Tema 905 STJ Resp 1492221 0,00% Juros
A partir de CADA VENCIMENTO até maio/2022 Termo Inicial -          
Juros Moratórios: Termo Final -          
Sem Juros N. de dias -                    

Juros do Periodo 0,0000%  

Valores Valor Devido Valor dos Valores

Históricos   Atualizado  Juros Devidos
mai/2015 27.757,42             1,504474221 41.760,32 0,0000% 0,00 41.760,32

27.757,42 41.760,32 0,00 41.760,32

10% 4.176,03

Valor (R$) -

4.176,03 -                     

0,00 -                     

4.176,03 -                     

RESUMO DO VALOR A SER EXECUTADO - HONORÁRIOS

Descrição

Percentual sobre o valor apurado

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

Mês/Ano Índices de Correção Sem Juros

TONY MONTEIRO DA PAIXÃO
Analista Contábil  -  ID. 4379972-8

19/05/2022

Principal Atualizado Líquido

Valor dos Juros

Total da execução 
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Fls.  
Processo: 0184662-34.1999.8.19.0001 (1999.001.173998-9) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal / Crédito Tributário   
  
Autor: ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Procurador: PROCURADOR GERAL DO ESTADO(PG03) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 

 
Em 27/05/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 338: Defiro. Atenda-se como requerido pelo Estado.   
 

Rio de Janeiro, 27/05/2022. 
 
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz Auxiliar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4VHG.1FKN.VUYD.5VC3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202310166869

Nome original: 0089469-23.2021.8.19.0000.pdf

Data: 27/02/2023 10:32:18

Remetente: 

Elisabete Pinto e Correa

DGJUR - SECRETARIA DA 1 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01CCIV S Nº 2023 0089469-23.2021.8.19.0000 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 

Comunica o trânsito e indica modo para visualização e importação impressão das peças

. 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga 
Primeira Câmara Cível) 
 

 

 
Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 
e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01CCIV S/Nº/2023 
0089469-23.2021.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE: BANCO BRADESCO S A 
AGDO: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA  EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 

Juiz(a) de Direito da 

CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
Assunto: Comunica o trânsito e indica modo para visualização e 
importação/impressão das peças. 

 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES, comunico a V. Exª que transitou em julgado a/o Decisão/Acórdão no 
processo acima, cujas peças digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, 
através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS> LOGIN > SENHA > 
CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚNICA OU ANTIGA (Obs.: 
A visualização das peças poderá ser feita, também, através da página do Tribunal, no 
link “Consulta Processual”). 
 

 
Respeitosamente, 

 
 
 

 
ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 
 (antiga Primeira Câmara Cível) 

 

ELISABETECORREA

27/02/2023 10:29:39
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)
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Agravo de Instrumento nº. 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

ASP 
 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 528 – Lâmina III 

Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 

  
 

Agravante: Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial) 
Agravados: Costa Ribeiro Faria Advogados Associados e outros 
Relator: Des. Custódio de Barros Tostes 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO 
CONJUNTO. APENSOS. DIREITO 
EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (PRJ). ADITIVO. APROVAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL COM 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ITENS 60 E 
71 DA CLÁUSULA V (DECISÃO AGRAVADA), 
QUE DISPUNHAM SOBRE EXTENSÃO DA 
NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS E EXTINÇÃO 
DAS GARANTIAS PRESTADAS (ITEM 60), BEM 
COMO SOBRE CONVOCAÇÃO DE AGC ANTES 
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO EM 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE 
DESCUMPRIMENTO DO PRJ (ITEM 71). 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO COL. STJ 
(RESP Nº 1.794.209/SP) NO TOCANTE À 
CLÁUSULA QUE ESTENDE A NOVAÇÃO AOS 
COOBRIGADOS, SENDO ELA LEGÍTIMA E 
OPONÍVEL APENAS AOS CREDORES QUE 
APROVARAM EXPRESSAMENTE O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEM RESSALVAS. 
INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AOS CREDORES 
AUSENTES NA ASSEMBLEIA GERAL, AOS 
QUE SE ABSTIVERAM DE VOTAR OU QUE 
OBJETARAM TAL DISPOSIÇÃO, TAIS COMO 
OS BANCOS BRADESCO E BANRISUL. 
DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONVOCAÇÃO 
DE AGC ANTES DA CONVOLAÇÃO DA 
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RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA. ILEGALIDADE. 
VIOLAÇÃO DIRETA AOS ARTIGOS 61, §1º E 73, 
IV DA LEI Nº 11.101/05. NULIDADE 
RATIFICADA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTOS PELOS CREDORES. 
APONTAMENTO DE ILEGALIDADES QUE 
CONFORMAM A LIBERDADE CONTRATUAL 
INERENTE ÀS NEGOCIAÇÕES REALIZADAS 
ENTRE RECUPERANDA E CREDORES, COM 
APROVAÇÃO PELA AGC. NÃO CABIMENTO DE 
CONTROLE QUANTO AO MÉRITO DAS 
REFERIDAS DISPOSIÇÕES ADITIVAS, EIS QUE 
APROVADAS DENTRO DA ESFERA DECISÓRIA 
E SOBERANA DOS CREDORES. PRINCÍPIO 
MAJORITÁRIO. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO QUE 
DEVE SE ATER À VERIFICAÇÃO DA 
LEGALIDADE E DAS FORMALIDADES 
PREVISTAS NA LEI Nº 11.101/05. 
 
PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DA RECUPERANDA. 
DESPROVIMENTO DOS AGRAVOS DOS 
CREDORES. 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000), 
em que é agravante Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em 
recuperação judicial) e agravados Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados e outros. 

 
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) e NEGAR PROVIMENTO aos recursos do 
Banco Bradesco S/A, do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e da Caixa 
Econômica Federal, nos termos do voto do Relator. 
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RELATÓRIO 
 

Trata-se de agravos de instrumentos apensados interpostos contra 
a mesma decisão proferida no processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001, que 
homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e declarou a 
nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V. 

 
Eis a decisão impugnada (fls. 9.410/9.411 – autos originários): 

 
1 – Fls. 9395/9397 – Trata-se de requerimento de homologação 
do aditamento do plano de recuperação Judicial apresentado pela 
requerente ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA 
às fls. 7557/7583. 

O Administrador Judicial, às fls. 9398/9407, traz aos autos a Ata 
da Assembleia Geral de Credores realizada em 27/11/2020, com 
a aprovação em todas as classes pelos critérios quantitativo e 
quantitativo, destacando a aprovação unânime dos credores 
presentes na Classe IV e a aprovação, por maioria, 
cumulativamente, dos presentes e do total de crédito presente à 
AGC de cada classe, dos credores que representaram as Classes 
II e III. 

Estando o aditamento do plano de recuperação judicial 
apresentado pela requerente aprovado pela Assembleia Geral 
de Credores, dentro dos parâmetros legais, homologo o 
mesmo para que se produzam os regulares efeitos legais. [...] 
(grifou-se) 

 
Opostos embargos de declaração, o juízo acolheu as pretensões do 

Banco Bradesco e do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (Banrisul), 
integrando a decisão para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V do 

PRJ, nos seguintes termos (fls. 10.335/10.342 – na origem): 
 

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos em indexes 
9448, 9503 e 9514 em face da decisão de index 9410 que 
homologou o aditivo ao plano de recuperação judicial. [...] 
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Em relação aos embargos de declaração opostos em indexes 
9503 e 9514 pelos do Estado do Rio Grande do Sul e Bradesco 
S.A., verifica-se que há parcial razão aos mesmos. [...] 

Assim, resta claro que o descumprimento das obrigações 
assumidas pela recuperanda não lhe concede oportunidade para 
convocar nova Assembleia Geral de Credores, a fim de deliberar 
sobre medida mais adequada para saná-lo ou supri-lo, mas sim, 
acarreta na convolação da recuperação judicial em falência ou na 
possibilidade de qualquer credor requerer a execução específica 
ou a falência. [...] 

Quanto às demais alegações de abusividades alegadas (prazo, 
carência e deságio, "ausência de elementos objetivos de 
recuperação e meios de recuperação" e sobre a alienação da 
UPI), não há que se falar em controle de legalidade a ser exercido 
pelo judiciário. 

Tais cláusulas referem-se a tratativas negociais decididas e 
aprovadas pela maioria em Assembleia de Credores. 

Outrossim, a concessão de prazos e descontos para pagamento 
dos créditos novados constitui um dos meios de recuperação 
judicial expressamente previstos no artigo 50 da Lei 
11.101/05.Nesse sentido: [...] 

Isto posto, conheço dos embargos opostos, e nego-lhes 
provimento aos primeiros, e acolho parcialmente os segundo e 
terceiro, para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da 
cláusula V do PRJ. 

P.I. (grifou-se) 

 
No agravo de instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto por Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) (fls. 2/30) a agravante aduz, em breve 
síntese, que: i) há ausência de interesse de agir dos bancos embargantes 
porque apenas rejeitam o aditivo ao PRJ por preferência em perseguir o crédito 
nas condições originais (restaram vencidos na Assembleia Geral de Credores – 
AGC – que aprovou o aditivo); ii) no que tange ao item 60 da cláusula V do 
aditivo, que estende a novação aos coobrigados e extingue as garantias 
prestadas por terceiros, não houve modificação visto que o conteúdo do referido 
item está presente no item 95 do PRJ original, aprovado com decisão transitada 
em julgado, o que enseja a preclusão da rediscussão da matéria; iii) é legal a 
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suspensão da obrigação aos coobrigados enquanto a empresa estiver 
cumprindo o PRJ; iv) os credores previram a “novação resolutiva” em favor dos 
coobrigados e da recuperanda no PRJ; v) a Lei nº 11.101/05 (LRJF) permite que 
o PRJ disponha de forma diversa sobre as obrigações firmadas, podendo os 
credores negociar na AGC; vi) a supressão das garantias sobre os coobrigados 
não esvazia a via executiva contra terceiros garantidores; vii) no que concerne 
ao item 71 da cláusula V do aditivo, que prevê a possibilidade de convocação de 
nova AGC por descumprimento das obrigações, não há violação dos arts. 61, § 
1º, 73, IV ou 94, III, “g” da LRJF, viii) o princípio da preservação da empresa é 
força motriz da recuperação judicial, protegendo a fonte de produção, os 
empregos e a função social da empresa; ix) o PRJ atendeu às exigências da 
LRJF, privilegiando o interesse dos credores e a manutenção da atividade 
produtiva; x) inexistência de prejuízo efetivo que justifique a anulação dos itens 
60 e 71 da cláusula V do aditivo ao PRJ. Ao final pugna pela concessão de 
efeito suspensivo para restabelecer a vigência dos itens 60 e 71 aprovados na 
AGC, com fulcro no princípio da soberania da AGC. 

 
Decisão não concedendo o efeito suspensivo requerido (fl. 36) com 

fulcro na ausência de periculum in mora e, a partir de um juízo perfunctório, 
incompatibilidade com a tese sufragada pelo STJ no REsp nº 1794209. 

 
Contrarrazões apresentadas pelo Banrisul (fls. 47/59) e pelo Banco 

Bradesco (fls. 60/72) em prestígio à decisão recorrida. 
 
Manifestação do Administrador Judicial Costa Ribeiro Faria 

Advogados Associados (fls. 73/80) no sentido de que, no que tange à alegada 
preclusão da matéria, a apresentação de aditivo (nova proposta) ao PRJ tem 
natureza de novo contrato, o que enseja o controle judicial de suas cláusulas. No 
que concerne à nulidade do item 60 da cláusula V do aditivo, aduz que a 
cláusula que estende a novação aos coobrigados só é oponível aos credores 
que a tiverem aprovado, o que não se verifica quando aos bancos embargantes, 
ora agravados, na ata da AGC que aprovou o aditivo ao PRJ. Por fim, no que se 
refere ao item 71, defende que a convocação de nova AGC antes de se decretar 
falência por descumprimento do PRJ não causa prejuízo imediato aos credores, 
porém, tendo em vista a posição pretoriana, perfilha-se à previsão do art. 61, § 
1º da LRJF. 
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Parecer do Ministério Público (fls. 88/110) pelo conhecimento e 
parcial provimento do agravo de instrumento, somente para que o item 60 da 
cláusula V seja aplicado apenas aos credores que aprovaram o aditivo ao PRJ. 

 
No agravo nº 0089469-23.2021.8.19.0000, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto pelo Banco Bradesco S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), 
em síntese, que: i) não houve o correto controle de legalidade das disposições 
do aditivo ao PRJ, mesmo após a oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do 
aditivo, item 41, que prevê a contagem da carência para pagamento de credores 
partir do trânsito em julgado da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja 
um prazo indeterminado; iii) a utilização da TR como índice de atualização 
monetária da dívida é abusiva porque reconhecidamente é a que menos 
recompõe o valor perdido pela inflação, funcionando, na verdade, como um 
deságio disfarçado; iv) não se pode admitir a ausência de juros remuneratórios, 
ainda que estabelecido em patamar abaixo do mercado, sob pena de afronta 
aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da 
LRJF porque não detalha as diretrizes de recuperabilidade, trazendo 
insegurança aos credores; vi) a previsão de alienação de ativos para reforço do 
caixa da recuperanda não é viável e não se coaduna aos objetivos do processo; 
e vii) a previsão de leilão reverso de ativos não foi pormenorizada a ponto de 
explicitar a aceleração do pagamento dos credores. Ao final, requereu a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a contagem da carência seja 
feita da publicação da decisão homologatória e para que a agravada corrija as 
ilegalidades apontadas por meio de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 31) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 50/69. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 79/81) no sentido de 

improcedência do recurso porque as ilegalidades apontadas pelo agravante 
fazem parte, na verdade, da esfera decisória da AGC, a ser proferida quando da 
aprovação ou não do PRJ  

 
Parecer do Ministério Público (fls. 84/114) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
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Memoriais do agravante às fls. 128/135. 
 
No agravo de instrumento nº 0089479-67.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), em síntese, que: i) não houve o correto 
controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do aditivo, item 41, que prevê a 
contagem da carência para pagamento de credores partir do trânsito em julgado 
da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja um prazo indeterminado; iii) a 
utilização da TR como índice de atualização monetária da dívida é abusiva 
porque reconhecidamente é a que menos recompõe o valor perdido pela 
inflação, funcionando, na verdade, como um deságio disfarçado; iv) não se pode 
admitir a ausência de juros remuneratórios, ainda que estabelecido em patamar 
abaixo do mercado, sob pena de afronta aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o 
aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da LRJF porque não detalha as 
diretrizes de recuperabilidade, trazendo insegurança aos credores; vi) a previsão 
de alienação de ativos para reforço do caixa da recuperanda não é viável e não 
se coaduna aos objetivos do processo; e vii) a previsão de leilão reverso de 
ativos não foi pormenorizada a ponto de explicitar a aceleração do pagamento 
dos credores. Ao final, requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal 
para que a contagem da carência seja feita da publicação da decisão 
homologatória e para que a agravada corrija as ilegalidades apontadas por meio 
de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 28) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 40/59. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 69/71) no sentido de 

improcedência do pleito recursal ante o fato de as ilegalidades apontadas 
pertencerem à esfera decisória e soberana dos credores. 

 
Parecer do Ministério Público (Fls. 74/104) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
 
Memoriais do agravante às fls. 118/125. 
 





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº. 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

ASP 
 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 528 – Lâmina III 

Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 

  
 

No agravo de instrumento nº 0092287-45.2021.8.19.0000, com 
pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
aduz o agravante, em síntese, que: i) o aditivo se trata de novo PRJ porque 
propõe o pagamento de forma diversa e prejudicial aos credores; ii) não houve o 
correto controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; iii) a cláusula 4.2 do aditivo rompe com o equilíbrio do 
PRJ original para pagamento dos credores das classes II, III e IV porque impõe 
deságio abusivo aos optantes das formas de pagamento I e II sem comprovação 
de necessidade, violando o princípio da par conditio creditorum e os arts. 58, § 
2º e 126 da LRJF; iv) que a AGC permitiu o direito de voto à credores proibidos 
por lei e foi realizada sem a publicação editalícia da lista de credores votantes, 
em afronta ao art. 45, §3º da LRJF; v) os itens 47 e 49 do aditivo são nulos 
porque permitem a venda de ativos da recuperanda, sem a reversão do valor 
para pagamento aos credores, e compromete a atividade da sociedade sem 
controle judicial, em afronta ao art. 66 da LRJF; vi) o item 41 é nulo porque 
condiciona início da fluência do prazo para pagamento e correção monetária ao 
trânsito em julgado da decisão homologatória, o que inviabilizará o período de 
fiscalização do art. 61; vii) o item 51 cria hipótese de remissão da dívida pelo 
decurso do tempo, violando os objetivos da recuperação judicial; viii) o item 56 
viola o par conditio creditorum porque a Lei nº 11.101/05 apenas permite o 
pagamento de créditos por compensação no caso de falência; ix) os itens 57 e 
77 são nulos porque os efeitos do PRJ não se estendem aos coobrigados; x) os 
itens 57, 77 e 86 são nulos porque concedem ampla, total e irrestrita quitação 
aos acionistas, administradores e ex-administradores de todos e quaisquer atos, 
cuja responsabilidade encontra previsão na LSA; xi) os itens 62/70 são nulos por 
violação aos arts. 62 e 63 da LRJF; xii) os itens 71 e 72 são nulos porque 
obstam a imediata decretação de falência no caso de descumprimento, violando 
os arts. 61, § 1º e 71, IV da LRJF; xiii) o item 76 é nulo por afastar a 
responsabilidade da recuperanda pelas custas processuais e honorários 
advocatícios dos processos em que tenha tomado parte no polo passivo, 
outorgando efeitos do PRJ sobre créditos extraconcursais; xiv) o item 81 é nulo 
porque pretende afastar a necessidade de anuência do credor titular da garantia 
para alienação de bem integrante da garantia. Ao final, pediu a concessão de 
efeito suspensivo para afastar os efeitos da decisão recorrida ou, 
subsidiariamente, para determinar a suspensão de toda e qualquer alienação de 
ativos da recuperanda ou que haja o depósito de eventuais recursos oriundos de 
venda em conta judicial. 
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Decisão não concessiva do efeito suspensivo requerido por 
extensão dos mesmos fundamentos declinados nos recursos anteriormente 
interpostos (fl. 47). 

 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A – Indústria 

Metalúrgica às fls. 57/80. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 114/128) opinando pela 

improcedência do pleito recursal porque “o controle de legalidade do plano deve 
atentar para os requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, relegando aos 
credores, diante do princípio da liberdade contratual, as disposições sobre as 
cláusulas negociais do plano”. 

 
Parecer do Ministério Público (fls. 130/161) pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso interposto. 
 
Os recursos são tempestivos e regulares quanto aos pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos. 
 
É o Relatório. 
 

VOTO 
 

 Em se tratando de processos apensados, de modo a evitar decisões 
conflitantes, realiza-se o julgamento conjunto do agravo de instrumento nº 
0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos: 0089469-23.2021.8.19.0000, 0089479-
67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

 
Versam as demandas em análise sobre a reforma da decisão 

judicial que homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial da Armco 
Staco e declarou a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V na oportunidade em 
que acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos nos autos 
originários. 

 
O referido aditivo foi aprovado na AGC de 27.11.2020, realizada 

exclusivamente para a deliberação dos credores das Classes II, III e IV que não 
escolheram as opções 1 ou 2 de pagamento, haja vista que os credores 
trabalhistas habilitados já se encontravam com seus créditos quitados, bem 
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como aqueles que fizeram a opção 3 de pagamento, com créditos quitados ou 
reservados.   

 
A controvérsia, então, reside em verificar a validade dos referidos 

itens da cláusula V, do plano aditivo aprovado pela Assembleia Geral de 
Credores e, em relação aos demais agravos, a legitimidade de determinadas 
cláusulas do novo instrumento relativamente ao prazo de carência; correção 
monetária; generalidade do aditivo, alienação de ativos e leilão reverso. 

 
Eis os itens questionados (fls. 7557/7583 autos originários): 
 

 
 

 
 
Quanto ao agravo de instrumento interposto pela Armco Staco S/A – 

Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial), as razões apresentadas 
merecem parcial acolhimento. Vejamos. 
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No que concerne à alegação de preclusão da matéria insculpida no 

item 60, posto que idêntica redação supostamente estaria presente no item 95 
do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) original, aprovado pela AGC e de cuja 
decisão homologatória não sobreveio recurso, não se pode chancelar a tese da 
agravante. 

 
Veja-se a redação do item 95: 
 

 
 
Como se depreende dos respectivos documentos, os itens 60 do 

aditivo e 95 do PRJ originário não se confundem, sendo certo que o aditivo ao 
PRJ tem natureza de novo contrato para os credores participantes da nova 
assembleia, exsurgindo daí a possibilidade de controle judicial de seu conteúdo, 
o que afasta a alegada preclusão. 

 
Ultrapassada a questão da preclusão, passa-se à análise do mérito 

recursal. 
 
No que tange ao item 60 do aditivo, que estende a novação aos 

coobrigados e extingue as garantias prestadas por terceiros, cumpre ressaltar 
que, muito embora o PRJ opere a novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que permite aos credores 
demandarem a satisfação do crédito de terceiros coobrigados. 

 
A própria Lei nº 11.101/05 dispõe no sentido de, não obstante haver 

novação das dívidas, as garantias são mantidas, mormente as reais: 
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Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 
conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 
fiadores e obrigados de regresso. 
 
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 
 

Ademais, se a lei não permite à recuperanda vender bem gravado 
por garantia real, com vistas a proteger o credor beneficiário, não se pode 
conferir validade a um aditivo que propõe “extinção de todas as garantias 
prestadas pela mesma ou por terceiros, reais ou pessoais...”. Seria, por via 
oblíqua, violar a Lei nº 11.101/05, nos específicos termos do art. 50, §1º, que 
expressamente exige a aprovação expressão do credor titular da respectiva 
garantia na hipótese de alienação de bem objeto de garantia real, verbis: 

 
Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da 
garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

 
Nesse sentido é o enunciado nº 581 da Súmula do STJ: “A 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

 
Com efeito, a supressão de garantias pelo voto da maioria na AGC 

oportuniza tratamento desigual aos credores, com afronta a segurança jurídica. 
Percebe-se, inclusive, que os itens 60 e 95 utilizam termos diferentes quando se 
referem à novação das dívidas face aos coobrigados: liberação e suspensão, 
respectivamente. Tal fato corrobora o entendimento de que os credores devem 
exercer juízo sobre a aprovação do item 60 do aditivo ao PRJ. 

 
Dessa forma, é imperioso que haja aprovação expressa e 

inequívoca, pelos titulares do crédito, de cláusula que afaste a obrigação de 
terceiros garantidores. 
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O Col. STJ já se pronunciou nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. 
CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a definir se a cláusula do plano de 
recuperação judicial que prevê a supressão das garantias reais e 
fidejussórias pode atingir os credores que não manifestaram sua 
expressa concordância com a aprovação do plano. 

3. A cláusula que estende a novação aos coobrigados é 
legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o 
plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo 
eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, 
aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal 
disposição. 

4. A anuência do titular da garantia real é indispensável na 
hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua 
supressão ou substituição. 

5. Recurso especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon 
Holding S.A. e Tonon Luxemborg S.A. não provido. Agravo em 
recurso especial interposto por CCB BRASIL - China Construction 
Bank (Brasil) Banco Múltiplo não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp 1794209/SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, DJe 29/06/2021) 

 
Assim, considerando que o Banco Bradesco votou contra a 

aprovação do aditivo e o Banrisul não compareceu à AGC, o item 60 do aditivo 
não deve sobre eles produzir quaisquer efeitos. 

 
Desta feita, acolhendo-se o parecer do Ministério Público, deve ser 

afastada a nulidade da cláusula V, item 60, do aditivo, para que surta efeitos tão 
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somente sobre os credores que a endossaram expressamente na AGC que 
aprovou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Sob outro prisma, no que concerne à irresignação da agravante 

quanto à declaração de nulidade do item 71 do aditivo, que prevê a possibilidade 
de convocação de nova AGC por descumprimento das obrigações do PRJ antes 
da decretação de falência, tem-se que a decisão não merece reparos. 

 
De fato, o descumprimento do PRJ impõe a convolação da 

recuperação em falência por expressa imposição legal, conforme se dessume 
dos art. 61, §1º e 73, IV da Lei nº 11.101/05. Veja-se os dispositivos: 

 
Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz 
poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação 
judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no 
plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial, independentemente do 
eventual período de carência. 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 
acarretará a convolação da recuperação em falência, nos 
termos do art. 73 desta Lei. 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de 
recuperação judicial: 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 
plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei. 

 
 
No caso em tela, tendo ocorrido a aprovação de PRJ pelos 

credores, o descumprimento das obrigações negociadas evidencia a própria 
inviabilidade econômica da recuperanda, o que, ao fim, requer a conversão do 
procedimento em falência. Assim, a convocação de nova AGC a cada 
descumprimento contratual por parte da Armco Staco, além de não se coadunar 
ao teor dos dispositivos acima colacionados, parece se afastar da preservação 
dos interesses dos credores, ensejando o prolongamento desnecessário e ilegal 
do procedimento. 
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Portanto, deve-se ser parcialmente acolhida a pretensão da 
agravante Armco Staco apenas para que seja adequada a aplicação do item 60 
da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente com ela 
tenham concordado na AGC, mantendo-se a decisão homologatória impugnada 
em seus demais termos. 

 
No que concerne aos agravos de instrumento interpostos pelos 

Bancos Bradesco e Banrisul, as razões veiculadas não desafiam provimento. 
 
Como dito, os referidos agravantes se insurgem contra diversos 

pontos da proposta de soerguimento da agravada Armco Staco, que não foram 
acolhidos em sede de aclaratórios da origem, após a homologação da decisão 
que aprovou o aditivo ao PRJ. 

 
Em suma, os agravantes se opõem contra: i) o prazo de carência, 

que, segundo aduzem, deve ser contado da publicação da decisão 
homologatória e não do seu trânsito em julgado; ii) a correção monetária da 
dívida pela Taxa Referencial; iii) suposta generalidade do aditivo ao PRJ; iv) a 
alienação de ativos, cujos recursos serão utilizados na atividade da 
recuperanda, não atendendo aos interesses dos credores; e v) o leilão reverso 
para acelerar os pagamentos, cujas regras não teriam sido bem delineadas no 
aditivo. 

 
Em que pese o exposto, é inegável que os apontamentos de 

ilegalidade no aditivo ao PRJ se encerram à esfera de discricionariedade 
imanente às tratativas performadas entre a recuperanda e seus credores 
durante a AGC. In casu, as condições de pagamento foram aprovadas por 
maioria de credores e impõem-se aos demais, contrários ou ausentes, por força 
do princípio majoritário, nos termos do art. 45 da Lei nº 11.101/05. 

 
De fato, as condições e formas de pagamento possuem natureza 

econômica e financeira e não carecem da ingerência do juízo da Recuperação 
Judicial, cuja competência não é a de análise da viabilidade econômica do PRJ 
e sim de verificação da legalidade e da correta observância das formalidades 
insculpidas na LRJF: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido 
objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 
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aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 
ou 56-A desta Lei. 

 
Nesse sentido, não cabe ao Judiciário se imiscuir no mérito das 

negociações praticadas no âmbito da AGC.  
 
Veja-se o seguinte acórdão do Col. STJ que, inclusive, corrobora o 

entendimento de que o descumprimento do PRJ enseja a automática 
convolação da recuperação em falência, como acima exposto: 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONTEÚDO ECONÔMICO. JULGADOR. CONTROLE. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. A controvérsia dos autos reside em verificar a validade das 
cláusulas do plano aditivo de recuperação judicial aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores. 

3. É vedado ao julgador adentrar nas particularidades do 
conteúdo econômico do plano de recuperação judicial 
aprovado com obediência ao art. 45 da Lei nº 11.101/2005, 
pois este possui índole predominantemente contratual. 

4. O descumprimento do plano de recuperação, nos termos do 
artigo 73, IV, da Lei nº 11.101/2005, enseja a convolação da 
recuperação judicial em falência. Antes da decretação da quebra, 
porém, mostra-se necessário abrir prazo para que a recuperanda 
se manifeste acerca da questão. 

5. Na hipótese, alterar o entendimento das instâncias ordinárias 
para concluir pela validade das cláusulas aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores demandaria a análise dos fatos e 
das provas dos autos, procedimento inviável em recurso especial 
em virtude do disposto na Súmula nº 7/STJ. 

6. Agravo interno não provido. 

(STJ, 3ª Turma, AgInt no REsp 1893702/SP, Rel. Min. RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 31/08/2022) 
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De mesmo teor foi o parecer do Ministério Público nesses autos: 
 

[...] O plano de recuperação judicial apresentado pela empresa 
devedora e deliberado em Assembleia Geral se revela um 
instrumento de transação entre os credores, que sacrificam uma 
parte dos seus direitos a fim de possibilitar o recebimento de seu 
crédito, e a sociedade devedora, que submete sua condução 
empresarial à vontade de terceiros. 

 
De fato, a lei de regência permite a concessão de prazos especiais 

para pagamento (art. 50, I), bem como a venda parcial de bens (art. 50, XI c/c 
art. 66).  

 
De igual modo, também não se verifica ilegalidade na previsão de 

realização do leilão reverso, cujo edital será publicado no DOU e que veiculará 
as regras específicas. Não há, portanto, fundamento que justifique o provimento 
dos agravos. 

 
Por fim, no que concerne ao agravo de instrumento interposto pela 

Caixa Econômica Federal, melhor sorte não lhe atende. 
 
No mesmo sentido das agravantes anteriores, insurge-se a CEF 

contra a proposta de soerguimento da recuperanda insculpida no aditivo ao PRJ 
apontando ilegalidades que se coadunam à liberdade contratual inerente às 
tratativas realizadas na AGC. 

 
Como dito, a AGC é soberana quanto ao estabelecimento das 

condições e formas de pagamento das dívidas da recuperanda, podendo dispor 
sobre prazos, condições especiais de pagamento, remissão de dívida, venda 
parcial de seus bens etc. Contudo, passa-se à verificação das alegações 
específicas de nulidade. 

 
No que concerne à nulidade da cláusula 4.2 do aditivo por violação 

ao princípio par conditio creditorum, não merece acolhida o pleito visto que não 
houve diferenciação entre credores de mesma classe. Os credores não incluídos 
no aditivo ao PRJ já haviam recebido os créditos. 
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Já no que tange à alegada realização da AGC sem publicação em 
edital da lista de credores votantes, tem-se que, na verdade, houve regular 
publicação com a indicação dos credores sujeitos ao aditivo e aptos à votação. 

 
Não se vislumbra, ainda, nulidade nos demais itens do aditivo 

apontados pela ora agravante. Por oportuno, sobreleva mencionar o 
entendimento de que magistrado não precisa enfrentar todos os argumentos 
quando já houver alcançado o deslinde do feito. 

 
Ante o exposto, voto pelo CONHECIMENTO dos recursos e 

PARCIAL PROVIMENTO do agravo de instrumento interposto pela Empresa 
Recuperanda, Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica, para aplicação do item 
60 da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente o tenham 
aprovado na AGC, dentre os quais não se encontram os Bancos Bradesco e 
Banrisul, mantendo-se a decisão homologatória impugnada em seus demais 
termos. Voto, ainda, pelo DESPROVIMENTO dos agravos de instrumento 
interpostos pelos Banco Bradesco S/A, Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A e Caixa Econômica Federal. 
 
 
 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital. 

 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0089469-23.2021.8.19.0000 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 

 
 

ELISABETECORREA

27/02/2023 10:27:14
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/03/2023

Tipo de Documento Relatório Técnico

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

AV. ERASMO BRAGA 115 SALA 417 

 
 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial  
 
 
 
 
Ref. Proc. nº.  0190197-45.2016.8.19.0001 

 
 
 
 
 

 A Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça, 
Administradora Judicial da Recuperação Judicial de ARMCO 
STACO SA. INDÚSTRIA METALÚRGICA, ciente do processado, 
mormente do v. Acórdão retro, requer a V. Exª.: 

                 
   

1.            Fls. 11.799/11.802; ciente; 
 

2.            Endossa a d. promoção de fls. 11.795;     
 

3.            Renova os requerimentos de fls. 11.737, itens 1 e 2.  
 
 

 
P. prosseguimento 

 
 

Rio de Janeiro, 8 de março de 2023. 
 
 
 
 

Marco A O Machado 
Chefe de Serventia substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202310330972

Nome original: 0089479-67.2021.8.19.0000.pdf

Data: 29/03/2023 17:33:35

Remetente: 

Elisabete Pinto e Correa

SECRETARIA DA 10a CAMARA DE DIREITO PRIVADO

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01CCIV S Nº 2023 0089479-67.2021.8.19.0000 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 

Comunica o trânsito e indica modo para visualização e importação impressão das peças

. 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga 
Primeira Câmara Cível) 
 

 

 
Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 
e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01CCIV S/Nº/2023 
0089479-67.2021.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S A BANRISUL 
AGDO: ARMCO STACO S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL REP/P/S/ADM 
JUDICIAL COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 

Juiz(a) de Direito da 

CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
Assunto: Comunica o trânsito e indica modo para visualização e 
importação/impressão das peças. 

 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES, comunico a V. Exª que transitou em julgado a/o Decisão/Acórdão no 
processo acima, cujas peças digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, 
através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS> LOGIN > SENHA > 
CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚNICA OU ANTIGA (Obs.: 
A visualização das peças poderá ser feita, também, através da página do Tribunal, no 
link “Consulta Processual”). 
 

Respeitosamente, 
 

 
ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 
 (antiga Primeira Câmara Cível) 

 

ELISABETECORREA

29/03/2023 17:31:33
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)
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Agravante: Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial) 
Agravados: Costa Ribeiro Faria Advogados Associados e outros 
Relator: Des. Custódio de Barros Tostes 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO 
CONJUNTO. APENSOS. DIREITO 
EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (PRJ). ADITIVO. APROVAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL COM 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ITENS 60 E 
71 DA CLÁUSULA V (DECISÃO AGRAVADA), 
QUE DISPUNHAM SOBRE EXTENSÃO DA 
NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS E EXTINÇÃO 
DAS GARANTIAS PRESTADAS (ITEM 60), BEM 
COMO SOBRE CONVOCAÇÃO DE AGC ANTES 
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO EM 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE 
DESCUMPRIMENTO DO PRJ (ITEM 71). 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO COL. STJ 
(RESP Nº 1.794.209/SP) NO TOCANTE À 
CLÁUSULA QUE ESTENDE A NOVAÇÃO AOS 
COOBRIGADOS, SENDO ELA LEGÍTIMA E 
OPONÍVEL APENAS AOS CREDORES QUE 
APROVARAM EXPRESSAMENTE O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEM RESSALVAS. 
INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AOS CREDORES 
AUSENTES NA ASSEMBLEIA GERAL, AOS 
QUE SE ABSTIVERAM DE VOTAR OU QUE 
OBJETARAM TAL DISPOSIÇÃO, TAIS COMO 
OS BANCOS BRADESCO E BANRISUL. 
DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONVOCAÇÃO 
DE AGC ANTES DA CONVOLAÇÃO DA 
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RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA. ILEGALIDADE. 
VIOLAÇÃO DIRETA AOS ARTIGOS 61, §1º E 73, 
IV DA LEI Nº 11.101/05. NULIDADE 
RATIFICADA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTOS PELOS CREDORES. 
APONTAMENTO DE ILEGALIDADES QUE 
CONFORMAM A LIBERDADE CONTRATUAL 
INERENTE ÀS NEGOCIAÇÕES REALIZADAS 
ENTRE RECUPERANDA E CREDORES, COM 
APROVAÇÃO PELA AGC. NÃO CABIMENTO DE 
CONTROLE QUANTO AO MÉRITO DAS 
REFERIDAS DISPOSIÇÕES ADITIVAS, EIS QUE 
APROVADAS DENTRO DA ESFERA DECISÓRIA 
E SOBERANA DOS CREDORES. PRINCÍPIO 
MAJORITÁRIO. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO QUE 
DEVE SE ATER À VERIFICAÇÃO DA 
LEGALIDADE E DAS FORMALIDADES 
PREVISTAS NA LEI Nº 11.101/05. 
 
PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DA RECUPERANDA. 
DESPROVIMENTO DOS AGRAVOS DOS 
CREDORES. 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000), 
em que é agravante Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em 
recuperação judicial) e agravados Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados e outros. 

 
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) e NEGAR PROVIMENTO aos recursos do 
Banco Bradesco S/A, do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e da Caixa 
Econômica Federal, nos termos do voto do Relator. 
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RELATÓRIO 
 

Trata-se de agravos de instrumentos apensados interpostos contra 
a mesma decisão proferida no processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001, que 
homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e declarou a 
nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V. 

 
Eis a decisão impugnada (fls. 9.410/9.411 – autos originários): 

 
1 – Fls. 9395/9397 – Trata-se de requerimento de homologação 
do aditamento do plano de recuperação Judicial apresentado pela 
requerente ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA 
às fls. 7557/7583. 

O Administrador Judicial, às fls. 9398/9407, traz aos autos a Ata 
da Assembleia Geral de Credores realizada em 27/11/2020, com 
a aprovação em todas as classes pelos critérios quantitativo e 
quantitativo, destacando a aprovação unânime dos credores 
presentes na Classe IV e a aprovação, por maioria, 
cumulativamente, dos presentes e do total de crédito presente à 
AGC de cada classe, dos credores que representaram as Classes 
II e III. 

Estando o aditamento do plano de recuperação judicial 
apresentado pela requerente aprovado pela Assembleia Geral 
de Credores, dentro dos parâmetros legais, homologo o 
mesmo para que se produzam os regulares efeitos legais. [...] 
(grifou-se) 

 
Opostos embargos de declaração, o juízo acolheu as pretensões do 

Banco Bradesco e do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (Banrisul), 
integrando a decisão para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V do 

PRJ, nos seguintes termos (fls. 10.335/10.342 – na origem): 
 

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos em indexes 
9448, 9503 e 9514 em face da decisão de index 9410 que 
homologou o aditivo ao plano de recuperação judicial. [...] 
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Em relação aos embargos de declaração opostos em indexes 
9503 e 9514 pelos do Estado do Rio Grande do Sul e Bradesco 
S.A., verifica-se que há parcial razão aos mesmos. [...] 

Assim, resta claro que o descumprimento das obrigações 
assumidas pela recuperanda não lhe concede oportunidade para 
convocar nova Assembleia Geral de Credores, a fim de deliberar 
sobre medida mais adequada para saná-lo ou supri-lo, mas sim, 
acarreta na convolação da recuperação judicial em falência ou na 
possibilidade de qualquer credor requerer a execução específica 
ou a falência. [...] 

Quanto às demais alegações de abusividades alegadas (prazo, 
carência e deságio, "ausência de elementos objetivos de 
recuperação e meios de recuperação" e sobre a alienação da 
UPI), não há que se falar em controle de legalidade a ser exercido 
pelo judiciário. 

Tais cláusulas referem-se a tratativas negociais decididas e 
aprovadas pela maioria em Assembleia de Credores. 

Outrossim, a concessão de prazos e descontos para pagamento 
dos créditos novados constitui um dos meios de recuperação 
judicial expressamente previstos no artigo 50 da Lei 
11.101/05.Nesse sentido: [...] 

Isto posto, conheço dos embargos opostos, e nego-lhes 
provimento aos primeiros, e acolho parcialmente os segundo e 
terceiro, para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da 
cláusula V do PRJ. 

P.I. (grifou-se) 

 
No agravo de instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto por Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) (fls. 2/30) a agravante aduz, em breve 
síntese, que: i) há ausência de interesse de agir dos bancos embargantes 
porque apenas rejeitam o aditivo ao PRJ por preferência em perseguir o crédito 
nas condições originais (restaram vencidos na Assembleia Geral de Credores – 
AGC – que aprovou o aditivo); ii) no que tange ao item 60 da cláusula V do 
aditivo, que estende a novação aos coobrigados e extingue as garantias 
prestadas por terceiros, não houve modificação visto que o conteúdo do referido 
item está presente no item 95 do PRJ original, aprovado com decisão transitada 
em julgado, o que enseja a preclusão da rediscussão da matéria; iii) é legal a 
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suspensão da obrigação aos coobrigados enquanto a empresa estiver 
cumprindo o PRJ; iv) os credores previram a “novação resolutiva” em favor dos 
coobrigados e da recuperanda no PRJ; v) a Lei nº 11.101/05 (LRJF) permite que 
o PRJ disponha de forma diversa sobre as obrigações firmadas, podendo os 
credores negociar na AGC; vi) a supressão das garantias sobre os coobrigados 
não esvazia a via executiva contra terceiros garantidores; vii) no que concerne 
ao item 71 da cláusula V do aditivo, que prevê a possibilidade de convocação de 
nova AGC por descumprimento das obrigações, não há violação dos arts. 61, § 
1º, 73, IV ou 94, III, “g” da LRJF, viii) o princípio da preservação da empresa é 
força motriz da recuperação judicial, protegendo a fonte de produção, os 
empregos e a função social da empresa; ix) o PRJ atendeu às exigências da 
LRJF, privilegiando o interesse dos credores e a manutenção da atividade 
produtiva; x) inexistência de prejuízo efetivo que justifique a anulação dos itens 
60 e 71 da cláusula V do aditivo ao PRJ. Ao final pugna pela concessão de 
efeito suspensivo para restabelecer a vigência dos itens 60 e 71 aprovados na 
AGC, com fulcro no princípio da soberania da AGC. 

 
Decisão não concedendo o efeito suspensivo requerido (fl. 36) com 

fulcro na ausência de periculum in mora e, a partir de um juízo perfunctório, 
incompatibilidade com a tese sufragada pelo STJ no REsp nº 1794209. 

 
Contrarrazões apresentadas pelo Banrisul (fls. 47/59) e pelo Banco 

Bradesco (fls. 60/72) em prestígio à decisão recorrida. 
 
Manifestação do Administrador Judicial Costa Ribeiro Faria 

Advogados Associados (fls. 73/80) no sentido de que, no que tange à alegada 
preclusão da matéria, a apresentação de aditivo (nova proposta) ao PRJ tem 
natureza de novo contrato, o que enseja o controle judicial de suas cláusulas. No 
que concerne à nulidade do item 60 da cláusula V do aditivo, aduz que a 
cláusula que estende a novação aos coobrigados só é oponível aos credores 
que a tiverem aprovado, o que não se verifica quando aos bancos embargantes, 
ora agravados, na ata da AGC que aprovou o aditivo ao PRJ. Por fim, no que se 
refere ao item 71, defende que a convocação de nova AGC antes de se decretar 
falência por descumprimento do PRJ não causa prejuízo imediato aos credores, 
porém, tendo em vista a posição pretoriana, perfilha-se à previsão do art. 61, § 
1º da LRJF. 
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Parecer do Ministério Público (fls. 88/110) pelo conhecimento e 
parcial provimento do agravo de instrumento, somente para que o item 60 da 
cláusula V seja aplicado apenas aos credores que aprovaram o aditivo ao PRJ. 

 
No agravo nº 0089469-23.2021.8.19.0000, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto pelo Banco Bradesco S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), 
em síntese, que: i) não houve o correto controle de legalidade das disposições 
do aditivo ao PRJ, mesmo após a oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do 
aditivo, item 41, que prevê a contagem da carência para pagamento de credores 
partir do trânsito em julgado da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja 
um prazo indeterminado; iii) a utilização da TR como índice de atualização 
monetária da dívida é abusiva porque reconhecidamente é a que menos 
recompõe o valor perdido pela inflação, funcionando, na verdade, como um 
deságio disfarçado; iv) não se pode admitir a ausência de juros remuneratórios, 
ainda que estabelecido em patamar abaixo do mercado, sob pena de afronta 
aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da 
LRJF porque não detalha as diretrizes de recuperabilidade, trazendo 
insegurança aos credores; vi) a previsão de alienação de ativos para reforço do 
caixa da recuperanda não é viável e não se coaduna aos objetivos do processo; 
e vii) a previsão de leilão reverso de ativos não foi pormenorizada a ponto de 
explicitar a aceleração do pagamento dos credores. Ao final, requereu a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a contagem da carência seja 
feita da publicação da decisão homologatória e para que a agravada corrija as 
ilegalidades apontadas por meio de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 31) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 50/69. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 79/81) no sentido de 

improcedência do recurso porque as ilegalidades apontadas pelo agravante 
fazem parte, na verdade, da esfera decisória da AGC, a ser proferida quando da 
aprovação ou não do PRJ  

 
Parecer do Ministério Público (fls. 84/114) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
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Memoriais do agravante às fls. 128/135. 
 
No agravo de instrumento nº 0089479-67.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), em síntese, que: i) não houve o correto 
controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do aditivo, item 41, que prevê a 
contagem da carência para pagamento de credores partir do trânsito em julgado 
da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja um prazo indeterminado; iii) a 
utilização da TR como índice de atualização monetária da dívida é abusiva 
porque reconhecidamente é a que menos recompõe o valor perdido pela 
inflação, funcionando, na verdade, como um deságio disfarçado; iv) não se pode 
admitir a ausência de juros remuneratórios, ainda que estabelecido em patamar 
abaixo do mercado, sob pena de afronta aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o 
aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da LRJF porque não detalha as 
diretrizes de recuperabilidade, trazendo insegurança aos credores; vi) a previsão 
de alienação de ativos para reforço do caixa da recuperanda não é viável e não 
se coaduna aos objetivos do processo; e vii) a previsão de leilão reverso de 
ativos não foi pormenorizada a ponto de explicitar a aceleração do pagamento 
dos credores. Ao final, requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal 
para que a contagem da carência seja feita da publicação da decisão 
homologatória e para que a agravada corrija as ilegalidades apontadas por meio 
de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 28) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 40/59. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 69/71) no sentido de 

improcedência do pleito recursal ante o fato de as ilegalidades apontadas 
pertencerem à esfera decisória e soberana dos credores. 

 
Parecer do Ministério Público (Fls. 74/104) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
 
Memoriais do agravante às fls. 118/125. 
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No agravo de instrumento nº 0092287-45.2021.8.19.0000, com 
pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
aduz o agravante, em síntese, que: i) o aditivo se trata de novo PRJ porque 
propõe o pagamento de forma diversa e prejudicial aos credores; ii) não houve o 
correto controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; iii) a cláusula 4.2 do aditivo rompe com o equilíbrio do 
PRJ original para pagamento dos credores das classes II, III e IV porque impõe 
deságio abusivo aos optantes das formas de pagamento I e II sem comprovação 
de necessidade, violando o princípio da par conditio creditorum e os arts. 58, § 
2º e 126 da LRJF; iv) que a AGC permitiu o direito de voto à credores proibidos 
por lei e foi realizada sem a publicação editalícia da lista de credores votantes, 
em afronta ao art. 45, §3º da LRJF; v) os itens 47 e 49 do aditivo são nulos 
porque permitem a venda de ativos da recuperanda, sem a reversão do valor 
para pagamento aos credores, e compromete a atividade da sociedade sem 
controle judicial, em afronta ao art. 66 da LRJF; vi) o item 41 é nulo porque 
condiciona início da fluência do prazo para pagamento e correção monetária ao 
trânsito em julgado da decisão homologatória, o que inviabilizará o período de 
fiscalização do art. 61; vii) o item 51 cria hipótese de remissão da dívida pelo 
decurso do tempo, violando os objetivos da recuperação judicial; viii) o item 56 
viola o par conditio creditorum porque a Lei nº 11.101/05 apenas permite o 
pagamento de créditos por compensação no caso de falência; ix) os itens 57 e 
77 são nulos porque os efeitos do PRJ não se estendem aos coobrigados; x) os 
itens 57, 77 e 86 são nulos porque concedem ampla, total e irrestrita quitação 
aos acionistas, administradores e ex-administradores de todos e quaisquer atos, 
cuja responsabilidade encontra previsão na LSA; xi) os itens 62/70 são nulos por 
violação aos arts. 62 e 63 da LRJF; xii) os itens 71 e 72 são nulos porque 
obstam a imediata decretação de falência no caso de descumprimento, violando 
os arts. 61, § 1º e 71, IV da LRJF; xiii) o item 76 é nulo por afastar a 
responsabilidade da recuperanda pelas custas processuais e honorários 
advocatícios dos processos em que tenha tomado parte no polo passivo, 
outorgando efeitos do PRJ sobre créditos extraconcursais; xiv) o item 81 é nulo 
porque pretende afastar a necessidade de anuência do credor titular da garantia 
para alienação de bem integrante da garantia. Ao final, pediu a concessão de 
efeito suspensivo para afastar os efeitos da decisão recorrida ou, 
subsidiariamente, para determinar a suspensão de toda e qualquer alienação de 
ativos da recuperanda ou que haja o depósito de eventuais recursos oriundos de 
venda em conta judicial. 
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Decisão não concessiva do efeito suspensivo requerido por 
extensão dos mesmos fundamentos declinados nos recursos anteriormente 
interpostos (fl. 47). 

 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A – Indústria 

Metalúrgica às fls. 57/80. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 114/128) opinando pela 

improcedência do pleito recursal porque “o controle de legalidade do plano deve 
atentar para os requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, relegando aos 
credores, diante do princípio da liberdade contratual, as disposições sobre as 
cláusulas negociais do plano”. 

 
Parecer do Ministério Público (fls. 130/161) pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso interposto. 
 
Os recursos são tempestivos e regulares quanto aos pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos. 
 
É o Relatório. 
 

VOTO 
 

 Em se tratando de processos apensados, de modo a evitar decisões 
conflitantes, realiza-se o julgamento conjunto do agravo de instrumento nº 
0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos: 0089469-23.2021.8.19.0000, 0089479-
67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

 
Versam as demandas em análise sobre a reforma da decisão 

judicial que homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial da Armco 
Staco e declarou a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V na oportunidade em 
que acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos nos autos 
originários. 

 
O referido aditivo foi aprovado na AGC de 27.11.2020, realizada 

exclusivamente para a deliberação dos credores das Classes II, III e IV que não 
escolheram as opções 1 ou 2 de pagamento, haja vista que os credores 
trabalhistas habilitados já se encontravam com seus créditos quitados, bem 
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como aqueles que fizeram a opção 3 de pagamento, com créditos quitados ou 
reservados.   

 
A controvérsia, então, reside em verificar a validade dos referidos 

itens da cláusula V, do plano aditivo aprovado pela Assembleia Geral de 
Credores e, em relação aos demais agravos, a legitimidade de determinadas 
cláusulas do novo instrumento relativamente ao prazo de carência; correção 
monetária; generalidade do aditivo, alienação de ativos e leilão reverso. 

 
Eis os itens questionados (fls. 7557/7583 autos originários): 
 

 
 

 
 
Quanto ao agravo de instrumento interposto pela Armco Staco S/A – 

Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial), as razões apresentadas 
merecem parcial acolhimento. Vejamos. 
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No que concerne à alegação de preclusão da matéria insculpida no 

item 60, posto que idêntica redação supostamente estaria presente no item 95 
do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) original, aprovado pela AGC e de cuja 
decisão homologatória não sobreveio recurso, não se pode chancelar a tese da 
agravante. 

 
Veja-se a redação do item 95: 
 

 
 
Como se depreende dos respectivos documentos, os itens 60 do 

aditivo e 95 do PRJ originário não se confundem, sendo certo que o aditivo ao 
PRJ tem natureza de novo contrato para os credores participantes da nova 
assembleia, exsurgindo daí a possibilidade de controle judicial de seu conteúdo, 
o que afasta a alegada preclusão. 

 
Ultrapassada a questão da preclusão, passa-se à análise do mérito 

recursal. 
 
No que tange ao item 60 do aditivo, que estende a novação aos 

coobrigados e extingue as garantias prestadas por terceiros, cumpre ressaltar 
que, muito embora o PRJ opere a novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que permite aos credores 
demandarem a satisfação do crédito de terceiros coobrigados. 

 
A própria Lei nº 11.101/05 dispõe no sentido de, não obstante haver 

novação das dívidas, as garantias são mantidas, mormente as reais: 
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Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 
conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 
fiadores e obrigados de regresso. 
 
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 
 

Ademais, se a lei não permite à recuperanda vender bem gravado 
por garantia real, com vistas a proteger o credor beneficiário, não se pode 
conferir validade a um aditivo que propõe “extinção de todas as garantias 
prestadas pela mesma ou por terceiros, reais ou pessoais...”. Seria, por via 
oblíqua, violar a Lei nº 11.101/05, nos específicos termos do art. 50, §1º, que 
expressamente exige a aprovação expressão do credor titular da respectiva 
garantia na hipótese de alienação de bem objeto de garantia real, verbis: 

 
Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da 
garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

 
Nesse sentido é o enunciado nº 581 da Súmula do STJ: “A 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

 
Com efeito, a supressão de garantias pelo voto da maioria na AGC 

oportuniza tratamento desigual aos credores, com afronta a segurança jurídica. 
Percebe-se, inclusive, que os itens 60 e 95 utilizam termos diferentes quando se 
referem à novação das dívidas face aos coobrigados: liberação e suspensão, 
respectivamente. Tal fato corrobora o entendimento de que os credores devem 
exercer juízo sobre a aprovação do item 60 do aditivo ao PRJ. 

 
Dessa forma, é imperioso que haja aprovação expressa e 

inequívoca, pelos titulares do crédito, de cláusula que afaste a obrigação de 
terceiros garantidores. 
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O Col. STJ já se pronunciou nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. 
CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a definir se a cláusula do plano de 
recuperação judicial que prevê a supressão das garantias reais e 
fidejussórias pode atingir os credores que não manifestaram sua 
expressa concordância com a aprovação do plano. 

3. A cláusula que estende a novação aos coobrigados é 
legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o 
plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo 
eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, 
aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal 
disposição. 

4. A anuência do titular da garantia real é indispensável na 
hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua 
supressão ou substituição. 

5. Recurso especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon 
Holding S.A. e Tonon Luxemborg S.A. não provido. Agravo em 
recurso especial interposto por CCB BRASIL - China Construction 
Bank (Brasil) Banco Múltiplo não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp 1794209/SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, DJe 29/06/2021) 

 
Assim, considerando que o Banco Bradesco votou contra a 

aprovação do aditivo e o Banrisul não compareceu à AGC, o item 60 do aditivo 
não deve sobre eles produzir quaisquer efeitos. 

 
Desta feita, acolhendo-se o parecer do Ministério Público, deve ser 

afastada a nulidade da cláusula V, item 60, do aditivo, para que surta efeitos tão 
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somente sobre os credores que a endossaram expressamente na AGC que 
aprovou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Sob outro prisma, no que concerne à irresignação da agravante 

quanto à declaração de nulidade do item 71 do aditivo, que prevê a possibilidade 
de convocação de nova AGC por descumprimento das obrigações do PRJ antes 
da decretação de falência, tem-se que a decisão não merece reparos. 

 
De fato, o descumprimento do PRJ impõe a convolação da 

recuperação em falência por expressa imposição legal, conforme se dessume 
dos art. 61, §1º e 73, IV da Lei nº 11.101/05. Veja-se os dispositivos: 

 
Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz 
poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação 
judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no 
plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial, independentemente do 
eventual período de carência. 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 
acarretará a convolação da recuperação em falência, nos 
termos do art. 73 desta Lei. 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de 
recuperação judicial: 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 
plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei. 

 
 
No caso em tela, tendo ocorrido a aprovação de PRJ pelos 

credores, o descumprimento das obrigações negociadas evidencia a própria 
inviabilidade econômica da recuperanda, o que, ao fim, requer a conversão do 
procedimento em falência. Assim, a convocação de nova AGC a cada 
descumprimento contratual por parte da Armco Staco, além de não se coadunar 
ao teor dos dispositivos acima colacionados, parece se afastar da preservação 
dos interesses dos credores, ensejando o prolongamento desnecessário e ilegal 
do procedimento. 
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Portanto, deve-se ser parcialmente acolhida a pretensão da 
agravante Armco Staco apenas para que seja adequada a aplicação do item 60 
da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente com ela 
tenham concordado na AGC, mantendo-se a decisão homologatória impugnada 
em seus demais termos. 

 
No que concerne aos agravos de instrumento interpostos pelos 

Bancos Bradesco e Banrisul, as razões veiculadas não desafiam provimento. 
 
Como dito, os referidos agravantes se insurgem contra diversos 

pontos da proposta de soerguimento da agravada Armco Staco, que não foram 
acolhidos em sede de aclaratórios da origem, após a homologação da decisão 
que aprovou o aditivo ao PRJ. 

 
Em suma, os agravantes se opõem contra: i) o prazo de carência, 

que, segundo aduzem, deve ser contado da publicação da decisão 
homologatória e não do seu trânsito em julgado; ii) a correção monetária da 
dívida pela Taxa Referencial; iii) suposta generalidade do aditivo ao PRJ; iv) a 
alienação de ativos, cujos recursos serão utilizados na atividade da 
recuperanda, não atendendo aos interesses dos credores; e v) o leilão reverso 
para acelerar os pagamentos, cujas regras não teriam sido bem delineadas no 
aditivo. 

 
Em que pese o exposto, é inegável que os apontamentos de 

ilegalidade no aditivo ao PRJ se encerram à esfera de discricionariedade 
imanente às tratativas performadas entre a recuperanda e seus credores 
durante a AGC. In casu, as condições de pagamento foram aprovadas por 
maioria de credores e impõem-se aos demais, contrários ou ausentes, por força 
do princípio majoritário, nos termos do art. 45 da Lei nº 11.101/05. 

 
De fato, as condições e formas de pagamento possuem natureza 

econômica e financeira e não carecem da ingerência do juízo da Recuperação 
Judicial, cuja competência não é a de análise da viabilidade econômica do PRJ 
e sim de verificação da legalidade e da correta observância das formalidades 
insculpidas na LRJF: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido 
objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 
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aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 
ou 56-A desta Lei. 

 
Nesse sentido, não cabe ao Judiciário se imiscuir no mérito das 

negociações praticadas no âmbito da AGC.  
 
Veja-se o seguinte acórdão do Col. STJ que, inclusive, corrobora o 

entendimento de que o descumprimento do PRJ enseja a automática 
convolação da recuperação em falência, como acima exposto: 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONTEÚDO ECONÔMICO. JULGADOR. CONTROLE. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. A controvérsia dos autos reside em verificar a validade das 
cláusulas do plano aditivo de recuperação judicial aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores. 

3. É vedado ao julgador adentrar nas particularidades do 
conteúdo econômico do plano de recuperação judicial 
aprovado com obediência ao art. 45 da Lei nº 11.101/2005, 
pois este possui índole predominantemente contratual. 

4. O descumprimento do plano de recuperação, nos termos do 
artigo 73, IV, da Lei nº 11.101/2005, enseja a convolação da 
recuperação judicial em falência. Antes da decretação da quebra, 
porém, mostra-se necessário abrir prazo para que a recuperanda 
se manifeste acerca da questão. 

5. Na hipótese, alterar o entendimento das instâncias ordinárias 
para concluir pela validade das cláusulas aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores demandaria a análise dos fatos e 
das provas dos autos, procedimento inviável em recurso especial 
em virtude do disposto na Súmula nº 7/STJ. 

6. Agravo interno não provido. 

(STJ, 3ª Turma, AgInt no REsp 1893702/SP, Rel. Min. RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 31/08/2022) 
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De mesmo teor foi o parecer do Ministério Público nesses autos: 
 

[...] O plano de recuperação judicial apresentado pela empresa 
devedora e deliberado em Assembleia Geral se revela um 
instrumento de transação entre os credores, que sacrificam uma 
parte dos seus direitos a fim de possibilitar o recebimento de seu 
crédito, e a sociedade devedora, que submete sua condução 
empresarial à vontade de terceiros. 

 
De fato, a lei de regência permite a concessão de prazos especiais 

para pagamento (art. 50, I), bem como a venda parcial de bens (art. 50, XI c/c 
art. 66).  

 
De igual modo, também não se verifica ilegalidade na previsão de 

realização do leilão reverso, cujo edital será publicado no DOU e que veiculará 
as regras específicas. Não há, portanto, fundamento que justifique o provimento 
dos agravos. 

 
Por fim, no que concerne ao agravo de instrumento interposto pela 

Caixa Econômica Federal, melhor sorte não lhe atende. 
 
No mesmo sentido das agravantes anteriores, insurge-se a CEF 

contra a proposta de soerguimento da recuperanda insculpida no aditivo ao PRJ 
apontando ilegalidades que se coadunam à liberdade contratual inerente às 
tratativas realizadas na AGC. 

 
Como dito, a AGC é soberana quanto ao estabelecimento das 

condições e formas de pagamento das dívidas da recuperanda, podendo dispor 
sobre prazos, condições especiais de pagamento, remissão de dívida, venda 
parcial de seus bens etc. Contudo, passa-se à verificação das alegações 
específicas de nulidade. 

 
No que concerne à nulidade da cláusula 4.2 do aditivo por violação 

ao princípio par conditio creditorum, não merece acolhida o pleito visto que não 
houve diferenciação entre credores de mesma classe. Os credores não incluídos 
no aditivo ao PRJ já haviam recebido os créditos. 
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Já no que tange à alegada realização da AGC sem publicação em 
edital da lista de credores votantes, tem-se que, na verdade, houve regular 
publicação com a indicação dos credores sujeitos ao aditivo e aptos à votação. 

 
Não se vislumbra, ainda, nulidade nos demais itens do aditivo 

apontados pela ora agravante. Por oportuno, sobreleva mencionar o 
entendimento de que magistrado não precisa enfrentar todos os argumentos 
quando já houver alcançado o deslinde do feito. 

 
Ante o exposto, voto pelo CONHECIMENTO dos recursos e 

PARCIAL PROVIMENTO do agravo de instrumento interposto pela Empresa 
Recuperanda, Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica, para aplicação do item 
60 da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente o tenham 
aprovado na AGC, dentre os quais não se encontram os Bancos Bradesco e 
Banrisul, mantendo-se a decisão homologatória impugnada em seus demais 
termos. Voto, ainda, pelo DESPROVIMENTO dos agravos de instrumento 
interpostos pelos Banco Bradesco S/A, Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A e Caixa Econômica Federal. 
 
 
 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital. 

 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0089479-67.2021.8.19.0000 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 

 
 

ELISABETECORREA

27/02/2023 10:38:50
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 01/04/2023

Data da Juntada 01/04/2023

Tipo de Documento Decisão de Agravo de Instrumento

Texto 10a CAMARA DE DIREITO PRIVADO





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202310331117

Nome original: 0092287-45.2021.8.19.0000.pdf

Data: 29/03/2023 17:39:51

Remetente: 

Elisabete Pinto e Correa

SECRETARIA DA 10a CAMARA DE DIREITO PRIVADO

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01CCIV S Nº 2023 0092287-45.2021.8.19.0000 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 

Comunica o trânsito e indica modo para visualização e importação impressão das peças

. 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga 
Primeira Câmara Cível) 
 

 

 
Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 
e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01CCIV S/Nº/2023 
0092287-45.2021.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
AGDO: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA  -  EM  RECUPERAÇÃO  
JUDCIAL 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 

Juiz(a) de Direito da 

CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
Assunto: Comunica o trânsito e indica modo para visualização e 
importação/impressão das peças. 

 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES, comunico a V. Exª que transitou em julgado a/o Decisão/Acórdão no 
processo acima, cujas peças digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal do TJRJ, 
através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS> LOGIN > SENHA > 
CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚNICA OU ANTIGA (Obs.: 
A visualização das peças poderá ser feita, também, através da página do Tribunal, no 
link “Consulta Processual”). 
 

Respeitosamente, 
 

 
ELISABETE PINTO E CORREA 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 
 (antiga Primeira Câmara Cível) 

 

ELISABETECORREA

29/03/2023 17:37:45
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)
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Agravante: Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial) 
Agravados: Costa Ribeiro Faria Advogados Associados e outros 
Relator: Des. Custódio de Barros Tostes 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO 
CONJUNTO. APENSOS. DIREITO 
EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (PRJ). ADITIVO. APROVAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL COM 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ITENS 60 E 
71 DA CLÁUSULA V (DECISÃO AGRAVADA), 
QUE DISPUNHAM SOBRE EXTENSÃO DA 
NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS E EXTINÇÃO 
DAS GARANTIAS PRESTADAS (ITEM 60), BEM 
COMO SOBRE CONVOCAÇÃO DE AGC ANTES 
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO EM 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE 
DESCUMPRIMENTO DO PRJ (ITEM 71). 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO COL. STJ 
(RESP Nº 1.794.209/SP) NO TOCANTE À 
CLÁUSULA QUE ESTENDE A NOVAÇÃO AOS 
COOBRIGADOS, SENDO ELA LEGÍTIMA E 
OPONÍVEL APENAS AOS CREDORES QUE 
APROVARAM EXPRESSAMENTE O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEM RESSALVAS. 
INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AOS CREDORES 
AUSENTES NA ASSEMBLEIA GERAL, AOS 
QUE SE ABSTIVERAM DE VOTAR OU QUE 
OBJETARAM TAL DISPOSIÇÃO, TAIS COMO 
OS BANCOS BRADESCO E BANRISUL. 
DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONVOCAÇÃO 
DE AGC ANTES DA CONVOLAÇÃO DA 
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RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA. ILEGALIDADE. 
VIOLAÇÃO DIRETA AOS ARTIGOS 61, §1º E 73, 
IV DA LEI Nº 11.101/05. NULIDADE 
RATIFICADA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTOS PELOS CREDORES. 
APONTAMENTO DE ILEGALIDADES QUE 
CONFORMAM A LIBERDADE CONTRATUAL 
INERENTE ÀS NEGOCIAÇÕES REALIZADAS 
ENTRE RECUPERANDA E CREDORES, COM 
APROVAÇÃO PELA AGC. NÃO CABIMENTO DE 
CONTROLE QUANTO AO MÉRITO DAS 
REFERIDAS DISPOSIÇÕES ADITIVAS, EIS QUE 
APROVADAS DENTRO DA ESFERA DECISÓRIA 
E SOBERANA DOS CREDORES. PRINCÍPIO 
MAJORITÁRIO. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO QUE 
DEVE SE ATER À VERIFICAÇÃO DA 
LEGALIDADE E DAS FORMALIDADES 
PREVISTAS NA LEI Nº 11.101/05. 
 
PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DA RECUPERANDA. 
DESPROVIMENTO DOS AGRAVOS DOS 
CREDORES. 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000), 
em que é agravante Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica (em 
recuperação judicial) e agravados Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados e outros. 

 
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) e NEGAR PROVIMENTO aos recursos do 
Banco Bradesco S/A, do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e da Caixa 
Econômica Federal, nos termos do voto do Relator. 





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº. 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

ASP 
 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 528 – Lâmina III 

Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 

  
 

 
 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de agravos de instrumentos apensados interpostos contra 
a mesma decisão proferida no processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001, que 
homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e declarou a 
nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V. 

 
Eis a decisão impugnada (fls. 9.410/9.411 – autos originários): 

 
1 – Fls. 9395/9397 – Trata-se de requerimento de homologação 
do aditamento do plano de recuperação Judicial apresentado pela 
requerente ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA 
às fls. 7557/7583. 

O Administrador Judicial, às fls. 9398/9407, traz aos autos a Ata 
da Assembleia Geral de Credores realizada em 27/11/2020, com 
a aprovação em todas as classes pelos critérios quantitativo e 
quantitativo, destacando a aprovação unânime dos credores 
presentes na Classe IV e a aprovação, por maioria, 
cumulativamente, dos presentes e do total de crédito presente à 
AGC de cada classe, dos credores que representaram as Classes 
II e III. 

Estando o aditamento do plano de recuperação judicial 
apresentado pela requerente aprovado pela Assembleia Geral 
de Credores, dentro dos parâmetros legais, homologo o 
mesmo para que se produzam os regulares efeitos legais. [...] 
(grifou-se) 

 
Opostos embargos de declaração, o juízo acolheu as pretensões do 

Banco Bradesco e do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (Banrisul), 
integrando a decisão para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V do 

PRJ, nos seguintes termos (fls. 10.335/10.342 – na origem): 
 

1 - Trata-se de embargos de declaração opostos em indexes 
9448, 9503 e 9514 em face da decisão de index 9410 que 
homologou o aditivo ao plano de recuperação judicial. [...] 
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Em relação aos embargos de declaração opostos em indexes 
9503 e 9514 pelos do Estado do Rio Grande do Sul e Bradesco 
S.A., verifica-se que há parcial razão aos mesmos. [...] 

Assim, resta claro que o descumprimento das obrigações 
assumidas pela recuperanda não lhe concede oportunidade para 
convocar nova Assembleia Geral de Credores, a fim de deliberar 
sobre medida mais adequada para saná-lo ou supri-lo, mas sim, 
acarreta na convolação da recuperação judicial em falência ou na 
possibilidade de qualquer credor requerer a execução específica 
ou a falência. [...] 

Quanto às demais alegações de abusividades alegadas (prazo, 
carência e deságio, "ausência de elementos objetivos de 
recuperação e meios de recuperação" e sobre a alienação da 
UPI), não há que se falar em controle de legalidade a ser exercido 
pelo judiciário. 

Tais cláusulas referem-se a tratativas negociais decididas e 
aprovadas pela maioria em Assembleia de Credores. 

Outrossim, a concessão de prazos e descontos para pagamento 
dos créditos novados constitui um dos meios de recuperação 
judicial expressamente previstos no artigo 50 da Lei 
11.101/05.Nesse sentido: [...] 

Isto posto, conheço dos embargos opostos, e nego-lhes 
provimento aos primeiros, e acolho parcialmente os segundo e 
terceiro, para declarar a nulidade dos itens 60 e 71 da 
cláusula V do PRJ. 

P.I. (grifou-se) 

 
No agravo de instrumento nº 0091597-16.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto por Armco Staco S/A – Indústria 
Metalúrgica (em recuperação judicial) (fls. 2/30) a agravante aduz, em breve 
síntese, que: i) há ausência de interesse de agir dos bancos embargantes 
porque apenas rejeitam o aditivo ao PRJ por preferência em perseguir o crédito 
nas condições originais (restaram vencidos na Assembleia Geral de Credores – 
AGC – que aprovou o aditivo); ii) no que tange ao item 60 da cláusula V do 
aditivo, que estende a novação aos coobrigados e extingue as garantias 
prestadas por terceiros, não houve modificação visto que o conteúdo do referido 
item está presente no item 95 do PRJ original, aprovado com decisão transitada 
em julgado, o que enseja a preclusão da rediscussão da matéria; iii) é legal a 
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suspensão da obrigação aos coobrigados enquanto a empresa estiver 
cumprindo o PRJ; iv) os credores previram a “novação resolutiva” em favor dos 
coobrigados e da recuperanda no PRJ; v) a Lei nº 11.101/05 (LRJF) permite que 
o PRJ disponha de forma diversa sobre as obrigações firmadas, podendo os 
credores negociar na AGC; vi) a supressão das garantias sobre os coobrigados 
não esvazia a via executiva contra terceiros garantidores; vii) no que concerne 
ao item 71 da cláusula V do aditivo, que prevê a possibilidade de convocação de 
nova AGC por descumprimento das obrigações, não há violação dos arts. 61, § 
1º, 73, IV ou 94, III, “g” da LRJF, viii) o princípio da preservação da empresa é 
força motriz da recuperação judicial, protegendo a fonte de produção, os 
empregos e a função social da empresa; ix) o PRJ atendeu às exigências da 
LRJF, privilegiando o interesse dos credores e a manutenção da atividade 
produtiva; x) inexistência de prejuízo efetivo que justifique a anulação dos itens 
60 e 71 da cláusula V do aditivo ao PRJ. Ao final pugna pela concessão de 
efeito suspensivo para restabelecer a vigência dos itens 60 e 71 aprovados na 
AGC, com fulcro no princípio da soberania da AGC. 

 
Decisão não concedendo o efeito suspensivo requerido (fl. 36) com 

fulcro na ausência de periculum in mora e, a partir de um juízo perfunctório, 
incompatibilidade com a tese sufragada pelo STJ no REsp nº 1794209. 

 
Contrarrazões apresentadas pelo Banrisul (fls. 47/59) e pelo Banco 

Bradesco (fls. 60/72) em prestígio à decisão recorrida. 
 
Manifestação do Administrador Judicial Costa Ribeiro Faria 

Advogados Associados (fls. 73/80) no sentido de que, no que tange à alegada 
preclusão da matéria, a apresentação de aditivo (nova proposta) ao PRJ tem 
natureza de novo contrato, o que enseja o controle judicial de suas cláusulas. No 
que concerne à nulidade do item 60 da cláusula V do aditivo, aduz que a 
cláusula que estende a novação aos coobrigados só é oponível aos credores 
que a tiverem aprovado, o que não se verifica quando aos bancos embargantes, 
ora agravados, na ata da AGC que aprovou o aditivo ao PRJ. Por fim, no que se 
refere ao item 71, defende que a convocação de nova AGC antes de se decretar 
falência por descumprimento do PRJ não causa prejuízo imediato aos credores, 
porém, tendo em vista a posição pretoriana, perfilha-se à previsão do art. 61, § 
1º da LRJF. 
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Parecer do Ministério Público (fls. 88/110) pelo conhecimento e 
parcial provimento do agravo de instrumento, somente para que o item 60 da 
cláusula V seja aplicado apenas aos credores que aprovaram o aditivo ao PRJ. 

 
No agravo nº 0089469-23.2021.8.19.0000, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto pelo Banco Bradesco S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), 
em síntese, que: i) não houve o correto controle de legalidade das disposições 
do aditivo ao PRJ, mesmo após a oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do 
aditivo, item 41, que prevê a contagem da carência para pagamento de credores 
partir do trânsito em julgado da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja 
um prazo indeterminado; iii) a utilização da TR como índice de atualização 
monetária da dívida é abusiva porque reconhecidamente é a que menos 
recompõe o valor perdido pela inflação, funcionando, na verdade, como um 
deságio disfarçado; iv) não se pode admitir a ausência de juros remuneratórios, 
ainda que estabelecido em patamar abaixo do mercado, sob pena de afronta 
aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da 
LRJF porque não detalha as diretrizes de recuperabilidade, trazendo 
insegurança aos credores; vi) a previsão de alienação de ativos para reforço do 
caixa da recuperanda não é viável e não se coaduna aos objetivos do processo; 
e vii) a previsão de leilão reverso de ativos não foi pormenorizada a ponto de 
explicitar a aceleração do pagamento dos credores. Ao final, requereu a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a contagem da carência seja 
feita da publicação da decisão homologatória e para que a agravada corrija as 
ilegalidades apontadas por meio de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 31) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 50/69. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 79/81) no sentido de 

improcedência do recurso porque as ilegalidades apontadas pelo agravante 
fazem parte, na verdade, da esfera decisória da AGC, a ser proferida quando da 
aprovação ou não do PRJ  

 
Parecer do Ministério Público (fls. 84/114) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
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Memoriais do agravante às fls. 128/135. 
 
No agravo de instrumento nº 0089479-67.2021.8.19.0000, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A, aduz o agravante (fls. 2/23), em síntese, que: i) não houve o correto 
controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; ii) a cláusula 4.2 do aditivo, item 41, que prevê a 
contagem da carência para pagamento de credores partir do trânsito em julgado 
da decisão homologatória do RPJ é ilegal e enseja um prazo indeterminado; iii) a 
utilização da TR como índice de atualização monetária da dívida é abusiva 
porque reconhecidamente é a que menos recompõe o valor perdido pela 
inflação, funcionando, na verdade, como um deságio disfarçado; iv) não se pode 
admitir a ausência de juros remuneratórios, ainda que estabelecido em patamar 
abaixo do mercado, sob pena de afronta aos arts. 406 e 407 do CC/02; v) o 
aditivo ao PRJ afronta os artigos 47 e 53 da LRJF porque não detalha as 
diretrizes de recuperabilidade, trazendo insegurança aos credores; vi) a previsão 
de alienação de ativos para reforço do caixa da recuperanda não é viável e não 
se coaduna aos objetivos do processo; e vii) a previsão de leilão reverso de 
ativos não foi pormenorizada a ponto de explicitar a aceleração do pagamento 
dos credores. Ao final, requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal 
para que a contagem da carência seja feita da publicação da decisão 
homologatória e para que a agravada corrija as ilegalidades apontadas por meio 
de novo aditivo. 

 
Decisão não concessiva do efeito suspensivo ao recurso (fl. 28) com 

fundamento em entendimento firmado anteriormente. 
 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A às fls. 40/59. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 69/71) no sentido de 

improcedência do pleito recursal ante o fato de as ilegalidades apontadas 
pertencerem à esfera decisória e soberana dos credores. 

 
Parecer do Ministério Público (Fls. 74/104) pelo conhecimento e não 

provimento do agravo de instrumento. 
 
Memoriais do agravante às fls. 118/125. 
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No agravo de instrumento nº 0092287-45.2021.8.19.0000, com 
pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
aduz o agravante, em síntese, que: i) o aditivo se trata de novo PRJ porque 
propõe o pagamento de forma diversa e prejudicial aos credores; ii) não houve o 
correto controle de legalidade das disposições do aditivo ao PRJ, mesmo após a 
oposição de aclaratórios; iii) a cláusula 4.2 do aditivo rompe com o equilíbrio do 
PRJ original para pagamento dos credores das classes II, III e IV porque impõe 
deságio abusivo aos optantes das formas de pagamento I e II sem comprovação 
de necessidade, violando o princípio da par conditio creditorum e os arts. 58, § 
2º e 126 da LRJF; iv) que a AGC permitiu o direito de voto à credores proibidos 
por lei e foi realizada sem a publicação editalícia da lista de credores votantes, 
em afronta ao art. 45, §3º da LRJF; v) os itens 47 e 49 do aditivo são nulos 
porque permitem a venda de ativos da recuperanda, sem a reversão do valor 
para pagamento aos credores, e compromete a atividade da sociedade sem 
controle judicial, em afronta ao art. 66 da LRJF; vi) o item 41 é nulo porque 
condiciona início da fluência do prazo para pagamento e correção monetária ao 
trânsito em julgado da decisão homologatória, o que inviabilizará o período de 
fiscalização do art. 61; vii) o item 51 cria hipótese de remissão da dívida pelo 
decurso do tempo, violando os objetivos da recuperação judicial; viii) o item 56 
viola o par conditio creditorum porque a Lei nº 11.101/05 apenas permite o 
pagamento de créditos por compensação no caso de falência; ix) os itens 57 e 
77 são nulos porque os efeitos do PRJ não se estendem aos coobrigados; x) os 
itens 57, 77 e 86 são nulos porque concedem ampla, total e irrestrita quitação 
aos acionistas, administradores e ex-administradores de todos e quaisquer atos, 
cuja responsabilidade encontra previsão na LSA; xi) os itens 62/70 são nulos por 
violação aos arts. 62 e 63 da LRJF; xii) os itens 71 e 72 são nulos porque 
obstam a imediata decretação de falência no caso de descumprimento, violando 
os arts. 61, § 1º e 71, IV da LRJF; xiii) o item 76 é nulo por afastar a 
responsabilidade da recuperanda pelas custas processuais e honorários 
advocatícios dos processos em que tenha tomado parte no polo passivo, 
outorgando efeitos do PRJ sobre créditos extraconcursais; xiv) o item 81 é nulo 
porque pretende afastar a necessidade de anuência do credor titular da garantia 
para alienação de bem integrante da garantia. Ao final, pediu a concessão de 
efeito suspensivo para afastar os efeitos da decisão recorrida ou, 
subsidiariamente, para determinar a suspensão de toda e qualquer alienação de 
ativos da recuperanda ou que haja o depósito de eventuais recursos oriundos de 
venda em conta judicial. 

 





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº. 0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos (0089469-
23.2021.8.19.0000, 0089479-67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

ASP 
 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 528 – Lâmina III 

Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 

  
 

Decisão não concessiva do efeito suspensivo requerido por 
extensão dos mesmos fundamentos declinados nos recursos anteriormente 
interpostos (fl. 47). 

 
Contrarrazões apresentadas pela Armco Staco S/A – Indústria 

Metalúrgica às fls. 57/80. 
 
Manifestação do Administrador Judicial (fls. 114/128) opinando pela 

improcedência do pleito recursal porque “o controle de legalidade do plano deve 
atentar para os requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, relegando aos 
credores, diante do princípio da liberdade contratual, as disposições sobre as 
cláusulas negociais do plano”. 

 
Parecer do Ministério Público (fls. 130/161) pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso interposto. 
 
Os recursos são tempestivos e regulares quanto aos pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos. 
 
É o Relatório. 
 

VOTO 
 

 Em se tratando de processos apensados, de modo a evitar decisões 
conflitantes, realiza-se o julgamento conjunto do agravo de instrumento nº 
0091597-16.2021.8.19.0000 e apensos: 0089469-23.2021.8.19.0000, 0089479-
67.2021.8.19.0000 e 0092287-45.2021.8.19.0000. 

 
Versam as demandas em análise sobre a reforma da decisão 

judicial que homologou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial da Armco 
Staco e declarou a nulidade dos itens 60 e 71 da cláusula V na oportunidade em 
que acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos nos autos 
originários. 

 
O referido aditivo foi aprovado na AGC de 27.11.2020, realizada 

exclusivamente para a deliberação dos credores das Classes II, III e IV que não 
escolheram as opções 1 ou 2 de pagamento, haja vista que os credores 
trabalhistas habilitados já se encontravam com seus créditos quitados, bem 
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como aqueles que fizeram a opção 3 de pagamento, com créditos quitados ou 
reservados.   

 
A controvérsia, então, reside em verificar a validade dos referidos 

itens da cláusula V, do plano aditivo aprovado pela Assembleia Geral de 
Credores e, em relação aos demais agravos, a legitimidade de determinadas 
cláusulas do novo instrumento relativamente ao prazo de carência; correção 
monetária; generalidade do aditivo, alienação de ativos e leilão reverso. 

 
Eis os itens questionados (fls. 7557/7583 autos originários): 
 

 
 

 
 
Quanto ao agravo de instrumento interposto pela Armco Staco S/A – 

Indústria Metalúrgica (em recuperação judicial), as razões apresentadas 
merecem parcial acolhimento. Vejamos. 
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No que concerne à alegação de preclusão da matéria insculpida no 

item 60, posto que idêntica redação supostamente estaria presente no item 95 
do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) original, aprovado pela AGC e de cuja 
decisão homologatória não sobreveio recurso, não se pode chancelar a tese da 
agravante. 

 
Veja-se a redação do item 95: 
 

 
 
Como se depreende dos respectivos documentos, os itens 60 do 

aditivo e 95 do PRJ originário não se confundem, sendo certo que o aditivo ao 
PRJ tem natureza de novo contrato para os credores participantes da nova 
assembleia, exsurgindo daí a possibilidade de controle judicial de seu conteúdo, 
o que afasta a alegada preclusão. 

 
Ultrapassada a questão da preclusão, passa-se à análise do mérito 

recursal. 
 
No que tange ao item 60 do aditivo, que estende a novação aos 

coobrigados e extingue as garantias prestadas por terceiros, cumpre ressaltar 
que, muito embora o PRJ opere a novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que permite aos credores 
demandarem a satisfação do crédito de terceiros coobrigados. 

 
A própria Lei nº 11.101/05 dispõe no sentido de, não obstante haver 

novação das dívidas, as garantias são mantidas, mormente as reais: 
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Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 
conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 
fiadores e obrigados de regresso. 
 
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 
 

Ademais, se a lei não permite à recuperanda vender bem gravado 
por garantia real, com vistas a proteger o credor beneficiário, não se pode 
conferir validade a um aditivo que propõe “extinção de todas as garantias 
prestadas pela mesma ou por terceiros, reais ou pessoais...”. Seria, por via 
oblíqua, violar a Lei nº 11.101/05, nos específicos termos do art. 50, §1º, que 
expressamente exige a aprovação expressão do credor titular da respectiva 
garantia na hipótese de alienação de bem objeto de garantia real, verbis: 

 
Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da 
garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

 
Nesse sentido é o enunciado nº 581 da Súmula do STJ: “A 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

 
Com efeito, a supressão de garantias pelo voto da maioria na AGC 

oportuniza tratamento desigual aos credores, com afronta a segurança jurídica. 
Percebe-se, inclusive, que os itens 60 e 95 utilizam termos diferentes quando se 
referem à novação das dívidas face aos coobrigados: liberação e suspensão, 
respectivamente. Tal fato corrobora o entendimento de que os credores devem 
exercer juízo sobre a aprovação do item 60 do aditivo ao PRJ. 

 
Dessa forma, é imperioso que haja aprovação expressa e 

inequívoca, pelos titulares do crédito, de cláusula que afaste a obrigação de 
terceiros garantidores. 
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O Col. STJ já se pronunciou nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. 
CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a definir se a cláusula do plano de 
recuperação judicial que prevê a supressão das garantias reais e 
fidejussórias pode atingir os credores que não manifestaram sua 
expressa concordância com a aprovação do plano. 

3. A cláusula que estende a novação aos coobrigados é 
legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o 
plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo 
eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, 
aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal 
disposição. 

4. A anuência do titular da garantia real é indispensável na 
hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua 
supressão ou substituição. 

5. Recurso especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon 
Holding S.A. e Tonon Luxemborg S.A. não provido. Agravo em 
recurso especial interposto por CCB BRASIL - China Construction 
Bank (Brasil) Banco Múltiplo não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp 1794209/SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, DJe 29/06/2021) 

 
Assim, considerando que o Banco Bradesco votou contra a 

aprovação do aditivo e o Banrisul não compareceu à AGC, o item 60 do aditivo 
não deve sobre eles produzir quaisquer efeitos. 

 
Desta feita, acolhendo-se o parecer do Ministério Público, deve ser 

afastada a nulidade da cláusula V, item 60, do aditivo, para que surta efeitos tão 
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somente sobre os credores que a endossaram expressamente na AGC que 
aprovou o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Sob outro prisma, no que concerne à irresignação da agravante 

quanto à declaração de nulidade do item 71 do aditivo, que prevê a possibilidade 
de convocação de nova AGC por descumprimento das obrigações do PRJ antes 
da decretação de falência, tem-se que a decisão não merece reparos. 

 
De fato, o descumprimento do PRJ impõe a convolação da 

recuperação em falência por expressa imposição legal, conforme se dessume 
dos art. 61, §1º e 73, IV da Lei nº 11.101/05. Veja-se os dispositivos: 

 
Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz 
poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação 
judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no 
plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial, independentemente do 
eventual período de carência. 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 
acarretará a convolação da recuperação em falência, nos 
termos do art. 73 desta Lei. 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de 
recuperação judicial: 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 
plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei. 

 
 
No caso em tela, tendo ocorrido a aprovação de PRJ pelos 

credores, o descumprimento das obrigações negociadas evidencia a própria 
inviabilidade econômica da recuperanda, o que, ao fim, requer a conversão do 
procedimento em falência. Assim, a convocação de nova AGC a cada 
descumprimento contratual por parte da Armco Staco, além de não se coadunar 
ao teor dos dispositivos acima colacionados, parece se afastar da preservação 
dos interesses dos credores, ensejando o prolongamento desnecessário e ilegal 
do procedimento. 
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Portanto, deve-se ser parcialmente acolhida a pretensão da 
agravante Armco Staco apenas para que seja adequada a aplicação do item 60 
da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente com ela 
tenham concordado na AGC, mantendo-se a decisão homologatória impugnada 
em seus demais termos. 

 
No que concerne aos agravos de instrumento interpostos pelos 

Bancos Bradesco e Banrisul, as razões veiculadas não desafiam provimento. 
 
Como dito, os referidos agravantes se insurgem contra diversos 

pontos da proposta de soerguimento da agravada Armco Staco, que não foram 
acolhidos em sede de aclaratórios da origem, após a homologação da decisão 
que aprovou o aditivo ao PRJ. 

 
Em suma, os agravantes se opõem contra: i) o prazo de carência, 

que, segundo aduzem, deve ser contado da publicação da decisão 
homologatória e não do seu trânsito em julgado; ii) a correção monetária da 
dívida pela Taxa Referencial; iii) suposta generalidade do aditivo ao PRJ; iv) a 
alienação de ativos, cujos recursos serão utilizados na atividade da 
recuperanda, não atendendo aos interesses dos credores; e v) o leilão reverso 
para acelerar os pagamentos, cujas regras não teriam sido bem delineadas no 
aditivo. 

 
Em que pese o exposto, é inegável que os apontamentos de 

ilegalidade no aditivo ao PRJ se encerram à esfera de discricionariedade 
imanente às tratativas performadas entre a recuperanda e seus credores 
durante a AGC. In casu, as condições de pagamento foram aprovadas por 
maioria de credores e impõem-se aos demais, contrários ou ausentes, por força 
do princípio majoritário, nos termos do art. 45 da Lei nº 11.101/05. 

 
De fato, as condições e formas de pagamento possuem natureza 

econômica e financeira e não carecem da ingerência do juízo da Recuperação 
Judicial, cuja competência não é a de análise da viabilidade econômica do PRJ 
e sim de verificação da legalidade e da correta observância das formalidades 
insculpidas na LRJF: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido 
objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 
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aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 
ou 56-A desta Lei. 

 
Nesse sentido, não cabe ao Judiciário se imiscuir no mérito das 

negociações praticadas no âmbito da AGC.  
 
Veja-se o seguinte acórdão do Col. STJ que, inclusive, corrobora o 

entendimento de que o descumprimento do PRJ enseja a automática 
convolação da recuperação em falência, como acima exposto: 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONTEÚDO ECONÔMICO. JULGADOR. CONTROLE. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. A controvérsia dos autos reside em verificar a validade das 
cláusulas do plano aditivo de recuperação judicial aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores. 

3. É vedado ao julgador adentrar nas particularidades do 
conteúdo econômico do plano de recuperação judicial 
aprovado com obediência ao art. 45 da Lei nº 11.101/2005, 
pois este possui índole predominantemente contratual. 

4. O descumprimento do plano de recuperação, nos termos do 
artigo 73, IV, da Lei nº 11.101/2005, enseja a convolação da 
recuperação judicial em falência. Antes da decretação da quebra, 
porém, mostra-se necessário abrir prazo para que a recuperanda 
se manifeste acerca da questão. 

5. Na hipótese, alterar o entendimento das instâncias ordinárias 
para concluir pela validade das cláusulas aprovadas pela 
Assembleia Geral de Credores demandaria a análise dos fatos e 
das provas dos autos, procedimento inviável em recurso especial 
em virtude do disposto na Súmula nº 7/STJ. 

6. Agravo interno não provido. 

(STJ, 3ª Turma, AgInt no REsp 1893702/SP, Rel. Min. RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 31/08/2022) 
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De mesmo teor foi o parecer do Ministério Público nesses autos: 
 

[...] O plano de recuperação judicial apresentado pela empresa 
devedora e deliberado em Assembleia Geral se revela um 
instrumento de transação entre os credores, que sacrificam uma 
parte dos seus direitos a fim de possibilitar o recebimento de seu 
crédito, e a sociedade devedora, que submete sua condução 
empresarial à vontade de terceiros. 

 
De fato, a lei de regência permite a concessão de prazos especiais 

para pagamento (art. 50, I), bem como a venda parcial de bens (art. 50, XI c/c 
art. 66).  

 
De igual modo, também não se verifica ilegalidade na previsão de 

realização do leilão reverso, cujo edital será publicado no DOU e que veiculará 
as regras específicas. Não há, portanto, fundamento que justifique o provimento 
dos agravos. 

 
Por fim, no que concerne ao agravo de instrumento interposto pela 

Caixa Econômica Federal, melhor sorte não lhe atende. 
 
No mesmo sentido das agravantes anteriores, insurge-se a CEF 

contra a proposta de soerguimento da recuperanda insculpida no aditivo ao PRJ 
apontando ilegalidades que se coadunam à liberdade contratual inerente às 
tratativas realizadas na AGC. 

 
Como dito, a AGC é soberana quanto ao estabelecimento das 

condições e formas de pagamento das dívidas da recuperanda, podendo dispor 
sobre prazos, condições especiais de pagamento, remissão de dívida, venda 
parcial de seus bens etc. Contudo, passa-se à verificação das alegações 
específicas de nulidade. 

 
No que concerne à nulidade da cláusula 4.2 do aditivo por violação 

ao princípio par conditio creditorum, não merece acolhida o pleito visto que não 
houve diferenciação entre credores de mesma classe. Os credores não incluídos 
no aditivo ao PRJ já haviam recebido os créditos. 
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Já no que tange à alegada realização da AGC sem publicação em 
edital da lista de credores votantes, tem-se que, na verdade, houve regular 
publicação com a indicação dos credores sujeitos ao aditivo e aptos à votação. 

 
Não se vislumbra, ainda, nulidade nos demais itens do aditivo 

apontados pela ora agravante. Por oportuno, sobreleva mencionar o 
entendimento de que magistrado não precisa enfrentar todos os argumentos 
quando já houver alcançado o deslinde do feito. 

 
Ante o exposto, voto pelo CONHECIMENTO dos recursos e 

PARCIAL PROVIMENTO do agravo de instrumento interposto pela Empresa 
Recuperanda, Armco Staco S/A – Indústria Metalúrgica, para aplicação do item 
60 da cláusula V do aditivo ao PRJ aos credores que expressamente o tenham 
aprovado na AGC, dentre os quais não se encontram os Bancos Bradesco e 
Banrisul, mantendo-se a decisão homologatória impugnada em seus demais 
termos. Voto, ainda, pelo DESPROVIMENTO dos agravos de instrumento 
interpostos pelos Banco Bradesco S/A, Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A e Caixa Econômica Federal. 
 
 
 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital. 

 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0092287-45.2021.8.19.0000 
 
 

C E R T I D Ã O 
 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão 

retro e que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

ELISABETE PINTO E CORREA 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 
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Processo nº 0000628-13.2022.8.19.0810 

Recorrente: Frederico Costa Ribeiro 

Relatora: Des. Mônica Maria Costa  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO HIERÁRQUICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
INSTAURADO EM FACE DE ADMINISTRADOR 
JUDICIAL PARA VERIFICAÇÃO DE 
CONDUTAS RELACIONADAS À SUPOSTA 
PRÁTICA DE SONEGAÇÃO FISCAL 
RELACIONADA À SOCIEDADE EMPRESÁRIA, 
DA QUAL É SÓCIO ADMINISTRADOR. 
DECISÃO DO CORREGEDOR-GERAL DA 
JUSTIÇA APLICOU A PENALIDADE DE 
DESTITUIÇÃO DA REFERIDA FUNÇÃO, COM 
EXCLUSÃO DO SEU NOME DA LISTA DE 
ADMINISTRADORES JUDICIAIS DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PELO PRAZO DE 15 
(QUINZE) ANOS. PROCEDIMENTO QUE SE 
DERIVOU DE SINDICÂNCIA QUE VEIO A SER 
ANULADA AB INITIO, POR DECISÃO DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
TORNANDO ILÍCITAS AS PROVAS OBTIDAS A 
PARTIR DA MESMA. FORÇOSA A ANULAÇÃO 
DO PRESENTE PROCEDIMENTO.  RECURSO 
A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo n° 0000628-
13.2022.8.19.0810, em que é recorrente Frederico Costa Ribeiro.  

Acordam os Desembargadores integrantes do Conselho da 
Magistratura, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da Relatora. 

VOTO 

 

O presente procedimento administrativo foi instaurado por meio da 

Portaria nº 1387/2021 (fls. 04/05), para apuração dos contornos disciplinares de 
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suposto envolvimento na prática de sonegação fiscal, verificado na investigação 

preliminar nº 2019-0065514 – que tratava de apuração de suposta irregularidade 

na prestação jurisdicional por parte do Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital.   

 

Decisão do Juiz Auxiliar da Corregedoria determinou o 

sobrestamento do feito, a fim de se evitar qualquer nulidade, uma vez que o CNJ 

suspendeu o andamento de outro processo em que também se apura supostas 

irregularidades cometidas pelo juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da Comarca 

da Capital (fl.978). 

  

Certificada a revogação da medida cautelar pelo CNJ (fl.982), o feito 

retomou seu curso.   

  

Parecer do Juiz Auxiliar da Corregedoria opinou pela instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar em face do Administrador Judicial Frederico 

Costa Ribeiro, para apuração da infringência, em tese, dos deveres funcionais 

previstos nos artigos 38 e 39, incisos V, VI e VIII, do Decreto-Lei nº 220/75 e 

artigo 285, incisos V, VI e VIII, do Decreto nº 2.479/79, aplicável por força da Lei 

1.698/1.990 (fls. 5.310/5.316). 

 

Decisão do Exmo. Corregedor-Geral da Justiça acolheu o parecer, 

determinando a instauração do PAD (fl.5.317), sendo lavrada a Portaria nº 

1387/2021. 

 

Defesa Prévia em que o indiciado alega, em apertada síntese, a 

incompetência da Corregedoria Geral da Justiça  para fiscalizá-lo ou julgá-lo, 

posto que não há disposição legal que classifique o Administrador Judicial como 

Auxiliar da Justiça ou funcionário público e, portanto, inaplicáveis a disposições 

do Decreto-Lei 220/75 e do Decreto 2479/79. Segue alegando a ocorrência de 

bis in idem, uma vez que já responde ao Inquérito Policial nº 911-

00099/2021,  em tramite na Delegacia Fazendária da Polícia Civil, pela 

suposta sonegação fiscal. Por fim, caso ultrapassadas as preliminares 

arguidas, requer a suspensão do PAD até o julgamento definitivo da Ação 

Anulatória de Débito Fiscal nº 0065396-89.2019.8.19.0021, em tramite na

 6ª Vara Cível  da Comarca de Duque de Caxias (fls. 5536/5547). 
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Decisão do Juiz Auxiliar da Corregedoria rejeitou as preliminares e o 

pedido de suspensão do PAD e designou data para interrogatório 

(fls.5551/5553). 

 

Manifestação do indiciado pedindo a suspensão do feito 

(fls.5561/55641), o que foi indeferido conforme despacho de fl. 5572. 

 

Opostos Embargos de Declaração (fls. 5575/5577), os quais foram 

rejeitados (fls.5581/5583). 

 

Assentada (fl.5620). 

 

Opostos Embargos de Declaração (fls. 5623/5624), os quais foram 

acolhidos, sendo redesignada data para interrogatório (fl.5628). 

 

Assentada (fl. 5654). 

 

Manifestação do indiciado informando que dispensa a realização de 

interrogatório (fl. 5691). 

 

Alegações finais em que reitera os argumentos já expendidos (fls. 

5698/5710). 

 

Relatório da COPPD opinando pela aplicação da pena de 

destituição da função de administrador judicial, com exclusão do seu nome da 

lista de administradores judiciais deste Tribunal (fls. 5726/5737). 

 

Decisão do Exmo. Corregedor-Geral da Justiça acolheu o parecer, 

aplicando a  pena de destituição da função de Administrador Judicial, prevista no 

art. 46, inc. V, do Decreto-lei nº 220/75, ao réu Frederico Costa Ribeiro, com 

exclusão do seu nome da lista de administradores judiciais deste Tribunal de 

Justiça, pelo prazo de 15 (quinze) anos, por violação dos deveres funcionais 

elencados nos artigos 38 e 39, incisos V, VI e VIII, do Decreto-Lei nº 220/75 e 

artigo 285, incisos V, VI e VIII, do Decreto nº 2479/79, aplicável por força da 

Lei nº 1.698/1990 (fl.5738). 
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Opostos Embargos de Declaração (fls. 5741/5747), os quais foram 

rejeitados (fls.5752/5754). 

 

Pedido de Reconsideração sustentando, em síntese, as mesmas 

teses já aduzidas anteriormente (fls. 5758/5765). 

 

Parecer da Juíza Auxiliar pela rejeição ao pedido de reconsideração 

(fl. 5771). 

 

Decisão do Exmo. Corregedor-Geral da Justiça acolheu o parecer, 

mantendo a decisão por seus próprios fundamentos (fl.5772). 

 

Informação da COIND acerca do cumprimento da decisão (fl.5776). 

 

Recurso Hierárquico aduzindo, em apertada síntese, a nulidade da 

penalidade imposta, por ausência de previsão legal; que a suposta sonegação 

teria sido praticada pela pessoa jurídica com personalidade própria e autônoma 

e não pelo recorrente; que a acusação é fundada na palavra isolada da auditora 

fiscal do município de Duque de Caxias e que a exigibilidade do crédito tributário 

está suspensa por decisão judicial. Requer, ao final a sua absolvição ou, 

subsidiariamente, a redução da pena imposta, por ser demasiada (fls. 

5778/5793).  

 

Despacho do Exmo. Corregedor-Geral da Justiça determinou a 

remessa dos autos ao Conselho da Magistratura, para apreciação do recurso 

hierárquico (fl. 5799).  

 

Regularizado o recolhimento do preparo (fl.5815/5816), em 

atendimento ao despacho de fls. 5811. 

 

Decisão desta Relatora indeferiu o efeito suspensivo (fls. 

5.820/5.822). 

 

Petição do recorrente aduzindo ocorrência de fato novo, pleiteando 

a modificação da decisão, com o deferimento do efeito suspensivo, 
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anteriormente negado, uma vez que o Egrégio Conselho Nacional de Justiça, no 

julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0003633-

48.2020.2.00.0000, declarou a nulidade ab initio de toda a persecução 

administrativa originada da sindicância nº 2019-0065514, da qual se originou o 

presente procedimento administrativo em face do ora recorrente (fls. 

5.830/5.836, acompanhada do documento de fls. 5.837/5.854). 

 

É o relatório. 

 

Trata-se de recurso administrativo hierárquico, interposto por 

FREDERICO COSTA RIBEIRO, em face da decisão que lhe aplicou a 

penalidade de destituição da função de Administrador Judicial deste Tribunal de 

Justiça pelo prazo de 15 (quinze) anos, por violação dos deveres funcionais 

elencados nos artigos 38 e 39, incisos V, VI e VIII, do Decreto-Lei nº 220/75 e 

artigo 285, incisos V, VI e VIII, do Decreto nº 2479/79, aplicável por força da Lei 

nº 1.698/1990. 

 

Em que pese a extensão do relatório, o julgamento da matéria se dá 

de maneira sucinta e objetiva, diante do fato novo noticiado pelo recorrente às 

fls. 5830/5836, o qual se mostra de suma importância a ensejar não só o 

deferimento do pretenso efeito suspensivo, como também a anulação do 

processo administrativo disciplinar. 

 

Isto porque, de fato, que o presente procedimento fora instaurado a 

partir de cópias extraídas investigação preliminar nº 2019-0065514, sendo certo 

que o Egrégio Conselho Nacional de Justiça, no julgamento do Procedimento de 

Controle Administrativo nº 0003633-48.2020.2.00.0000, declarou a nulidade ab 

initio de toda a persecução administrativa originada da referida investigação 

preliminar – da qual se originou o presente procedimento administrativo em face 

do ora recorrente. 

 

Ou seja, tendo sido a referida sindicância anulada desde a origem 

pelo CNJ, por consequência, há que se anular os procedimentos que dela se 

derivaram ou, ao menos, verificar se a partir da verificação de outros meios de 

prova, que não as obtidas por meio da sindicância anulada, subsistem as 

condutas tidas como irregularidades. 
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Como bem destacado na decisão acostada às fls. 5.837/5.854, “... 

em razão da própria natureza do vício encontrado (finalidade), as provas 

produzidas a partir da instauração de cada um dos procedimentos 

disciplinares em questão tornaram-se ilícitas por derivação. Isso porque as 

provas que se sucederam ao vício original não foram produzidas por fonte 

autônoma e somente vieram à tona a partir da anterior transgressão pelo agente 

da persecução administrativo-disciplinar, que desrespeitou os princípios e 

garantias citados.” 

 

Ainda que assim não fosse, a suposta irregularidade apurada no 

presente procedimento não se refere à conduta específica de sua função, mas 

sim a atos da vida civil e, portanto, somente em decorrência de eventual 

julgamento na esfera criminal poderá ser acarretado o afastamento de sua 

função, não sendo o caso de aplicar a penalidade de destituição da função de 

administrador judicial por meio desta via administrativa. 

   

Diante do exposto, vota-se no sentido de dar provimento ao 
recurso, retirando a penalidade imposta ao recorrente. 

 

     Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2023. 

 

  

Mônica Maria Costa  
Desembargadora Relatora  
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(64)3611-8747
 

OFÍCIO N° 293214595
 

CÓDIGO DE ACESSO: a8fcw5f6a9n*
 

Processo nº: 5175769-53.2021.8.09.0137 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença 
Assunto: 9587 - DIREITO CIVIL -> Obrigações -> Espécies de Contratos -> Compra e Venda - Lei nº 10.406/02
(Código Civil) -; 12416 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória -> Tutela de
Urgência - CPC 
Requerente: Hugo Domingos Giraldi 
CPF:441.348.600-59
 
Requerido:ARMCO STACO S.A INDÚSTRIA METALÚRGICA, CPF:72.343.882/0001-07 
Juiz(a): RONNY ANDRE WACHTEL
 
 
 
DESTINATÁRIO:  Juízo Recuperacional da 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro-RJ
 
Processo sob o nº 0190197.45.2016.8.19.001
 

O(a) Doutor(a)RONNY ANDRE WACHTEL, Juiz(a) de Direito da Comarca de RIO VERDE, Estado
de Goiás, pelo presente, por meio deste INFORMA a Vossa Excelência, acerca da existência de bloqueio na
conta bancária da recuperanda Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica, por ordem emanada deste juízo, e 
SOLICITA informações, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da essencialidade dos ativos financeiros bloqueados
à atividade empresarial da parte executada.
 

DECISÃO: "Diante da ausência de resposta do Administrador Judicial (certidão de evento retro),
oficie-se o Juízo Recuperacional da 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, a fim de informar
acerca da existência de bloqueio na conta bancária da recuperanda Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica, por
ordem emanada deste juízo, e solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da essencialidade
dos ativos financeiros bloqueados à atividade empresarial da parte executada.
 

Com a resposta, ouçam-se as partes em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
 

Oportunamente, conclusos para deliberação.
 

Cumpra-se. 
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RIO VERDE, datado e assinado eletronicamente.  RONNY ANDRE WACHTEL. Juiz de Direito".
 

 
 

Para real izar o acesso ao processo s iga os seguintes passos:1) entre no s i te
https://projudi.tjgo.jus.br;2) no canto superior direito da tela, clique na lupa;3) clique na opção: "Processo por
Código";4) na tela que se abre, informe o número do processo até o dígito verificador e o código de acesso.
 

Observação: Este processo tramita através do sistema computacional PJD, cujo endereço na web é
http://www.tj.go.gov.br/projudi/. Os documentos a serem juntados no processo deverão estar em formato digital
PDF em arquivos com no máximo 1MB cada.
 

Favor ao responder este ofício indicar o número do processo através do e-mail
cart1varcivrioverde@tjgo.jus.br
 

 
 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 
 
 

RIO VERDE, Estado de Goiás, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

RONNY ANDRE WACHTEL
 

Juiz de Direito
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/10/2021 16:57

5175769-53.2021.8.09.0137

RODRIGO DE CASTRO FERREIRA

Ação Cível

Hugo Domingos Giraldi

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210006061859

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

RIO VERDE - 1ª VARA CIVEL

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

72343882000107: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA R$ 71.746,12

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 OUT 2021 17:13

BCO GUANABARA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 OUT 2021 20:16

BCO VOTORANTIM

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/22/10/2021 13:09





Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (12) Cumprida
integralmente,

afetando depósito a
prazo.

R$ 17.929,96 16 OUT 2021 03:50

22 OUT 2021
13:08

Desbloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA

R$ 17.929,96 Não enviada - -

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 17.929,96 15 OUT 2021 21:24

22 OUT 2021
13:08

Desbloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA

R$ 17.929,96 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 OUT 2021 02:30

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição

- 18 OUT 2021 17:14

BCO SOFISA

2 4/22/10/2021 13:09





Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

não é responsável
sobre o registro de

titularidade,
administração ou

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 17.929,96 18 OUT 2021 17:09

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 OUT 2021 02:12

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 17.929,96 18 OUT 2021 07:24

22 OUT 2021
13:08

Desbloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA

R$ 17.929,96 Não enviada - -

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SAFRA

3 4/22/10/2021 13:09





Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 OUT 2021 18:06

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 OUT 2021 01:07

BANCO VOITER S.A. (EX-INDUSVAL)

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 OUT 2021
16:57

Bloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA
protocolado por

(ANAUARA CUNHA
RODRIGUES)

R$ 17.929,96 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 26,28 18 OUT 2021 20:35

22 OUT 2021
13:08

Desbloqueio de Valores RODRIGO DE
CASTRO

FERREIRA

R$ 26,28 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

4 4/22/10/2021 13:09
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ILMO SR. DR. ESCRIVÃO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

URGENTE  

 

 

 

GRERJ Nº 0163130180640 

 

 

RJ nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”,  

nos autos da sua Recuperação Judicial, vem requerer seja expedida “certidão de objeto é 

pé” atualizada1, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para cumprimento de prazo em 

concorrência pública, que ateste para os devidos fins o seguinte: 

 

• Que informa o atual andamento do processo; 

 

• que o processamento da recuperação judicial da empresa em tela foi deferido por 

decisão proferida em 23/06/2016, constante a fls.747/756. A recuperação judicial 

foi concedida, tendo seu plano recuperacional homologado por sentenças proferidas 

em 11/07/2017, às fls. 4076/4077 e em 09/12/2020, às fls. 9410/9411. No 

momento, o processo encontra-se em cumprimento do plano de recuperação 

apresentado pela recuperanda);  

 

• que a Recuperanda está cumprindo pontualmente e a contento as obrigações 

previstas no Plano de Recuperação, homologado às fls. 4076/4077 dos presentes 

 
1 Cujas custas encontram-se informadas acima. 
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2 

 

autos, e encontra-se, portanto, economicamente apta para fins de participação em 

procedimento licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 25/04/2023 

 
 
 

Despacho               
 
               Fls. 12083/12084 - Ao Liquidante Judicial sobre o requerido pela recuperanda. 
Após, retornem conclusos.   
 

Rio de Janeiro, 26/04/2023. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LIL.TS6D.9UF6.RYL3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Tipo de Documento Ofício
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Texto 12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
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OFÍCIO Nº 510010189189 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 5101721-71.2019.4.02.5101/RJ

12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro <12vfef@jfrj.jus.br>
Seg, 08/05/2023 14:07

Para: Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>

3 anexos (448 KB)
__ 510010189189 - eproc -5101721-71.2019.4.02.5101.pdf; Cópia da decisão do evento 104.pdf; Cópia da petição inicial do
evento 1.pdf;

Prezados,
 
Boa tarde!
 
Encaminho, em anexo, o�cio judicial e os anexos. 
 
Solicita-se confirmação do recebimento.
 
Atenciosamente,
 
Núbia Bolkenhagen
Mat. 14507 
 

---
12ª VFEF do Rio de Janeiro

Para tirar dúvidas e avaliar nosso atendimento, consulte nossa página no site da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro:  h�ps://www.jfrj.jus.br/juizos/paginas-das-varas/12vfef/12vfef
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Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email:
12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5101721-71.2019.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
EXECUTADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

OFÍCIO Nº 510010189189

PROCESSO N°: 51017217120194025101
DESTINATÁRIO:  3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro
VALOR DA DÍVIDA: R$1.053,66
DATA DA DÍVIDA: 14/12/2019
CDA(S): 4.073.032271/19-60
ENDEREÇO: (#)ENDERECODESTINATARIOLISTA(#)
CHAVE DO PROCESSO: 228556055119
E-MAIL DA 12ª VFEF: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR
 
ANEXO: Cópia da decisão do evento 104 e da petição inicial do evento 1

 

Senhor Juiz,

Informo a Vossa Excelência que houve a realização de penhora de
ativos financeiros da Sociedade Executada nestes autos, ARMCO STACO S.A.
INDUSTRIA METALURGICA, CNPJ 72343882000107 e solicito que informe
se entende que os valores bloqueados devam ser postos a sua disposição,
transferidos para conta judicial vinculada ao processo de recuperação judicial  nº
0190197-45.2016.8.19.0001. 

Solicita ainda que a resposta ao ofício seja enviada ao e-mail
institucional 12vfef@jfrj.jus.br.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos
de estima e consideração.

 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª
Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
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endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010189189v2
e do código CRC 57ee0279. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Data e Hora: 24/4/2023, às 22:57:6 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL 2ª REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA __ VARA DA SEÇÃO/SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM
JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT ,

entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 04.892.707/0001-00, sediada no(a) SETOR DE
AUTARQUIAS NORTE, QUADRA 03, LOTE A, ED. NÚCLEO DOS TRANSPORTES, 03, ASA NORTE ,
BRASÍLIA/DF, CEP 70040902, neste ato representada pela PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL 2ª
REGIÃO, vem, com fulcro no artigo 1º e seguintes da Lei nº 6.830/80, e por intermédio do Procurador(a)
Federal que esta subscreve, propor a presente EXECUÇÃO FISCAL da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa
que integra(m) a exordial, em face de:

 

DEVEDOR PRINCIPAL

NOME ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

CNPJ 72.343.882/0001-07

ENDEREÇO ESTRADA JOÃO PAULO, 740, HONORIO GURGEL, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 21512001
 
Para tanto, requer-se, na forma do artigo 8º da Lei nº 6.830/80, c/c artigo 212 da Lei nº

13.105/15, a citação da parte executada para pagar o débito inscrito, no prazo de 5 (cinco) dias, com
correção monetária, juros e multa de mora, bem como o encargo legal no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da dívida nos termos do artigo 37-A, § 1º, da Lei 10.522/2002, ou efetuar o
depósito em dinheiro, ou ainda nomear bens, observada a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº
6.830/80, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução.

 

Certidão de
Dívida Ativa

Processo Administrativo Valor
Atualizado

Data da
Geração

4.073.032271/19-60 50630.891527/2018-27 50630.890708/2018-36
50631.033044/2018-03

R$ 1.053,66 06/11/2019

 
Requer-se, outrossim, com fundamento no artigo 17 da Lei nº 10.910/04, 183 da Lei nº

13.105/15 e 25 da Lei nº 6.830/80, que as intimações relativas a esta demanda sejam efetuadas na
pessoa do Procurador(a) Federal responsável pela unidade local da Procuradoria-Geral Federal com
competência sobre o município de RIO DE JANEIRO, com endereço Av. Nilo Peçanha, 151 - Centro, Rio de
Janeiro/RJ - RJ, CEP 20020-100 (prf2@agu.gov.br.), mediante carga dos autos, caso a execução fiscal
esteja tramitando por meio físico, ou via sistema, caso o processo seja eletrônico.

 
Registra-se, ainda, que é possível o parcelamento ordinário da dívida diretamente na

unidade local da Procuradoria-Geral Federal, na forma autorizada pela lei nº 10.522/2002.
 
Dá-se à causa o valor atualizado de R$ 1.053,66 (um mil, cinquenta e três reais e sessenta e

seis centavos), consoante o disposto no artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, que corresponde ao valor
consolidado da(s) dívida(s).

 
Nesses termos, pede-se deferimento.
 
RIO DE JANEIRO, 28/11/2019.
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA LIGIA MARINI, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 349966125 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações
adicionais: Signatário (a): CLAUDIA LIGIA MARINI. Data e Hora: 04-12-2019 15:21. Número de Série:
17354093. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº 4.073.032271/19-60

Credor: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
Espécie: DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO 
Gênero: MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PODER DE POLÍCIA 
Natureza: NÃO TRIBUTÁRIA 
Livro: 073 e Fls: 1598021 

DEVEDORES

DEVEDOR PRINCIPAL: 
Nome: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA 
CPF/CNPJ: 72.343.882/0001-07 
Endereço: ESTRADA JOÃO PAULO, nº 740 / 
Município: RIO DE JANEIRO / RIO DE JANEIRO 
Bairro: HONORIO GURGEL CEP: 21512001 

CRÉDITO(S) - MEMÓRIA DE CÁLCULO CONSOLIDADA - EXTRATO SIMPLIFICADO

Data da Consolidação do Cálculo: 06/11/2019
Data da Geração da Memória de Cálculo: 06/11/2019
Saldo Remanescente Total: R$ 1.053,66

N. Crédito N. Inscrição Espécie Crédito Valor Total Consolidado Percentual Não Saldado Saldo Remanescente

1.073.062388/18-62 3.073.046930/19-91 DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO R$ 625,92 100,00% R$ 625,92

1.073.062684/18-45 3.073.046501/19-13 DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO R$ 250,38 100,00% R$ 250,38

1.073.006867/19-80 3.073.050116/19-16 DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO R$ 177,36 100,00% R$ 177,36

CRÉDITO(S) - MEMÓRIA DE CÁLCULO CONSOLIDADA - DISCRIMINAÇÃO

N. Crédito N. Inscrição Informações Administrativas Elementos do Crédito

1.073.062388/18-62 3.073.046930/19-91 Genero MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PODER DE POLÍCIA Elemento Valor Início Percentuais

Espécie DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO Principal R$ 319,21 04/11/2015

Status atual INSCRITO/VALIDADO

Proc. Adm. 50630.891527/2018-27

Doc. Origem AUTO DE INFRAÇÃO N. B088058974 DE 01/09/2012

Competência N/A Multa Ofício R$ 0,00

Dt. Notif. Inicial 28/09/2012 Multa Mora R$ 86,93 05/11/2015 20,00%

Dt. Constituição Def. 05/11/2015 Selic R$ 115,46 01/12/2015 36,17%

Dt. Inscrição 21/10/2019 Encargos Legais R$ 104,32 21/10/2019 20,00%

Dt. Vencimento 04/11/2015 Valor Consolidado R$ 625,92 100,00%

Dt. Cadastro 23/11/2018 Saldo R$ 625,92 100,00%

N. Crédito N. Inscrição Informações Administrativas Elementos do Crédito

1.073.062684/18-45 3.073.046501/19-13 Genero MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PODER DE POLÍCIA Elemento Valor Início Percentuais

Espécie DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO Principal R$ 127,69 04/11/2015

Status atual INSCRITO/VALIDADO

Proc. Adm. 50630.890708/2018-36

Doc. Origem AUTO DE INFRAÇÃO N. B088058927 DE 01/09/2012

Competência N/A Multa Ofício R$ 0,00

Dt. Notif. Inicial 28/09/2012 Multa Mora R$ 34,78 05/11/2015 20,00%

Dt. Constituição Def. 05/11/2015 Selic R$ 46,19 01/12/2015 36,17%

Dt. Inscrição 21/10/2019 Encargos Legais R$ 41,73 21/10/2019 20,00%

Dt. Vencimento 04/11/2015 Valor Consolidado R$ 250,38 100,00%

Dt. Cadastro 26/11/2018 Saldo R$ 250,38 100,00%

N. Crédito N. Inscrição Informações Administrativas Elementos do Crédito

1.073.006867/19-80 3.073.050116/19-16 Genero MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PODER DE POLÍCIA Elemento Valor Início Percentuais

Espécie DNIT - MULTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA EXCESSO PESO Principal R$ 90,45 18/11/2015

Status atual INSCRITO/VALIDADO

Proc. Adm. 50631.033044/2018-03

Doc. Origem AUTO DE INFRAÇÃO N. B088060445 DE 19/09/2012

Competência N/A Multa Ofício R$ 0,00

Dt. Notif. Inicial 17/10/2012 Multa Mora R$ 24,63 19/11/2015 20,00%

Dt. Constituição Def. 19/11/2015 Selic R$ 32,72 01/12/2015 36,17%

Dt. Inscrição 24/10/2019 Encargos Legais R$ 29,56 24/10/2019 20,00%

Dt. Vencimento 18/11/2015 Valor Consolidado R$ 177,36 100,00%

Dt. Cadastro 22/01/2019 Saldo R$ 177,36 100,00%

CRÉDITOS - RELAÇÃO DE AMORTIZAÇÕES ATÉ A DATA DA CONSOLIDAÇÃO (06/11/2019)

NÃO HÁ AMORTIZAÇÕES REGISTRADAS ATÉ A DATA DA CONSOLIDAÇÃO.

CRÉDITOS - HISTÓRICO DE FASES

N. Crédito Fase Data Início Data Fim

1.073.062388/18-62 CADASTRAMENTO 23/11/2018 21/10/2019

ANÁLISE PARA INSCRIÇÃO/VALIDAÇÃO 21/10/2019 21/10/2019

INSCRITO/VALIDADO 21/10/2019

N. Crédito Fase Data Início Data Fim

1.073.062684/18-45 CADASTRAMENTO 26/11/2018 21/10/2019

ANÁLISE PARA INSCRIÇÃO/VALIDAÇÃO 21/10/2019 21/10/2019

INSCRITO/VALIDADO 21/10/2019

N. Crédito Fase Data Início Data Fim

1.073.006867/19-80 CADASTRAMENTO 22/01/2019 24/10/2019

ANÁLISE PARA INSCRIÇÃO/VALIDAÇÃO 24/10/2019 24/10/2019

INSCRITO/VALIDADO 24/10/2019

CRÉDITOS - RELAÇÃO DE CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA

NÃO HÁ CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA.

CRÉDITOS - PARCELAMENTOS

NÃO HÁ PARCELAMENTOS.
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FUNDAMENTOS LEGAIS

Constituição do Crédito: ART. 231 DA LEI N. 9.503/1997 
Fundamento Complementar: ARTIGO (CTB): 231*V 
Fundamento Complementar: ARTIGO (CTB): 231*V 
Fundamento Complementar: ARTIGO(CTB):231*V 
Atualização (SELIC): ART. 39, PARÁGRAFO 4º, DA LEI N.º 4.320/1964 C/C ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 2º, DA LEI N.º 6.830/1980 C/C ARTIGO 37-A DA LEI N.º 10.522/2002,
INCLUÍDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009 C/C ART. 61 DA LEI N.º 9.430/1996 
Multa de Mora: ART. 39 §4º DA LEI Nº 4.320/1964 C/C ARTIGO 37-A DA LEI N.º 10.522/2002, INCLUÍDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.941/2009 C/C ART. 61 DA LEI N.º 9.430/1996 
Encargos Legais: ART. 39, § 4º, DA LEI 4.320/1964 C/C ART. 2º, § 2º, DA LEI 6.830/1980 C/C ART 37-A DA LEI 10.522/2002, ALTERADA PELA LEI 11.941/2009 (MP 449/2008)
C/C ART. 1º DO DEC-LEI 1.025/1969 C/C ART. 3º DO DEC-LEI 1.569/1977 C/C O ART. 3º DO DEC-LEI 1.645/1978. 
Certifico que o(s) crédito(s) acima discriminado(s) foi(foram) regularmente apurado(s) e inscrito(s) em Dívida Ativa nos termos dos fundamentos acima especificados e da Lei
nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, do que, para constar foi extraída a presente certidão, que vai assinada por mim, Procurador(a) Federal. 

Em 06/11/2019 às 12:04:04.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA LIGIA MARINI, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 340234304 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a): CLAUDIA
LIGIA MARINI. Data e Hora: 04-12-2019 15:21. Número de Série: 17354093. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email:
12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5101721-71.2019.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
EXECUTADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

DESPACHO/DECISÃO

 

DESPACHO/DECISÃO

 

Trata-se de execução fiscal proposta pela DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT em face de
ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, objetivando cobrança de
crédito no valor de R$ 1.220,72 (um mil duzentos e vinte reais e setenta e dois
centavos),  atualizado em março de 2023 (Evento 94). 

Em 24/03/2023, foi realizado o bloqueio da integralidade da dívida, no
Banco do BRASIL, tendo sido os demais valores constritos
desbloqueados, conforme se depreende das consultas/extratos Sisbajud do Evento
97.

Na petição do Evento 102, a Parte Executada informa que está com
procedimento de recuperação judicial em curso, pelo que requer a expedição de
ofício ao juízo da Vara Empresarial onde tramita a Recuperação Judicial para que
este se ,manifeste sobre a essencialidade das quantias constritas e, em remota
hipótese, proceda a reserva de crédito no montante ora executado, permitindo a
garantia do juízo e posterior intimação da requerente para apresentação de
Embargos à Execução.

É o que importa relatar. 

Decido. 

Compulsando os autos verifico que a Sociedade Executada teve sua
Recuperação Judicial deferida em 23.06.2016, nos autos da ação nº 0190197-
45.2016.8.19.0001, que tramita perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca
do Rio de Janeiro.
5101721-71.2019.4.02.5101 510010142846 .V3
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O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Mauro Campbell
Marques determinou, em 27/02/2018, mediante autorização prévia da Primeira
Seção, que os Recursos Especiais 1.694.316, 1.712.484 e 1.694.261 fossem julgados
sob o rito dos recursos repetitivos.

Cadastrada como Tema 987 no sistema dos repetitivos, a controvérsia
desses recursos dizia respeito à “possibilidade da prática de atos constritivos em face
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”.

Até o julgamento dos recursos e a definição da tese pela Primeira
Seção, foi determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versassem sobre a questão em todo o território
nacional.

Contudo, a Lei nº 14.112/2020 acrescentou o §7º-B, ao artigo 6º, da
Lei nº 11.101/2005, prevendo, de forma expressa que as execuções fiscais não se
suspendem em razão do deferimento do processamento da recuperação judicial.
Ressalvou, todavia, a competência do Juízo da recuperação judicial para determinar
a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capitais essenciais à
manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a
qual deverá ser implementada mediante cooperação jurisdicional.

Diante da edição do §7º-B, do artigo 6º, da Lei nº 11.101/2005,
 a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, determinou a
remoção da submissão do recurso especial ao regime dos recursos repetitivos,
cancelando-se o Tema Repetitivo 987, nos termos da proposta do Sr. Ministro
Relator, conforme Acórdão publicado em 28/6/2021. O Ministro Relator destacou
que: "em virtude de razões supervenientes à afetação do Tema Repetitivo 987,
revela-se não adequado o pronunciamento desta Primeira Seção acerca da questão
jurídica central".

Nos termos da fundamentação supra, meu entendimento é no sentido
de que, em execuções fiscais onde a Parte Executada encontra-se em recuperação
judicial, a partir da atribuição de competência ao juízo da recuperação para controlar
os atos constritivos determinados em sede de execução fiscal e observada as regras
do pedido de cooperação jurisdicional, seja determinada a expedição de ofício
ao Juízo Empresarial, solicitando que, conforme o previsto no plano de
recuperação, seja disponibilizado crédito relativo à execução fiscal proposta. 

Dessa forma, mantenho, por ora, o bloqueio de ativos financeiros
realizado nos presentes autos. 
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Diante do exposto, determino a expedição de ofício ao Juízo da 3ª
Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, vinculado ao processo autuado sob
o nº 0190197-45.2016.8.19.0001, informando a realização de penhora de ativos
financeiros da Sociedade Executada nestes autos, ARMCO STACO S.A.
INDUSTRIA METALURGICA, e se entende que os valores bloqueados devam ser
postos a sua disposição, transferidos para conta judicial vinculada ao processo
de recuperação judicial apontado. 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão, bem como com a
cópia da petição inicial. 

Cumpra-se. 

Após, aguarde-se suspenso até a resposta ao ofício encaminhado,
vindo os autos conclusos para decisão em caso de manifestação das partes. 

 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª
Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010142846v3
e do código CRC 3939aa07. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO 
Data e Hora: 20/4/2023, às 2:10:32 
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COMARCA DA CAPITAL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
 
 
 Exmo. Sr. Juiz de Direito da 3ª. Vara Empresarial  
 
 
 
 
 
 
Proc. N°. 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 

A Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, Administradora Judicial da Massa Falida de 
ARMCO STACO S/A – INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem  dizer a V. Exª. 
que está ciente de todo o processado, bem como, nada tem a opor ao que 
requerido pela Recuperanda às fls. 12083/12084. 

 
 

  Vossa Excelência decidirá o que for de direito. 
 

E. deferimento.  
 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 

Marcelo Barros Fernandes 
Analista Judiciário 

Mat. 01/15.577  
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 05/06/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Ante a concordância do Liquidante Judicial, expeça-se, com urgência, a certidão requerida pela 
recuperanda às fls. 12.083/12.084.   
 

 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4MDH.2XVT.4IYE.79N3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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GRERJ: 0163130180640 Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

CPF/CNPJ: 72.343.882/0001-07 Autenticação: 00090847314

Pagamento: 13/04/2023

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO STACO S/A - 
INDUSTRIA METALURGICA

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar: PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - 
INDÚSTRIA METALÚRGICA E 

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 25,72

2001-6 CAARJ / IAB 2,57

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 1,28

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 1,28

6246-0003018-0 OUTROS FUNDOS 1,02

Total: 31,87

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2023

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA

28575

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001    
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Eu,  Julio  Pessoa Tavares  Ferreira  -  Subst.  do Resp.  pelo  Expediente  -  Matr.  01/28575
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação
de Recuperação Judicial - Recuperação Judicial, distribuída a este Juízo em 08/06/2016, por intermédio
do 3º Ofício  de Registro  de Distribuição,  registrada sob o nº  0190197-45.2016.8.19.0001,  o  que se
segue:

                                        O processamento da recuperação judicial da empresa em tela foi deferido por
decisão proferida em 23/06/2016,      constante      a      fls.747/756.      A      recuperação      judicial      foi
concedida,      tendo    seu      plano recuperacional      homologado      por      sentenças      proferidas      em
11/07/2017,      às      fls.      4076/4077      e em 09/12/2020,        às        fls.        9410/9411. No momento, o
processo encontra-se em cumprimento do plano de recuperação apresentado pela recuperanda.

O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575

GRERJ Nº. 01631301806-40          VALOR: R$ 31,87

Código de Autenticação: 47M8.XBZI.IDP8.HCN3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202303647448 - Petição - 57.4336 - Manifestação requerendo habilitação nos autos
- Assinado.pdf de tipo Petição de fls. 12109 à 12117. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023.

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei  a  peça  202303744689  -  Petição  -  PETIÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO  -
Assinado.pdf de tipo Petição de fls. 12119 à 12139. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023.

Øþ
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EXCELENTÍSSIMO	SENHOR	DOUTOR	JUIZ	DE	DIREITO	DA	3ª	VARA	EMPRESARIAL	DO	FORO	DA	

COMARCA	DA	CAPITAL	DO	ESTADO	DO	RIO	DE	JANEIRO	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

URGENTE	
	

PROCESSO	Nº	0190197-45.2016.8.19.0001	

	

BRASILIGAS	 ADMINISTRAÇÃO	 DE	 BENS	 IMÓVEIS	 LTDA.	 (“Brasiligas”),	 sociedade	

empresária	 limitada,	 inscrita	no	CNPJ/MF	sob	n.	62.175.609/0001-59,	 com	sede	na	Cidade	de	

Guarulhos,	Estado	de	São	Paulo,	na	Rua	Santana	de	Ipanema	n.	1369,	Cumbica,	CEP	07.220-010	

(doc.	1),	nos	autos	desta	ação	de	RECUPERAÇÃO	JUDICIAL	impetrada	por	ARMCO	STACO	S.A.	

INDÚSTRIA	METARLÚRGICA	(“Recuperanda”),	vem	respeitosamente	à	presença	de	V.Exa.,	por	

seus	 advogados	 (doc.	 2),	 na	 qualidade	 de	 CREDORA	EXTRACONCURSAL	 da	Recuperanda,	

expor	e	pedir	o	quanto	segue.	

	

1.	 Conforme	comprovação	anexa	(doc.	3),	a	Brasiligas	é,	de	forma	incontroversa,	credora	

extraconcursal	da	Recuperanda	do	valor,	atualizado	até	a	data	do	protocolo	desta	petição,	de	R$	

1.078.081,28	(um	milhão,	setenta	e	oito	mil,	oitenta	e	um	reais	e	vinte	oito	centavos)	(doc.	

4).		
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2.	 O	crédito	extraconcursal	atual	da	Brasiligas	decorre	do	manifesto	inadimplemento	de	um	

contrato	 de	 aluguel	 celebrado	 com	a	 empresa	Armco	 Staco	Galvanização	 Ltda.,	 no	 período	de	

novembro	de	2016	a	março	de	2018,	do	qual	a	Recuperanda	figurou	como	legítima	fiadora.	

	

3.	 Em	 virtude	 do	 aludido	 inadimplemento	 por	 ambas	 as	 empresas	 do	 mesmo	 grupo	

econômico,	no	ano	de	2019,	a	Brasiligas	ajuizou	ação	de	execução	contra	a	Recuperanda	(Processo	

nº	0012548-67.2019.8.19.0202),	 a	qual,	 após	o	 seu	devido	recebimento	e	processamento	pelo	

juízo	competente	(“Juízo	da	Execução”),	inclusive	com	a	chancela	do	membro	do	Ministério	

Público,	em	mais	de	uma	oportunidade,	a	respeito	da	extraconcursalidade	do	crédito	(doc.	

5),	permanece	tramitando	sem	qualquer	efeito	suspensivo	(doc.	6).	

	

4.	 Importante	 enfatizar	 que,	 embora	 a	 Recuperanda	 tenha	 sido	 citada	 para	 efetuar	 o	

pagamento	da	dívida	 extraconcursal	 executada	pela	Brasiligas	no	prazo	 legal	 (decisão	 judicial	

transitada	 em	 julgado),	 jamais	 efetuou	 qualquer	 pagamento	 ou	 nomeou	 bens	 à	 penhora.	 Ao	

contrário,	optou	por	protelar	o	seu	pagamento,	opondo,	sem	qualquer	fundamento,	embargos	à	

execução	 nitidamente	 improcedentes,	 recebidos	 sem	 qualquer	 efeito	 suspensivo,	 os	 quais	

ainda	pendem	de	julgamento	no	mérito	(Processo	nº	0023925-35.2019.8.19.0202).	

	

5.	 Não	restam	dúvidas,	é	incontroverso	e	está	legitimamente	comprovado	nos	autos,	

portanto,	 que	 há	 um	 juízo	 competente	 reconhecendo	 por	 meio	 de	 decisão	 judicial	

transitada	em	julgado,	repita-se	à	exaustão,	uma	dívida	EXTRACONCURSAL	líquida,	certa	e	

exigível	contra	a	Recuperanda,	a	qual,	embora	cobrada	judicialmente	pela	Brasiligas	desde	

o	ano	de	2019,	jamais	foi	paga,	como	seria	de	rigor.	

	

6.	 Não	 foi	 por	 outra	 razão	 que	 a	 Brasiligas,	 no	 legítimo	 exercício	 de	 uma	 credora	

extraconcursal,	pleiteou	ao	juízo	da	execução	a	imediata	penhora	on	line	de	ativos	financeiros	da	

Recuperanda,	via	BACENJUD,	até	o	limite	do	crédito	exequendo,	a	fim	de	satisfazer	o	seu	crédito.		

	

7.	 Embora	a	Brasiligas	discorde	do	posicionamento	adotado,	sobretudo	por	entender	que	o	

Juízo	da	Execução	deveria	primeiro	ter	determinado	a	realização	da	penhora,	para	que	somente	

depois,	 e	 se	 fosse	 o	 caso,	 o	 Juízo	 da	 Recuperação	 Judicial	 pudesse	 excepcionalmente	 fazer	 o	

“controle”	de	tal	decisão,	fato	é	que	o	E.	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	do	Rio	de	Janeiro	(“TJ/RJ”)	

entendeu	e	determinou	que,	neste	caso	concreto,	a	Brasiligas	viesse	diretamente	a	este	Juízo	da	

recuperação	judicial	para	confirmar	antes	se	a	realização	dessa	penhora	on	line	poderia	vir	a	ser	

deferida	neste	caso	concreto	(doc.	7).	
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8.	 Compulsando-se	os	autos	deste	processo	de	recuperação	judicial,	é	incontroverso	que:	

	

(i) há	uma	decisão	judicial	transitada	em	julgado	reconhecendo	a	existência	de	um	

CRÉDITO	EXTRACONCURSAL	líquido,	certo	e	exigível	da	Brasiligas	contra	a	

Recuperanda;		

(ii) em	 razão	 da	 natureza	 EXTRACONCURSAL	 do	 crédito	 cobrado	 pela	 Brasiligas,	

exclui-se	 sua	 sujeição	 a	 este	 processo	 de	 recuperação	 judicial	 e	 afasta,	 por	

consequência,	 a	 competência	 do	 juízo	 da	 recuperação	 judicial	 para	 prática	 de	

medidas	 constritivas	 ou	 de	 expropriação	 do	 patrimônio	 da	 Recuperanda,	

autorizando	o	juízo	da	execução	a	dar	andamento	ao	processo	executivo	em	

todos	os	seus	atos	constritivos	e	expropriatórios;	

(iii) este	processo	de	recuperação	judicial	tramita	há	mais	de	7	(sete)	anos,	já	passou	

por	diversas	aprovações	de	planos	de	recuperação	judicial,	o	período	de	180	

(cento	e	oitenta)	dias	do	stay	period	já	se	esgotou	há	anos	e	o	valor	do	crédito	

EXTRACONCURSAL	 que	 se	 busca	 penhorar,	 frente	 ao	 vultoso	 volume	 do	

patrimônio	 da	 Recuperanda,	 além	 de	 não	 ser	 considerado	 como	 bem	

essencial,	 é	 ínfimo	 e	 jamais	 poderia	 comprometer	 a	 recuperação	 da	

empresa;	

(iv) pelo	 lapso	 de	 tempo	 transcorrido,	 a	 empresa	 Recuperanda	 já	 deveria	 ter	

encontrado	 uma	 solução	 para	 honrar	 com	 suas	 dívidas	 (sobretudo	 as	 não	

sujeitas	à	recuperação	judicial),	ou	então	deveria	logo	ter	sua	falência	decretada,	

situação	que	seria	a	mais	adequada	a	todos	os	players	envolvidos	no	processo,	caso	

sequer	quantias	antigas	decorrentes	de	contrato	de	aluguel	ainda	não	pudessem	

ser	quitadas;	

(v) não	se	pode	permitir,	sob	pena	de	grave	ilicitude	e	de	se	criar	um	perigoso	

precedente	 jurisprudencial,	 que	 seja	 desvirtuado	 o	 propósito	 da	 lei	 e	

impedido	 um	 credor	 que	 sequer	 participa	 do	 processo	 de	 recuperação	

judicial	de	receber	o	que	lhe	é	devido,	sobretudo	quando	o	único	e	exclusivo	

argumento	é	o	de	existir	este	processo	recuperatório;	

(vi) a	prevalecer	o	quanto	defendido	pela	Recuperanda,	 isto	é,	a	 impossibilidade	de	

pagamento	de	crédito	extraconcursal	simplesmente	em	razão	da	existência	deste	

processo,	 compensaria	 ser	um	credor	 sujeito	 à	 recuperação	 judicial,	haja	vista	

que	estar-se-ia	favorecendo	credores	concursais	em	detrimento	de	credores	

extraconcursais,	o	que	é	ilegal	e	não	faz	o	menor	sentido;	
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(vii) a	simples	existência	de	um	processo	de	recuperação	judicial	não	pode	significar	

um	perdão	de	dívida,	mormente	quando	o	processo	já	tramita	há	mais	de	7	

(sete)	 anos	 e	 inclusive	 a	 própria	 Recuperanda	 já	 vem	 pleiteando	 o	

encerramento	do	processo;		

(viii) recentemente,	 além	 de	 desembolsar	 vultosas	 quantias	 para	 pagamento	 do	

Administrador	 Judicial,	 entre	 outros,	 a	 própria	 Recuperanda	 consignou	 nos	

autos	que	está	cumprindo	seu	plano	de	recuperação	judicial	aprovado	no	afã	

de	participar	de	licitações;	e	

(ix) a	penhora	online	de	recursos	financeiros	de	propriedade	da	Recuperanda	não	é	

considerada	como	bem	essencial	e,	mesmo	que	fosse,	não	se	aplicaria	para	o	caso	

em	questão,	diante	do	momento	em	que	se	encontra	o	processo	de	recuperação	

judicial,	 do	 valor	 executado	 pela	 Brasiligas	 frente	 ao	 seu	 patrimônio	 e	 da	

jurisprudência	remansosa	sobre	o	assunto.	

	

9.	 Destarte,	diante	dos	motivos	e	fatos	acima	expostos,	pede	a	Brasiligas	que	esse	MM.	

Juízo,	tal	como	determinou	o	E.	TJ/RJ,	profira	decisão	comunicando	ao	Juízo	da	Execução	

que,	neste	caso	concreto	e	em	favor	da	Brasiligas,	não	há	qualquer	óbice	para	a	realização	

de	penhora	on	line	de	ativos	financeiros	da	Recuperanda,	via	BACENJUD,	até	o	 limite	do	

crédito	extraconcursal	exequendo	no	valor	atual	de	R$	1.078.081,28	(um	milhão,	setenta	e	

oito	mil,	oitenta	e	um	reais	e	vinte	oito	centavos),	ante	ausência	de	qualquer	justificativa	

legal	que	impeça	a	realização	de	tal	medida.	

	

Termos	em	que,	
Pede	Deferimento.	

	
São	Paulo,	17	de	julho	de	2023.	

	
	

	
Jayme	Marques	de	Souza	Junior	 João	Marcelo	M.	Torres	

OAB/SP	nº	258.500	 OAB/SP	nº	256.963	
	
	

Pedro	Henrique	M.	Torres	
OAB/SP	nº	285.787	
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11 ALTERAÇÃO DO CONTRATO. SOCIAL DA

BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOVEIS LTDA
CNPJ n 62175 609/0001 59

NIRI 35 204 433 796

Pelo presente instrumento particular,

I ESPÓLIO DE ANTONIA GUTIERRES MORALES DE RIVAS cujo

inventario tramita na 2ª Vara da Família c Éuccssõcs do Foro Central da Comarca de

Sao Paulo/SP, sob o nº 1081108 40 2014 8 26 0100 neste ato representado por sua

invçntariantç, Elisabete Gutierrez Rivas Domingues, abaixo qualificada;

II ELISABETE GUTIERREZ RIVAS DOMINGUES brasdeira casada

empresaria, portadora da cedula de ldentidade RG nº 6 538 807 0 SSP/SP, mscrita no

CPF sob o nº 036 080 368 07, residente e domiciliada na cidade de Sao Paulo, Estado

dc Sao Paulo, na Rua Pcmoto Gomide, ] 903, apto 82,]ardim Paulista, CFP 01 409

003'

III JOSE CARLOS RIVAS GUTIERREZ brasileiro, casado industrial portador

da ccdula de identidade RG nº 8 343 365 X SSP/SP, mscrito no CPF sob o nº

854 777 888 87, residente e domlciliado na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Rua Abílio Soares 989 apto 201 A, Paraíso CEP 04 005 911;

IV ANTONIO RIVAS GUTIERREZ falecido em 17 01 2020 neste ato

representado por sua inventariante, Roseli Gonzales Rivas, maior, brasilcua, xiúw a,

empresaria, portadora da ccdula de identidade RG nº 8 682 375 9 SSP/SP, inscrita no

CPF sob o nº 272 567 918 44, residente &: domiciliada na cidade de Sao Paulo, Estado

de Sao Paulo na Rua Madre Cabrini 332 apto 151 A Vila Mamma CEP 04 020 900

e

V MARIA CRISTINA RIVAS GUTIERREZ TROFA brasileira casada

emprcsaria, portadora da cedula de identidade RG nº 13 477 900 SSP/SP, inqcrita no

CPF sob o nº 050 987) 168 04, residente e domiciliada na cidade do Sao Paulo, Estado

de Sao Paulo, na Rua Pcmoto Gomide, 1 140, apto 81, jardim Paulista, CEP 01 409

000

Na qualidade de socios representando 100% do capital social da sociedade empresária

limitada denominada BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOVEIS

yª W
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LTDA
, com sede social na Rua Santana de Ipanema,.1369, Cumbica, na cidade de

Guarulhos, Estado de Sao Paulo, CEP 07 220 OIE), êom'scu ato constitutivo arquivado

naJunta Comercial do ! stado dc Sao Paulo sob (:'ÉIRI 35 204 433 796, em sessao dc

03 06 1969, c última alteraçao de contrato social t'Cngtf'lda sob o nº 544 967/18 5 cm
06 12 2018 inscrita no CNPJ sob o nº 62 175 609/0001 59 ( 50( ":D XDb ') tem entre

si, justos e contratados, alterar o mencionado contrato social de acordo com as clausulas

e condições a seguir estipuladas

CLÁUSULA I ADMISSAO DE SOCIOS

]:.m consonancia com o ah ara judicial da 10ª Vara da Famllia (: Succssocs da Comarca

de Sao Paulo processo nº 1016503 75 2020 8 26 0100, sao admitidas na sociedadc as

sócias ROSELI GONZALES RIVAS, maior, brasileira, Vlúw a, empresaria, portadora

da cedula de identidade RG nº 8 682 375 9 SSP/SP, mscrita no CPF sob o
nº 272 367 918 44, residente e domiciliada na cidade de bao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Rua Madre Cabrini 332 apto 131 A Vila M'xrlana CEP 04 020 900 CAROLINA
GONZALES RIVAS DE SOUZA, maior, brasileira, casada sob () rcglme dc

comunhao parcial de bens, empresaria, portadora da cçdula de idcntidadç RG nº

27 491 136 X SSP/SP, inscrita no ( PI sob o nº 263 917 878 01
,
residente e domiciliada

na Rua Madre Cabrini, 332, apto 151 A Vila Mariana, CEP 04 020 900 6 ANA
FLÁVIA GONZALES RIVAS, mmor, brasileira, casada sob o reglme de comunhao

parcial de bens, empresana, portadora da cedula de identidade RG nº 43 894 762 9,

inscrita no CPF sob o nº 243 563 098 04, residente e dormciliada na Rua Madre Cabrini,

332 apto 151 A Vila Mariana CE P 04020 900

CLÁUSULA II TRANSFERENCIA DE QUOTAS

Em consonancia com 0 alvara judicial da 10ª Vara de Famllja e Sucessoes da Comarca

de Sao Paulo processo nº 1016503 75 2020 8 26 0100, a totalidade das quotas do socio

falecido Antonio Rivas Gutletrez sao transferidas para as novas socias, a saber

Paragrafa anezm Para a socia Rosell Gonzales Rivas sao transferichs 63 (sessenta e

tres) quotas pelo valor total de R$ 63,00 (scsscn ta e tres reais)

Paragm a S'egzmda Para a socia Carollna Gonzales Rivas de Souza sao transferidas 31

(trmta c uma) quotas pelo valor total de R$ 31 ,00 (trinta e um reais)

Paragrafa Terrezro Para a socm Ana Flavia Gonzales Rivas sao transferidas 31 (trinta e

uma) quotas pelo valor total de R$ 31,00 (trinta e um reals)
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CLÁUSULA III CAPITAL SOCIAL

O capital social da socicdadc permancccra no valõgzdê.R$ 1 000,00 (mil team), dividido

em 1 000 (mil) quotas iguais, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, dcvidamçntc

subscrito c integrali/ado, em moeda corrente do país Assim, a Llausula Quinta do

Contrato Social passa a vigorar com a segumtc redaçao

“Çlausula Qumta O capzta! 506.241! da SOCIEDADE, totalmente mbrmto e mtegralzzado

em moeda corrente dapaz;, e de R$ 7 000,00 (7711! reazx), a'mdzrlo em 7 000 (mz!) qantay z'gz/azx,

mw i/a/ar nominal de R$ 7,00 (um real) cada, am”! dzstr/bmzlas entr? ay muay

Soczo Nºde Quotas Valor %

13500110. de Antonia Galzems Mora/er de 500 500,00 50%
Rim:

[axe Carlor Rumº Gutzemz 725 725,00 72 5%
Elzsabete Galzerregr Rna: Dammgtm 12) 125,00 12,5%

Mana Cmfma Rzzar Gumr'rez Tm/zz 125 125,00 12,5%
Rayel: Gonm/ex Riva: 63 63,00 6,3%
Cam/ma Gonzales“ Ruas de Souza 37 31 00 3, 1%

Ana Flavia Conta!“ Rua: 37 37 00 3, 7%

TOTAL 1 000 I 000 00 100%

Parágrafo Uruca A respomabz/zdade day,mm e mmm ao valor de ,mas quojax,

mas todo.? m$0ndem solidamzmente pela tntçgm/zzaçao do capital Joan], na forma do

411ng 1 052 do Codigo Cm! ”

CLÁUSULA IV ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Apenas os socios Elisabete Gutierrez Rivas Domingues, Jose Carlos Rivas

Gutlerrez, Marla Cnstina Rivas Gutlertez Trofa (: Ana Fláv1a Gonzales Rivas

ocuparao os cargos de admmistradorcs, sendo que a admmistraçao da sociedade sura

exercida em conformidade com os paragrafos a seguir, c que farao uso da dmominaçao

social ficando lhes, no entanto, expressamente proibidos de usa la em atos estranhos a

sociedade, prmcipalmente em flanças, avals, abonos para terceiros, sob pena de

responderem pessoalmente perante a sociedade e perante terceiros

As Clausulas Sexta e Senma, caput, do Contrato Social paseam a vigorar com a seguinte

redaçao

/
XP

”,
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“Cláusula Sexta Olmmada a Clalmêaíçmãm abazxo, a SOCIEDADE Jem

admmstmda palm 50003 jose Carlos Rnãers. Óutlelrez, Ellsabete Gutletrez

Rlvas Dommgues, Mana Cnstma Rlvas Guaenez Trofâ, e Ana Flama
Gonzales Rlvas, que amparaa os cargos de admmutradam', todos com mandala par

prazo indeterminadº

Cláusula Setlma A SOCIEDADE Jem repwmztada (a) pela amnatura da Yra

Elzsalm'e GutzemezRum Dommgztes em (077110110 (”0771 a da Sra Afarza Cmtma Rum
Glitzem'z Trofa, ou ª)) pela amnafz/ra da Yra Elzmbete Gutierrez szas Dommgues

em mnymta mm a do Sr ]oxe Carlo: Klm; Gutzerrez ou da Yrta 4114 Flama Gonzales

Ripar, ou (6) pela rmvmfztm da jm Mami Cmtzmz Riva; Gutierrez Trufa ew ronzszo

mm a da Yr ]ase Carla; Rum Gumm)? ou n'a S'rTa Am: Flama Gonzales Ram, 011

(d) pela assumiam da Tr jose Carlo; Rll'aí Gutzenrz em mnumto com a da Yr/a Ana
Flauta Gonzales Raw Para doam/mfw que [”?/[quem d/lellafaô de ;;;/aum 011 de bem

da mªma zmobzlzgaa'a da Yoaedade Jerao engzda5 amnaturas de todos 05 xanax

adwmzsúadarex
”

[acc as modificaçocs descritas, consolida cc 0 ( ontrato Social da S()( I] D ADI , que

passa a Vlgorar com a seguinte redaçao

CONTRATO SOCIAL DA
BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA

CAPÍTULO 1

Denommaçao, Sede, Objeto e Duraçao

Clausula Pruneira A sociedade opera sob a dcnominaçao de BRASILIGAS
ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOVEIS LTDA. ( SOCIEDADE )

sendo reglda

por este Contrato Social e pelas disposições aplicaveis as soc1edades limitadas constantes

do Codigo Cixil

Clausula Segunda A SOCH DADI tem sçdç e foro na cidade de Guarulhos, Iªstado &)
de Sao Paulo, na Rua Santana de Ipanema, 1369, Cumbica, CEP 07 220 010

Clausula Terceira A SOCIEDADE tem por objeto a realizaçao de atividades

imobiliarias, mais especificamente a compra, venda, locaçao e arrendamento de bens

imóveis próprios

& ,
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Clausula Quarta O prazo de duraçao da SOCIEDADE e lndctermquo
. . . .

CAPÍTULO 535
5'

Capltal Soelal e Part1c1paçao

Clausula Qulnta O capital social da SOCILDADE, totalmente subscrito c integralizado

em moeda corrente do pms, & de R$ 1 000,00 (mil reais), dividido em 1 000 (mil) quotas

iguals, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuldas entre os socios

Sócw NQ de Quotas Valor %

F spolio dc Antonia Gutierres 506 300,00 50%
Mmºles dº Rh as

Jose Carlos Rivas Guuerrez 125 125,00 12,5%

Elisabete Gutlerrez Rivas Dommgues 125 125,00 12,5%

Maria Cristina Rivas Gutierrez Trofa 123 123,00 12,3%

Roseli Gonzales Rix as 63 63,00 6,3%

Carolina Gonzales Rivas de Souza 31 31,00 3,1%

Ana Flavia Gonzales Rivas %] 31,00 3,1%
TOTAL 1 000 1 000,00 100%

Paragrafo Unico A responsabilidade dos sócios e restrlta ao valor de suas quotas,

mas todos rçspondçm solidaúamcnn pcla intcgralízzxçdo do capital social, na forma do

artigo 1 052 do Codigo Ciwl

c PÍTLLO 111

Admmlsttação

Clausula Sexta Observada a Clausula Setima abaixo, a SOCIED LXDE sera administrada

pelos sócios Jose Carlos Rivas Gutlerrez, Elisabete Gutierrez Rivas Domlngues,

Marla Cnstina Rivas Gutlerrez Trofa, e Ana Flavia Gonzales Rivas, que ocuparao

os cargos de administradores, todos com mandato por prazo indeterminado

Clausula Setima A SOCILDADL sera representada (a) pela assinatura da Sra Elisabete

Gutierrez Rivas Dormngues em conjunto com a da Sra Maria Cristina Rivas Gutierrez

Trofa; ou (b) pela assinatura da Sra Ehºabcte Gutierrez Rivas Dommgues em conjunto

com a do Sr Jose Carlos Rivas Gutierrez ou da Srta Ana Flawia Gonzales Rivas; ou (c)

pda assinatura da Sra Maria Cristina Rivas Gutierrez Trofa cm comunto com a do Sr

jose ( arlos Rh as (Jumenez ou da Srta Ana F!:wia Gonaales Rh a»; Ou (d) pela assinatura

%%
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do Sr jose Carlos Rivas Gutlerrez em conjunto cºm ada Srta Ana Flavia Gonzales
. .

Rlvas Para documentos que impliquem alicnaçad dcànóvcis ou de bens do atixo

imobilizado da Sociedade serao exigidas assinaturas de tôdos (» socios administradora

Paragrafo Único As procuraçocs outorgadas pela SOUEDADE, observada a forma

de representaçao acima, deverao sempre identiflcar expressamente os poderes

outorgados e, com exceçao daquelas com poderes “ad judicia”, terao prazo de validade

nao superior a 01 (um) ano

Clausula Oltava Sao expressamente vedados, sendo nulos c inoperantes com relaçao

a S()( IbDADb, os atos de qualquer dos administradores, procuradores ou funcionarios

que a envolvam em obrigaçoes relatix as a ncgocios ou operaçoes estranhas ao objeto

social, tais como flanças, avais, cndossos ou quaisquer outras garantias em favor de

terceiros, respondendo o infrator por perdas e danos

Capítulo IV

Exerc1c1o Soelal, Demonstrações Financeiras e Resultado

Clausula Nona () exercício social tem início em lº de janeiro e encerrar se a em 31

de dezembro de cada ano, data a partir da qual serao levantadas as demonstrações

financeiras, compreendendo () inventario, o balanço patrimonial e o balanço de

resultado econômlco

Parágrafo anelro Os resultados apurados ao final de cada exercício social terao a

dcstinaçao determinada pelos sócios () lucro líquido apurado, se houver, scra

distribuído aos socios na proporçao de sua participaçao no capital social, salvo se

decidido de outra forma pelos sócios representando a totalidade do capital social

Paragrafo Segundo A SOCIEDADE podem determinar 0 lex antamento de balanços

semestrms ou em períodos menores e, por deliberaçao de socios que representem &

malaria do capital social, aprovar a distribuiçao de dividendos intermediarios ou

intcrcalarcs com base nos lucros apurados ncstcs balanços c/ou a conta de reservas de

lucros existentes

Paragrafo Terceiro Os sócios poderao deliberar, mediante aprovaçao de socios

representando a totalidade do capital social, a distribuiçao de lucros e dividendos de

forma desproporcional a participaçao no capital social da SOCIEDADE, como facultado

pelo artigo 1 007 do Codigo Civ11

íª<
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CAPÍTULO V
Dissoluçao e quuldaçao día ?(?iedade

. .

Clausula Dec1ma A S()( IbDADb somcntc scra dissolvida por dclibcraçao dos socios

ou nos casos previstos em lei 1 m caso de dissoluçao por dclibcraçao dos sócios, os

ativos da SOCIEDADE serao utilizados para liquidar suas obrigações e o restante do

acervo hquido seta distribuido aos socios na proporçao de suas participações no capital

social, ou em qualquer outra que venha a ser acordada entre os sócios

Cláusula Dec1ma aneira Caso algum sócio venha a falecer, seus herdeiros

poderao ingressar na S()( IbDADb, indcpcndcntc dc dchbcraçao dos dcmals sócios

Clausula Dec1ma Segunda Em caso de falecimento de qualquer socio, a

SOCIEDADE nao se dissolvem, exceto se os socios remanescentes 3551m decidirem

Cláusula Decnna Terceira A apuraçao dos hm eres do socio falecido, caso seus

herdeiros nao dcscjcm ingressar na S()( IbDADE, ou ao sócio que se retirar

unilateralmente da SOU! DAD!
,

sera feita com basc no patrimônio líquido da

S()( ]] DAD] , avaliado a preços de mercado, sendo que o valor dos haveres scra pago

em dinheiro, em ate 15 (qumze) parcelas mensais, comgldas monctanamcnte pelo

IPCA/IBGE, obsen ando se, no que aplica el, as regras e os procedimentos prewstos

no Código CWil

CAPÍTULO VI

Foro

Clausula Decima Quarta fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de

Sao Paulo, para dirimlr qualquer controversia oriunda deste Contrato Social, com

renúncia a qualquer outro, por mms privileglado que seja

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradora declaram, nos termos do artigo 1 011, Slº, do Codigo Civil, sob as ª
penas da lei, que nao estao impedidos de exercer a admmistraçao da SOCIEDADE, por

lei especial ou em Virtude dc condenaçao crlrrunal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporanamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prew aricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financcm) nacional, contra normas de defesa da

concorrcncia, contra as relações dc consumo, fc pública, ou a propriedade

7

[ªz
, '

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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E, por estarem justos e contratados, os signatarios flrtmafn o presente mstrumcnto em
,

. . .

3 (tres) mas de Igual conteudo e forma, em conlunto'com as testemunhas abalxo

Guarulhos, 8 de setembro de '

&&mea «M
Elisabete Gunerrez Rivas Donungues%%
Ana lav'gxgyéalcs Rivas

p Rose nzales Rivas%
OSCIMAZICS Ri» as

/Mana Chsú/na Rn as Gutlerrc7 Trofa

Testemunhas

““*:;

Florisvaldo Frnn/cisàxp Junior

RC n 12154776 SSP SP

%w/j
a (igudla de 017/8111? ndradc

rancisco

OAB SP 130 705

Caroling/G e Rix as de Souza

p p Roseli o ales Rivas

QWWMÚ w:
Iªspolio dc Antonia Gutierres Moralce

dc Rivas

Por sua inventanante Elisabete

Gutierrez Rivas Domingues

069/21 3 ._.——
ílíímmmuwumuuummmmmm“

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE- CAROLINA..GDszâLEg mªçãs .DE SOUZA, maior,

brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora

da cedula de identidade RG n 27.491. 136—X SSP/SP, mscnta no CPF sob o n

265.917.878-01, residente e domiciliada na RuapMãdre Cabrini, 332, apto. 151—A, Vila

Mariana, CEP 04.020—900.

OUTORGADA ROSELI GONZALES RIVAS malor brasilelra Viúva

empresaria, portadora da cedula de identidade RG nº 8 682 375 9 SSP/SP, inscrlta

no CPF sob o nº 272 567 918 44, re51dente e domlcihada na cidade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Madre Cabrini, 332, apto 151 A, Vila Mariana, CEP
04 020 900

PODERES A Outorgante outorga & Outorgada poderes para representá la

perante a soc1edade BRASILIGAS ADMINISTRAÇAO DE BENS IMÓVEIS
LTDA, soc1edade empresaria hmitada, com sede social na Rua Santana de

Ipanema, 1369, Cumbica, na cidade de Guarulhos, Estado de Sao Paulo, CEP
07 220 010, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de

Sao Paulo sob o NIRE 35 204 433 796 inscrita no CNP] sob o nº 62 175 609/0001

59 (”Soeledade") e seus somos, podendo receber e/ou adqulrlr quotas

representatlvas do cap1tal social da Sociedade, inclusive dando cumprlmento &

alvarás de div1sao de quotas da Soc1edade (para receblmento de quotas

pertencentes ao soc10 falec1do Antonio Rivas Gutierrez e/ou & sóc1a falec1da

Antonia Gutierres Morales de Rivas), sejam eles extrajudlaais ou judiaals,

podendo representa la na qualidade de soda da Soc1edade, mclusive para

convocar e comparecer a reuniões de somos ou assemblelas, votar de acordo com

a instrução da Outorgante, assmar atas de reunião e alterações contratuais, bem
como representa la perante orgaos governamentals e tercelros para fins de

atualizaçao dos reglstros da Soc1edade, podendo, ainda, praticar todo e qualquer

ato necessárlo para o bom e fiel cumprimento deste mandato, mcluswe com

poderes espec1ais para substabelecer, no todo ou em parte O presente

mstrumento de mandato sera Válido pelo perlodo de 12 (doze) meses a contar da

presente data

São Paulo, 1º de setembro de 2021.

CAROLINA GONZALES RIVAS DE SOUZA

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE ANA FLÁVIA GONZÃLES RIYÉS; malo; íagzwleira, casada

sob o reg1mc de comunhao parcial de bens, emptesana, portadora da cédula de

identidade RG nº 43. 894.762-9, mscrita no CPF sob o nº 2433563.098—04, residente (:

domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 'na Rua Madre Cabrini, 332,

apto. 151 A, Vila Mariana, CEP 04.020-900.

OUTORGADA ROSELI GONZALES RIVAS maior bras11eíra viúva

empresána, portadora da cedula de ldentidade RG nº 8 682 375 9 SSP/SP, 1nscr1ta

no CPF sob o nº 272.567.918 44, residente e dom1c1hada na Cldade de Sao Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Madre Cabrini, 332, apto 151-A, Vila Mariana, CEP
04.020-900.

PODERES A Outorgante outorga & Outorgada poderes para representa la

perante a sociedade BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMOVEIS

LTDA, soc1edade empresaria hmltada, com sede soc1a1 na Rua Santana de

Ipanema, 1369, Cumblca, na cidade de Guarulhos, Estado de Sao Paulo, CEP

07 220 010, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comerc1a1 do Estado de

São Paulo sob o NIRE 35 204 433 796 mscrita no CNP] sob o n 62 175 609/0001

59 (”Soeledade") e seus socios, podendo receber e/ou adquirlr quotas

representativas do capltal social da Soc1edade, incluswe dando cumprlmento &

alvarás de d1V1sao de quotas da Sociedade (para receblmento de quotas

pertencentes ao socio falec1do Antonio Rivas Gutierrez e/ou & soc1a falecida

Antonia Gutierres Morales de Rlvas), sejam eles extrajudlaais ou jud1c1a1s,

podendo representá la na quahdade de socia da Sociedade, 1nc1us1ve para

convocar e comparecer a reuniões de 50005 ou assemblelas, votar de acordo com

a instruçao da Outorgante, assmar atas de reuniao e alterações contratuais, bem

como representa 1a perante orgaos governamentais e tercelros para fins de

atualização dos registros da Sociedade, podendo, ainda, praticar todo e qualquer

ato necessárlo para o bom e fiel cumprimento deste mandato, mclusive com

poderes espec1a1s para substabelecer, no todo ou em parte O presente

mstrumento de mandato será vahdo pelo perlodo de 12 (doze) meses a contar da

presente data

& Sao Paulo 1º de setembro de 2021

(:bãaílfííbõãkírx
ANA FLÁVIA GONZALES RIVAS

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integràtes

esqmlçcão . o o
: ..

..: . . .

.: .
:

.

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exteo'or;

Departamento de Registro Empresariat eglnxegraçãpª DREI;
Secretaría de Desenvolvimento EconpmieQ' ' ' º ' ' ' JUCESP

funfa Ca wma! ao
Estado de- Sao Fêula

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

030259956-8 3520443379-5 BRASILIGAS ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

NOME DO INTEGRANTE : : .
' IDENTIFICAÇÃO

. O .

CNPJ RG/RNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO
|
UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA

Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 0 0

03/12/2021 12 08 45 Página 1 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





Ministério da Indústria, Comércio Exteaoce$QWLçc$'
Departamento de Registro Empresaria: e:|n:eg:raçãp'— D'EREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico' ', '
:,, ', º

:

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrmtes

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

JUCESP
Imre Cmt?! no

Estadº de Sao .ªm'a

NOME EMPRESARIAL
BRASILIGAS ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

NIRE SEDE
3520443379-6

N CONTROLE NA INTERNET

030259956-8

NOME DO INTEGRANTE .
.ROSELI GONZALES RIVAS

IDENTIFICAÇÃO

272 567 91844

ORGÃO EMISSOR UFCNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
SSP SPSem C N P J 8682375 9 26/06/2017

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Madre Cabrini

NÚMERO
332

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

APTO 151 A Vila Mariana

CEP
04020 900

MUNICIPIO UF

Sao Paulo SP

PAIS

Brasil

USO DA FIRMA

Não
TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 63 00 SESSENTA E TRÉS REAIS

CARGOS /
Socio (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0
03/12/2021 12 06 45 Página 2 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





Ministerio da Industria Comercio ExteUOCeSQn/içcs' ," :',
Departamento de Registro Empresaria: e:!nzegraçap' DREI :,

'

Secretaria de Desenvolvimento Ecohôfnibo' ', '
:,, ','

:

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

JÚCES
J «zm 801%; , . »! ao
fwamzk “xx PmJa

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrante's

N CONTROLE NA INTERNET

030259956-8

NIRE SEDE
3520443379-6

NOME EMPRESARIAL
BRASILIGAS ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

.

NOME DO INTEGRANTE [
.
.CAROLINA GONZALES RIVAS DE SOUZA

IDENTIFICAÇÃO

265 917 878-01

Sem C N P J 05/09/2018 SSP

.

CNPJ R9”??? / DIGITO/ DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR
27491 36 )(

UF
SP

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Madre Cabrini

NÚMERO
332

COMPLEMENTO
APTO 151 A

BAIRRO/DISTRITO

Vila Mariana

CEP
04020 900

MUNICIPIO

Sao Paulo

UF

SP

PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissao

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física Nao

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 31 00 TRINTA E UM REAIS

CARGOS
Socio (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O 0 0
03/12/2021 12 08 45 Página 3 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integ

JUCESP Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria Comercio Extezio: (?.Sçhçiçqsº

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI : ,'

Secretaria de Desenvolvimento Eccnô'mmp' '. '
:,, JÚCES

h.. yaCama ac
Es'mo de Sao Pak

ránte's

N CONTROLE NA INTERNET

0302599563

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
3520443379-6 BRASILIGAS ADMINISTBQQAO DE BENS IMOVEIS LTDA

.

NOME DO INTEGRANTE

ANA FLAVIA GONZALES RIVAS

. IDENTIFICAÇÃO
: /

24 3 os'a-oa
/

CNPJ

Sem C N P J

NACIONALIDADE
Brasileira

UF

SP
ORGÃO EMISSOR
SSP

DATA DE EXPEDIÇÃO
11/09/1985

DIGIJ'D

9
“ª??
43 9 762/

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Madre Cabrini

NÚMERO
332

COMPLEMENTO
APTO 151 A

CEP
04020 900

BAIRRO/DISTRITO

Vila Mariana

MUNICIPIO

Sao Paulo

PAIS

Brasil

UF
SP

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

USO DA FIRMA

Sim em Conjunto com Alguns

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$
/

31 ou TRINTA E uán REAIS
,/

CARGOS
Socio (entrada)

Administrador (entrada)

'/ Termino do Mandato

Termino do Mandato

Inicio do Mandato

Inicio do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 0 0 0
03/12/2021 12 08 45 Página 4 de 4
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REPÚBLLCA fEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL-DÃRESSGA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE 'Í'RAIãI'SÍÚIISSÃO DO CNPJ

. . .

A analise e o deferimento deste documento serão efêtu'ados pelo seguinte orgão
. .

0 Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2162359618

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

BRASILIGAS ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA 62 175 609/0001 59

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

Quadro de Sócios e Administradores QSA

Numero de Controle SP04191215 62175609000159

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

JOSE CARLOS RIVAS GUTIERREZ 854 777 888 87

ÍLOCAL DATA

23/09/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 854 777 888 87

Aprovado pela lnstruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

DADOS CADASTRAIS

Ministerio da Industria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

ETiQUETA PROTOCOLO

UW

í CONTROLE INTERNET

030045432 5

"WWWWWWMWWW

JUCESP PROTOCOLO
2.013.452/21 4

IlIIIIWIIíIIIWIINIIIIUIllll

44?

*

ATO
Consolidação da Matriz Inclusão/Alteração de Integrantes

NOME EMPRESARIAL , PORTE

BRASILIGAS ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA ME J uª C
LOGRADOURO NÚMERO / COMPLEMENTO cep LR “:; L gh
Rua Santana de Ipanema , 1369 07220 010 I C iAH

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Guarulhos SP '1 5 «
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE ,

IIII II I I II IWIUIllllWIIHHHIIÍHIRIIHHIIW

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEO D
[CpR (3T

NOME ELISABETEAÉUTIERREZ RIVAS DOMINGUES (Sócio) DARE R$ 165 81 1 ] 1

ASSINATURA X L&MºiqMWM VMA DATA: 14/10/2021 DARF. R$,00

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI QUE AQNFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE S O (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO

JUÇnâ?!
mílbi &!WÇÓIVIE &'GiÇ?

aumm H umª?:

1 5 OUT 2321

%

PRÓTOÇÚLOÉ

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

ANEXOS

)DBE

) Procuração

) Alvará Judicial

) Formal de Partilha

) Balanço Patrimonial

) Outros

EXCLUSNO SETOR DE ANÁLISE

) Documentos Pessoais

) Laudo de Avaiiação

) Jornal

) Protocolo IJustifcação

) Certidão

OBSERVAÇOES

Versão VRE Reports 1 0 0 0

waº
14/10/2021 16 28 44 Página 1 de 10

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





Cumprir a(s) exigencia(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulario de
exigencia instruir o processo na reentrada, uma vez gue constitui gene integrante do documento trazido a [egistro A apresentação do processo,
apos o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço publico novamente (artigo 57, 53“ do

. 4

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria, Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

030045432 5

||" || || IVIIHWIVIIIIMIHIIlIHHIIl

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Decreto 1800/96)

Nº Detalheleundamentaçao

1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

11

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequencia de páginas cláusulas alterações do contrato social etc ) ou por estar prejudicada

por deterioração parcial ou integralmente a digitalizaçao ou leitura de seu teor

Nota Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informaçao
Decreto n 1 600 de 1996 art 57 IN DREI nº 81 de 2020 art 27

12 Substituir instrumento físico uma vez que nao poderá conter rasuras emendas ou entrelinhas

Decreto nº1 800 de 1996 an 35

13 Consularizar, apostilar ou traduzir documentos
IN DREI nº 81 de 2020 an 15 e 5 2ª

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)

21
Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca previa)

Nota Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo I

22 Corrigir dados informados via REDESIM/intemet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo I

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE

31
Anexar DBE Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil devidamente assinado

Nota Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo I

32 Corrigir DBE ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo l

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

41 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados pois divergem

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo I

5 REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)

51

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador socio ou procurador com
poderes gerais ou específicos ou por terceiro interessado devidamente identificado com nome identidade e CPF
Nota No caso de registro digital nao é necessaria a utilizaçao desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial

consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente

Codigo Civil arts 1 151 31 153 Decreton 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item1 1 capítulo!

52
Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da

base cadastral da Junta Comercial
Manual de Registro de LTDA IN DREI n 81 de 2020 item 1 1 capítulo I

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO

61
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial

Nota Não se aplica quando a confnnnaçao do pagamento se der por outro meio

14/10/202116 2613 Página 3 de 10
Versao VRE Reports 1 O O 0

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Industria Comercio Exterior e Serviços '
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Lei nº 8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 8 capítulo!

6 2
Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos

Lei nº8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº 1 800 de 1996 an 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 8 capítulo!

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retornado apos o prazo para cumprimento de exigencia e considerado como novo

6 3
processo e sujeito a pagamento de novo preço

Nota Não se aplica quando a confirmaçao do pagamento se der por outro meio

Lei nº 8 934 de 1994 an 40 5 3 Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 ê4º IN DREI n 81 de 2020 art 53

7 PROCURAÇÓES EIOU AUTORIZAÇÓES

Anexar ou arquivar em separado, procuraçao via original ou copia por instrumento publico ou particular com poderes específicos para a pratica do

ato
7 1

Nota No caso de estrangeiro a procuraçao somente podera ser arquivada se for em processo autônomo

Código Civil art 654 55 1ª e 2ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 1 2 capítulol

7 2
Anexar ou arquivar em separado procuraçao por instrumento público se analfabeto ou relativamente incapaz

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo I

7 3
Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipaçao de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seçao I capítulo lI

Anexar certidao ou ato de nomeaçao do inventariante no caso de falecimento de socio

7 4 Codigo Civil art 1 797 Codigo de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao lII capítulo

II

7 5
Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens específvco para a pratica do ato no caso de falecimento de socio

Codigo de Processo Civil ans 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao lII capítulo II

7 6
Anexar autorizaçao judicial para saída porjusta causa de socio ja que a sociedade e de prazo determinado

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 4 3 II seçao IV capítulo II

8 CONTRATO SOCIALIALTERAÇÓES

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicaçao do nome completo e numero de inscnçao da Seccional da OAB
Nota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

8 1 Nota Nao e obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais

Lei nº 8 906 de 1994 art 1º 5 2ª Decreto nº1 800 de 1996 an 36 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº81 de 2020 item 7 se çaol capítulo

II

8 2
Incluir e/ou corrigir clausula obrigatoria no instrumento

Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 se ção I capítulo II

8 3
Corrigir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1800 de 1996 ads 53 I

8 4
Corrigir o instrumento pois as informações do documento nao conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente

Lei nº 8 934 de 1994 an 35 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso I

8 5
Solicitar reativaçao empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Lei nº 8 934 de 1994 an 60 5 4ª IN DREI nº 81 de 2020 an 111

Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informaçao de que o ato de transferencia de sede nao
8 6 foi efetivado naquela UF

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seçao IV capítulo ll

Consolidar a alteraçao do contrato social

Nota É obrigatoria a consolidaçao nos seguintes casos reativaçao transferencia da sede para outra unidade da federaçao cessão de quotas
87 realizada| por instrumento diverso e conversao de sociedade simples ou associaçao do cartorio de registro de pessoas jurídicas para a junta

comercna
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção IV capítulo II

9 SÓCIOS

9 1 PESSOA FÍSICA

Çomplementar & qualificaçao do socio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome civil por extenso nacionalidade estado civil

9 1 1
(Indicar se for o caso, a unlão estavel)' data de nascimento se solteiro profissao documento de identidade numero e orgão expedidorlUF, CPF"
endereço completo)
Codigo Civil an 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao I capítulo II
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9 1 2
Qualificar o representante em seguida à qualificaçao do titular

Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 3 4 seçao I capítulo II

Anexar copia da identidade do socio e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratorio documento fornecido pela Polícia Federal
ou comprovante da autorizaçao de residência no Brasil

Notas
9 1 3 I Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

II 0 estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico

Lei nº 13 445 de 2017 Codigo Civil art 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto n 1 800 de 1996 an 34 V Manual de Registro de LTDA
IN DREI n 81 de 2020 item 1 5 capítulol

9 1 4
Os socios relativamente incapazes deverao ser assistidos

Codigo Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção I capítulo II

O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado915
Código Civil art 1690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item31 seção! capítuloll

Nao poderá ser socio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial
9 1 6 Codigo Civil an 977 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 2 seção I capítulo II Indicar nas notas explicativas qual a

legislaçao aplicavel

10 PESSOA JURÍD!CA

Complementar a qualificação do socio pessoa jurídica (nome empresarial qualiflcaçao do representante nacionalidade se a sede for no exterior

10 1 endereço completo da sede; CNPJ), com sede no país ou no extenor numero de inscriçao no Cartorio competente sede no País
Código Civil an 997 | e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 II e III seçaol capítulo ll

Complementar a qualificaçao do socio FIP (denominaçao, nª de inscrição no cartorio competente CNPJ qualificação do administrador nome
10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualificação do Diretor ou socio gerente responsável pela administraçao)

Codigo Civil art 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 IV Seçaol capítulo II

Apresentar prova de sua constituição e de sua existencia legal103
IN DREln 81 de2020 art 12 ê1º

11 ADMINISTRADOR

Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil por exíenSO' nacionalidade estado civil (indicar se for o caso a uniao estavel)

11 1 data de nascimento se solteiro profissão documento de identidade numero e orgão expedidor/UF CPF endereço)
Codigo Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çaol capítulo II

Anexar copia da identidade do administrador e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migraton'o documento fornecido pela Polícia

Federal ou comprovante da autorizaçao de residencia no Brasil

Notas
11 2 I Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorizaçao de residencia mesmo em caso de processo eletrônico

Lei nº 13 445 de 2017 Codigo Civil art 1 153 Decreto n 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5

capítulo I

Anexar se essa nao constar de cláusula própria declaraçao sob as penas da lei de que nao esta condenado por nenhum crime cuja pena vede o

11 3
exercício da administraçao de sociedade empresaria
Codigo Civil art 1 011 5 1" De ereto nº 1 800 de 1996 an 34 inciso II Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 5 seçao I

capítulo II

Corrigir instrumento pois as funções de administraçao nao podem ser delegadas a representante ou terceiros

Codigo Civil an 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 4 5 seçao I capítulo II

Inserir os poderes e atribuições do administrador

Codigo Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seçao I capítulo ll)

Corrigir instrumento pois a designação de administrador não socio dependerá da aprovaçao da unanimidade dos socios enquanto o capital nao

11 6 estiver totalmente integralizado e de dois terços, no mínimo apos a integralizaçao

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao! capítulo ll

Existencia de impedimento para ser administrador

11 7 Codigo Civil an 1011; e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seção I capítulo Il Indicar nas notas explicativas qual a

legislaçao aplicavel

12 CONSELHO FISCAL

Corrigir composiçao do conselho
Codigo Civil art 1 066
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Existencia de impedimento para fazer parte do conselho

Codigo Civil art 1 066 e 5 1ª122

13 NOME EMPRESARIAL

1
Corrigir a formaçao do nome empresarial para corresponder ao nome dos socios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade)

13
Codigo Civil an 980 A 51 c/c 997 II eart 1 158 Decreton 1800 de 1996 art 53 III alínea a IN DREI n 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresarial pois ja se encontra registrado nome empresarial identico (Redaçao dada pela Instruçao Normativa DREI nº 55 de 2 de

13 2 junho de 2021)
Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 VI IN DRE! nº 81 de 2020 an 22 I

Acrescentar ao nome empresarial a expressao EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Codigo Civil art 1 103 para grafo único IN DREI nº 81 de 2020 art 20 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 31 seção V

capítulo II

13 4
Acrescentar ao nome empresarial a expressao EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Lei nº11 101 de 2005 art 69 IN DREI nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item4 se çao VI capítulo"

A alteraçao do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da panícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e

13 5 requerimento de alteraçao

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 seçao |V capítulo II

14 OBJETO/CNAE

Defmir o objeto (Redaçao dada pela Instruçao Normativa DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

14 1 Codigo Civil art 997 II Decreto n 1 800 de 1996 an 53 II! b e 5 2º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 seção |

capítulo II

Alterar objeto pois não e passível de registro empresarial
14 2

Codigo Civil ans 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 5 2º Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteraçao do objeto social

Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo a IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao IV capítulo II

14 4
Compatibilizar os codigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto

Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

14 5
Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participaçao em pessoa jurídica

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ea pítulo ! Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 6
Atividade cuja participaçao de capital estrangeiro recebe limitação legal

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ca pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 7
Nao consta do ato apresentado assentimento previo do Conselho de Defesa Nacional

Lei nº 6 634 de 1979 an 5ª Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítulo I

15 CAPITAL SOCIALIQUOTAS

Declarar o capital em moeda nacional podendo compreender qualquer especie de bens suscetíveis de avaliaçao pecuniaria

15 1 Nota Qualincar os bens indicados

Codigo Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seçao! capítulo II

15 2
Indicar e qualifrcar o representante dos condôminos no caso de copropriedade de quotas

Codigo Civil an 1 056 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção | capítulo II

15 3
Indicar ou corrigir a forma o modo e o prazo de integralização do capital social

Codigo Civil an 997 III c/c an 1 004 Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item4 3 seçãol capítulo ll

15 4
Nao e cabível a indicaçao de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seçao I capítulo II

15 5
Corrigir a forma de integralizaçao pois nao está de acordo com normas legais

Codigo Civil art 997 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seçao I capítulo II

15 6
Corrigir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuição

Decreto nº1 800 de 1996 an 57

Descrever e identificar o imovel sua area dados relativos a sua titulaçao e seu numero de matrícula no Registro Imobiliario no caso de integralização

15 7
com imovel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII 3 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 34
seçao I capítulo II
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Incluir no contrato ou anexar autorizaçao do cônjuge para integralizaçao de capital com bens imoveis
15 8 Codigo Civil art 1 647 | Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexo a IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4 seçao I

capítulo II

15 9
Anexar autorizaçao judicial para a integralizaçao de capital com bens de menor
Manual de Registro de LTDA anexo à IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 3 4 seçao l capítulo II

É vedada contribuiçao ao capital social que consista em prestaçao de serviços15 10
Codigo Civil art 1 055 gzº e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 51 de 2020 item 4 3 & seção! capítulo "

15 11
É vedada a integralizaçao do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 3 seçao I capítulo II

15 12
O capital social esta abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica

Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicavel

16 DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16 1
A data de início da atividade nao podera ser anterior à data da assinatura do instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 ! seçao I capítulo II

16 2
A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados
Decreto nº1 800 de 1996 an 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seçaol capítulo H

17 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) I EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Juntar declaração ou declarar em clausula específica o enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte

171
Lei Complementar 123 de 2006 art 3º Lei nº 8934 de 1994 art 32 II d Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 5 2 seçãol

capítulo II

17 2
Corrigir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte

Decreto nº1 800 de 1996 an 57

17 3
A empresa nao podera se benehciar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nº123 de 2006 art 3º 5 4“

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS

Declarar ou corrigir o endereço completo da sede
181 Codigo Civil an 997 II Decreto n 1800 de 1996 an art 53 III d Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 Item 3 g seçao!

capítulo II

Declarar ou corrigir endereço completo da(s) fllial(is)

Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 4 seção I capítulo II

19 PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA

Declarar o prazo de duraçao da sociedade
191 Codigo Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III

f" Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 V seçao I

capítulo II

20 ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20 1
Declarar a data de encerramento do exercício social quando nao coincidente com o ano civil

Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III
f' Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 202 Item 4 VII seçao [ capitulo II

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO NOS LUCROS E PERDAS

Declarar a participaçao dos socios nos lucros e perdas

20 3 Codigo Civil an 997 VII Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao I capítulo II (Redaçao dada pela Instrução Normativa

DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

20 4
Corrigir clausula pois não é permitida a exclusao de socio na repartiçao de lucros e prejuízos

Codigo Civil art 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção I capítulo II

21 FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL

21 1
Indicar ou corrigir o foro ou clausula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obn'gaçoes resultarjtes do contrato

Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III e Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 4 X seçao I capitulo II
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22 FECHO

Indicar a localidade e datar (dia mes e ano) o instrumento ou declaraçao
22 1

Decreto nº 1 300 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item e se çao | capítulo ||

Apor a assinatura de todos os socios ou seus representantes no contrato social e rubricar as demais folhas

22 2 Nota Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

Decreto nº1 800 de 1996 art 40 IN DREI nº 81 de 2020 art 27 51º

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança

22 3 Nota Exigível unica e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor

IN DRE! nº 81 de 2020 art 27 51º

Apor a assinatura do administrador nao socio designado no ato constitutivo ou na alteraçao do ato constitutivo

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao ! capítulo II
224

Reconhecer firma

Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjustiflcativa plausível devndamente fundamentada
225

Lei nº 9784 de 1999 art 22 5 2ª IN DREI nº 81 de 2020 an 29 Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível devuda mente

fundamentada

23 REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS ] ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A convocaçao para reuniao/assembleia esta em desacordo com os preceitos legais

Notas
| Dispensam se as formalidades de convocaçao quando todos os socios comparecerem ou se declararem por escrito cientes do local data hora e

23 1 ordem do dia

II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

Codigo Civil an 1 152 5 3ª e Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 2 se ção H capítulo II

23 2
Corrigir o quorum de instalaçao pois não atende aos preceitos legais

Codigo Civil art 1 074

23 3
Corrigir o quorum de deliberaçao pois nao atende aos preceitos legais

Codigo Civil an 1 076 II Manual de Registro de LTDA IN DREI n 81 de 2020 item 3 2 seçao Il capítulo II

Apresentar copia ou certidão da ata devendo conter título do documento nome da empresa preambulo composiçao da mesa, disposiçao expressa

23 4
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocaçao) ordem do dia deliberações efecho (com indicação do nome dos

presentes) e assinatura do presidente e secretario

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se çao II capítulo II

Arquivar em processo separado a alteraçao contratua! quando as decisões tomadas em reuniao ou assembleia de socios implicarem em alteraçao

23 5
contratual

Nota Deverao ser arquivados concomitantemente em processo separado
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 5 se ção II capítulo II

Corrigir alteraçao contratual pois deve conter os seguintes elementos Título (Alteração contratual) preâmbulo nome e qualincaçao completa dos

23 6
socios resoluçao de promover a alteraçaº“ corpo da alteraçao (nova redaçao das cláusulas alteradas expressando as modificações introduzidas

redaçao das clausulas incluídas indicaçao das clausulas suprimidas)' consolidaçao opcional) fecho

Decreto nº1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção IV capítulo II

Quando a ata de reuniao ou de assembleia de socios ou o instrumento assinado por todos os socios for assinado por procurador esse deverá ser

23 7
somo ou advogado
Nota É dispensado essa formalidade quando houver disposiçao diversa no contrato social

Codigo Civil an 1 074 1º Indicar clausula permissiva

23 8
Observar as regras legais para redução de capital

Codigo Civil an 1 082 Iclc art 1 083 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çao II capítulo ll

A ata de aprovação da redução do capital em caso de ser excessivo ao objeto somente podera ser arquivada apos o transcurso do prazo de
noventa dias

Notas
23 9 | É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em

que foram efetuadas as publicações
II E dispensada a publicaçao da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Codigo Civil art 1 082 II c/c art 1 084 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çao II capítulo ll

Corrigir o capital social pois so podera ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas. devendo essa situaçao ser declarada na
23 10 alteraçao contratual

Codigo Civil art 1 081 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção IV capítulo ||

23 11 Observar as disposições legais para a exclusao de socios
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27 5 Reiteração das exigencias anteriores

27 6 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13
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Codigo Civil art 1 085 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çao I capítulo II e item 4 4 se çao IV capítulo |I

Apresentar as publicações determinadas em lei

23 12
Nota E dispensada a apresentaçao das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações
Codigo Civil art 1 152 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 10 se çao I capítulo II

24 FILIAIS

24 1
Corrigir o capital da hlial pois a soma dos destaques de capital para miais devera ser inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao IV capítulo II

24 2
Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao IV capítulo II

24 3
Compatíbilizar os codigos CNAE da filial com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 11 2 seçao III capítulo II

24 4
Informar corretamente o endereço da hlial em consonancia com demais atos da empresa
Decreto n 1 800 de 1996 an 53 I

24 5
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteraçao transferencia ou extinçao

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seção IV capítulo II

25 EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO ESC

Juntar declaraçao ou declarar em cláusula especínca que os socios nao participam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresario

25 1 individual ou como titulares de EIRELI
LC nº167 de 2019 art 2” 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao I capítulo II

25 2
Corrigir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)

LC n 167 de 2019 art 1 Manual de Registro de LTDA IN DREI n 81 de 2020 item 9 seçao I capítulo II

25 3
Corrigir clausula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente

LC nº 167 de 2019 art 2“ 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao! capítulo II

25 4
A ESC so pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)

LC nª 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao! capítulo II

25 5
A ESC nao pode abrir flliais

LC nº 167 de 2019 art 2º 5 4 Manual de Registro de LTDA IN DREI n 81 de 2020 item 9 se çao I capítulo II

26 DISTRATO/DISSOLUÇÃOILIQUIDAÇÃO

Corrigir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Título (Distrato Social)" Preambulo Resoluçao do distrato Conteudo do distrato

26 1
(importancia repartida entre os socios se for o caso referencia a pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver e
indicaçao do responsavel pela guarda dos livros) e fecho
Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 itens 2 1 e 2 2 seçao V capítulo II

26 2
Corrigir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os socios
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seçao V capítulo II

26 3
Observar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissoluçao e liquidaçao forem praticadas em instrumentos específicos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao V capítulo II

26 4
Observar as fon'nalidades legais da quuidaçao no caso em que as fases de dissolução e liquidaçao forem praticadas em instrumentos específicos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao V capítulo II

27 FORMALIDADES ADICIONAIS

27 1
Opsgrvar as regras aplicaveís às sociedades anónimas tendo em vista a previsao de regencia supletiva
Codigo CIVII art 1 053 para grafo unico Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 3 seçao I capítulo II

27 2
Pendencia ou incidencia de questãojudicial
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial

Pendencia de regularizaçao de ato anterior

27 3 Nota A exigencia relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81 de 2020, e está prevista nesta lista de exigencias
Indicar nas notas explicativas qual a pendencia

27 4
Pendencia administrativa em processo que tramita vinculado
Indicar nas notas explicativas qual a pendencia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE MADUREIRA DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA. 

(“BRASILIGAS” ou “Exequente”), sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. 62.175.609/0001-59, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de 

São Paulo, à Rua Santana de Ipanema n. 1.369, Cumbica, CEP 07.220-010, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados 

(cf. procuração e atos societários anexos), com fundamento nos artigos 779, inc. IV, 781, 

inc. I, 784, inc. VIII, e seguintes do Código de Processo Civil (“CPC”), promover a 

presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

em face de ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA (“ARMCO 

METALÚRGICA” ou “Executada” ou ainda a “Fiadora”), sociedade anônima de capital 

fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 72.343.882/0001-07, com sede na Cidade de 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Estrada João Paulo n. 740, Honório 

Gurgel, CEP 21.512-001, pelas relevantes razões que passa a expor.  

http://www.grezzananascimento.com.br/
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.I. 

INTRODUÇÃO 

1. Inicialmente, ressalta-se que o valor cobrado nesta execução é apenas a 

parcela incontroversa do débito total que a Executada deve à BRASILIGAS. A parcela 

remanescente do débito está sub judice nos autos da impugnação de crédito n. 0264441-

71.2018.8.19.0001, apresentada pela BRASILIGAS na Recuperação Judicial da 

controlada da Executada, a Armco Staco Galvanização Ltda. (“ARMCO 

GALVANIZAÇÃO” ou “Locatária”), em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial do Foro 

Central do Rio de Janeiro/RJ (doc. 01). 

2. A Exequente se reserva o direito de, no futuro, tão logo seja apurado 

naqueles autos o saldo remanescente do débito, exercer todos os seus direitos contra 

a Executada e a ARMCO GALVANIZAÇÃO, visando à cobrança da importância do 

crédito que sobejar ao valor destes autos. 

3. A BRASILIGAS é uma sociedade administradora de bens imóveis próprios, 

que tem por objeto a administração, venda, compra e locação de bens imóveis. Seu 

faturamento advém exclusivamente do aluguel de seus imóveis. Em 28 de abril de 

2010, a BRASILIGAS celebrou contrato de locação de imóvel para fins não residenciais 

(doc. 02) com a ARMCO GALVANIZAÇÃO (“CONTRATO DE LOCAÇÃO”). A Executada, 

controladora da Locatária, participou do CONTRATO DE LOCAÇÃO na qualidade de 

fiadora e devedora solidária.1 

                                                           
1 Conforme dispõe a cláusula 22º do CONTRATO DE LOCAÇÃO: “Como FIADORA e principal 
pagadora assina também o presente contrato aquela nomeada e qualificada no item VIII, do 
preâmbulo deste instrumento particular de contrato de locação, que assume responsabilidade 
solidária com a LOCATÁRIA pelo exato cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste 
contrato, inclusive aquelas previstas nas cláusulas 2ª e 13ª, despesas com procedimentos judiciais, 
honorários advocatícios, remoção de bens da LOCATÁRIA e pagamento de depositários públicos e 
particulares”. No mesmo sentido, o item VII do Aditamento ao contrato de locação reforçou a 
solidariedade da obrigação: “(...) a qual responderá solidariamente com a LOCATÁRIA por todas 
as obrigações assumidas neste Instrumento, e cuja responsabilidade também abrangerá eventuais 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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4. Por meio do CONTRATO DE LOCAÇÃO, a BRASILIGAS cedeu à ARMCO 

GALVANIZAÇÃO o uso de um terreno de 6.720,00m², constante do Lote 10, Quadra 

22, da Zona Industrial de Cumbica, em Guarulhos/SP, cadastrado junto à Prefeitura 

de Guarulhos sob n. 121.15.04.0263.00.000 (doc. 02).  

5. Embora o CONTRATO DE LOCAÇÃO tenha sido originariamente celebrado 

com uma outra empresa denominada Mangels Indústria e Comércio Ltda., foi 

celebrado um aditamento em 13 de março de 2013, por meio do qual o referido 

contrato foi cedido para a ARMCO GALVANIZAÇÃO, na condição de locatária, e para 

a Executada, na condição de fiadora e responsável solidária (doc. 03).  

6. A relação contratual entre as partes transcorreu sem maiores problemas 

até novembro/2016, quando a ARMCO GALVANIZAÇÃO e a Executada fiadora 

solidária simplesmente pararam de pagar os aluguéis do imóvel até sua 

devolução em fins de abril/2018. 

7. Entre março e abril de 2018, as partes chegaram a entrar em negociações 

para quitar os alugueis atrasados, porém sem sucesso. Em 16 de março de 2018, ainda 

antes da devolução do imóvel, um dos sócios da BRASILIGAS enviou e-mail com 

planilha dos débitos em aberto (de novembro/2016 até março/2018) ao Sr. Victor 

Guimaraes, representante da ARMCO GALVANIZAÇÃO, e informou que a BRASILIGAS 

estava disposta a não cobrar as multas e juros (doc. 04). Proposta semelhante foi feita 

pela BRASILIGAS também em maio/2018, porém sem resposta (doc. 05). 

8. Em 2 de abril de 2018, a ARMCO GALVANIZAÇÃO formulou uma 

contraproposta de acordo para a BRASILIGAS, na qual pagaria apenas os valores dos 

aluguéis devidos de novembro/2016 até abril/2017, bem como pagaria o IPTU do 

                                                           
majorações de aluguel, impostos, taxas, contribuições e demais encargos da locação, indo até a real e 
definitiva entrega das chaves, ou seja, mesmo após findo o prazo contratual”. 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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imóvel de todo o ano de 2017 (doc. 06). A contraproposta, porém, não foi aceita pela 

BRASILIGAS, já que correspondia a menos de um terço do crédito detido contra a 

ARMCO GALVANIZAÇÃO e a Executada. 

9. Conforme verifica-se na contraproposta de acordo enviada por e-mail pela 

própria ARMCO GALVANIZAÇÃO à BRASILIGAS (doc. 06), à época em que foram 

sustados os pagamentos, o aluguel já atingia o valor de R$ 41.815,60 (quarenta e um 

mil e oitocentos e quinze reais e sessenta centavos). Este valor, multiplicado pelos seis 

meses que a Locatária reconhece como inadimplidos, e somado ao IPTU do exercício 

de 2017, cuja responsabilidade foi assumida na referida contraproposta de acordo, 

perfaz o valor histórico de R$ 274.639,44.  

10. Esse é o valor histórico do crédito que a ARMCO GALVANIZAÇÃO e o 

Administrador Judicial reconheceram como devido na lista de credores publicada 

nos autos da Recuperação Judicial (doc. 07) e que, portanto, encontra-se 

incontroverso (“VALOR INCONTROVERSO”). Esse é o valor que a BRASILIGAS 

pretende cobrar nesta ação. Vale ressaltar que neste valor ainda não estão incluídos 

(i) os juros moratórios, multas e atualização monetária, bem como (ii) todo o período 

posterior até abril/2018 no qual a Locatária utilizou o imóvel, mas não efetuou os 

pagamentos previstos no CONTRATO DE LOCAÇÃO. 

11. Inconformada com a “tesourada” feita no seu crédito pela Locatária e pela 

Fiadora, a BRASILIGAS apresentou a já mencionada Impugnação de Crédito (doc. 01), 

nos autos da Recuperação Judicial da ARMCO GALVANIZAÇÃO, para majorar os 

valores constantes da relação de credores, de modo a incluir todos os alugueis 

posteriores a abril/2017 que a Executada não quitou e nem reconheceu na 

recuperação judicial. A referida impugnação ainda está pendente de julgamento. 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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12. A BRASILIGAS informa desde já que, tão logo seja julgada procedente a 

impugnação de crédito e majorado o valor que tem a receber, pretende ingressar com 

ação de execução especificamente para cobrar apenas o saldo do débito objeto da 

impugnação de crédito. 

13. Frustradas as tentativas de satisfação amigável, não restou à Exequente 

outra alternativa senão ajuizar a presente para ver satisfeito o seu crédito. Assim, deve-

se proceder à expropriação dos bens da Executada, tendo em vista que: 

a. A Executada é parte legitimada passiva para responder pelo crédito da 

BRASILIGAS na presente execução, vez que (i) assumiu 

responsabilidade no CONTRATO DE LOCAÇÃO como fiadora e 

coobrigada solidária e (ii) o deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Locatária não afeta os direitos da Exequente 

contra fiadores e coobrigados solidários da Recuperanda (infra, cap. II); 

b. O CONTRATO DE LOCAÇÃO constitui título executivo extrajudicial, nos 

termos do art. 784, inc. VIII, do CPC (infra, cap. III); 

c. O crédito da BRASILIGAS é líquido, certo e exigível, porque a ARMCO 

GALVANIZAÇÃO já reconheceu como devido o VALOR 

INCONTROVERSO, na quantia líquida de R$ 274.639,44 (duzentos e 

setenta e quatro mil e seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro 

centavos), referentes aos alugueis de novembro/2016 até abril/2017, 

bem como o IPTU do imóvel de todo o ano de 2017 (infra, cap. IV). 

14. É o que se passa a demonstrar. 

 

 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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.II. 

A EXECUTADA POSSUI LEGITIMIDADE PASSIVA 

15. A Executada responde por todos os débitos do CONTRATO DE LOCAÇÃO, 

pois assinou-o na condição de fiadora, responsável solidária e principal pagadora 

juntamente com a Locatária. 

16. Como se sabe, a fiança prestada em caráter de dívida solidária induz 

renúncia ao benefício de ordem e torna o fiador responsável direto pelo 

pagamento integral dos aluguéis até a entrega das chaves.2 Foi exatamente o 

que aconteceu no caso concreto.  

17. A Executada assumiu o CONTRATO DE LOCAÇÃO, o qual expressamente 

a declara fiadora, responsável solidária e principal pagadora. Veja-se (doc. 02, cl. 22º): 

 

                                                           
2 TJRJ, Apelação n. 0005348-20.2014.8.19.0061, Rel. Des. Augusto Alves Moreira Júnior, j. 
20.03.2018; TJRJ, Apelação n. 0372149-35.2008.8.19.0001, Rel. Des. José Carlos Paes, j. 03.11.15; 
TJRJ, Apelação n. 0015449-52.2009.8.19.0042, Rel. Des. Gilberto Dutra Moreira, j. 23.05.2012; 
PASQUALOTTO, Adalberto. Contratos nominados III: seguro, constituição de renda, jogo e aposta, 
fiança, transação, compromisso. in: Estudo em homenagem ao Professor Miguel Reale. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 251; OLIVEIRA, Lauro Laertes de. Da fiança. São Paulo: 
Saraiva, 1986, p. 22. 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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18. E tal responsabilidade foi reforçada pela Executada no aditamento em que 

assumiu o CONTRATO DE LOCAÇÃO (doc. 03, p. 5): 

 

19. A Executada, portanto, é plenamente responsável pelo pagamento integral 

da quantia de aluguel e IPTU cobrada nestes autos, não podendo nem mesmo invocar 

benefício de ordem (CC, art. 828, inc. II). 

20. A Executada poderá alegar que tanto a Locatária quanto a Executada estão 

em processo de recuperação judicial. A alegação, no entanto, não deve prosperar. 

21. O processo de recuperação judicial apenas abrange os créditos existentes 

na data do pedido de recuperação judicial (Lei 11.101/05, art. 49). Como o pedido de 

recuperação judicial da Fiadora Executada foi deferido em 5 de julho de 2016 – ação 

n. 0190197-45.2016.8.19.0001 da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital (doc. 

08) –, os créditos aqui discutidos não estão abrangidos no pleito 

recuperacional, vez que são posteriores ao pedido de recuperação judicial e se 

referem aos meses de novembro/2016 até abril/2017. 

22. Quanto à recuperação judicial da Locatária, vale ressaltar que os credores 

conservam intactos seus direitos contra os coobrigados e fiadores, nos termos 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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do art. 49, § 1º, da Lei n. 11.101/05 e da Súmula 581 do Col. STJ.3 No caso concreto, 

a ARMCO METALÚRGICA não só é fiadora como coobrigada principal solidária, 

conforme dispõem a cláusula 22º do CONTRATO DE LOCAÇÃO e o item VII do 

aditamento. Inegável sua responsabilidade direta e imediata. 

23. Nesse sentido, a jurisprudência do Col. STJ é pacífica ao consignar a 

possibilidade de ingresso de ações ou execuções contra devedores solidários, mesmo 

na hipótese de o devedor principal estar em Recuperação Judicial. Vejamos: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DIREITO EMPRESARIAL E 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA EM FACE DE 

SÓCIOS-AVALISTAS DE PESSOA JURÍDICA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AUTONOMIA DAS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS NO TÍTULO DE CRÉDITO - PRECEDENTES DO STJ. 

1. O disposto no art. 49, §1º, da Lei 11.101/2005, prevê que os 

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso (REsp n.º 1.333.349/SP, DJe 02/02/2015) 2. A exceção prevista 

no art. 6.º, da Lei de Falências somente alcança os sócios solidários, presentes naqueles 

tipos societários (em nome coletivo) na qual a responsabilidade pessoal dos associados 

não é limitada às suas respectivas quotas/ações. 3. O deferimento do pedido de 

recuperação judicial não obsta o prosseguimento de eventual execução movida em face de 

seus respectivos avalistas, tendo em vista o caráter autônomo da garantia cambiária 

oferecida. Precedentes do STJ. 4. Conflito conhecido para declarar o prosseguimento da 

execução da cédula de crédito bancária junto ao Juiz de Direito da 29.ª Vara Cível do 

Foro Central de São Paulo/SP”. 4 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. 1. A AUSÊNCIA DA CADEIA COMPLETA DE 

PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTOS ATRAI AS 

DISPOSIÇÕES DA SÚMULA N. 115 DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 2. RECUPERAÇÃO 

                                                           
3 “Súmula 581: A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e execuções 
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”.  
4 STJ, CC n. 142.726/GO, Rel. Min. Marco Buzzi, j. 1.3.2016.  

http://www.grezzananascimento.com.br/
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JUDICIAL. NOVAÇÃO. CRÉDITOS. COBRANÇA. SUSPENSÃO. 

GARANTES. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 1. A ausência da cadeia completa de procuração e 

substabelecimentos em relação a um dos recorrentes atrai as disposições do enunciado n. 

115 da Súmula desta Corte em relação a este. 2. Em julgamento proferido 

pelo rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, assentou o 

Superior Tribunal de Justiça que "A recuperação judicial do 

devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem 

induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, 

real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista 

nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 

59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 

11.101/2005"." (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

Segunda Seção, julgado em 26/11/2014, DJe 2/2/2015) 3. Agravo regimental não 

conhecido em relação ao primeiro agravante e desprovido em relação à segunda 

agravante”. 5 

24. Assim, o fato de ambas a Executada e a Locatária estarem em recuperação 

judicial não constitui óbice ao ajuizamento da presente execução. Não foi por outra 

razão que a BRASILIGAS ressaltou na impugnação de crédito que, apesar da 

Recuperação Judicial da ARMCO GALVANIZAÇÃO, conservaria os seus direitos contra 

a Fiadora e coobrigada solidária ARMCO METALÚRGICA, conforme reiteradamente 

decidido na jurisprudência do Col. STJ.6 

                                                           
5 STJ, AgRg no AREsp n. 579.915/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 16.2.2016. No mesmo 
sentido: (i) STJ, AgRg no AgRg no AREsp n. 641.967/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 
15.3.2016; (ii) STJ, AgRg no AREsp 353.436/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 18.6.2015; (iii) 
STJ, REsp. 1333349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 16.11.2014; (iv) STJ, AgRg no REsp n. 
1334284/MT, Rel. Min Paulo Tarso Sanseverino, j. 2.9.2014; (v) STJ, REsp 1326888/RS, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 8.4.2014; (vi) STJ, AgRg no AREsp n. 276.695/SP, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, j. 18.2.2014; (vi) STJ, AgRg no REsp n. 1191297/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
j. 25.6.2013; (vii) STJ, AgRg nos EDcl no REsp n. 1280036/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 20.8.2013; 
(viii) STJ, AgRg no AREsp n. 96.501/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.8.2013; (ix) STJ, 
AgRg no AREsp 305.907/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 18.6.2013; (x) STJ, AgRg no AREsp 
133.109/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 5.2.2013; (xi) STJ, REsp n. 1269703/MG, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 13.11.2012; (xii) STJ, EAg n117. 9654/SP, Rel. Min. Sidnei Benti, j. 28.3.2012.  
6 STJ, REsp 1.333.349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 26.11.2014; STJ, AgRg no REsp 
1.191.297/RJ, Rel. Min. João Otavio de Noronha, j. 25.6.2013; STJ, AgRg no AREsp 62.794/SP, Rel. 
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.III. 

DO TÍTULO EXECUTIVO 

25. A BRASILIGAS possui título executivo extrajudicial e pode acionar 

diretamente o fiador (o qual, no presente caso, é igualmente principal pagador e 

responsável solidário), nos termos do art. 779, inc. IV do CPC. 

26. O CPC dispõe que o crédito documentalmente comprovado de aluguel 

constitui título executivo extrajudicial, nos termos do seu art. 784, inc. VIII. A 

disposição de lei abrange igualmente os débitos de IPTU. E a jurisprudência do Col. 

STJ é pacífica que o crédito assim constituído sequer necessita assinatura de duas 

testemunhas para adquirir força de título executivo extrajudicial.7  

27. Ora, o CONTRATO DE LOCAÇÃO é documento que comprova a contração 

pela Executada da obrigação de pagar os aluguéis, na qualidade de fiadora, principal 

pagadora e coobrigada solidária. E tampouco há dúvidas de que a Locatária 

efetivamente utilizou o imóvel, pois reconheceu a dívida dos meses de 

novembro/2016 a abril/2017 e inclusive os listou na sua recuperação judicial (doc. 06 

e doc. 07). 

28. Mesmo que assim não fosse (o que se aduz apenas para argumentar), o 

CONTRATO DE LOCAÇÃO também caracteriza título executivo extrajudicial pelo inc. 

III do art. 784 do CPC, vez que é documento particular assinado pelo devedor e por 

2 (duas) testemunhas (doc. 02). 

                                                           
Min. Sidnei Benetti, j. 25.6.2013; STJ, REsp 1.269.703/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 
13.11.2012. 
7 STJ, AgInt no AREsp 970.755/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, j. 21.03.2017; STJ, REsp 
578.355/BA, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 28.09.2004; STJ, REsp 401.265/CE, Rel. 
Ministro Felix Fischer, j. 13.03.2002; STJ, REsp 201.123/RJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. 
19.10.1999; TJSP, Apelação 1010198-83.2017.8.26.0002, Rel. Des. Kioitsi Chicuta, j. 23.01.2019. 
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29. Por qualquer ângulo que se veja, a Exequente está munida de título 

executivo, seja porque (i) possui crédito documentalmente comprovado dos alugueis; 

ou porque (ii) o CONTRATO DE LOCAÇÃO caracteriza-se como instrumento particular 

assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas, adquirindo, por força do art. 784, 

inc. III, do CPC, status de título executivo extrajudicial. 

.IV. 

O CRÉDITO DA BRASILIGAS É CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍVEL 

30. A BRASILIGAS está perfeitamente intitulada a iniciar a presente execução, 

pois o seu crédito decorrente dos aluguéis e IPTU não pagos, é certo, líquido e 

exigível. 

31. A Locatária e a Executada se comprometeram a realizar não só o 

pagamento do aluguel, mas também de todos os impostos e taxas (em especial o 

IPTU) que recaem sobre o imóvel, conforme verifica-se na cláusula 7ª do CONTRATO 

DE LOCAÇÃO. Vejamos: 

 

32. A partir de novembro/2016, a Locatária e a Fiadora, ora executada, 

deixaram de arcar com os aluguéis e o IPTU do imóvel. E não há dúvida quanto 

à existência e ao inadimplemento de tal obrigação, pois a própria Locatária confessou 

que deve o valor dos aluguéis de novembro/2016 a abril/2017 e todo o IPTU de 2017 

na contraproposta feita à BRASILIGAS (doc. 06) e, posteriormente, ao listar exatamente 

http://www.grezzananascimento.com.br/
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esse mesmo valor na sua recuperação judicial (doc. 07). O crédito exequendo é, assim, 

certo e exigível. Confira-se: 

 

 

33. De outra parte, mister reconhecer que o crédito da BRASILIGAS é também 

líquido. A cláusula 4ª do CONTRATO DE LOCAÇÃO estabelece de forma clara o valor 

dos aluguéis (doc. 02). E a própria Locatária tratou de liquidar o crédito da Exequente 

na parte em que é incontroverso ao incluí-lo na contraproposta e na lista de credores 

da recuperação judicial (docs. 06 e 07). Desta forma, a Locatária não só liquidou como 
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confessou o VALOR INCONTROVERSO, correspondente a R$ 274.639,44 em valor 

histórico, que deverá ser atualizado segundo os critérios do CONTRATO DE LOCAÇÃO. 

34. Ora, a cláusula 6º do CONTRATO DE LOCAÇÃO dispõe que, sobre os 

aluguéis em atraso, incide correção monetária pelo IGP-M/FGV, além de multa 

moratória de 2%, juros de 1% a.m. e honorários advocatícios de 10%. Aplicando-se 

tais critérios de correção ao VALOR INCONTROVERSO, atinge-se a soma de R$ 

386.952,54 (doc. 09). A este valor deve ser somado ainda o IPTU atrasado do ano 

2017, cuja responsabilidade foi reconhecida pela Locatária, e que atinge a soma de R$ 

34.373,16, integralmente quitada pela Exequente (doc. 10). 

35. Tudo isso somado (aluguéis + IPTU atualizados), chega-se ao montante 

do VALOR INCONTROVERSO atualizado, que é objeto desta execução e equivale a R$ 

427.447,22 (quatrocentos e vinte e sete mil e quatrocentos e quarenta e sete 

reais e vinte e dois centavos). Este é o montante atual do crédito exequendo da 

BRASILIGAS e para o qual se move esta execução, a fim de satisfazer o direito da 

Exequente. 

.V. 

PEDIDOS 

36. Por todo o exposto, a BRASILIGAS requer: 

a. a citação da Armco Staco S.A. Indústria Metalúrgica por carta 

registrada com AR para pagar o montante de R$ 427.447,22, a 

título de aluguéis dos meses de novembro/2016 a abril/2017, bem 

como IPTU atualizado de todo o ano de 2017, no prazo de 3 (três) 

dias (CPC, art. 829, caput), devidamente atualizado até o efetivo 

pagamento, acrescido de 10% a título de honorários advocatícios, sob 
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pena de penhora de tantos bens que bastarem para o pagamento do 

valor executado (CPC, art. 829, §§1º e 2º); 

b. caso o pagamento não seja realizado no prazo legal, a Exequente desde 

já requer a penhora online das contas bancárias e ativos financeiros de 

titularidade da Executada, até o limite do crédito exequendo, já 

acrescido dos honorários advocatícios (CPC, arts. 835, inc. I e 837).  

37. Em atenção ao art. 106, inc. I, do CPC, os patronos da Exequente 

declaram que receberão intimações na Av. Brigadeiro Faria Lima n. 2.894, Cj. 81, 

Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 01.451-902. A Exequente requer que todas as 

intimações e demais disponibilizações ou publicações no DJ sejam realizadas, 

exclusivamente e sob pena de nulidade, em nome dos advogados Giacomo Luiz Maria 

Oliveira Grezzana, inscrito na OAB/SP sob n. 357.611 e Gabriel Nascimento Pinto, 

inscrito na OAB/SP sob n. 311.817. 

38. Dá-se à causa o valor de R$ 427.447,22 (quatrocentos e vinte e sete mil e 

quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 8 de maio de 2019. 

Giacomo Grezzana 

OAB/SP 357.611 

Gabriel Nascimento Pinto 

OAB/SP 311.817 
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Fls.  
Processo: 0012548-67.2019.8.19.0202 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / 
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações   
  
Exequente: BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA. 
Executado: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Thomaz de Souza e Melo 

 
Em 12/06/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Cite-se o executado na forma do art. 829 do CPC/15, para pagamento da dívida no prazo de três 
dias contado da citação, sob pena de penhora. Fixo honorários advocatícios na base de 10% 
sobre o valor atualizado do débito, ciente o executado de que o pagamento integral do débito no 
prazo acima referido acarretará a redução da verba honorária para o patamar de 5%.  
 

Rio de Janeiro, 12/06/2019. 
 
 

Thomaz de Souza e Melo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Thomaz de Souza e Melo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4I4Y.H2Q1.EEP7.BSC2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 







 Processo nº 0012548-67.2019.8.19.0202 ? 1ª Vara Cível do Foro Regional de Madureira da Comarca do Rio de Janeiro/RJ

Correção Monetária

Valores atualizados até 19/07/2023

Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

01/11/2016 R$ 41.815,60 x 1,948031314 R$  81.458,10

Juros moratórios [ de 01/11/2016 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 80,00000% R$  65.166,48

Multa (2%) R$  1.629,16

Subtotal R$  148.253,74

01/12/2016 R$ 41.815,60 x 1,948031314 R$  81.458,10

Juros moratórios [ de 01/12/2016 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 79,00000% R$  64.351,90

Multa (2%) R$  1.629,16

Subtotal R$  147.439,16

01/01/2017 R$ 41.815,60 x 1,937568445 R$  81.020,59

Juros moratórios [ de 01/01/2017 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 78,00000% R$  63.196,06

Multa (2%) R$  1.620,41

Subtotal R$  145.837,06

01/02/2017 R$ 41.815,60 x 1,925246865 R$  80.505,35

Juros moratórios [ de 01/02/2017 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 77,00000% R$  61.989,12

Multa (2%) R$  1.610,11

Subtotal R$  144.104,58

01/03/2017 R$ 41.815,60 x 1,923707899 R$  80.441,00

Juros moratórios [ de 01/03/2017 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 76,00000% R$  61.135,16

Multa (2%) R$  1.608,82

Subtotal R$  143.184,98

01/04/2017 R$ 41.815,60 x 1,923515547 R$  80.432,96

Juros moratórios [ de 01/04/2017 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 75,00000% R$  60.324,72

Multa (2%) R$  1.608,66

Subtotal R$  142.366,33

07/01/2019 R$ 34.373,16 x 1,722616858 R$  59.211,78

Página 1







Juros moratórios [ de 07/01/2019 a 19/07/2023: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  31.974,36

Multa (2%) R$  1.184,24

Subtotal R$  92.370,38

06/05/2019 R$ 8.822,35 x 1,670802157 R$  14.740,40

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

15/05/2019 R$ 160,28 x 1,670802157 R$  267,80

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

29/03/2020 R$ 233,51 x 1,586623459 R$  370,49

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

16/07/2020 R$ 77,71 x 1,526596229 R$  118,63

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

10/02/2023 R$ 1.019,83 x 1,000500000 R$  1.020,34

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 544.527,88 16.517,66 561.045,54

Juros Moratórios 408.137,80 0,00 408.137,80

Multas 10.890,56 0,00 10.890,56

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 98.007,39

TOTAL 963.556,23 16.517,66 1.078.081,28
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Fórum Regional de Madureira da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria 

de Justiça de Massas Falidas, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que BRASILIGÁS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

LTDA. move em face de ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA (Feito 

nº 0012548-67.2019.8.19.0202), em atenção ao r. despacho de fls. 262, vem dizer que o 

crédito exequendo não está submetido ao passivo da recuperação judicial da ré, uma vez 

que a pretensão de cobrança ora deduzida diz respeito à débitos de alugueres relativos 

aos meses de novembro de 2016 à março de 2018, ao passo que o pedido de recuperação 

da empresa executada foi ajuizado no início do mês de junho de 2016, abrangendo 

somente as dívidas anteriores à protocolização do pedido recuperatório, conforme 

determina a lei de regência. 

 

  Assim, a recuperação judicial da devedora não se erige em óbice ao 

prosseguimento normal e regular da presente execução singular em todos os seus atos 

constritivos e expropriatórios até a final satisfação do crédito exequendo. 

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2020 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 









3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0023925-35.2019.8.19.0202

MM. Juiz:
 
Esta Promotoria de Massas já se manifestou nos autos do processo principal da execução no sentido de que o 
crédito exequendo não está submetido ao passivo recuperatório da embargante (vide parecer acostado às fls. 271 
dos autos nº 0012548-67.2019.8.19.0202 - em apenso, incorrendo, por conseguinte, qualquer novação e fixação 
do quantum do crédito ora em cobrança na demanda recuperacional que lhe completamente é estranha.
 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2020.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor de Justiça

1 / 1
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Fls.  
Processo: 0023925-35.2019.8.19.0202 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos à Execução (por Título Extrajudicial), (contra a Fazenda Pública) e 
(Carta Precatória) - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos À Execução   
  
Embargante: ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Embargado: BRASILIGÁS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Thomaz de Souza e Melo 

 
Em 27/09/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Indefiro a JG, tendo em vistas que o autor possui recursos suficientes para o recolhimento das 
despesas processuais. Nada obstante, de modo a possibilitar o acesso à Justiça, defiro o 
recolhimento das custas e da taxa judiciária ao final do processo, o que, consoante o Enunciado nº 
27 do FETJ, deve ocorrer antes da prolação da sentença. Anote-se onde couber. 
 
2 - A Jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro vem se posicionando 
no sentido de que a ausência de garantia do Juízo impede a concessão de efeito suspensivo aos 
Embargos à Execução, senão vejamos: 
 
0027203-05.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Des(a). LINDOLPHO MORAIS MARINHO - Julgamento: 06/11/2018 - DÉCIMA SEXTA CÂMARA 
CÍVEL 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DEFERIMENTO DE 
EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos 
do § 1º do art. 919 do CPC, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, com o 
fito de obstar o prosseguimento da execução, exige prévia garantia do juízo. No caso em exame, 
não estando garantido o juízo, não há que se falar em suspensão da execução. Precedentes do 
STJ. Recurso provido para determinar o prosseguimento da execução. Confirmado efeito 
suspensivo. 
 
0031711-91.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Des(a). SIRLEY ABREU BIONDI - Julgamento: 29/08/2018 - DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA 
CÍVEL 
Agravo de Instrumento. Embargos à Execução. Decisão que determinou a prestação de garantia 
para concessão de efeito suspensivo. Decisão hostilizada que não merece reforma. Concessão de 
efeito suspensivo aos embargos à execução que dependem da presença dos requisitos para tutela 
provisória e garantia do Juízo. Inteligência do disposto no art. 919, §1º do CPC/15. Não prestada a 
garantia, impossível a suspensão do feito executivo. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 
DESPROVIMENTO AO RECURSO. 
 
0059723-86.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Des(a). JOSÉ ACIR LESSA GIORDANI - Julgamento: 04/04/2017 - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA 
CÍVEL 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERE OS PEDIDOS DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA E CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INCONFORMISMO. DECISÃO QUE NÃO 
MERECE REFORMA. AGRAVANTE QUE POSSUI RENDIMENTOS LÍQUIDOS DE, 
APROXIMADAMENTE, R$ 10.000,00 E RECEBEU A TÍTULO DE RESCISÃO CONTRATUAL A 
IMPORTÂNCIA DE R$ 466.740,53. QUADRO DE HIPOSSUFICIÊNCIA QUE NÃO SE PRESUME. 
MERA ALEGAÇÃO QUE NÃO É SUFICIENTE PARA COMPROVAR A NECESSIDADE À 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA PLEITEADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5°, INCISO LXXIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO À EXECUÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO 
NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 919, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. RECORRENTE QUE TAMBÉM PLEITEIA A EXCLUSÃO DE SEU NOME DOS 
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. O CONHECIMENTO DO PEDIDO EM SEDE 
RECURSAL CARACTERIZARIA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
1.016, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. IMPOSSIBILIDADE DE 
JULGAMENTO EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
Destarte, indefiro a concessão de efeito suspensivo aos embargos. 
 
3 - Ao embargado.  
 

Rio de Janeiro, 30/09/2019. 
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Agravo de Instrumento nº 0008673-74.2023.8.19.0000 
 

Agravante:  BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
LTDA  

 
Agravado: ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA 

 
Relator Des. SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EMPRESA EXECUTADA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 
PENHORA. DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO 
DE PENHORA ONLINE. MEDIDA DE CONSTRIÇÃO 
PATRIMONIAL. SOERGUIMENTO DA EMPRESA 
RECUPERANDA PELO CUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO 
QUE DEVE FICAR À CARGO DO JUÍZO UNIVERSAL. 
PRECEDENTES DO STJ. REFORMA PARCIAL DO DECISUM A 
FIM DE DETERMINAR QUE OS ATOS DE CONSTRIÇÃO 
SEJAM PREVIAMENTE SUBMETIDOS AO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROVIMENTO PARCIAL.  

 

 

 

 

 

 

Após examinada, relatada e discutida a matéria 

objeto da impugnação recursal, ACORDAM os Desembargadores 

que integram a 10ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte 

exequente.  
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Trata-se agravo de instrumento interposto 

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível 

Regional de Madureira que, nos autos da execução de título 

executivo extrajudicial, indeferiu o pedido de penhora online nas 

contas da Empresa executada, nos seguintes termos: 

 

“Trata-se de pedido de penhora online nas contas bancárias da   
ré/fiadora, que, conforme já assentado nos autos, é pessoa jurídica em 
regime de recuperação judicial. 
 
Conforme alegado pela executada, o deferimento da recuperação 
judicial faz com que o Juízo universal passe a ser competente para   
resolver quaisquer demandas que se relacionem ao patrimônio da 
empresa em recuperação judicial. 
 
Nesse sentido, seguindo orientação do C. STJ, mais de uma vez já se 
manifestou este E. Tribunal de Justiça, como se vê dos arestos a seguir 
colacionados: 
 
0050864-13.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Des(a). SÔNIA DE FÁTIMA DIAS - Julgamento: 28/11/2018 - VIGÉSIMA 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO   DE   COTAS   
CONDOMINIAIS.   EXECUTADO   EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão 
que determinou intimação do exequente para habilitação do seu crédito 
junto ao juízo recuperacional.  Prevalece a competência do Juízo onde 
tramita  o processo de recuperação judicial. Precedentes do STJ. Decisão 
mantida. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
 
0049790-21.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Des(a). LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES - Julgamento: 28/11/2018 - 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS. 
POSSIBILIDADE DE PENHORA   SOBRE   BEM   DIVERSO   DAQUELE   QUE   
DEU   ORIGEM   À   EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. 
CONTUDO A EMPRESA EXECUTADA ENCONTRA-SE SOB O REGIME DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE MODO QUE A EXEQUENTE DEVE 
HABILITAR SEU CRÉDITO NO JUÍZO RECUPERACIONAL. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
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No primeiro aresto, a Em. Desembargadora Relatora afirma que 
"deferida a Recuperação Judicial, cessa   a   prática   de   qualquer   ato   
expropriatório   derivado   de   Juízo   que   não   seja   o   do   feito 
recuperacional, o qual, por óbvio, passa a ser competente para resolver 
quaisquer demandas que se relacionem ao patrimônio da empresa em 
recuperação judicial. Isso tem por objetivo impedir que medidas a serem 
impostas por diversos Juízos interfiram nos esforços empreendidos no 
âmbito da recuperação judicial com vistas à retomada da saúde 
econômica financeira da empresa, ainda que se trate de crédito 
extraconcursal". 
 
Já   no   segundo   caso,  consignou   o   Exmo.   Desembargador   que   "a   
não sujeição dos valores penhoras à vis attractiva do foro   
recuperacional constitui-se em afronta aos princípios da universalidade e 
unidade do juízo e da preservação da empresa".  
 
Ademais, no mesmo voto, o Em. Desembargador traz a solução para a 
questão, ao afirmar que "o condomínio exequente deve habilitar seu 
crédito no juízo recuperacional, sob pena de prejudicar os demais 
credores". 
 
Em outro acórdão esclarecedor sobre o tema, a Em. Desembargador 
Relatora consignou que "não é permitido ao juízo no qual se processa a 
execução à prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor 
ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial". Veja-se:  
 
0069993-38.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Des(a). MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO - Julgamento: 27/03/2018 - 
OITAVA CÂMARA CÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO DA EMPRESA RÉ, EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINOU A 
INCIDÊNCIA   DE   CORREÇÃO   MONETÁRIA   SOBRE   AS   ASTREINTES   
E   DETERMINOU   O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto por Telemar Norte Leste S.A. em face de decisão proferida 
pelo Juízo da Décima Segunda Vara Cível da Comarca da Capital que, em 
audiência especial, proferiu decisão deferindo a inclusão de correção 
monetária na multa diária e o prosseguimento da execução, não 
obstante se encontrar a empresa ré em recuperação judicial. 2. Com 
arrimo no art. 6º, da Lei nº 11.101/05, a decretação da falência ou o 
deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário, 
prosseguindo, contudo, no juízo no qual estiver se processando, a ação 
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que demandar quantia ilíquida. 3. Não obstante a natureza do crédito, 
estão sujeitos à recuperação judicial e, portanto, aos seus efeitos, todos 
os créditos existentes até a data em que protocolizado o pedido de 
recuperação judicial. No entanto, se a constituição do crédito for 
posterior, fica afastada a aplicação do regime concursal. 4. Ainda que se 
trate   de   crédito   não   sujeito   ao   plano   de   plano   de   recuperação, 
embora   as   ações   possam prosseguir, o juízo universal deve exercer o 
controle sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial, 
estimando a essencialidade do bem à atividade empresarial. 5. Logo, o 
deferimento da recuperação judicial acarreta, assim, ao Juízo que a 
defere, a competência para distribuir o patrimônio da massa aos 
credores conforme as regras concursais da lei falimentar. 6. Ademais, 
não é permitido ao juízo no qual se processa a execução à prática de 
atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele 
do processo de recuperação judicial. 7. Não há dúvidas que a prática de 
atos de constrição e expropriatórios pode, em determinados casos, 
inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial, importando 
em violação ao princípio da preservação da empresa. 8. Hipótese em que 
não há que se falar na suspensão da demanda originária, uma vez que   
não   se   trata   de   demanda   de   natureza   líquida   ou   que   importe   
no desapossamento de bens móveis e/ou imóveis imprescindíveis à 
manutenção das atividades produtivas da empresa recuperandas. 9. 
Tendo em vista que a ação em curso na origem é ilíquida, deve 
prosseguir, na forma do §1º, do art. 6ª, da Lei nº 11.101/05. 10. De outro 
lado, não há como se afastar a incidência de correção monetária sobre a 
multa diária fixada. 11. Com efeito, a multa cominatória objetiva compelir 
o devedor a cumprir à obrigação de fazer, não fazer e entregar coisa 
certa. Reflete, portanto, medida coercitiva, que busca dar maior 
efetividade ao processo, não podendo ser encarada como benefício 
patrimonial ou renda do credor, propiciando-lhe injustificável 
enriquecimento. 12. Bem de ver que a correção monetária não é uma 
remuneração de capital, mas sim, reposição do poder aquisitivo da 
moeda, em decorrência da inflação, razão pela não há como se afastar 
sua incidência sob pena de representar a redução de sua eficácia 
coercitiva. Precedentes. 13. Recurso desprovido. 
 
Com efeito, embora não se ignore que o crédito é extraconcursal, na 
medida em que a execução foi direcionada contra garantidor do credor 
originário, também o fiador/executado se encontra em regime de 
recuperação judicial, podendo ser aplicadas, mutatis mutandis, as 
mesmas conclusões dos arestos colacionados acima. 
 
Destarte, INDEFIRO a penhora online nas contas da sociedade 
empresária em recuperação judicial.” 
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Inconformada com o r. decisum, a Empresa 

exequente interpôs o presente agravo de instrumento, pugnando 

pela reforma do decisum, a fim de que seja deferida a penhora 

online das contas bancárias e dos ativos financeiros de titularidade 

da Empresa agravada.  

 

Para tanto, alega que o crédito exequendo não 

se submete ao passivo da recuperação judicial da Empresa 

executada, por ter natureza extraconcursal. Defende que o Juízo da 

recuperação judicial deve, apenas, realizar o controle dos atos de 

constrição e expropriação já efetivamente realizados pelo Juízo da 

execução.  

 

Decisão inaugural indeferindo a atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso (index 22). 

 

Contrarrazões da Empresa executada (index 

27). 

 

É o relatório.  

 

VOTO. 

 

In casu, a controvérsia consiste em verificar a 

possibilidade de realizar atos de constrição patrimonial contra 

Empresa em recuperação judicial, a fim de resguardar a satisfação 

de crédito extraconcursal.  
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A Empresa exequente defende a possibilidade de 

penhora online das contas bancárias e dos ativos financeiros da 

Empresa executada recuperanda, uma vez que o crédito, objeto da 

presente execução, não se submete ao passivo da recuperação 

judicial, por ter natureza extraconcursal.  

 

Em que pese o crédito exequendo possuir 

natureza extraconcursal, estando, assim, excluído do plano de 

recuperação judicial e dos seus efeitos, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para se viabilizar o 

soerguimento da empresa recuperanda, o controle dos atos de 

constrição patrimonial extraconcursais deve também pertencer ao 

Juízo universal.  

 

Veja-se: 

 

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MEDIDAS DE 
CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO 
EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. AGRAVO PROVIDO E RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. Em que pese o crédito de natureza extraconcursal estar excluído do 
plano de recuperação e seus efeitos, a jurisprudência desta Corte tem 
entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 
quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 
atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 
deve prosseguir no Juízo universal.  
2. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em 
novo exame, conhecer do agravo para prover o recurso especial.” 
(STJ, 4ª Turma, AgInt no AREsp 1975131/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJe 05/04/2022) 
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“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO 
SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA. CRÉDITO 
EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PARA EXERCER O CONTROLE DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO. 
PEDIDO LIMINAR DEFERIDO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  
1. Na esteira da jurisprudência do STJ, cabe ao Juízo da recuperação 
judicial exercer juízo de controle sobre os atos constritivos incidentes 
sobre o patrimônio da suscitante de forma genérica, exarados em feito 
executivo que tem por objeto créditos extraconcursais, aferindo, nesse 
caso, a essencialidade dos bens de capital, para efeito de permanência 
na posse do devedor, durante o stay period, nos termos do § 3º, parte 
final, do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, sob pena de se inviabilizar por 
completo o reerguimento da empresa. Precedentes da Segunda Seção 
do STJ.  
2. Agravo interno improvido.” 
(AgInt no CC 186181/ PE - AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2022/0048330-6 – RELATOR Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE - ÓRGÃO JULGADOR: S2 - SEGUNDA SEÇÃO - DATA DO 
JULGAMENTO: 31/05/2022 - DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJe 
02/06/2022 - REVJUR vol. 537 p. 139) 
 
 
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. ATOS EXPROPRIATÓRIOS. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ORIENTAÇÃO DA 2ª SEÇÃO DO STJ.  
1. Execução em cumprimento de sentença em face de empresa com 
recuperação judicial em andamento.  
2. A 2ª Seção do STJ possui orientação jurisprudencial no sentido de 
que, mesmo quanto aos créditos extraconcursais, incumbe ao Juízo em 
que se processa a recuperação judicial, ciente de tal circunstância, 
analisar a melhor forma de pagamento do aludido crédito, deliberar 
sobre os atos expropriatórios, sopesar a essencialidade dos bens de 
propriedade da empresa passíveis de constrição, além da solidez do 
fluxo de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.  
3. A continuidade de atos expropriatórios em juízo diverso poderá 
implicar alienação judicial de bens indispensáveis ao regular 
desenvolvimento das atividades da sociedade, inviabilizando o 
cumprimento do plano e violando o princípio de preservação da 
empresa.  
4. Agravo interno não provido.” 
(AgInt no AREsp 1910636/DF - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL 2021/0173435-8 – RELATORA Ministra NANCY 
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ANDRIGHI - ÓRGÃO JULGADOR: T3 - TERCEIRA TURMA - DATA DO 
JULGAMENTO: 22/11/2021 - DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJe 25/11/2021) 

 

No mesmo sentido é o entendimento deste 

Tribunal de Justiça: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESARIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COTAS CONDOMINIAIS. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. PENHORA. MEDIDA 
DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. SOERGUIMENTO DA EMPRESA 
RECUPERANDA PELO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
CONTROLE DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO QUE DEVE FICAR À CARGO DO 
JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES DO STJ. LEVANTAMENTO DA 
PENHORA MANTIDO. SUSPENSÃO DO FEITO. RECURSO PROVIDO.” 
 
(0004546-30.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des. 
CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES - Julgamento: 27/10/2022 - PRIMEIRA 
CÂMARA CÍVEL) 
 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EXECUTADA QUE ESTÁ EM PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA QUE FOI EXCLUÍDO DA RELAÇÃO DE CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA 
SOBRE O FATURAMENTO DA DEVEDORA. IRRESIGNAÇÃO DA 
EXEQUENTE. No caso, pretende a recorrente a reforma da decisão que 
indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa 
agravada, sob o fundamento de que há decisão, com trânsito em 
julgado, do Juízo da Recuperação que reconheceu que o crédito ora 
perseguido é extraconcursal, sendo, portanto, possível o 
prosseguimento da execução junto ao Juízo da 3ª Vara Cível. De fato, a 
recorrente comprova que há decisão proferida pelo Juízo da 
Recuperação que, acolhendo a impugnação oposta pela ora agravante, 
deferiu a exclusão do crédito da relação de credores quirografários, sob 
o fundamento de que este estava garantido por alienação fiduciária. 
Nada obstante, tal fato, por si só, não tem o condão de infirmar a 
conclusão alcançada pelo magistrado de primeiro grau quanto à 
necessidade de controle dos atos de constrição patrimonial pelo Juízo 
da recuperação. Com efeito, há muito a jurisprudência do STJ é pacífica 
no sentido de que, ainda que se trate de crédito extraconcursal, deve 
ser mantida a competência do Juízo universal para prosseguir com os 
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atos de constrição patrimonial com vistas a garantir o êxito do plano de 
recuperação. Precedentes. Hipótese em que os fundamentos esposados 
pela recorrente são insuficientes para ensejar a reforma da decisão 
recorrida. RECURSO DESPROVIDO.” 
 
(0009350-75.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des. ANDRE 
EMILIO RIBEIRO VON MELENTOVYTCH - Julgamento: 19/05/2022 - 
VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL) 
 
 
“Agravo de Instrumento. Decisão que determinou o prosseguimento 
da execução por título extrajudicial, com o bloqueio de ativos financeiros 
em nome da executada, já que os débitos condominiais possuem 
natureza extraconcursal, não se sujeitando à habilitação no quadro de 
credores da recuperação judicial. Inconformismo da mesma. Ab initio, 
tendo sido devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
fundamentado suficientemente o decisum recorrido, de modo a esgotar 
a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do artigo 489 
do Código de Processo Civil, de modo que deve ser afastada a alegação 
de ausência de fundamentação. Na espécie, o Magistrado de primeiro 
grau entendeu, equivocadamente, que o cerne da questão envolvia a 
natureza dos débitos de condominiais, até mesmo porque, sobre esse 
ponto, não há celeuma jurisprudencial. Por outro lado, não obstante o 
fato desse tipo de crédito não se sujeitar à habilitação perante o Juízo 
recuperacional, deve passar pelo crivo deste último qualquer tipo 
de constrição ao patrimônio da devedora, sob pena de inviabilizar o seu 
soerguimento, notadamente nos casos em que indicados à penhora 
bens de natureza essencial ao desenvolvimento de sua atividade. 
Ademais, a submissão desse tipo de pleito ao controle do Juízo 
universal não encerra hipótese de declínio de competência, sendo 
suficiente a comunicação entre Juízos. Precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça. Reforma do decisum que se impõe. Recurso a que 
se dá provimento, de modo a cancelar a penhora on-line efetivada pelo 
Juízo a quo, que somente poderá promover nova constrição de bens da 
recuperanda após a devida autorização do Juízo universal.” 
 
(0083218-52.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des(a). 
GEÓRGIA DE CARVALHO LIMA - Julgamento: 09/03/2023 - DÉCIMA 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL) 
 
 
 
 
 

52





 

 

                           Décima Câmara de Direito Privado  
 

 

GAB/B 

 

10 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. CONSTRIÇÃO DE BENS. 
MEDIDA CABÍVEL PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR. 1. Agravo de 
instrumento contra decisão proferida em sede de cumprimento de 
sentença em ação de cobrança que determinou a penhora online nas 
contas da executada, ora agravante, nada obstante o trâmite de sua 
recuperação judicial no juízo falimentar. 2. Mesmo em se tratando 
de crédito extraconcursal, compete ao juízo universal o controle dos 
atos de constrição sobre o patrimônio da recuperanda, de sorte a 
atender da forma mais equilibrada tanto os interesses protegidos 
pelo crédito quanto aqueles relacionados ao êxito do plano de 
recuperação judicial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. 
Nada obstante a prolação de sentença de encerramento da recuperação 
judicial da agravante, o feito ainda prossegue e há recursos pendentes 
de análise. Por outro lado, a premissa de que os atos de controle 
da constrição de bens para a satisfação de crédito extraconcursal devem 
se dar perante o juízo universal segue verdadeira até o trânsito em 
julgado da recuperação judicial. PROVIMENTO DO RECURSO.” 
 
(0045427-49.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des. CARLOS 
SANTOS DE OLIVEIRA - Julgamento: 19/10/2022 - TERCEIRA CÂMARA 
CÍVEL) 
 
 
 

Dessa forma, a fim de evitar a realização de 

medidas expropriatórias individuais que possam prejudicar o 

cumprimento do plano de recuperação, o requerimento da penhora 

online deve ser previamente submetido ao r. Juízo da recuperação 

judicial.  
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Por conta de tais considerações, dá-se parcial 

provimento ao recurso apenas para determinar que os atos de 

constrição sejam previamente submetidos ao Juízo da recuperação 

judicial – mediante requerimento da parte exequente - e que, uma 

vez autorizados, tenha prosseguimento junto ao MM. Juízo da 

execução. 

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2023. 

 

 

Sérgio Ricardo de Arruda Fernandes 
Desembargador 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR)
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga Primeira 
Câmara Cível)

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0008673-74.2023.8.19.0000

C  E  R  T  I  D  Ã  O  -  P  U  B  L  I  C  A  Ç  Ã  O     D  A  
E  M  E  N  T  A  *  

Nesta data, certifico que , na forma do  § 2º, do artigo 943 , do Código de Processo Civil,  
a   ementa  do  v.  acórdão  foi publicad a  no Diário da Justiça Eletrônico, parte II,  página( s)  
559/563 , do dia  06/06/2023 . Rio de Janeiro,  06 de junho de 2023 ,  DEBORAH RANGEL 
PRADO. Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga Primeira Câmara Cível)

.

55

DEBORAH RANGEL PRADO:21802
Assinado em 06/06/2023 11:08:09
Local: SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR)
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga 

Primeira Câmara Cível)

                                                phfbeck

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax)

e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550

Memorando 01cciv 634/2023
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0008673-74.2023.8.19.0000
Ref. 0012548-67.2019.8.19.0202
AGTE : BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA.
AGDO : ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2023.

A(o) Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) de Direito da
MADUREIRA REGIONAL 1 VARA CIVEL

Assunto: Envia decisão.

Senhor(a) Juiz(a),

 De  ordem  do ( a) Excelentíssimo(a)  S enho r (a)   DES. SERGIO RICARDO DE 

ARRUDA FERNANDES  – Relator(a)   envi o , em anexo,  a Vossa Excelência ,   a r. decisão 

proferida nos autos do processo acima. 

Respeitosamente,
GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado

 (antiga Primeira Câmara Cível)

GABRIEL.OSILVA

20/06/2023 13:31:32
Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)
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EXCELENTÍSSIMO	 SENHOR	 DOUTOR	 DESEMBARGADOR	 PRESIDENTE	 DO	 EGRÉGIO	

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DO	RIO	DE	JANEIRO	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Ref:	Processo	nº	0012548-67.2019.8.19.0202	–	1ª	Vara	Cível	do	Foro	Regional	de	Madureira	

da	Comarca	do	Rio	de	Janeiro/RJ	

	

	 BRASILIGAS	ADMINISTRAÇÃO	DE	BENS	 IMÓVEIS	 LTDA.,	 sociedade	 empresária	

limitada,	 inscrita	 no	 CNPJ/NF	 sob	 o	 nº	 62.175.609/0001-59,	 com	 sede	 na	 cidade	 de	

Guarulhos,	Estado	de	São	Paulo,	à	Rua	Santana	de	Ipanema	nº	1.369,	Cumbica,	CEP	07.220-

010	(“Agravante”),	vem,	respeitosamente,	por	seus	advogados	que	esta	subscrevem,	com	

fundamento	 nos	 artigos	 1.015	 e	 seguintes	 do	 Código	 de	 Processo	 Civil	 (“CPC”),	 interpor	

recurso	de		

	

AGRAVO	DE	INSTRUMENTO	

COM	PEDIDO	DE	ANTECIPAÇÃO	DOS	EFEITOS	DA	TUTELA	RECURSAL		

(efeito	ativo)	

	

contra	 a	 r.	 decisão	 proferida	 a	 fls.	 291/293,	 integrada	 pelas	 decisões	 de	 fls.	 335/336	 e	

428/429	(“r.	decisão	agravada”),	nos	autos	da	ação	de	execução	de	título	extrajudicial	em	

epígrafe		movida	contra	ARMCO	STACO	S.A.	INDÚSTRIA	METALÚRGICA,	em	recuperação	

judicial,	em	trâmite	perante	a	1ª	Vara	Cível	do	Foro	Regional	de	Madureira	da	Comarca	do	

Rio	 de	 Janeiro/RJ	 (Processo	 nº	 0012548-67.2019.8.19.0202),	 pelas	 razões	 de	 fato	 e	 de	

direito	a	seguir	expostas.	
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	 Nos	termos	do	artigo	1.015,	parágrafo	único,	do	CPC,	requer	o	processamento	deste	

agravo	de	instrumento,	pois	é	 interposto	contra	uma	decisão	interlocutória	proferida	em	

processo	de	execução.		

	

I. TEMPESTIVIDADE	

	

1. Em	 09/01/2023,	 os	 patronos	 da	 Agravante	 foram	 tacitamente	 intimados	 da	 r.	 decisão	

proferida	às	fls.	428/429	dos	autos	de	origem	–	que	conheceu	e	rejeitou	os	segundos	embargos	de	

declaração	opostos	pela	Agravante	e	passou	a	ser	parte	integrante	daquela	prolatada	às	fls.	291/293,	

que	já	havia	sido	complementada	pela	r.	decisão	de	fls.	335/336	(conforme	certidões	lançadas	às	fls.	

451,	453	e	454	dos	autos	de	origem).	

	

2. De	 acordo	 com	 a	 Resolução	 nº	 244	 do	 CNJ,	 de	 12/9/2016,	 que	 regulamenta	 o	 período	

natalino	e	a	suspensão	dos	prazos	processuais,	conforme	previsto	no	artigo	220	do	CPC,	ocorreu	a	

suspensão	dos	prazos	processuais	nos	dias	compreendidos	entre	20/12/2022	e	20/01/2023.		

	
3. Assim	sendo,	o	15º	(décimo	quinto)	dia	útil	do	prazo	recursal	(cf.	artigos	219,	224	e	1.003,	§	

5º,	do	CPC)	expira	em	10/02/2023,	razão	pela	qual	este	recurso	é	tempestivo.	

	

II. REPRESENTAÇÃO	DAS	PARTES	

	

4. Em	atendimento	ao	art.	 1016,	 IV,	 do	CPC,	 a	Agravante	 informa	que	é	 representada	pelos	

advogados	Jayme	Marques	de	Souza	Junior	(OAB/SP	nº	258.500),	Pedro	Henrique	M.	Torres	

(OAB/SP	nº	285.787)	e	 João	Marcelo	M.	Torres	 (OAB/SP	nº	256.963),	 com	escritório	na	Av.	

Brigadeiro	Faria	Lima,	nº	3729,	5º	andar,	Itaim	Bibi,	São	Paulo/SP,	CEP	04.538-905.	A	Agravada	é	

representada	 pelo	 advogado	 Bruno	 Luiz	 de	 Medeiro	 Gameiro	 (OAB/RJ	 nº	 135.639),	 com	

escritório	na	Av.	das	Américas,	nº	3.500,	bloco	07,	sala	426,	Barra	da	Tijuca,	Rio	de	Janeiro/RJ,	CEP	

22.640-102.	

	

III. FORMAÇÃO	DO	INSTRUMENTO	

	

5. Tendo	em	vista	que	os	autos	de	origem	tramitam	eletronicamente,	dispensa-se	a	juntada	dos	

documentos	citados	no	art.	1.017,	inc.	I	e	II	do	CPC	(art.	1.015,	§5º	do	CPC).	Nada	obstante,	com	o	
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intuito	de	facilitar	a	análise	da	matéria	ora	discutida,	com	fundamento	no	art.	1.017,	inc.	III,	do	CPC	

a	 Agravante	 instrui	 o	 recurso	 com	 alguns	 documentos	 que	 julga	 importante	 para	 o	 deslinde	 do	

assunto.	

	

6. Nos	 termos	 do	 art.	 425,	 inc.	 IV,	 do	 CPC,	 os	 advogados	 da	 Agravante	 declaram,	 sob	 sua	

responsabilidade	pessoal,	para	todos	os	fins	de	direito,	a	autenticidade	das	cópias	dos	documentos	

que	instruem	o	recurso.	

	

7. Por	fim,	a	Agravante	comprova	o	recolhimento	do	preparo	recursal	(art.	1.017,	§1º	do	CPC	-	

doc.	1)	e	requer	que	todas	as	publicações	e	intimações	sejam	realizadas	em	nome	dos	signatários,	

sob	pena	de	nulidade	(art.	272,	§§	2º	e	5º	do	CPC).	

	

Termos	em	que,	
Pede	deferimento.	

	
São	Paulo,	10	de	fevereiro	de	2023.	

	
	

Jayme	Marques	de	Souza	Junior	 João	Marcelo	M.	Torres	
OAB/SP	nº	258.500	 OAB/SP	nº	256.963	

	
	

Pedro	Henrique	M.	Torres	
OAB/SP	nº	285.787	
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RAZÕES	DE	AGRAVO	DE	INTRUMENTO	

	

AGRAVANTE:	Brasiligas	Administração	de	Bens	Imóveis	Ltda.	

	

AGRAVADA:	ARMCO	STACO	S.A.	INDÚSTRIA	METALÚRGICA,	em	recuperação	judicial	

	

JUÍZO	DE	ORIGEM:	Processo	nº	0012548-67.2019.8.19.0202	–	1ª	Vara	Cível	do	Foro	Regional	de	

Madureira	da	Comarca	do	Rio	de	Janeiro/RJ	

	

Egrégio	Tribunal,	

Colenda	Câmara,	

Eméritos	Julgadores,	

	
I. DO	CABIMENTO	DESTE	RECURSO	

	

8. É	cabível	este	recurso	de	agravo	de	instrumento	por	conta	do	disposto	no	parágrafo	único	

do	 art.	 1.015	 do	 CPC,	 que	 ratifica	 também	 caber	 “agravo	 de	 instrumento	 contra	 decisões	

interlocutórias	 proferidas	 na	 fase	 de	 liquidação	 de	 sentença	 ou	 de	 cumprimento	 de	 sentença,	 no	

processo	de	execução	e	no	processo	de	inventário”	(original	sem	destaque).	

	

9. Confirma	a	Agravante,	portanto,	que	a	r.	decisão	agravada	está	inserida	no	rol	do	art.	1.015	

do	 CPC,	 uma	 vez	 que	 proferida	 nos	 autos	 de	 uma	 ação	 de	 execução	 de	 título	 extrajudicial	

(Processo	nº	0012548-67.2019.8.19.0202).	

	

II. DA	R.	DECISÃO	AGRAVADA	

	

10. A	Agravante	ajuizou	ação	de	execução	de	título	extrajudicial	contra	a	Agravada,	na	qualidade	

de	fiadora	de	contrato	de	aluguel,	para	cobrar	débitos	relativos	aos	meses	de	novembro	de	2016	à	

março	de	2018.		

	

11. Apesar	de	devidamente	citada,	a	Agravada	não	efetuou	o	pagamento	no	prazo	legal,	o	que	

levou	 a	 Agravante	 a	 requerer	 ao	 MM.	 Juízo	 a	 quo	 a	 realização	 de	 penhora	 on-line	 das	 contas	

bancárias	e	ativos	financeiros	de	titularidade	da	Agravada,	por	meio	do	BACENJUD,	até	o	limite	do	

crédito	 exequendo,	 que,	 naquela	 época	 (13/9/2019),	 somava	 a	 quantia	 de	R$	 511.383,68	 (fls.	

153/154	dos	autos	de	origem).	
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12. Antes	mesmo	de	o	MM.	 Juízo	a	quo	apreciar	o	pedido	de	penhora	on	 line	 formulado	pela	

Agravante,	 a	Agravada	 apresentou	petição	 comunicando	 sobre	 a	 impetração	de	 seu	processo	de	

recuperação	judicial	e	requerendo	a	concessão	da	gratuidade	processual	e	a	suspensão	da	execução	

(fls.	165/174	dos	autos	de	origem).	

	
13. Após	a	D.	Serventia	certificar	nos	autos	de	origem	que	os	embargos	à	execução	opostos	pela	

Agravada	(Proc.	nº	0023925-35.2019.8.19.0202)	não	tiveram	efeito	suspensivo	concedido	(fls.	

231),	o	MM.	Juízo	a	quo	proferiu	despacho	determinando	a	manifestação	do	Ilmo.	representante	do	

Ministério	Público	(fls.	262	dos	autos	de	origem),	em	razão	do	pedido	de	recuperação	judicial	da	

Agravada.	

	
14. A	 Ilma.	 3ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Massas	 Falidas	 então	 opinou	 nos	 autos	 de	 origem	

consignando,	 corretamente,	 que	 “o	 crédito	 exequendo	 não	 está	 submetido	 ao	 passivo	 da	

recuperação	judicial	da	ré,	uma	vez	que	a	pretensão	de	cobrança	ora	deduzida	diz	respeito	à	débitos	

de	alugueres	 relativos	ao	meses	de	novembro	de	2016	à	março	de	2018,	ao	passo	que	o	pedido	de	

recuperação	judicial	da	empresa	executada	foi	ajuizado	no	início	do	mês	de	junho	de	2016,	abrangendo	

somente	as	dívidas	anteriores	à	protocolização	do	pedido	recuperatório,	conforme	determina	a	lei	de	

regência”.	 E	 concluiu	 que	 “a	 recuperação	 judicial	 da	 devedora	 não	 se	 erige	 em	 óbice	 ao	

prosseguimento	normal	da	presente	 execução	 singular	 em	 todos	 os	 seus	atos	 constritivos	 e	

expropriatórios	até	a	final	satisfação	do	crédito	exequendo”	(fls.	271	dos	autos	de	origem,	original	

sem	destaque).	

	

15. Diante	de	tal	acurada	manifestação	da	Ima.	3ª	Promotoria	de	 Justiça	de	Massas	Falidas,	a	

Agravante	reiterou	o	seu	pedido	realização	de	penhora	on-line	de	ativos	financeiros	da	Agravada,	via	

BACENJUD,	até	o	limite	do	crédito	exequendo	(fls.	276	dos	autos	de	origem).	

	
16. A	Agravada,	por	sua	vez,	 requereu	ao	MM.	 Juízo	a	quo	que	não	 fossem	constritos	valores	

constantes	 de	 sua	 conta	 bancária	 enquanto	 perdurasse	 o	 processo	 de	 recuperação	 judicial	 (fls.	

280/282	dos	autos	de	origem).		

	
17. Embora	a	Agravante	tenha	demonstrado	nos	autos	ser	remansoso	o	entendimento	de	que	é	

admitida	 a	 execução	 de	 créditos	 extraconcursais	 (não	 sujeitos	 aos	 efeitos	 do	 processo	 de	

recuperação	judicial),	sobreveio	a	r.	decisão	agravada	(fls.	291/293	dos	autos	de	origem),	a	qual,	em	

síntese,	 embora	 também	 tenha	 reconhecido	 que	 o	 crédito	 da	 Agravante	 é	 extraconcursal,	

assim	decidiu:	
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“(...)	
Com	efeito,	embora	não	se	ignore	que	o	crédito	é	extraconcursal,	na	medida	em	que	a	execução	
foi	direcionada	contra	garantidor	do	credor	originário,	também	o	fiador/executado	se	encontra	em	
regime	de	recuperação	judicial,	podendo	ser	aplicadas,	mutatis	mutandis,	as	mesmas	conclusões	
dos	arestos	colacionados	acima.		
	
Destarte,	INDEFIRO	a	penhora	online	nas	contas	da	sociedade	empresária	em	recuperação	
judicial.”	(destaques	acrescentados)	

	

18. A	Agravante	então	opôs	embargos	de	declaração	para	sanar	erro	material	(fls.	314/316	dos	

autos	de	origem),	que	foram	conhecidos,	porém	rejeitados,	por	continuar	entendendo	o	MM.	Juízo	a	

quo	 que	 “(...)	 em	 que	 pese	 se	 tratar	 de	 crédito	 extraconcursal,	 quaisquer	 atos	 de	 constrição	 ou	

expropriação	 patrimonial	 que	 possa	 interferir	 no	 cumprimento	 do	 plano	 de	 recuperação	 deve	 se	

submeter	 ao	 Juízo	 da	 Recuperação	 para	 que	 se	 viabilize	 a	 própria	 recuperação	 da	 empresa”	 (fls.	

335/336	dos	autos	de	origem,	grifos	nossos).	

	

19. Na	sequência,	por	conta	de	obscuridade	e	do	erro	material	que	se	mantinham	na	r.	decisão	

agravada,	a	Agravante	opôs	novos	embargos	de	declaração,	os	quais	também	foram	rejeitados	sob	o	

equivocado	 entendimento	 de	 que,	 “(...)	 embora	 a	 penhora	 não	 seja	 ato	 de	 expropriação,	 é	 ato	 de	

constrição,	cabendo	ao	Juízo	Universal	determina-los,	e	não	a	este	Juízo”	(fls.	349/354	dos	autos	de	

origem).	

	
20. Ocorre	que,	 como	será	demonstrado	abaixo,	 a	 r.	decisão	agravada	precisa	 ser	 reformada,	

pois,	não	bastasse	o	fato	de	o	crédito	cobrado	na	execução	ser	extraconcursal	(e	o	período	do	stay	

period	previsto	na	legislação	falimentar	já	ter	expirado	há	anos,	haja	vista	que,	PASMEM,	a	

recuperação	 judicial	 da	 Agravada	 data	 do	 ano	 de	 2016)1,	 o	 Juízo	 da	 Execução	 sequer	 tem	

competência	e	tampouco	condições	para	se	 imiscuir	em	questões	afetas	ao	Juízo	da	Recuperação	

Judicial	 e	 presumir	 unilateralmente	 que	 determinada	 penhora	 (ressalte-se,	 em	 valor	 ínfimo	

considerando	os	ativos	da	devedora)	possa	comprometer	o	soerguimento	de	empresa	que	está	em	

recuperação	 judicial	 há	 quase	 7	 (sete)	 anos.	 Esse,	 evidentemente,	 não	 é	 o	 espírito	 da	 lei	 de	

recuperação	judicial.	

	
21. Portanto,	com	o	devido	acatamento	e	respeito,	o	que	deveria	ter	feito	o	MM.	Juízo	a	quo	após	

ter	recebido	a	execução	e	determinando	que	a	Agravada	pagasse	a	dívida	no	prazo	legal	era,	com	o	

ulterior	inadimplemento,	ter	deferido	a	realização	da	penhora	requerida	pela	Agravante,	cabendo	

exclusivamente	à	devedora	e	apenas	se	fosse	o	caso,	levar	a	existência	de	tal	constrição	ao	Juízo	da	

 
1 Processo	nº	0190197-45-2016.8.19.0001,	em	trâmite	perante	a	3ª	Vara	Empresarial	da	Comarca	da	Capital	do	Estado	do	
Rio	de	Janeiro,	cujo	a	distribuição	se	deu	em	08/06/2016	(vide	resumo	anexo	–	Doc.	2). 
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Recuperação	 Judicial	 para,	 aí	 sim	 nessa	 hipótese	 concreta,	 avaliar	 se	 a	 penhora	 realizada	

eventualmente	poderia	comprometer	o	cumprimento	do	plano	de	recuperação	judicial	(diga-se	de	

passagem,	já	homologado	há	anos	e	inclusive	aditado	recentemente,	tendo	sido	aprovado	por	duas	

oportunidades).	

	
22. Novamente	com	as	devidas	venias,	o	que	não	se	pode	permitir	é	que	pelo	simples	fato	de	a	

Agravada	 estar	 em	 recuperação	 judicial,	 reitere-se,	 há	 quase	 7	 (sete	 anos),	 o	 Juízo	 da	 Execução	

determine	uma	suspensão	praticamente	eterna	dos	atos	expropriatórios	do	patrimônio	da	devedora,	

sobretudo	quando	o	crédito	cobrado	na	execução	não	está	sujeito	à	recuperação	judicial	(é	

extraconcursal),	 o	 bem	 e	 valor	 cobrados	 não	 são	 essenciais	 à	 luz	 da	 jurisprudência	 e	 o	

período	de	suspensão	das	ações	e	execuções	(stay	period)	já	tenha	expirado	há	muitos	anos!!	

É	o	que	passará	a	demonstrar	a	Agravante.	

	

III. DAS	 RAZÕES	 PARA	 REFORMA	 DA	 DECISÃO	 AGRAVADA:	 INTERPRETAÇÃO	

EQUIVOCADA	 DA	 R.	 DECISÃO	 AGRAVADA	 COM	 RELAÇÃO	 AOS	 PRÓPRIOS	

PRECEDENTES	 POR	 ELA	 BASEADOS	 –	 O	 JUÍZO	 DA	 RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL	 É	

COMPETENTE	 PARA	 REALIZAR	 O	 CONTROLE	 DOS	 ATOS	 DE	 CONSTRIÇÃO	 E	

EXPROPRIAÇÃO	PATRIMONIAL	DA	RECUPERANDA,	PONTO	QUE	ABSOLUTAMENTE	

NÃO	PROÍBE	O	JUÍZO	DA	EXECUÇÃO	DE	CRÉDITO	EXTRACONCURSAL	EM	REALIZAR	

OS	 ATOS	 DE	 CONSTRIÇÃO	 OU	 EXPROPRIAÇÃO	 QUE	 O	 PROCESSO	 EXECUTIVO	

DEMANDA	

	

23. A	 execução	 foi	 ajuizada	 contra	 a	 empresa	 fiadora	 de	 contrato	 de	 locação	 de	 imóvel,	 em	

recuperação	judicial	há	quase	7	(sete)	anos.	Importante	enfatizar	também	que	se	trata	de	crédito	

extraconcursal,	 ou	 seja,	 gerado	 posteriormente	 ao	 pedido	 de	 recuperação	 judicial	 da	 Agravada	

(ponto	incontroverso	nos	autos).		

	

24. O	fato	de	a	obrigação	ser	posterior	ao	pedido	de	recuperação	judicial	exclui	sua	sujeição	ao	

processo	de	recuperação	judicial	da	Agravada	e	afasta,	por	consequência,	a	competência	do	juízo	da	

recuperação	 judicial	 para	 prática	 de	medidas	 constritivas	 ou	 de	 expropriação	 do	 patrimônio	 da	

Agravada,	autorizando	o	juízo	da	execução	a	dar	andamento	ao	processo	executivo	em	todos	

os	seus	atos	constritivos	e	expropriatórios.	

	
25. Foi,	assim,	aliás,	que	se	manifestou	a	Ilma.	Promotoria	de	Justiça	especializada	no	assunto	

(3ª	Promotoria	de	Justiça	de	Massas	Falidas)	nos	autos	de	origem	(fl.	271	dos	autos	de	origem):	
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“(...)	o	crédito	exequendo	não	está	submetido	ao	passivo	da	recuperação	judicial	da	ré,	uma	
vez	que	a	pretensão	de	cobrança	ora	deduzida	diz	respeito	à	débitos	de	alugueres	relativos	ao	meses	
de	novembro	de	2016	à	março	de	2018,	ao	passo	que	o	pedido	de	recuperação	judicial	da	empresa	
executada	foi	ajuizado	no	início	do	mês	de	junho	de	2016,	abrangendo	somente	as	dívidas	anteriores	
à	protocolização	do	pedido	recuperatório,	conforme	determina	a	lei	de	regência.		
	
Assim,	a	recuperação	judicial	da	devedora	não	se	erige	em	óbice	ao	prosseguimento	normal	
da	presente	execução	singular	em	todos	os	seus	atos	constritivos	e	expropriatórios	até	a	
final	satisfação	do	crédito	exequendo”	

	
26. Ocorre	que	o	MM.	Juízo	a	quo,	induzido	a	erro	pela	mistura	de	conceitos	apresentada	pela	

Agravada	-	feita	exatamente	para	confundir	e	não	para	esclarecer	–	e	fazendo	uso	de	julgados	do	C.	

STJ	 e	 do	 E.	 TJRJ	 que	 tratam	 da	 competência	 do	 juízo	 da	 recuperação	 judicial	 para	 realizar	 o	

CONTROLE	 dos	 atos	 de	 constrição	 patrimonial	 advindos	 de	 execuções	 que	 tenham	 como	

fundamento	crédito	extraconcursal,	concluiu	equivocadamente,	data	maxima	venia,	que	NUNCA	é	

permitido	ao	juízo	no	qual	se	processa	a	referida	execução	singular	praticar	atos	contra	o	patrimônio	

do	devedor.		

	

27. Ora,	a	r.	decisão	agravada	evidentemente	incorre	em	confusão	de	conceitos.		

	
28. A	posição	jurisprudencial	transcrita	na	r.	decisão	agravada	às	fls.	335/336	e	428/429	dos	

autos	principais,	representada	por	um	julgado	do	C.	STJ	(AgInt	no	CC	170.920/GO,	Rel.	Min.	Luís	

Felipe	Salomão,	DJe	09/9/2021)	e	outro	do	E.	TJRJ	(AI	nº	0069993-38.2017.8.19.0000,	Des.	Mônica	

Maria	Costa	Di	Pietro,	Julgamento	27/03/2018),	trata	especificamente	da	competência	do	juízo	da	

recuperação	 judicial	 para	 exercer	 unicamente	 o	 controle	 sobre	 os	 atos	 de	 constrição	 ou	

expropriação	patrimonial	mesmo	que	advindos	de	ações	cujos	créditos	não	estão	sujeitos	ao	plano	

de	recuperação	judicial.	Em	momento	algum	tais	precedentes	concluem	que	não	seria	permitido	ao	

juízo	 no	 qual	 se	 processo	 a	 execução	 de	 crédito	 extraconcursal	 praticar	 atos	 de	 constrição	 ou	

expropriação	do	patrimônio	da	devedora,	assim	como	concluiu	a	r.	decisão	agravada.	

	
29. São	conceitos	completamente	diferentes.	Afinal,	 a	posição	 jurisprudencial	externada	na	r.	

decisão	agravada	é	no	sentido	de	que	o	juízo	da	recuperação	judicial	deve	exercer	apenas	o	controle	

dos	 atos	 de	 constrição	 e	 expropriação	 advindos	 das	 execuções	 dos	 créditos	 extraconcursais,	

ponderando	 a	 essencialidade	 ou	 não	 do	 bem	 à	 manutenção	 da	 atividade	 empresarial.	 Ou	 seja,	

realizado	efetivamente	o	ato	de	constrição	ou	expropriação	do	patrimônio	da	devedora	pelo	juízo	da	

execução	 de	 crédito	 extraconcursal,	 deve	 o	 juízo	 da	 recuperação	 judicial	 avaliar	 as	

peculiaridades	do	caso	concreto	e,	se	for	o	caso,	realizar	o	controle	de	tais	atos,	mantendo-os	

ou	não,	conforme	a	essencialidade	do	bem	à	manutenção	atividade	empresarial.		
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30. A	r.	decisão	agravada,	contudo,	interpretou	erroneamente	a	posição	jurisprudencial	acima	

mencionada	 e	 foi	 além,	 extrapolando	 a	 abrangência	 dos	 julgados	 (assim	 como	 foi	 induzido	 pela	

Agravada	em	suas	manifestações	nos	autos	de	origem),	ao	ponto	de	decidir	que	não	é	permito	ao	

juízo	da	execução	do	crédito	extraconcursal	realizar	os	atos	de	constrição	e	expropriação	dos	bens	

da	devedora,	em	total	arrepio	da	lei.	Ora,	fosse	isso	verdade,	nunca	poderia	continuar	tramitando	

uma	 ação	 de	 execução	 ajuizada	 contra	 empresa	 em	 recuperação	 judicial,	 mesmo	 o	 crédito	 em	

discussão	 não	 estando	 sujeito	 ao	 processo	 de	 recuperação	 e	 mesmo	 já	 tendo,	 há	 muitos	 anos,	

expirado	o	período	do	stay	period,	como	ocorreu	neste	caso	concreto!	E,	evidentemente,	esse	não	foi	

o	propósito	da	lei,	tampouco	da	jurisprudência	equivocadamente	interpretada	pelo	MM.	Juízo	a	quo	

sobre	o	assunto.	

	

31. Não	foi	por	outro	motivo	que	o	Ilmo.	representante	do	Ministério	Público,	especializado	na	

matéria,	ratificou	no	presente	caso	que,	por	se	tratar	de	um	crédito	extraconcursal,	“a	recuperação	

judicial	da	devedora	não	se	erige	em	óbice	ao	prosseguimento	normal	da	presente	execução	singular	

em	todos	os	seus	atos	constritivos	e	expropriatórios	até	a	final	satisfação	do	crédito	exequendo”	(fl.	271	

dos	autos	de	origem).	

	
32. Neste	caso,	o	MM.	Juízo	a	quo	deveria	ter	realizado	a	penhora	on-line	da	contas	bancárias	e	

ativos	 financeiros	de	 titularidade	da	Agravada,	por	meio	do	BACENJUD,	 tal	 como	requerido	pela	

Agravante,	pois:	(i)	se	trata	de	uma	ação	de	execução	de	crédito	extraconcursal;	(ii)	a	Agravada	foi	

citada	para	responder	aos	termos	desta	ação;	e	(iii)	a	Agravada	não	realizou	o	pagamento	do	crédito	

exequendo	no	prazo	legal,	muito	menos	obteve	efeito	suspensivo	nos	embargos	à	execução	ajuizados	

por	ela	(fl.	231	dos	autos	principais).		

	
33. E,	se	frutífera	a	penhora,	poderia	eventualmente	o	juízo	da	recuperação	judicial	verificar	a	

necessidade	(ou	não)	de	exercer	controle	sobre	o	ato	constritivo	realizado	pelo	juízo	competente,	

por	conta	da	essencialidade	do	bem	para	a	atividade	empresarial,	podendo	até	cancelar	a	constrição	

se	necessário.	

	

34. Assim,	a	r.	decisão	agravada,	ao	afirmar	que	não	é	permitido	ao	MM.	Juízo	a	quo	-	juízo	

no	qual	se	processa	a	execução	do	crédito	extraconcursal	-	praticar	atos	que	comprometam	

o	 patrimônio	 da	 Agravada,	 ofendeu	 à	 legislação	 e	 a	 própria	 jurisprudência	 pacífica	 nela	

contida	–	circunstância	que,	por	si	só,	justifica	a	sua	reforma.	

	
35. A	verdade	é	que	os	julgados	colacionados	na	r.	decisão	agravada	não	decidiram	que	a	

competência	 para	 realizar	 atos	 constritivos	 de	 créditos	 extraconcursais	 seria	 do	 juízo	 da	
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recuperação	judicial.	Em	todos	aqueles	precedentes	citados	o	que	restou	decidido	foi	que	o	

juízo	no	qual	se	processa	a	recuperação	judicial,	se	for	o	caso	e	analisando	as	peculiaridades	

de	cada	caso	concreto,	deve	fazer	apenas	o	controle	dos	atos	expropriatórios	já	efetivamente	

realizados	pelo	juízo	da	execução	do	crédito	extraconcursal.		

	
36. Assim,	 a	 Agravante	 pede	 vênia	 para	 colacionar	 abaixo	 outros	 precedentes	 do	 E.	 STJ	 –	

inclusive	do	próprio	Exmo.	Min.	Relator	Luís	Felipe	Salomão,	os	quais	elucidam	muito	bem	o	assunto:	

	

“AGRAVO	 INTERNO	 NO	 CONFLITO	 DE	 COMPETÊNCIA.	 RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL.	 FALÊNCIA.	
EXECUÇÃO	FISCAL.	TRAMITAÇÃO.	POSSIBILIDADE.	AUSÊNCIA	DE	SUSPENSÃO.	POSSIBILIDADE	
DE	CITAÇÃO	E	PENHORA	NO	JUÍZO	DA	EXECUÇÃO	FISCAL.	NECESSÁRIO	CONTROLE	DOS	ATOS	
DE	CONSTRIÇÃO	PELO	JUÍZO	DA	RECUPERAÇÃO.	
AGRAVO	NÃO	PROVIDO.		
(...)	3.	O	deferimento	da	recuperação	judicial	não	possui	o	condão	de	sobrestar	a	execução	fiscal,	
todavia,	conquanto	o	prosseguimento	da	execução	fiscal	e	eventuais	embargos,	na	forma	do	art.	6º,	
§	7º-B,	da	Lei	11.101/2005,	com	redação	dada	pela	Lei	14.112,	de	2020,	deva	se	dar	perante	o	juízo	
federal	 competente	 -	 ao	qual	 caberão	 todos	 os	 atos	processuais,	 inclusive	a	 ordem	de	 citação	 e	
penhora	-,	o	controle	sobre	atos	constritivos	contra	o	patrimônio	da	recuperanda	é	de	competência	
do	Juízo	da	recuperação	judicial,	tendo	em	vista	o	princípio	basilar	da	preservação	da	empresa.	4.	
Em	outros	termos,	o	Juízo	da	execução	fiscal	poderá	determinar	a	constrição	bens	e	valores	
da	 recuperanda,	 todavia,	 o	 controle	 de	 tais	 atos	 é	 incumbência	 exclusiva	 do	 Juízo	 da	
recuperação,	 o	 qual	 poderá	 substituí-los,	 mantê-los	 ou,	 até	 mesmo	 torná-los	 sem	 efeito,	 tudo	
buscando	o	soerguimento	da	empresa,	haja	vista	a	sua	elevada	função	social.	5.	Agravo	interno	não	
provido”	
(STJ,	AgInt	no	CC	177.164/SP,	Rel.	Min.	Luis	Felipe	Salomão,	j.	31.8.2021,	original	sem	destaque)	
	

*					*					*	
	
“AGRAVO	 INTERNO	 NO	 CONFLITO	 POSITIVO	 DE	 COMPETÊNCIA.	 CARTA	 PRECATÓRIA.	
DEFERIMENTO	DE	RECUPERAÇÃO	JUDICIAL.	ADIANTAMENTO	DE	CONTRATO	DE	CÂMBIO	(ACC).	
CRÉDITO	 EXTRACONCURSAL.	 NECESSIDADE,	 PORÉM,	 DE	 CONTROLE	 DOS	 ATOS	
CONSTRITIVOS	PELO	JUÍZO	DA	RECUPERAÇÃO.	JURISPRUDÊNCIA	PACÍFICA	DO	STJ.	AGRAVO	
INTERNO	 DESPROVIDO.	 1.	 Embora	 se	 reconheça	 que	 o	 crédito	 oriundo	 de	 adiantamento	 de	
contrato	de	câmbio	seja	de	natureza	extraconcursal,	a	jurisprudência	do	STJ	proclama	que	deve	ser	
garantido	o	direito	de	preferência	do	crédito	e,	ao	mesmo	tempo,	direcionar	o	pagamento	desses	
créditos	 ao	 Juízo	 recuperacional	 que,	 ciente	 da	 não	 submissão	 dos	 referidos	 valores	 ao	
respectivo	 plano	 de	 recuperação	 judicial,	 deverá	 sopesar	 a	 essencialidade	 dos	 bens	
passíveis	de	constrição,	bem	como	a	solidez	do	fluxo	de	caixa	da	empresa	em	recuperação.	
Precedentes.	(...)	3.	Agravo	interno	desprovido”	
(STJ,	 AgInt	 no	 CC	 161.418/MG,	 Rel.	 Min.	 Marco	 Aurélio	 Bellizze,	 j.	 19.3.2019,	 original	 sem	
destaque).	

	

37. Em	resumo,	a	r.	decisão	agravada	deveria	ter	primeiro	realizado	a	penhora	on-line	dos	ativos	

financeiros	da	Agravada,	tal	como	requerido	pela	Agravante,	pois,	“data	maxima	venia”,	é	o	MM.	Juízo	

a	 quo	 o	 verdadeiro	 juízo	 competente	 para	 realizar,	 em	 decorrência	 da	 existência	 da	 ação	 de	

execução,	atos	de	constrição	contra	o	patrimônio	da	Agravada,	cabendo	ao	juízo	da	recuperação	

judicial	 apenas	 realizar,	 SE	NECESSÁRIO	E	APÓS	ANALISAR	AS	PECULIARIDADES	DO	CASO	
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CONCRRETO,	o	controle	de	tal	constrição	caso	recaia	sobre	bens	essenciais	à	manutenção	da	

atividade	empresarial.		

	
IV. PECULIARIDADES	DESTE	 CASO	 CONCRETO	 –	 CRÉDITO	QUE	NÃO	 SE	 SUJEITA	AO	

PROCESSO	DE	RECUPERACAO	JUDICIAL	QUE	TRAMITA	HÁ	QUASE	7	(SETE	ANOS)	–	

INEXISTENCIA	DE	QUALQUER	ÓBICE	FÁTICO	OU	LEGAL	PARA	QUE	SE	PROSSIGA	

COM	OS	ATOS	EXPROPRIETÓRIOS	CONTRA	A	EMPRESA	AGRAVADA		

	
38. Como	já	exaustivamente	demonstrado	neste	recurso,	a	Agravante	moveu	ação	de	execução	

de	título	extrajudicial	contra	a	Agravada	(já	referendada	e	recebida	pelo	MM.	Juízo		a	quo)	para	o	fim	

de	 cobrar	 crédito	 extrajudicial	 líquido,	 certo	 e	 exigível	 e	 não	 sujeito	 ao	 processo	 de	

recuperação	judicial	da	Agravada.	

	

39. Diferentemente	 do	 que	 costuma	 ocorrer	 em	 situações	 análogas,	 a	 controvérsia	 aqui	 não	

decorre	de	um	caso	em	que	a	empresa	devedora	acabou	de	buscar	as	proteções	legais	existentes	no	

processo	 de	 recuperação	 judicial	 a	 fim	 de	 ter	 um	 “fôlego”	 para	 se	 soerguer	 e	 vencer	 uma	

momentânea	crise	econômico-financeira!	

	
40. Neste	 caso	 concreto,	 saliente-se,	 a	 Agravada	 impetrou	 processo	 de	 recuperação	

judicial	no	distante	ano	de	2016,	já	passou	por	duas	aprovações	de	planos	de	recuperação	

judicial,	o	período	de	180	(cento	e	oitenta)	dias	do	stay	period	já	se	esgotou	há	anos	e	o	valor	

do	crédito	que	se	busca	penhorar,	frente	ao	vultoso	volume	do	patrimônio	da	Agravada,	além	

de	 não	 ser	 considerado	 como	 bem	 essencial,	 é	 ínfimo	 e	 jamais	 poderia	 comprometer	 a	

recuperação	da	empresa.	

	
41. E	mesmo	se	eventualmente	viesse	a	comprometer	a	recuperação	da	empresa	Agravada,	o	

que	não	é	o	caso,	ainda	assim	não	seria	motivo	para	se	indeferir	o	pedido	de	penhora,	haja	vista	que,	

pelo	lapso	de	tempo	transcorrido,	a	empresa	Recuperanda	já	deveria	ter	encontrado	uma	solução	

para	honrar	com	suas	dívidas	(sobretudo	as	não	sujeitas	à	recuperação	judicial),	ou	então	deveria	

logo	ter	sua	falência	decretada,	situação	que	seria	a	mais	adequada	a	todos	os	players	envolvidos	no	

processo,	caso	sequer	quantias	antigas	e	pequenas	decorrentes	de	contrato	de	aluguel	ainda	não	

pudessem	ser	quitadas.	

	
42. Do	 contrário,	 estar-se-ia,	 sob	 a	 falsa	 roupagem	 de	 um	 processo	 de	 recuperação	 judicial,	

favorecendo	em	demasia	um	devedor	contumaz	e	punindo	um	único	credor	que	está	há	anos	sem	
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receber	 valores	 decorrentes	 de	 contrato	 de	 aluguel	 que	 sequer	 estão	 sujeitos	 ao	 processo	 de	

recuperação	judicial.	

	
43. A	jurisprudência	especializada	é	uníssona	a	esse	respeito.	Confira-se:	

	
“AGRAVO	 DE	 INSTRUMENTO.	 RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL.	 BLOQUEIO	 DE	 ATIVOS	 FINANCEIROS	
DETERMINADO	PELO	JUÍZO	DA	EXECUÇÃO	FISCAL	FEDERAL.	JUÍZO	DA	RECUPERAÇÃO	JUDICIAL	
QUE	 DECLINOU	 DA	 COMPETÊNCIA	 PARA	 DECIDIR	 SOBRE	 PEDIDO	 DE	 DESBLOQUEIO	 DA	
CONSTRIÇÃO.	 O	 CRÉDITO	 FISCAL	 NÃO	 ESTÁ	 SUJEITO	 À	 RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL.	 PLANO	 DE	
RECUPERAÇÃO	 QUE	 JÁ	 FOI	 HOMOLOGADO.	 NÃO	 HÁ	 ÓBICE	 LEGAL	 PARA	 QUE	 O	 JUÍZO	 DA	
EXECUÇÃO	 FISCAL	 DETERMINE	 A	 CONSTRIÇÃO	 DE	 BENS	 DAS	 RECUPERANDAS.	 JUÍZO	 DA	
RECUPERAÇÃO	 QUE	 PROCEDE	 APENAS	 AO	 CONTROLE	 DOS	 ATOS	 CONSTRITIVOS	 QUE	
ENVOLVAM	BENS	CONSIDERADOS	ESSENCIAIS.	DINHEIRO	NÃO	PODE	SER	CONSIDERADO	BEM	
DE	CAPITAL	ESSENCIAL.	PRECEDENTES.	AUSÊNCIA	DA	HIPÓTESE	DOS	ART.	6o,	§	7o-B,	E	DA	
LEI	N.	11.101/05.	DINHEIRO	QUE	NÃO	PODE	SER	BEM	DE	CAPITAL	ESSENCIAL.	PRECEDENTES.	
RECURSO	NÃO	 PROVIDO.”	 (AI	 no	 2290264-16.2021.8.26.0000,	 1ª	 Câmara	 Reservada	 de	 Direito	
Empresarial,	Rel.	Des.	Alexandre	Lazzarini,	j.	em	19/04/2022)	(destaques	acrescentados)	
	

*					*					*	
	

“Recuperação	 Devolução	 de	 valores	 até	 o	 encerramento	 da	 judicial,	 a	 qual	 será	 mediante	 a	
cooperação	 Judicial	 retidos	 pelo	 de	 credor	 fiduciário	 em	 conta	 de	 titularidade	 agravante	 na	
condição	 das	 recuperandas	 -	 Discussão	 acerca	 da	 natureza	 do	 crédito	 -	 Extraconcursalidade	
reconhecida	-	Importância	atingida	que	não	pode	ser	equiparada	a	bem	de	capital	essencial	
à	atividade	empresarial	-	Exigibilidade	do	cumprimento	dos	contratos	celebrados	-	Ordem	
judicial	revogada	Recurso	provido”	(AI	no	2177931-92.2019.8.26.0000,	1a	Câmara	Reservada	
de	Direito	Empresarial,	Rel.	Des.	Fortes	Barbosa,	j.	em	23/10/2019	(destaques	acrescentados)	
	

*					*					*	
	

“Agravo	de	 instrumento	 -	Recuperação	 judicia	 -	Decisão	 recorrida	que	 indeferiu	 (i)	o	pedido	de	
suspensão	quanto	ao	prosseguimento	dos	atos	executivos	na	demanda	1116079-75.2019.8.26.0100,	
fundamento	de	que	extraconcursalidade	do	crédito	e	ausência	de	efetiva	demonstração	do	impacto	
dos	valores	apontados	(mormente	quando	comparado	a	todo	o	passivo	da	Recuperanda),	permitem	
o	 prosseguimento	 dos	 atos	 executivos	 na	 demanda";	 e	 (ii)	 o	 pedido	 de	 desbloqueio	 de	 valores	
relacionados	a	créditos	extraconcursais	-Inconformismo	das	recuperandas	-	Pedido	de	desistência	
das	agravantes	em	relação	ao	primeiro	pedido	-	Recurso	prejudicado	neste	tocante	-	No	mais,	a	
extraconcursalidade	do	crédito	que	originou	a	constrição	e	o	esgotamento	do	prazo	de	"stay	
period"	são	incontroversos	-	Possibilidade	de	retomada	dos	bens,	ainda	que	essenciais,	após	
o	transcurso	do	prazo	de	"stay	period"	(Lei	no	11.101/2005,	arts.	49,	§	3o,	e	6o,	§	7o-A)	
Enunciado	III	do	Grupo	de	Câmaras	Reservadas	de	Direito	Empresarial	deste	E.	Tribunal	de	
Justiça	Dinheiro	que,	em	regra,	não	se	enquadra	na	concepção	de	"bem	de	capital"	a	que	
alude	 o	 artigo	49,	§	 3o,	 da	 Lei	 no	11.101/2005	 -	 Precedentes	 jurisprudenciais	 -	 Decisão	
mantida	 Recurso	 não	 conhecido	 em	 parte	 e	 desprovido	 na	 parte	 conhecida”	 (AI	 no	 2043646-
60.2022.8.26.0000,	2a	Câmara	Reservada	de	Direito	Empresarial,	Rel.	Des.	Mauricio	Pessoa,	j.	em	
24/05/2022	g.n.)	(destaques	acrescentados)	
	

*					*					*	
	

	
“RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL.	 Pretensão,	 das	 recuperandas,	 de	 impedir	 constrições	 financeiras	
determinadas	 pelo	 Juízo	 da	 execução	 de	 crédito	 extraconcursal.	 Só	 compete	 ao	 Juízo	 da	
recuperação	dizer	da	essencialidade	ou	não	do	bem	durante	o	"stay	period".	Entendimento	
do	§	7a-A	do	art.	6o	da	Lei	no	11.101/2005.	Enunciado	III	do	Grupo	de	Câmaras	Reservadas	de	







 
 

13 
SÃO	PAULO:	Av.	Brig.	Faria	Lima,	3729,	5º	andar,	Itaim	Bibi,	04538-905	

SÃO	JOSÉ	DOS	CAMPOS:	Av.	Alfredo	I.	Nogueira	Penido,	255,	6º	andar,	Aquarius,12246-900	
contato@torreslaw.com.br	|	www.torreslaw.com.br 

 

Direito	Empresarial	desta	Corte	no	mesmo	sentido.	Período	de	proteção	que	se	esgotou	com	a	
homologação	do	plano.	Essencialidade	do	dinheiro,	ademais,	que	não	enseja	a	aplicação	da	
exceção	prevista	na	parte	final	do	§	3o	do	art.	49	da	Lei	de	Recuperação	e	Falência,	por	não	
se	 tratar	 de	 bem	 de	 capital.	 Deve	 vigorar,	 portanto,	 o	 que	 decidiu	 o	 Juízo	 da	 execução,	 que,	
inclusive,	cuidou	de	afastar,	em	segunda	instância,	a	alegação	de	que	os	imóveis	penhorados	seriam	
suficientes	para	garantir	o	pagamento	do	débito,	rejeitando,	ainda,	a	tese	da	menor	onerosidade	ao	
devedor.	 De	 qualquer	 forma,	 a	 Administradora	 Judicial	 cuidou	 de	 informar	 que	 a	 penhora	
pretendida	pela	credora	extraconcursal	não	tem	o	condão	de	inviabilizar	a	recuperação.	Decisão	
mantida.	RECURSO	 IMPROVIDO”	 (AI	 no	2168208-78.2021.8.26.0000,	 2a	Câmara	Reservada	de	
Direito	Empresarial,	Rel.	Des.	Jorge	Tosta,	j.	em	08/03/2022)		
	

44. Destarte,	 considerando	 que,	 neste	 caso	 concreto,	 não	 há	 qualquer	 impedimento	 legal	 ou	

fático	para	se	determinar	a	penhora	on	line	dos	ativos	da	empresa	Agravada,	mormente	porque	(i)	o	

crédito	em	discussão	é	extranconcursal;	(ii)	a	recuperação	judicial	da	Agravada	tramita	há	quase	7	

(sete)	anos	e	o	período	de	proteção	do	stay	period	já	expirou	há	muitos	anos;	e	(iii)	a	penhora	online	

de	 recursos	 financeiros	 de	 propriedade	 da	 Agravada	 não	 é	 considerada	 como	 bem	 essencial	 e,	

mesmo	que	fosse,	não	se	aplicaria	para	o	caso	em	questão,	conforme	a	jurisprudência	remansosa	

sobre	o	assunto,	de	rigor	que	seja	este	recurso	de	agravo	de	instrumento	totalmente	provido	,	a	fim	

de	reformar	a		r.	decisão	agravada	e	determinar	que	o	MM.	Juízo	a	quo	realize	a	penhora	on	line	nas	

contas	bancárias	da	Agravada.	

	
V. IMPERIOSA	ANTECIPAÇÃO	DOS	EFEITOS	DA	TUTELA	RECURSAL	

	

45. As	razões	que	justificam	o	provimento	deste	agravo	para	reformar	a	r.	decisão	agravada	são	

as	mesmas	que	permitem	a	concessão,	por	esse	MM.	Relator,	de	medida	liminar	para	antecipar	

os	efeitos	da	tutela	recursal,	nos	termos	do	art.	1.019,	I	do	CPC.	

	

46. O	CPC,	 em	 seu	 artigo	 300,	 prescreve	 que	 a	 tutela	 de	 urgência	 é	 possível	 quando	 houver	

elementos	que	evidenciem	a	“probabilidade	do	direito”	e	o	“perigo	de	dano	ou	o	risco	ao	resultado	útil	

do	processo”.	

	

47. A	narrativa	deduzida	nos	tópicos	anteriores	e	os	documentos	que	constam	dos	autos	não	

deixam	dúvidas	 a	 respeito	da	 robusta	presença	da	 verossimilhança	 e	probabilidade	do	direito	

alegado,	 primeiro	 requisito	 a	 ensejar	 a	 concessão	 do	 efeito	 suspensivo.	 E	 o	 risco	 de	 dano	

irreparável	ao	Agravante	é	requisito	igualmente	presente.	

	

48. Isso	porque	a	Agravante	tenta	satisfazer	o	seu	crédito	extraconcursal	decorrente	de	contrato	

de	locação	desde	maio	de	2019,	ou	seja,	há	quase	4	anos,	sendo	que	a	Agravada	está	em	recuperação	

há	quase	7	(sete)	anos,	o	período	do	stqy	period	já	expirou	há	anos	e	inexiste	qualquer	proteção	legal	
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na	 legislação	 especial	 impedindo	 a	 realização	de	 atos	 constritivos	 contra	 a	Agravada.	 Em	outras	

palavras,	mesmo	tendo	um	título	executivo	extrajudicial	não	pago	e	não	submetido	ao	processo	de	

recuperação	judicial,	a	Agravante	vem	enfrentando	um	calvário	por	longos	4	anos	sem	sequer	obter	

uma	única	ordem	de	constrição	do	patrimônio	da	Agravada,	 justamente	pelo	 fato	de	tal	empresa	

estar	 em	 regime	 de	 recuperação	 judicial,	 como	 se	 isso	 fosse	 um	 “salvo-conduto”	 eterno	 para	 se	

beneficiar	 devedores	 contumazes	 em	 detrimento	 de	 um	 credor	 isolado	 não	 sujeito	 ao	 processo	

recuperatório.	

	
49. Não	há	razão	para	se	temer	a	imediata	concessão	da	tutela	liminar	para	realizar	a	penhora	

on-line	 das	 contas	 bancárias	 e	 ativos	 financeiros	 de	 titularidade	 da	 Agravada,	 por	 meio	 do	

BACENJUD,	até	o	limite	do	crédito	exequendo,	que	atualmente	soma	R$	1.047.608,45	(um	milhão,	

quarenta	 e	 sete	 mil,	 seiscentos	 e	 oito	 reais	 e	 quarenta	 e	 cinco	 centavos),	 conforme	

demonstrativo	 de	 débito	 anexo	 (doc.	 03),	 sendo	 que	 as	 custas	 para	 tal	 providência	 já	 foram	

recolhidas	nos	autos	de	origem	(fls.	260	dos	autos	de	origem).	

	

50. Além	dos	princípios	da	celeridade	(art.	4º	do	CPC)	e	da	eficiência	(art.	8º	do	CPC)	que	

norteiam	o	processo,	o	art.	311,	 IV,	do	CPC	 tem	clareza	 suficiente	para	eliminar	qualquer	

dúvida	ou	receio	de	concessão	de	tutela,	destinada	a	satisfazer	direitos	óbvios2	–	como	é	o	

caso	do	direito	da	Agravante.	

	
51. Em	outras	palavras,	independentemente	de	haver	ou	não	urgência	para	a	concessão	

da	tutela,	o	cenário	de	inequívoca	probabilidade	do	direito	da	Agravante	justifica	a	aplicação	

do	art.	311,	IV,	do	CPC	ao	caso	concreto,	a	fim	de	se	deferir	a	tutela	de	evidência.	

	

52. Estão	 presentes,	 portanto,	 os	 requisitos	 autorizadores	 da	 concessão	 da	 antecipação	 dos	

efeitos	da	tutela	recursal.	

	

VI. CONCLUSÃO	E	PEDIDOS	

	

53. Por	todo	o	exposto,	o	Agravante	pede	que:	

	

(i) este	agravo	seja	recebido	e,	liminarmente,	se	conceda	a	antecipação	dos	efeitos	da	tutela	

recursal	(efeito	ativo,	art.	1.019,	I,	do	CPC)	para	que	seja	determinado	ao	MM.	Juízo	a	quo	

 
2NERY	JUNIOR,	Nelson	e	NERY,	Rosa	Maria	de	Andrade.	Comentários	ao	Código	de	Processo	Civil.	1ª	ed.	Em	e-
book.	São	Paulo:	Editora	Revista	dos	Tribunais,	2015,	p.	927.	
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a	 realização	de	penhora	on-line	das	contas	bancárias	e	dos	ativos	 financeiros	de	

titularidade	 da	 Agravada,	 por	 meio	 do	 BACENJUD,	 até	 o	 limite	 do	 crédito	

exequendo,	que	atualmente	soma	R$	1.047.608,45	 (um	milhão,	quarenta	e	 sete	

mil,	seiscentos	e	oito	reais	e	quarenta	e	cinco	centavos),	sendo	que	as	custas	para	

realização	de	tal	medida	já	foram	recolhidas,	conforme	consta	dos	autos	de	origem	

(fls.	260	dos	autos	de	origem);	

(ii) seja	a	tutela	recursal	devidamente	confirmada	quando	do	julgamento	deste	recurso;	e,	

ao	final,		

(iii) após	 o	 regular	 processamento	 deste	 recurso,	 seja	 ele	 julgado	 totalmente	 provido	 no	

mérito,	como	de	rigor.	

	
São	Paulo,	10	de	fevereiro	de	2023.	

	
Termos	em	que,	
Pede	deferimento.	

	
	

Jayme	Marques	de	Souza	Junior	 João	Marcelo	M.	Torres	
OAB/SP	nº	258.500	 OAB/SP	nº	256.963	

	
	

Pedro	Henrique	M.	Torres	
OAB/SP	nº	285.787	
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Fls. 
Processo: 0012548-67.2019.8.19.0202

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo /
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações  
 
Exequente: BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA.
Executado: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Thomaz de Souza e Melo

Em 21/11/2022

Decisão              

1 - Recebo os Embargos de Declaração e, no mérito, os rejeito.

Como já havia sido consignado na decisão de fls. 291/293, há entendimento do E. TJRJ segundo
o  qual  "não  é  permitido  ao  juízo  no  qual  se  processa  a  execução  à  prática  de  atos  que
comprometam  o  patrimônio  do  devedor  ou  excluam  parte  dele  do  processo  de  recuperação
judicial".

Foi  juntada  a  ementa  do  referido  acórdão  (0069993-38.2017.8.19.0000  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - Des(a). MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO - Julgamento: 27/03/2018 - OITAVA
CÂMARA CÍVEL) naquela decisão, onde se lê, no ponto 4, que "ainda que se trate   de   crédito
não   sujeito   ao   plano   de   plano   de   recuperação, embora   as   ações   possam prosseguir, o
juízo  universal  deve exercer  o  controle  sobre atos  de constrição ou expropriação  patrimonial,
estimando a essencialidade do bem à atividade empresarial".

Assim, embora a penhora não seja ato de expropriação, é ato de constrição, cabendo ao Juízo
Universal determina-los, e não a este Juízo.

2 - Ao credor para informar como pretende prosseguir.  

Rio de Janeiro, 15/12/2022.

Thomaz de Souza e Melo - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Thomaz de Souza e Melo

Em ____/____/_____
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Fls. 
Processo: 0012548-67.2019.8.19.0202

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo /
Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações  
 
Exequente: BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA.
Executado: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Thomaz de Souza e Melo

Em 19/11/2020

Decisão              

Trata-se  de  pedido  de  penhora  online  nas  contas  bancárias  da  ré/fiadora,  que,  conforme  já
assentado nos autos, é pessoa jurídica em regime de recuperação judicial.

Conforme alegado pela executada, o deferimento da recuperação judicial faz com que o Juízo
universal  passe  a  ser  competente  para  resolver  quaisquer  demandas  que  se  relacionem  ao
patrimônio da empresa em recuperação judicial.

Nesse sentido, seguindo orientação do C. STJ, mais de uma vez já se manifestou este E. Tribunal
de Justiça, como se vê dos arestos a seguir colacionados:

0050864-13.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Des(a).  SÔNIA DE FÁTIMA DIAS - Julgamento:  28/11/2018 - VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  COTAS  CONDOMINIAIS.  EXECUTADO  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que determinou intimação do exequente para habilitação do
seu  crédito  junto  ao  juízo  recuperacional.  Prevalece  a  competência  do  Juízo  onde  tramita  o
processo de recuperação judicial. Precedentes do STJ. Decisão mantida. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

0049790-21.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Des(a). LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES - Julgamento: 28/11/2018 - DÉCIMA PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS. POSSIBILIDADE DE
PENHORA  SOBRE  BEM  DIVERSO  DAQUELE  QUE  DEU  ORIGEM  À  EXECUÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. CONTUDO A EMPRESA EXECUTADA ENCONTRA-
SE SOB O REGIME DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE MODO QUE A EXEQUENTE DEVE
HABILITAR SEU CRÉDITO NO JUÍZO RECUPERACIONAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

No primeiro aresto, a Em. Desembargadora Relatora afirma que "deferida a Recuperação Judicial,
cessa  a  prática  de  qualquer  ato  expropriatório  derivado  de  Juízo  que  não  seja  o  do  feito
recuperacional, o qual, por óbvio, passa a ser competente para resolver quaisquer demandas que
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se relacionem ao patrimônio da empresa em recuperação judicial. Isso tem por objetivo impedir
que  medidas a  serem impostas  por  diversos Juízos  interfiram nos esforços  empreendidos no
âmbito da recuperação judicial com vistas à retomada da saúde econômica financeira da empresa,
ainda que se trate de crédito extraconcursal".

Já  no  segundo  caso,  consignou  o  Exmo.  Desembargador  que  "a  não  sujeição  dos  valores
penhoras  à  vis  attractiva  do  foro  recuperacional  constitui-se  em  afronta  aos  princípios  da
universalidade e unidade do juízo e da preservação da empresa". 

Ademais, no mesmo voto, o Em. Desembargador traz a solução para a questão, ao afirmar que "o
condomínio exequente deve habilitar seu crédito no juízo recuperacional, sob pena de prejudicar
os demais credores".

Em outro acórdão esclarecedor sobre o tema, a Em. Desembargador Relatora consignou que "não
é permitido ao juízo  no qual  se processa a execução à prática de atos que comprometam o
patrimônio do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial". Veja-se:

0069993-38.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Des(a). MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO - Julgamento: 27/03/2018 - OITAVA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO
DA EMPRESA RÉ, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINOU A
INCIDÊNCIA  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA  SOBRE  AS  ASTREINTES  E  DETERMINOU  O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Cuida-se de agravo
de instrumento interposto por Telemar Norte Leste S.A. em face de decisão proferida pelo Juízo da
Décima Segunda Vara Cível da Comarca da Capital que, em audiência especial, proferiu decisão
deferindo a inclusão de correção monetária na multa diária e o prosseguimento da execução, não
obstante se encontrar a empresa ré em recuperação judicial. 2. Com arrimo no art. 6º, da Lei nº
11.101/05, a decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio  solidário,  prosseguindo,  contudo,  no juízo no qual
estiver se processando, a ação que demandar quantia ilíquida. 3. Não obstante a natureza do
crédito,  estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  e,  portanto,  aos  seus  efeitos,  todos  os  créditos
existentes até a data em que protocolizado o pedido de recuperação judicial. No entanto, se a
constituição do crédito for posterior, fica afastada a aplicação do regime concursal. 4. Ainda que se
trate  de  crédito  não  sujeito  ao  plano  de  plano  de  recuperação,  embora  as  ações  possam
prosseguir,  o juízo universal deve exercer o controle sobre atos de constrição ou expropriação
patrimonial, estimando a essencialidade do bem à atividade empresarial. 5. Logo, o deferimento da
recuperação  judicial  acarreta,  assim,  ao  Juízo  que  a  defere,  a  competência  para  distribuir  o
patrimônio da massa aos credores conforme as regras concursais da lei falimentar. 6. Ademais,
não é permitido ao juízo no qual se processa a execução à prática de atos que comprometam o
patrimônio do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial.  7. Não há
dúvidas que  a prática de atos  de  constrição  e  expropriatórios pode,  em determinados casos,
inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial, importando em violação ao princípio
da preservação da empresa. 8. Hipótese em que não há que se falar na suspensão da demanda
originária,  uma  vez  que  não  se  trata  de  demanda  de  natureza  líquida  ou  que  importe  no
desapossamento  de  bens  móveis  e/ou  imóveis  imprescindíveis  à  manutenção  das  atividades
produtivas da empresa recuperandas. 9. Tendo em vista que a ação em curso na origem é ilíquida,
deve prosseguir, na forma do §1º, do art. 6ª, da Lei nº 11.101/05. 10. De outro lado, não há como
se afastar a incidência de correção monetária sobre a multa diária fixada. 11. Com efeito, a multa
cominatória objetiva compelir o devedor a cumprir à obrigação de fazer, não fazer e entregar coisa
certa.  Reflete,  portanto,  medida coercitiva,  que busca dar  maior  efetividade ao processo,  não
podendo ser encarada como benefício patrimonial ou renda do credor, propiciando-lhe injustificável
enriquecimento. 12. Bem de ver que a correção monetária não é uma remuneração de capital,
mas sim, reposição do poder aquisitivo da moeda, em decorrência da inflação, razão pela não há
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como se afastar sua incidência sob pena de representar a redução de sua eficácia coercitiva.
Precedentes. 13. Recurso desprovido.

Com efeito, embora não se ignore que o crédito é extraconcursal, na medida em que a execução
foi direcionada contra garantidor do credor originário, também o fiador/executado se encontra em
regime de recuperação judicial, podendo ser aplicadas, mutatis mutandis, as mesmas conclusões
dos arestos colacionados acima.

Destarte,  INDEFIRO  a  penhora  online  nas  contas  da  sociedade  empresária  em recuperação
judicial.  

Rio de Janeiro, 16/12/2020.

Thomaz de Souza e Melo - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Thomaz de Souza e Melo

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4FBG.ZT7B.IQFV.YCU2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
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cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
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Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202304278218 - Petição - Petição - 01901974520168190001 - Assinado.pdf de tipo
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Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023.
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